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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 130/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 075/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 231/2016 DE 14 DE JULHO DE 201
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, 
neste ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na 
cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
130/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 075/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 3º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 130/2016, tem por objeto acrescentar o combustível 
abaixo descrito, para uso na Secretaria de Educação, em virtude de que o consumo foi maior do que o previsto 
anteriormente, de acordo com  o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 2.450 DIESEL COMUM  R$ 2,855 R$ 6.994,75
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 130/2016, um 
valor de R$ 6.994,75 (seis mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de educação – 05.001.123610005.2.023.3390.30 – Material de Consumo 
– Conta: 931
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 21  de dezembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA PHS – INTERNET E 
SUPRIMENTOS LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 09.159.186/0001-09 e Inscrição Estadual n.º 904.44820-69, Inscrição Municipal n.º 500280-0, com sede à Av. 
Antonio Tormena, 1917, Centro, Fone: (44) 3675-3333, neste ato representada por sua Sócia Gerente Sra. SUELI 
APARECIDA BENATI GONÇALVES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 5.576.214-7 
SSP/PR e cadastrada pelo CPF n.º 024.527.719-61 residente e domiciliada no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de instalação, provimento de acesso à internet através de rede em fibra óptica e monitoramento dos pontos contratos, 
destinados a atender diversos departamentos deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
088/2015 que vem acrescer R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e um mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 7 (sétima) do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, 
estendendo-se o período até 30 de Junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 30 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
TERMO ADITIVO Nº. 244/2016 
Ref: Convênio 001/2015.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854.0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº. 686, em Cruzeiro do Oeste - PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e 
domiciliado em Cruzeiro do Oeste - Paraná, Estado do Paraná e, de outro lado, LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS, com 
sede à Rua Edvino Koterba, 374, neste Município, inscrita no CNPJ nº 80.291.081/0001-65, aqui representada por seu 
presidente Sr. ANTÔNIO MARIO PIFFER, portador do RG sob nº. 1.598.621-2 SSP – PR e CPF sob nº. 280.345.709-
15, residente e domiciliado na Cidade de Cruzeiro do Oeste - Pr., doravante denominado de CONVENIADA, têm, entre 
si, justo e contratado o seguinte: 
Cláusula - Primeira: Através do presente TERMO ADITIVO, decidem as partes de comum acordo alterar o valor a ser 
repassado pela CONVENENTE, do Convênio 001/2015, passando a ser de R$167.200,00 (cento e sessenta e sete 
mil e duzentos reais), conforme Lei n.º 065/2016.
Cláusula - Segunda: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato originário.
Cruzeiro do Oeste, 16 de dezembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA    ANTÔNIO MARIO PIFFER
    Prefeito Municipal                                     Presidente da Entidade Conveniada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção  
DECRETO Nº. 1.769
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.985, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção Da Divisão UBS- Helio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção Da Divisão UBS- Vila Formosa  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00
10.301.0015.2084 - Manutenção Da Divisão UBS- Jardim Indo Ivaí   
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  146.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1023 - Aquisição de Equipamentos para o Setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  12.000,00
10.301.0015.1025 - Aquisição de Veículos para o setor de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  130.000,00
10.301.0015.1096 - Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  4.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  146.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção  
DECRETO Nº. 1.768
De 20 de Dezembro de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.982, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção Da Divisão de Promoção Social 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  12.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.1004 - Ampliação e Reforma de Unidade Social 
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  12.000,00
08.244.0007.2030 - Ref.de Mor. de Família que vivem em situação de Vulnerabilidade 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 17.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  6.000,00
                                 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção  
LEI Nº. 1.982
De 20 de Dezembro de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONAREI A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção Da Divisão de Promoção Social 
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 39.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  12.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.1004 - Ampliação e Reforma de Unidade Social 
F-01000 - Recursos Livres  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  12.000,00
08.244.0007.2030 - Ref.de Mor. de Família que vivem em situação de Vulnerabilidade 
F-01000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 17.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  11.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06.004 - DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
22.661.0009.2040 - Manutenção da Divisão da Industria  
F-01000 - Recursos Livres  
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 6.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis (20/12/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.773
De 20 de dezembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 73/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 73/2016, que 
objetiva a Contratação de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas e desentupimento de redes e ramais 
de esgoto, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(20/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.412
De 19 de Dezembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ZULEIGA APARECIDA ESPERANCA 
BONATTI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 
a 30/06/2009, a servidora ZULEIGA APARECIDA ESPERANCA BONATTI, portadora do CPF-
N.º-648.569.689-04 e do RG-N.º 4.492.666-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, 
pelo período de 19/12/2016 a 18/03/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de Dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis. (19/12/2016).     
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO N° 120/2016
Reeditado e Republicado por incorreção
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 200.635,09 (Duzentos mil, seiscentos e trinta e cinco reais e nove centavos) tendo em 
vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, 
da Secreta ria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
FONTE 103 – 10% S/ TRANSF. CONSTITUCIONAIS 
111 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$     3.000,00
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
 FONTE 104 – 25%  DEMAIS IMPOSTOS  VINCULADOS 
101 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$   40.000,00
112 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$   10.000,00
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
135 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$   20.000,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
103010012.1.006 CONST. REF. E AMPL. DO POSTO SAÚDE E HOSPITAL 
 FONTE 821 – REF.  UNIDADE DO SER. HOSPITALAR 
196 – 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$    6.635,09
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE SAÚDE 
 FONTE 303 – SAÚDE RECEITAS VINCULADAS 15% 
241 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$   38.000,00
243 – 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$   15.000,00
245 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$   10.000,00 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
268 – 3.3.90.32.00 MATERIAL, B. OU SERV. P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$   20.000,00
271 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$     5.000,00
273 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$   10.000,00 
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.013 MANUT. DAS ATIVID. DOS POSTOS DE SAÚDE 
FONTE 495 – ATENÇÃO BÁSICA 
263 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL R$   23.000,00
TOTAL................................................................R$   200.635,09
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes 103, 104, 303  495 e 821  no valor de R$ 200.635,09 
(Duzentos mil, seiscentos e trinta e cinco reais e nove centavos), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$    200.635,09    
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 390/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
186/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 186/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa, visando aquisição 
de leites especiais e suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de auxílio com 
alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de AVC, câncer e outras patologias, nesse 
município. Às empresas:
A.C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 11.138.620/0001-08, vencedora dos itens nº 7 e 15 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 32.012,00 (trinta e dois mil e doze reais);
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.396.523/0001-73, 
vencedora dos itens nº 9, 10 e 17 da Licitação, com valor total máximo de R$ 43.120,00 (quarenta e três mil, cento 
e vinte reais);
PFG COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 20.438.684/0001-15, vencedora dos itens nº 1, 3, 4, 11, 19 e 22 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 26.392,40 (vinte e seis mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos);
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 18.500.770/0001-69, vencedora do item nº 8 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 15.705,00 (quinze mil, setecentos e cinco reais);
VACCARIN & ALFF LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 18.574.431/0001-27, vencedora dos itens nº 2, 5, 6, 13, 16, 18, 
20, 21, 23, 24, 25, 26 e 27 da Licitação, com valor total máximo de R$ 61.045,50 (sessenta e um mil, quarenta e cinco 
reais e cinquenta centavos);
R.B. DA SILVA PRODUTOS NUTRICIONAIS - ME, inscrita no CNPJ n° 20.521.751/0001-60, vencedora do item nº 12 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 15.547,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e sete reais).
Art. 2º - Tendo em vista que não foram apresentadas propostas, resolve declarar DESERTO o item nº 14 da presente 
Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de dezembro de 2016.
Guaíra, Paraná, 13 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 395/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre propostas apresentadas a 
Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 189/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações sobre propostas apresentadas 
a licitação denominada Pregão Eletrônico nº 189/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados 
na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de 
Guaíra-PR. Às empresas:
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos itens 4, 19, 22, 24, 38, 40, 42, 48, 53, 79, 
81, 95, 167, 168, 170, 172, 176, 183, 185, 186, 192, 193 e 233 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ 8.208,20 (oito mil, duzentos e oito reais e vinte centavos).
LA DALLA PORTA JUNIOR, vencedora dos itens 162, 163, 171, 196, 200, 204, 214 e 216 da Licitação, com valor total 
máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 13.041,00 (treze mil, quarenta e um reais).
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – EPP, vencedora dos itens 45, 85, 97, 98, 101, 
102, 122, 125, 126, 127, 128, 173, 179, 180, 181, 207 e 215 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ 26.681,55 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
SALVI LOPES & CIA LTDA, vencedora dos itens 1, 2, 3, 20, 21, 23, 25, 26, 32, 33, 34, 36, 39, 41, 43, 52, 54, 62, 87, 89, 
90, 94, 161, 165, 177, 191, 199 e 230 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 11.132,75 
(onze mil, cento e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos).
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA, vencedora dos itens 46, 60, 82, 92, 93, 121, 123 e 124 da Licitação, 
com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 18.285,35 (dezoito mil e duzentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e cinco centavos).
MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA ME, vencedora do item 91 da Licitação, com valor total máximo de Valor 
Total do Fornecedor: R$ 5.076,00 (cinco mil, setenta e seis reais).
DENTAL OESTE EIRELI EPP, vencedora dos itens 11, 12, 47, 49, 55, 56, 57, 58, 59, 70, 83, 96, 99, 100, 103, 104, 
105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 166, 174, 175, 184, 187, 188, 189, 195 e 198 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: 
R$ 31.591,10 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e um reais e dez centavos).
L. M. LADEIRA & CIA LTDA – ME, vencedora dos itens 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 27, 28, 29, 30, 31, 35, 
37, 50, 51, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 76, 77, 78, 80, 84, 86, 88, 164, 169, 178, 182, 190, 194, 197, 201, 202, 
203, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 231 e 
232 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 78.895,25 (setenta e oito mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).
EQUIPOS COMERCIAL LTDA, vencedora dos itens 73, 74 e 75 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Declaro o Item 44 (Pincel pelo de marta kit com 6un) DESERTO.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 19 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 396/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
192/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 192/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento futuro de 
produtos alimentícios (pães, mortadela, queijo mussarela e leite) e (margarina, achocolatado, copo descartável e barra 
de cereal), a serem servidos aos funcionários públicos municipais. Às empresas:
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ n° 05.288.665/0001-66, vencedora do lote n° 01 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 45.992,40 (quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos);
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ n° 26.343.456/0001-48, vencedora do lote n° 02 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 106.418,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dezoito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de dezembro de 2016.
Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 397/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
193/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 193/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais (vidros e acessórios) e mão de obra de colocação, em prédios de responsabilidade deste 
Município. À empresa:
L. C. FAJARDO - ME, inscrita no CNPJ n° 23.177.575/0001-80, vencedora global da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 192.042,60 (cento e noventa e dois mil, quarenta e dois reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de dezembro de 2016.
Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 400/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
195/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 195/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada, visando a 
prestação de serviços digitais e serviços de filmagem, gravação de áudio, vídeo, produção e finalização de matérias 
correspondentes a eventos oficiais e atos da administração deste Município. À empresa:
SANDRO GONÇALVES 55025129168, inscrita no CNPJ n° 11.796.939/0001-20, vencedora global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 29.988,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de dezembro de 2016.
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2016.
PORTARIA Nº 399/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 190/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 190/2016, que tem como objeto o registro de preços  para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento futuro  de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em geral e 
equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de 
Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR. Às empresas:
DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.656.468/0001-39, vencedora do item 45, com valor 
total máximo de R$ 48.158,00 (Quarenta e oito mil cento e cinquenta e oito reais).
ALVES E SARTOR LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 07.724.523/0001-20, vencedora dos itens 19 e 35, com valor total 
máximo de R$ 665,95 (Seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.802.002/0001-02, vencedora dos itens 31, 39,  
e 42, com valor total máximo de R$ 43.468,30 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta centavos).
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA; inscrita no CNPJ n° 04.187.384/0001-54, vencedora dos itens 22,  e 23, com 
valor total máximo de R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).
SALVI LOPES & CIA LTDA; inscrita no CNPJ n° 82.478.140/0001-34, vencedora dos itens 21, 25, 28, 30 e 46, com 
valor total máximo de R$ 7.150,80 (Sete mil cento e cinquenta reais e oitenta centavos).
MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 10.474.392/0001-84, vencedora dos itens 16 e 
43, com valor total máximo de R$ 31.960,00 (Trinta e um mil novecentos e sessenta reais).
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 
23.121.920/0001-63, vencedora dos itens 01, 02, 32 e 41, com valor total máximo de R$ 196.020,00 (Cento e noventa 
e seis mil e vinte reais).
CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ n° 07.120.917/0001-
79, vencedora dos itens 03, 04, 05, 06, 11,12, 13, 15, 20 e 44, com valor total máximo de R$ 69.268,80 (Sessenta e 
nove mil duzentos e sessenta e oito reais).
Art. 2º  - Declaro mal sucedidos (cancelados e desertos) os itens 07, 08, 09, 10, 14, 17, 18, 24, 26, 27, 33, 34, 35, 36, 
37, e 38, da referida licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 256/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 141/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 064/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUIZ SERGIO RUANIS ME
Objeto do Contrato - aquisição de medicamentos a serem utilizados no atendimento de receituários com medicamentos 
que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 257/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 142/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 064/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: TRICHES & COLONTONIO LTDA ME
Objeto do Contrato - aquisição de medicamentos a serem utilizados no atendimento de receituários com medicamentos 
que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 15 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 259/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 202/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 107/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SIDVAN APARECIDO VIEIRA 01713772906
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de impressão, periféricos de entrada e saída, eletrodomésticos, eletrônicos e eletros 
portáteis e móveis em geral. O serviço de manutenção será empregado nos bens de responsabilidade desse Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 260/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 050/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 030/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MACIEL E VASCONCELLOS LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela execução dos serviços 
fotográficos, filmagem e locação de equipamentos, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo 
Município de Guaíra – PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 14 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 261/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 164/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 078/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MAX COMERCIO E SERVICOS DE SINALIZACAO EIRELI
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para execução de serviços de sinalização viária 
vertical e horizontal, com fornecimento de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 11 de maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 262/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 052/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 032/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: POLACO TUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento 
de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso de 
passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 15 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 263/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 053/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EDSON CONTINI DE OLIVEIRA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade de Guaíra-PR, para 
prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos eventos, campanhas e demais recepções a serem 
organizadas ou apoiadas pelo município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 16 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 264/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 054/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 016/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: M. M. NEVES & LOPES LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade de Guaíra-PR, para 
prestarem serviços de hospedagens, para serem utilizados nos eventos, campanhas e demais recepções a serem 
organizadas ou apoiadas pelo município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 16 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 265/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 060/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 036/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LAJES PATAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Objeto do Contrato - aquisição de tubos em concreto a serem aplicados em serviços e obras públicas deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 266/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 061/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 036/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: BETTO, JUSTO & CIA LTDA - EPP
Objeto do Contrato - aquisição de tubos em concreto a serem aplicados em serviços e obras públicas deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 267/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 062/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 036/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DICKEL INDÚSTRIA DE TUBOS LTDA - ME
Objeto do Contrato - aquisição de tubos em concreto a serem aplicados em serviços e obras públicas deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 07 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 268/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 203/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 107/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JULIANE BUCOSKI DE SA 00774854910
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de impressão, periféricos de entrada e saída, eletrodomésticos, eletrônicos e eletros 
portáteis e móveis em geral. O serviço de manutenção será empregado nos bens de responsabilidade desse Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 277/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 152/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 069/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS
Objeto do Contrato - contratação de entidade especializada em serviços de internamento de pessoas dependentes de 
substâncias psicoativas, desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 28 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 278/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 150/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 067/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: AIRTON DIAS BATISTA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para construção de cercas de arame farpado, com 
fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a realização dos serviços, a serem utilizados em 
instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 279/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 130/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 055/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME
Objeto do Contrato - aquisição de Jogos Pedagógicos a serem utilizados em projetos a serem executados nas escolas 
da rede municipal de ensino e demais programas e projetos deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 14 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 280/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 085/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUCIUS MENDES COLTRI – 07633276975
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 281/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 086/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 282/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 087/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EDMAR DE LIMA 01741215129
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 283/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 088/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PAULO VITOR NONATO DA SILVA 06785180929
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 284/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 089/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FERNANDO DE OLIVEIRA DA SILVA 09737992938
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 285/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 090/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PAULO CESAR MORENDI LUCAS 03080913965
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 286/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 160/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 079/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação de aparelhos 
de ar condicionado e manutenção preventiva e manutenção corretiva, com fornecimento e reposição de quaisquer 
componentes/peças novas e originais (primeiro uso) incluindo mão-de-obra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 05 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 287/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 143/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTO DELFINO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 288/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 146/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.004/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.536, de 28 de dezembro de 2007, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 1.536, de 28 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º  Fica autorizado o Município de Guaíra a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, 
Altônia, Esperança Nova, Guaíra, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, aos ditames da Lei Federal nº 
11.107/2005 e Decreto Lei nº 6.017/2007, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos, através do 
gerenciamento, planejamento, coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.
………………………………………………………………………………………………………”
“Art. 2º O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a forma de Consórcio Público, com 
personalidade jurídica de direito público, regido por normas de direito público conforme legislação pertinente.
Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo, serão retroativos a data de entrada em vigor da Lei federal 
nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”
“Art. 3º ..............................
Parágrafo Único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria 
e termos similares, a serem executados pelo Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes 
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já prestados pelo Consórcio, 
a administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de promoção do 
desenvolvimento sustentável de interesse do Município consorciado, bem como o repasse da competência para 
a Execução do Licenciamento Ambiental, monitoramento e fiscalização, mediante ato de descentralização legal, 
conforme estabelecido na Lei Complementar nº 140/2011 e Resolução nº 88/2013 da CEMA.”
Art. 7º Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei n.º 11.107, de 06 de abril 
de 2005 e no Decreto Lei nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidas inalteradas e vigentes os demais artigos da lei 
municipal 1536, de 28 de dezembro de 2007, sendo validados os atos praticados no transcorrer de sua vigência.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal   
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 112/124 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-3/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da 
sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município e Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.008,60m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 35,09 metros; Leste: Confronta-se com o Lote B1 e B2/Rem, na extensão de 
33,91 metros; Sul: Confronta-se com o Lote B3, na extensão de 35,29 metros e; Oeste: 
Confronta-se com a Rua Manoel Português, na extensão de 33,29 metros. Conforme planta, 
memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe 
Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 115/117 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º C-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 1.200m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 40,62 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Acre, na extensão de 33,12 metros; 
Sul: Confronta-se com o Lote C, na extensão de 47,69 metros e; Oeste: Confronta-se com o 
Lote G-Rem, na extensão de 28,91 metros. Conforme planta, memorial descritivo e anotação 
de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, 
CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de 
Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campo 
Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 118/120 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º B-1 e B-2/Rem da Área Industrial de Tapejara I, este 
da sobra do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia 
Tapejara do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR com área de 
2.263,40m2, com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das 
Indústrias, na extensão de 85,71 metros; Leste: Confronta-se com a Rua Prefeito Carlito S. 
Villela, na extensão de 35,60 metros; Sul: Confronta-se com os Lotes B1 e B2, na extensão 
de 87,56 metros e; Oeste: Confronta-se com o Lote B3-Rem, na extensão de 33,91 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 109/111 do livro 075-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 21/11/2016, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º G-Rem da Área Industrial de Tapejara I, este da sobra 
do Lote 178-B, destacado do Lote 178-Rem, situado na Gleba n.º 01 Colônia Tapejara 
do Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR com área de 1.688,85m2, 
com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a Avenida das Indústrias, na 
extensão de 58,20 metros; Leste: Confronta-se com o Lote C-Rem, na extensão de 28,91 
metros; Sul: Confronta-se com o Lote G, na extensão de 58,79 metros e; Oeste: Confronta-se 
com a Rua Arlindo Balbino Neto, na extensão de 28,94 metros. Conforme planta, memorial 
descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe Mistrello 
Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das Transcrições sob nºs 
1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos quinze (15) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e 
dezesseis (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 668/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social e dá outras providências.
A CÂMARA Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$11.196,00 (Onze mil, cento e noventa e seis reais), objetivando a execução do 
Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, conforme Termo de Adesão, com recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social, nas seguintes classificações orçamentárias:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
000 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 4.196,00
000 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 7.000,00
Fonte: 70018 – FEAS PAIF – ESTADUAL 
TOTAL GERAL 11.196,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes do 
excesso real de arrecadação apresentado na fonte específica do recurso, conforme abaixo especificado:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (227)- 172299990600 – FEAS PAIF – ESTADUAL – R$ 11.196,00 
Fonte: 70018 – FEAS PAIF – ESTADUAL 
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no arts. 2º e 3º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as 
metas e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
dentro do Projeto/Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente; Fonte: 70018 – FEAS PAIF – ESTADUAL.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães.,” aos 21 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 048/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA. - CNPJ 10.890.153/0001-05
OBJETO:    AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 3.076,09 (três mil setenta e seis reais e nove centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA
CPF: 822.044.469-04
 M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.
CNPJ 10.890.153/0001-05
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 048/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP. - CNPJ 79.216.073/0001-75
OBJETO:    AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 18.576,20 (dezoito mil quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
MILTON BAUERMANN
CPF: 340.967.529-91
M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP.
CNPJ 79.216.073/0001-75
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 048/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2016
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - CNPJ 02.141.747/0001-95
OBJETO:    AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 115.392,20 (cento e quinze mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ALBERTO ZANA PORTELA
CPF: 140.656.579-20
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
CNPJ 02.141.747/0001-95
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 151/2015, firmado em 22 de dezembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PIRES CARNIATTO E MARIN LTDA.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÕES DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Fundamentação Legal: Lei 8.666/1993.
Alteração de prazo de execução, vigência do objeto e valor.
Data da assinatura deste Termo: 21/12/2016.
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
PIRES CARNIATTO E MARIN LTDA.
Josimara Cadamuro Pires.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 152/2015, firmado em 22 de dezembro de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e POLICLINICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS QUE DISPONIBILIZEM PRESTADORES DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÕES DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Fundamentação Legal: Lei 8.666/1993.
Alteração de prazo de execução, vigência do objeto e valor.
Data da assinatura deste Termo: 21/12/2016.
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
POLICLINICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA.
Agarde Roque.

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
A F DOS SANTOS UBIMED- ME - CNPJ 18.161.599/0001-00
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 11.481,35 (onze mil quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ANDERSON FERNANDES DOS SANTOS
CPF: 034.314.739-46
A F DOS SANTOS UBIMED- ME 
CNPJ 18.161.599/0001-00
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2016.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
SSUNÇÃO & MORETTO LTDA -EPP. - CNPJ 08.219.262/0001-53
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 8.967,60 (oito mil novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
PAULO ROBSON MORETTO
CPF: 051.529.499-38
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA -EPP. 
CNPJ 08.219.262/0001-53
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
CENTRO SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ 12.849.161/0001-33
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 11.879,10 (onze mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
FABIO JOSE DE OLIVEIRA BORTOLONE
CPF: 021.845.889-46
CENTRO SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ 12.849.161/0001-33
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME - CNPJ 10.566.711/0001-81
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 11.516,02 (onze mil quinhentos e dezesseis reais e dois centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
SANDRO BRIGATTI DIAS
CPF: 617.213.959-20
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ 10.566.711/0001-81
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ODONTOMED  PROD. ODONTOLOGICOS E HOSPITALRES - CNPJ 06.194.440/0001-03
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 14.799,80 (quatorze mil setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES
CPF: 067.622.229-35. 
ODONTOMED  PROD. ODONTOLOGICOS E HOSPITALRES 
CNPJ 06.194.440/0001-03
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL PP 045/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2016.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
POLLO  HOSPITALAR LTDA. - CNPJ 09.204.127/0001-05
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 2.334.80 (dois mil trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LENIR GREGANINI CARMONA
CPF: 803.949.819-87
POLLO  HOSPITALAR LTDA.
CNPJ 09.204.127/0001-05
21/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA MATILDE LENZONI TAKAHASHI DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a Sra. MATILDE LENZONI TAKAHASHI, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.299.867-9 SSP/PR e CPF/MF sob nº 916.755.459-87, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA GABINETE, com efeitos a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA AKIO TAKAHASHI DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, o Servidor AKIO TAKAHASHI, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG nº 4.318.684-1 SESP/PR 
e CPF nº 917.734.589-49, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com 
efeitos a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

cãMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 052/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
Vereadores Danilo Geraldo Viero, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os nobres Vereadores Danilo Geraldo Viero, Luiz Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem 
à cidade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, nos dias 19 à 22 de Dezembro do corrente ano, para 
participarem do Seminário sobre “Como atuar na Administração Pública atendendo aos anseios a população; 
Instituição de Diárias e Ressarcimento de despesas”, no Auditório do Hotel Iguaçu – Dionísio Cerqueira-SC, promovido 
pela MBG Instituto de Assessoria e Treinamento na Área Pública EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-
02, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 ½ (três e meia) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 
002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos vereadores se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 19 de Dezembro de 
2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 348/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Mirian Aparecida 
Pereira Borges – Enfermeira-  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 04 de janeiro  de 2017 à 02 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria nº 349/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Rosangela Malagolini 
– Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída 
no período de 04 de janeiro  de 2017 à 02 de fevereiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 190/2016
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 31 de dezembro de 2016, a Servidora 
Municipal Divina Modesto de Souza -  portadora da Cédula de Identidade com RG nº 3.345.044-3, Educadora Infantil  
– cargo de Provimento Efetivo, a qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa contratada  desde 22 
de fevereiro de 2002, pelo Regime Estatutário, em Conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de dezembro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Decreto nº 189/2016
Ementa: Dispõe sobre a Exoneração de Servidor(a), de Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal em exercício de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, 
R e s o l v o:- 
Art. 1º - Exonerar em 18 dezembro de  2016, a Servidora Helena Maria de Carvalho de Oliveira, portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 6.451.627-2,  Assessora Executiva – Cargo de Provimento em Comissão,  nomeada de 
acordo com o Ato Administrativo – Decreto nº 032/2013. 
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de dezembro de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Portaria nº 347/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal,  Eli Cristina Santos 
–Agente Comunitário de Saúde – cargo/Emprego Público, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas 
no período de 04 de janeiro de 2017 à 02 de fevereiro de 2017, inerente ao período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de dezembro de 2016.
Alexandre Lucena       
Prefeito Municipal

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇão
Natielly Luiza Bonamin (CPF: 060.959.249-10) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
avicultura de corte LI n°115194, Val: 23/08/2018 a ser implantada Estrada João Ramalho, Lote n°135 e 134-A, GL. 
Atlântida, Município de Iporã-Pr.

súMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇão
Natielly Luiza Bonamin (CPF: 060.959.249-10) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
AVICULTURA DE CORTE instalada Estrada João Ramalho, Lote n°135 e 134-A, GL. Atlântida, Município de Iporã-Pr.

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇão
JOÃO PAULO BONAMIN (CPF: 060.959.209-22) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para 
AVICULTURA DE CORTE, LI N°115193, VAL: 23/08/2018 a ser implantada Estrada João Ramalho, Lote n°134-A e 
135, GL. Atlântida, Município de Iporã-Pr.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

JOSÉ ANTONIO CHIUMENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INDUMAPAL-EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 05.613.266/0001-23 

CI-RG: nº 3.661.487-0/SESP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo do CONTRATO nº 142/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial n° 35/2016, para Aquisição de Equipamentos e Maquinários Agrícolas em 
atendimento  ao CONTRATO DE REPASSE nº 1005092-45/2013 do CONVÊNIO nº
784474/2013, com recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de ALTO 
PIQUIRI-PR, conforme TERMO DE REFERÊNCIA no Anexo I, parte integrante do Edital. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa INDUMAPAL-EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 05.613.266/0001-23, com sede à Rodovia PR 364, Km 02, Parque Industrial, no
Município de PALOTINA-PR, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO CHIUMENTO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: nº 3.661.487-0/SESP-PR, e inscrito pelo 
CPF/MF: nº 407.457.759-34, residente e domiciliado na Avenida Independência, nº 658, 
Centro, na cidade de PALOTINA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 100(cem) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o prazo final de sua 
vigência o dia 30/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 407.457.759-34 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CHIAPETTI & CIA LTDA 

CNPJ/MF: nº 76.283.779/0001-61 

CI-RG: nº 968.794/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 146/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial n° 37/2016, para aquisição de 01(um) Caminhão basculante NOVO para 
atender à Secretaria Municipal de Agricultura, conforme Contrato de Repasse nº 830889/2016, 
atendendo ações relativas ao PROGRAMA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE TERRITÓRIOS RURAIS do Ministério do Desenvolvimento Agrário,
representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa CHIAPETTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF: nº
76.283.779/0001-61, com sede à Rua Manoel Ramires, nº 6980, Marginal da PR 323, Km 304, 
Parque Industrial I, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ITACIR 
MAXIMINO CHIAPETTI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI-RG: nº 968.794/SSP-PR e CPF/MF: nº 241.210.299-68, residente e domiciliado na Av. São 
Paulo, nº 4703, Zona II, na cidade UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 181(cento e oitenta e um) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o 
prazo final de sua vigência o dia 30/06/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 241.210.299-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CHIAPETTI & CIA LTDA 

CNPJ/MF: nº 76.283.779/0001-61 

CI-RG: nº 968.794/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 146/2016, decorrente do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial n° 37/2016, para aquisição de 01(um) Caminhão basculante NOVO para 
atender à Secretaria Municipal de Agricultura, conforme Contrato de Repasse nº 830889/2016, 
atendendo ações relativas ao PROGRAMA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE TERRITÓRIOS RURAIS do Ministério do Desenvolvimento Agrário,
representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa CHIAPETTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF: nº
76.283.779/0001-61, com sede à Rua Manoel Ramires, nº 6980, Marginal da PR 323, Km 304, 
Parque Industrial I, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. ITACIR 
MAXIMINO CHIAPETTI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI-RG: nº 968.794/SSP-PR e CPF/MF: nº 241.210.299-68, residente e domiciliado na Av. São 
Paulo, nº 4703, Zona II, na cidade UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 181(cento e oitenta e um) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o 
prazo final de sua vigência o dia 30/06/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 241.210.299-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 16 de dezembro de 2016. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J.M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP 

CNPJ:10.944.757/0001-97 

RG:5.782.687-8/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 193/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial n° 62/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de Materiais de 
Expediente, Materiais de Consumo e Equipamentos para atender a resolução 022/2015, referente ao 
Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde no Estado do Paraná - VIGIASUS. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa J.M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF: nº 10.944.757/0001-97, com sede na Avenida Curitiba, nº 528, Vila Operária, na 
cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr.  MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA,
brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 5.782.687-8/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 
762.096.959-49, residente e domiciliado na cidade de CAFEZAL DO SUL-PR, acordam por meio deste o 
que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 3(três) meses o prazo de Vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 17/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

GABRIEL COLOMBELLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ATHENAS PAVIMENTACÃO E OBRAS EIRELI-EPP 

CNPJ/MF: nº 08.860.258/0001-70 

CI-RG: nº 10.926.108-4/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

6° Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 145/2013, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 03/2013, para contratação de uma empresa habilitada para execução de 
serviços de construção/execução de uma escola, com área de 564,47 m2, no âmbito do 
Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 
Infantil – PROINFÂNCIA - tipo C, Convênio n.º 657153/2009, Processo n.º 
23400.010998/2009-90, localizada na Rua Andradina, Quadra 6A1-A, Centro, no Município de 
ALTO PIQUIRI-PR, conforme planilhas constante no projeto de serviços, memorial descritivo, 
cronograma de execução, e demais condições e especificações constante no edital. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, e a empresa ATHENAS PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 08.860.258/0001-70, com sede à Rua Argentina, Prolongamento da Estrada do 
Porto, s/nº, no Município de SANTA HELENA-PR, neste ato representada pelo Sr. GABRIEL 
COLOMBELLI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI-RG n° 10.926.108-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 072.822.119-57, residente e domiciliado na cidade de SANTA HELENA-PR, acordam 
por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência do CONTRATO, 
considerando o interesse público em dar continuidade na construção da Super Creche, fica 
aditivado em mais 176(cento e setenta e seis) dias, o prazo de vigência do referido contrato, que 
passa a ter a sua vigência final no dia 25/06/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 072.822.119-57 

www.elotech.com.br SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOÃO PAULO BONAMIN (CPF: 060.959.209-22) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada Estrada João 
Ramalho, Lote n°134-A e 135,GL. Atlântida, Município de Iporã-Pr.
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 32.012,00 (trinta e dois mil e doze reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 43.120,00 (quarenta e três mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PFG COMERCIAL LTDA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 26.392,40 (vinte e seis mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 15.705,00 (quinze mil, setecentos e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VACCARIN & ALFF LTDA - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 61.045,50 (sessenta e um mil, quarenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2016
Pregão Presencial nº 186/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: R.B. DA SILVA PRODUTOS NUTRICIONAIS - ME.
Objeto da Ata: contratação de empresa, visando aquisição de leites especiais e 
suplementações alimentares para o atendimento aos pacientes que necessitam de 
auxílio com alimentação especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de 
AVC, câncer e outras patologias, nesse município.
Valor Total: R$ 15.547,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de dezembro de 2016 e término em 12 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  13 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 8.208,20 (oito mil, duzentos e oito reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 375/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LA DALLA PORTA JUNIOR.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 13.041,00 (treze mil, quarenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 376/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
- EPP.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 26.681,55 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SALVI LOPES & CIA LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 11.132,75 (onze mil, cento e trinta e dois reais e setenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 378/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 18.285,35 (dezoito mil e duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 5.076,00 (cinco mil, setenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 380/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DENTAL OESTE EIRELI EPP.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 31.591,10 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e um reais e dez 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: L. M. LADEIRA & CIA LTDA - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 78.895,25 (setenta e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
vinte e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382/2016
Pregão Eletrônico nº 189/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na 
manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de 

Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 383/2016
Pregão Presencial nº 192/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
futuro de produtos alimentícios (margarina, achocolatado, copo descartável e barra de 
cereal), a serem servidos aos funcionários públicos municipais.
Valor Total: R$ 45.992,40 (quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e dois reais 
e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2016
Pregão Presencial nº 192/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
futuro de produtos alimentícios (pães, mortadela, queijo mussarela e leite), a serem 
servidos aos funcionários públicos municipais.
Valor Total: R$ 106.418,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dezoito reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 385/2016
Pregão Presencial nº 193/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: L. C. FAJARDO - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de materiais (vidros e acessórios) e mão de obra de colocação, em 
prédios de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 192.042,60 (cento e noventa e dois mil, quarenta e dois reais e 
sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2016
Pregão Presencial nº 195/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SANDRO GONÇALVES 55025129168.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços digitais e serviços de filmagem, gravação de áudio, 
vídeo, produção e finalização de matérias correspondentes a eventos oficiais e atos 
da administração deste Município.
Valor Total: R$ 29.988,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de dezembro de 2016 e término em 19 de dezembro 
de 2017. Data de Assinatura:  20 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 387/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 48.158,00 (Quarenta e oito mil, cento e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 388/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALVES E SARTOR LTDA - ME.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 665,95 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 389/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 43.468,30 (Quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 
e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SALVI LOPES & CIA LTDA.
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 7.150,80 (Sete mil cento e cinquenta reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 31.960,00 (Trinta e um mil, novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 393/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 196.020,00 (Cento e noventa e seis mil e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 394/2016
Pregão Eletrônico nº 190/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
EIRELI - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 69.268,80 (Sessenta e nove mil duzentos e sessenta e oito reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de dezembro de 2016 e término em 18 de dezembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  19 de dezembro de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 19 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 269/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 067/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 038/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: VALMIR BONIOLO - GUAIRA
Objeto do Contrato - contratação de empresa para o fornecimento de materiais/
peças diversas de paredes de divisórias e serviços de mão de obra de montagem/
desmontagem de divisórias, a serem empregadas nas repartições de áreas internas 
de edificações públicas pertencentes a este município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 22 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 08 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 270/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 068/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 027/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JOSE CALIXTO FERNANDES - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada visando o fornecimento 
de peças e execução de serviços de mão-de-obra, a serem empregados na 
manutenção dos painéis e tacógrafos dos veículos pertencentes a frota municipal 
deste Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 23 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 08 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 271/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 069/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 039/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para o 
fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado a 
quente), os quais serão utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária 
urbana e rural do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 28 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 08 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 272/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 070/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 039/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CASA DO ASFALTO DIST.  IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para o 
fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica (TIPO RM 1C), os quais serão utilizados no 
recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-
PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 28 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 08 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 273/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 204/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 107/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de impressão, periféricos 
de entrada e saída, eletrodomésticos, eletrônicos e eletros portáteis e móveis em 
geral. O serviço de manutenção será empregado nos bens de responsabilidade desse 
Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 27 de junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 274/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 151/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 069/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: REVIDE - RESTAURANDO VIDAS DA DEPENDENCIA QUIMICA
Objeto do Contrato - contratação de entidade especializada em serviços de 
internamento de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de 
Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços até 28 de abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.005/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer Convênio com o Estado 
do Paraná para a instalação de uma Fração do Corpo de Bombeiros do Estado 
do Paraná, cria o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – 
FUNREBOM, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com 
o Estado do Paraná, visando a adequação, reequipamento e a instalação de uma 
Fração do Corpo de Bombeiros no município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica criado o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, 
sediado em Guaíra, Estado do Paraná, com a finalidade de prover recursos para 
aplicação em despesas correntes e de capital nas ações de bombeiros previstas na lei 
de diretrizes orçamentárias, na lei orçamentária anual e em convênio, acordo, ajuste 
ou congênere. 
Parágrafo único. O Fundo de Reequipamento de que trata este artigo será identificado 
pela sigla FUNREBOM.
Art. 3º O FUNREBOM será constituído de:
I. Receita integralmente arrecadada pela Taxa de Combate ao Incêndio exercido 
pelos bombeiros, previstas na legislação tributária do Município;
II. Auxílios, subvenções ou doações estaduais, federais ou privadas, dotações 
orçamentarias e créditos adicionais que venham a ser autorizados por Lei e atribuídos 
à Fração do Corpo de Bombeiros, sediada no Município;
III. Recursos decorrentes de alienação de material, bens ou equipamentos 
considerados inservíveis;
IV. Quaisquer outras rendas relacionadas com a ativação da Fração do Corpo de 
Bombeiros, sediada no Município; 
V. Recursos advindos da coparticipação de municípios limítrofes, ajustada em 
convênio que regule a instalação, ampliação e prestação de serviços da Fração do 
Corpo de Bombeiros no Município; 
VI. Juros bancários e rendas de capital provenientes da imobilização ou ampliação 
do FUNREBOM.
Art. 4º Os recursos constitutivos do FUNREBOM, serão obrigatoriamente, 
depositados mensalmente em conta especial sob a denominação de Fundo Municipal 
de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Guaíra, que será movimentada pelo 
Conselho Diretor do mencionado Fundo.
Art. 5º O FUNREBOM será administrado por um Conselho Diretor, composto pelo:
I. Prefeito Municipal, seu Presidente nato;
II. Comandante da Fração do Corpo de Bombeiros no Município, como Vice-
Presidente;
III. um membro designado pelo Poder Legislativo;
IV. um membro indicado pela ACIAG -  Associação Comercial e Industrial de 
Guaíra;
V. um membro não governamental representante do CONCIGUA – Conselho da 
Cidade de Guaíra;
VI. um membro indicado pelo Sindicato Patronal Rural;
VII. Coordenador da Coordenadoria da Guarda Municipal ou qual vier substituí-la, 
como membro;
VIII. Secretário ou representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral ou qual vier a substituí-la, como membro.
Art. 6º O FUNREBOM, terá ainda, um serviço administrativo, responsável pela 
administração, contabilidade, controle e movimentação de recursos financeiros e será 
composto pelo:
I. Secretário Municipal da Fazenda ou qual vier substituí-la, como tesoureiro;
II. De um Secretário, a ser indicado pelo Presidente do Conselho Diretor;
III. De um Contador, a ser indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda;
Parágrafo único. O Tesoureiro, Secretário e o Contador serão designados entre os 
servidores municipais que possuam atividades ou capacitação funcional relacionadas 
às funções, consideradas como de interesse público e não remuneradas.
Art. 7º O Poder Executivo fixará, em Decreto, a competência dos membros do 
Conselho Diretor e dos componentes do serviço administrativo do FUNREBOM.
Art. 8º O FUNREBOM é dotado de autonomia financeira com escrituração contábil 
própria nos termos dos demais Fundos do Município e da legislação vigente.
Art. 9º Na constituição do FUNREBOM, observar-se-á o disposto nos Artigos 71 a 74 
da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964.
Art. 10. Contra a conta bancária de que trata o Artigo 4º desta Lei, somente serão 
admitidos saques mediante cheques assinados pelo Presidente do Conselho Diretor, 
pelo titular da Fazenda Municipal ou pelo Tesoureiro, designado por Decreto do Poder 
Executivo.
Art. 11. A aplicação dos recursos do FUNREBOM, será de acordo com o Plano de 
Aplicação, e a prestação de contas nos prazos e na forma da legislação vigente.
Art. 12. Os bens adquiridos pelo FUNREBOM, serão destinados ao uso da Fração do 
Corpo de Bombeiros, sediado no município e incorporados ao patrimônio municipal.
Art. 13. Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo, 
no ano de 2017, autorizado a abrir no referido exercício, no orçamento vigente, um 
Crédito Adicional Especial, a ser classificado na programação orçamentaria.
Art. 14. O Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro de 60 (sessenta) dias, 
mediante Decreto, regulamentará a presente Lei.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal   

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: altera a Lei Complementar nº 01, de 22 de dezembro de 2006, que instituiu 
o Código Tributário do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:
“Art. 91 ……………
XI – Taxa de Combate ao Incêndio;
Título V
TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCA
Capítulo X
TAXA DE COMBATE AO INCÊNDIO
SEÇÃO I
INCIDÊNCIA E FATO GERADOR
Art. 139-A. A Taxa de Combate ao Incêndio tem como fato gerador o serviço público 
municipal, específico e divisível, efetivamente prestado ao contribuinte ou posto à 
sua disposição, devido pela utilização efetiva ou potencial dos serviços de Defesa 
Civil e Bombeiros.  
Art. 139–B. Os serviços mencionados no artigo 139-A desta lei compreendem:
I - Potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos 
à disposição do contribuinte mediante atividades administrativas em efetivo 
funcionamento;
II - Específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 
intervenção, de utilidade ou de necessidade pública.
Art. 139-C. O contribuinte da Taxa de Combate ao Incêndio é o proprietário, o titular 
do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóveis urbanos existentes no 
município.
SEÇÃO II
BASE DE CÁLCULO, VALORES DA TAXA E LANÇAMENTO
Art. 139-D. A Taxa de Combate ao Incêndio será calculada em função da carga 
de incêndio instalada na edificação, devida anualmente, de acordo com a tabela 
constante no § 3° deste artigo. 
§ 1º. A Taxa de Combate ao Incêndio será lançada em nome do sujeito passivo e será 
arrecadada juntamente ou individualmente com outro tributo;
§ 2º. Para fins de cálculo da carga de incêndio, adota-se a NBR – Norma Brasileira 
Regulamentadora da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, número 
14.432, de janeiro de 2000 ou outra que venha a substituí-la.
§ 3°. A Taxa de que trata esta Lei terá a incidência conforme a tabela de risco a 
seguir especificada:
I – Imóveis Residenciais:
a) Até 70 m2 – 0,24 UFG;
b) Acima de 70 m2 até 100 m2 – 0,36 UFG;
c) Acima de 100 m2 até 200 m2 – 0,72 UFG;
d) Acima de 200 m2 até 300 m2 – 1,44 UFG;
e) Acima de 300 m2 até 400 m2 – 2,40 UFG;
f) Acima de 400 m2 - 2,4 UFG + 0,60 UFG a cada 100 m2 ou fração.
II – Imóveis Comerciais e de Serviços – a cada 50 m2 de área de risco 0,30 UFG;
III – Imóveis Industriais e Agropecuários -  a cada 100 m2 de área de risco 0,60 UFG;
SEÇÃO III
DAS ISENÇÕES
Art. 139-E. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a isentar da cobrança da 
Taxa de Combate ao Incêndio:
I – Contribuinte inscrito no Cadastro Social efetuado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social para direcionamento dos programas sociais do Município de 
Guaíra;
II – Imóvel, ainda que cedido, alugado ou em usufruto por pessoa que, 
cumulativamente, não tenha outro imóvel de sua propriedade e não perceba renda 
familiar de até dois salários mínimos vigentes;
III – Imóveis que estão sendo utilizados por beneficiários do aluguel social pelo tempo 
que durar o benefício;
IV – imóveis de propriedade da União, dos Estados e do Município bem como suas 
autarquias e empresas públicas.
Art. 139-F. Os pedidos de isenção de que trata esta lei deverão ser protocolados no 
setor de Protocolo municipal até o dia 28 de fevereiro do mesmo exercício fiscal a 
que se refere o tributo.
Art. 139-G. Os pedidos de revisão deverão ser protocolados em até 30 (trinta) dias 
após o lançamento do tributo.” 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 401/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: revoga integralmente a Portaria nº 358/2014 referente gratificação de função 
a servidor público municipal, nos termos da Lei nº 1.809/2013, conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e Lei Municipal nº 1.809/2013, e ainda, considerando o Memorando sob 
nº 2014003534, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada integralmente a Portaria nº 358/2014 de 25.09.2014, a partir 
de 31 de dezembro de 2016, referente a gratificação atribuída ao servidor a seguir 
mencionado, pelo exercício de funções previstas na Lei Municipal 1.809/2013:
I - No âmbito da Secretaria Municipal de Administração:
Servidor/matrícula Função – Lei Municipal 1.809/2013
Fernando Cristiano Peiter/ 17272-1 Coordenação do Aeródromo Municipal
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.12.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 402/2016 
Data: 21.12.2016 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e 
seguintes e a sindicância decorrente da portaria Municipal n. 348/2016;
Considerando o memorando sob o nº 2016001529 de 16.09.2016,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar as condutas 
perpetradas pelo servidor A. A. I. N., sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa, 
por possível violação do artigo 150, inciso II, combinado com artigo 153, ambos da Lei 
Municipal 1.246/2003, devido haver indícios de que o servidor abandonou o seu cargo 
de auxiliar de serviços gerais para trabalhar no Japão.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Jose	Carlos	do	Nascimento	–	Matrícula	n	13277-1;
•	 Membro	–	Marcelo	Celestrino	-	Matrícula	n	24341	-1;
•	 Membro	–		Matrusalem	Barbosa	de	Lima	-	Matrícula	n	18503-2.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 999/2016 
SÚMULA: Homologa julgamento proferido por comissão de licitação, adjudica objeto 
ao vencedor e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 3.539/2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitações, de que trata o processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços 
n.º 04/2016-PMI, que tem por objeto a contratação de serviços especializados para 
ampliação de rede elétrica e instalação de torre de transformação, na cidade de Ivaté, 
visando atender necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
 Art. 2.º - Fica adjudicado o objeto da Tomada de Preços supramencionada em favor 
de HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI EPP – CNPJ 02.609.925/0001-
60, no valor global de R$ 73.580,00 (setenta e três mil, quinhentos e oitenta reais), 
conforme Ata de Julgamento que fica fazendo parte integrante deste Decreto.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 289/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 147/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 290/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 148/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 291/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 149/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 066/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA EIRELI - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, 
os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 292/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 071/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA
Objeto do Contrato - Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria de Ação Social, 
demais programas e projetos executados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 29 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 293/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 072/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA
Objeto do Contrato - Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria de Ação Social, 
demais programas e projetos executados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 29 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 294/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 074/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto do Contrato - Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria de Ação Social, 
demais programas e projetos executados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 29 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 295/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 075/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: V. F. ALIMENTOS LTDA
Objeto do Contrato - Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino, bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria de Ação Social, 
demais programas e projetos executados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 29 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 16 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 296/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 173/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 071/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: TANIA LOPES & CIA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo de imobiliário para execução de eventual 
elaboração de Laudo de Avaliação de imóveis, conforme necessidade da Administração.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 15 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 297/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 180/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 076/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 298/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 181/2016, do Edital de Pregão Eletrônico nº 076/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LETTECH INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa do ramo para futura aquisição de aparelhos de ar condicionado novos e 
cortinas de ar, a serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 299/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 080/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 041/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FUNDACAO CANDIDO GARCIA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração Público 
e Privado para gerir o Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra - Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 31 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 300/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 155/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 070/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro de Sabão, Shampoo, Intercap 
e Solupan; e demais materiais que serão utilizados na manutenção das instalações físicas de responsabilidade do 
Município (Terminal Rodoviário, Porto Internacional, Aeroporto, Capela Mortuária e outros) e na lavagem de veículos 
e máquinas pertencentes a frota municipal.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 01 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 301/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 159/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 077/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: NEDIO FRARE E CIA LTDA – ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa para o fornecimento de extintores, placas de sinalização e serviços de 
recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 04 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 302/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 193/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 092/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ANDERSON H. DE A. SEVIGNANI & CIA LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, 
a serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades Administrativas da Educação e 
Cultura, Ação Social e Secretaria de Esportes e Lazer deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 12 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 303/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 182/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 083/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, higiene e limpeza, 
os quais serão utilizados na manutenção da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 304/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 183/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 083/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP
Objeto do Contrato - contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, higiene e limpeza, 
os quais serão utilizados na manutenção da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de 
Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 19 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 305/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 206/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 109/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MOACIR LEMES - ME -  70401780953
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fotocopiadoras com 
fornecimento de equipamentos digitais, insumos e manutenção, exceto papel, para serem empregados em trabalhos 
diários das Secretarias deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 28 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 306/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 207/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 013/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LINDOMAR SIMÃO DA ROCHA 02043761900
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de pintura em geral, 
com fornecimento de material, que serão empregados na manutenção das instalações físicas de responsabilidade 
deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 23 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 307/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 194/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 097/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: S.O.S REPARO E MANUTENÇÃO LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada em serviços de instalação de forro em PVC com 
fornecimento do material, sob demanda, com retirada e/ou recuperação do existente, a serem empregados nas 
instalações físicas de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 14 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 308/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 195/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 098/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para o fornecimento de adesivo e mão-de-obra de 
instalação, os quais serão empregados na manutenção e identificação dos veículos, motos, equipamentos e máquinas 
oficiais, pertencentes a frota municipal, deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 15 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 309/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 200/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 106/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento e plantio de grama, tipo 
Esmeralda e Batatais (Mato Grosso), em placas, a serem plantadas conforme necessidade do Município de Guaíra, 
na sede, distritos e comunidades rurais.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 27 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 310/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 192/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 096/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa do ramo para o fornecimento de recarga de gás de cozinha e casco 
de botijões de gás de cozinha, os quais serão utilizados para atender a demanda das Secretarias e respectivos 
Departamentos deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 14 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 311/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 184/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 090/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, assistência 
técnica, manutenção corretiva e preventiva com reposição de peças e componentes do sistema telefônico - PABX, 
já existentes.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 30 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 312/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 196/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 095/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: JOÃO BATISTA DA SILVA - ANIMAÇÃO DE FESTA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço visando a realização 
futura de “shows artísticos” em eventos a serem organizados, realizados ou apoiados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 15 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 313/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 199/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 104/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas de identificação 
e inauguração, as quais serão empregadas na inauguração de obras, identificação de obras e demais trabalhos 
realizados por este Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 23 de 
junho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 314/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 172/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 072/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: B.P. DE MATTOS DA ROSA
Objeto do Contrato - contratação de empresa para o fornecimento de carimbos, almofada e borracha para carimbos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 15 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 315/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 174/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUIZ SERGIO RUANIS ME
Objeto do Contrato - registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores 
de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, 
Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 316/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 175/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: TRICHES & COLONTONIO LTDA ME
Objeto do Contrato - registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores 
de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, 
Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 317/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 176/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIOGO NANDI - ME
Objeto do Contrato - registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores 
de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, 
Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 318/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 177/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LIA MARI DE FAVERI - ME
Objeto do Contrato - registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores 
de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, 
Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 319/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 178/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 085/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: M. L. NANDI & CIA. LTDA
Objeto do Contrato - registro de preços para o fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes portadores 
de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, 
Ação Social e também em atendimento as necessidades das Creches municipais, e medicamentos a serem utilizados 
no atendimento de receituários com medicamentos que não fazem parte da farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 17 de 
maio de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 17 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 320/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 101/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 059/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa para fornecimento de link dedicado ao acesso à Internet em Fibra 
Óptica, disponibilizando conectividade a rede mundial - internet - com Link Dedicado Full, com garantia de 100% 
(cem por cento) de velocidade do acesso (simetria = download/upload), a ser instalada em locais determinados pelo 
Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 07 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 19 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 321/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 081/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
043/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: COTEXBRASIL COMERCIO DE TECIDOS E MALHAS LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela fabricação 
e fornecimento de enxoval de cama que serão utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento do Município de Guaíra).
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 31 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra - PR, 20 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 322/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 082/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
043/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI 82941785949
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada, que ficará responsável pela fabricação 
e fornecimento de enxoval de cama que serão utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento do Município de Guaíra).
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 31 de 
março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra - PR, 20 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 323/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil, para execução de obras da 
CICLOVIA BR 163, trecho entre a BR 272 até os lacticínios, conforme projetos, e memorial descritivo respectivos, 
para fins de proporcionar condições de trafegabilidade aos ciclistas que se utilizam daquele trecho da rodovia para se 
deslocarem para suas atividades de trabalho e ou lazer.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra - PR, 20 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 324/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 101/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ARCH’3 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada na área de Arquitetura e Engenharia para a prestação 
de serviços técnicos de elaboração dos Estudos Preliminares do Parque Temático Memorial Sete Quedas instituído 
pela Lei Municipal 1513 de 05 de outubro de 2007; igualmente a prestação de serviços técnicos de elaboração dos 
Estudos Preliminares para as obras recomendadas para o setor público e de projetos básicos e executivos para as 
obras recomendadas para o Município de Guaíra no Estado do Paraná; Igualmente a prestação de serviços técnicos 
de uma maquete eletrônica animada de toda a área de abrangência e empreendimentos planejados, com inclusão de 
obras e empreendimentos que o município disponibilizará os projetos, sendo: 01) 2º e 3º etapa da Av. Sete Quedas; 
02) Muro de Arrimo extensão da ponte até o farol da base náutica; 03) pieer(s); 04) Projetos de iluminação pública 
em superpostes e iluminação pública ornamental, locais a serem definidos; 05) Projeto DEPOM; 06) Portal turístico.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços em 
mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 31 de março de 2017.
Da Prorrogação do Prazo de Execução: Fica Prorrogado o prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços 
em mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 01 de março de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra - PR, 20 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 19.12.2016 foi crédito na conta corrente 
nº 14.705-2 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil em Guaíra/PR o valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta 
mil reais),  recebidos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme Proposta 36000.9315702/01-
600 Processo 25000171995201699 que tem por objeto Incremento PAB(Piso de Atenção Básica). Memorando 
2016000481 e 2016000482.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná que no dia 20.12.2016 foi crédito na conta corrente 
nº 22.954-7 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil/PR o valor de R$ 245.006,60 (Duzentos e quarenta e cinco mil 
e seis reais e sessenta centavos),  recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento a Educação, referente ao Termo 
de Compromisso nº 7595/2013 - PAC II - SUPER CRECHE VILA ALTA, que tem como objeto a construção de uma 
unidade de Educação Infantil Super Creche na localidade da Vila Alta. Memorando 2013009123.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.002/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2017 e dá outras disposições. 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Guaíra do Estado do Paraná para o exercício 
financeiro de 2017, nos termos do art. 165, parágrafo 5o. da Constituição Federal, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, da Lei Complementar nº 101/00, da Lei 1863 de 18/12/2013 que dispõe sobre o Plano Plurianual 
2014/2017 e da Lei 1990 de 30/06/2016 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, 
compreendendo:
I -  O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
municipal direta e indireta. 
Art. 2º O Orçamento Geral do Município de Guaíra do Estado do Paraná, estima uma arrecadação total de R$ 
104.200.854,86 (cento e quatro milhões, duzentos mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), 
cujo valor fixa as receitas e as despesas para o exercício financeiro de 2017, conforme quadro I demonstrado em 
anexo.
Art. 3º A Receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, de Contribuições, Patrimoniais, de Serviços 
e Outras Receitas Correntes e, através das Transferências Correntes, oriundas da participação na arrecadação dos 
impostos federais e estaduais e de outras transferências da União e do Estado, e as Receitas de Capital, na forma da 
legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita - Anexo II.
§ 1°  A receita pública se constitui pelo ingresso 
de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. 
§ 2° Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo II - Resumo Geral da Receita com os 
seguintes valores:
Receitas correntes 104.563.319,86
Receita tributária 12.574.913,00
Receitas de contribuições 2.501.000,00
Receita patrimonial 17.893.280,00
Receita agropecuária 0,00
Receita industrial 18.800,00
Receita de serviços 350.000,00
Transferências correntes 68.991.106,36
Outras receitas correntes 2.234.220,50
Receitas de capital 8.684.225,00
Operações de crédito 1.700.000,00
Alienação de bens 1.100.000,00
Amortização de empréstimos 0,00
Transferências de capital 5.881.225,00
Dedução de receita para a formação do FUNDEB -9.043.690,00
Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências -9.043.690,00
Total 104.200.854,86
Art. 4º As despesas serão realizadas segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e sub 
funções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - Câmara Municipal  3.200.600,00
02 - Governo Municipal  9.518.950,00
03 - Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral  1.286.000,00
04 - Secretaria Municipal de Administração 7.625.836,00
05 - Secretaria Municipal de Fazenda  4.080.800,00
06 - Secretaria Munic. de Educação e Cultura  30.156.270,50
07 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   1.347.000,00
08 - Secretaria Municipal de Saúde  22.197.257,00
09 - Secretaria Municipal de Ação Social  3.811.446,36
10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura  12.929.895,00
11 - Secretaria Mun. de Indústria e Comércio  587.150,00
12 - Secretaria Municipal de Turismo  2.051.125,00
13 - Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente  5.408.525,00
Total  104.200.854,86
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
Administração 15.215.636,00
Agricultura 5.088.325,00
Assistência Social 3.811.446,36
Comércio e Serviços 2.225.975,00
Cultura 991.200,00
Defesa Nacional 34.150,00
Desporto e Lazer 1.347.000,00
Direitos da Cidadania 111.500,00
Educação 29.165.070,50
Gestão Ambiental 752.200,00
Habitação 913.900,00
Indústria 412.300,00
Judiciária 2.627.300,00
Legislativa 3.200.600,00
Reserva de Contingência 100.000,00
Saneamento 148.600,00
Saúde 22.197.257,00
Segurança Pública 2.850.200,00
Trabalho 512.000,00
Urbanismo 12.496.195,00
TOTAL 104.200.854,86

POR SUBFUNÇÕES
b) Orçamento Fiscal
Código Especificação Total
01.031 Ação Legislativa 3.200.600,00
02.062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00
04.121 Planejamento e Orçamento 934.600,00
04.122 Administração Geral 9.291.936,00
04.123 Administração Financeira 2.923.200,00
04.124 Controle Interno 167.500,00
04.125 Normatização e Fiscalização 195.550,00
04.126 Tecnologia da Informação 489.400,00
04.127 Ordenamento Territorial 351.400,00
04.129 Administração de Receitas 862.050,00
05.153 Defesa Terrestre 34.150,00
06.181 Policiamento 2.328.100,00
06.182 Defesa Civil 507.100,00
06.183 Informação e Inteligência 15.000,00
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 1.302.100,00
08.244 Assistência Comunitária 2.509.346,36
10.301 Atenção Básica 12.031.562,00
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00
10.304 Vigilância Sanitária 1.592.050,00
10.305 Vigilância Epidemiológica 335.250,00
11.331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00
11.333 Empregabilidade 230.500,00
12.306 Alimentação e Nutrição 2.142.900,00
12.361 Ensino Fundamental 19.933.939,00
12.364 Ensino Superior 101.000,00
12.365 Educação Infantil 6.695.556,50
12.366 Educação de Jovens e Adultos 141.300,00
12.367 Educação Especial 150.375,00
13.391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00
13.392 Difusão Cultural 445.700,00
14.422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00
15.451 Infraestrutura Urbana 7.911.095,00
15.452 Serviços Urbanos 4.585.100,00
16.482 Habitação Urbana 913.900,00
17.512 Saneamento Básico Urbano 148.600,00
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00
20.606 Extensão Rural 4.656.325,00
20.608 Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00
22.661 Promoção Industrial 412.300,00
23.691 Promoção Comercial 174.850,00
23.695 Turismo 2.051.125,00
27.812 Desporto Comunitário 1.124.400,00
27.813 Lazer 222.600,00
99.999 Reserva de contingência 100.000,00
Total Geral 104.200.854,86

POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
c) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
Especificação Elemento
Despesas correntes          91.457.667,30 
  Pessoal e encargos sociais 51.260.368,50
  Juros e encargos da divida 160.000,00
  Outras despesas correntes 40.037.298,80
4 – Despesas de Capital
Despesas de capital          12.643.187,56 
  Investimentos 11.988.187,56
  Inversões financeiras 20.000,00
  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 635.000,00
9 – Reserva de Contingência
Reserva de contingência 100.000,00
Total 104.200.854,86
Art. 5o Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados, por meio de ato próprio, alterar a programação 
orçamentária fixada para o exercício financeiro de 2017, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, 
utilizando os recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, conforme previsto no § 1º, artigo 43, da 
Lei nº 4.320, de 1964, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento), da despesa autorizada, para o Orçamento Fiscal 
de 2017, nos termos da Lei Municipal 1.990 de 30/06/2016.
Parágrafo único. As alterações orçamentárias mencionadas no caput deste artigo referem-se também ao 
remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro.
Art. 6o  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a abrir créditos adicionais suplementares, 
observados os limites e as condições estabelecidas neste artigo:
I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit financeiro, apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos 
previstos no inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação verificado na respectiva fonte de 
recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por tendência, nos termos 
previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
Parágrafo único. Ficam excluídos do limite fixado no art. 5º. desta lei, as autorizações contempladas neste artigo.
Art. 7o Para fins de atendimento ao que determina o artigo 48, I, da Lei Complementar nº 101, de 2000, quando da 
prestação de contas quadrimestrais perante a Câmara Municipal, o Poder Executivo deverá prestar informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira.
Art. 8o Os órgãos e entidades mencionados no artigo 1o ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável 
pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA

Planejamento e Orçamento

AL1 - Receita(Fonte) Despesa(Função)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Art. 2º, Par 1º, Alínea I da Lei 4.320/64

Receita Despesa

Especificação Total Especificação

Receitas correntes 104.563.319,86 Administração

Receita tributária Agricultura

Receitas de contribuições Assistência Social

Receita patrimonial Comércio e Serviços

Receita agropecuária Cultura

Receita industrial Defesa Nacional

Receita de serviços Desporto e Lazer

Transferências correntes Direitos da Cidadania

Outras receitas correntes Educação

Receitas de capital 8.681.225,00 Gestão Ambiental

Operações de crédito Habitação

Alienação de bens Indústria

Amortização de empréstimos Judiciária

Transferências de capital Legislativa

Outras receitas de capital Reserva de Contingência

Receitas correntes intraorçamentárias 0,00 Saneamento

Receita tributária Saúde

Receitas de contribuições Segurança Pública

Receita patrimonial Trabalho

Receita agropecuária Urbanismo

Alienação de bens

Amortização de empréstimos

12.496.195,00

Receita industrial

Receita de serviços

Outras receitas correntes intraorçamentária

Receitas de capital intraorçamentárias 0,00

Operações de crédito

Transferência de capital

Outras receitas de capital

Deduções da receita (9.043.690,00)

Renúncia

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Restituições

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Descontos concedidos

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Compensações

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Dedução de receita para a formação do FUNDEB

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências

Retificações

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Outras deduções

Recursos arrecadados em exercícios anteriores

Subtotal 104.200.854,86 Subtotal

Transferências Financeiras 0,00 Transferências Financeiras
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LEI Nº 2.003/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: dispõe sobre o transporte individual de passageiros em veículos automotores 
e utilitários de aluguel, denominados de táxi e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° O transporte de passageiro em veículos automotores ou utilitários de aluguel 
constitui serviço de utilidade pública.
Parágrafo único. Os sistemas relativos a esse tipo de transporte reger-se-ão por esta 
lei e demais atos normativos expedidos pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 2° A exploração do serviço de Taxi dar-se-á mediante Termo de Permissão 
outorgada pelo Executivo Municipal e Alvará de Licença, mediante processo 
que assegure participação aos interessados, em caráter temporário, precário, 
impenhorável e incomunicável, cumpridas as exigências previstas nesta lei e atos 
normativos.  
Parágrafo único. Compete conjuntamente à Secretaria Municipal de Administração e 
da Fazenda ou aquelas que vierem a substituí-las, planejar, organizar, gerir e fiscalizar 
o serviço de táxi, bem como aplicar as penalidades e definir a política tarifária, com 
vistas à adequada prestação do serviço à população, devendo, especialmente:
I - promover a adequada prestação do serviço de táxi, evitando abusos econômicos e 
mantendo o incentivo à concorrência salutar;
 II - assegurar a qualidade da prestação do serviço de táxi no que diz respeito à 
segurança, continuidade, modicidade tarifária, conforto e acessibilidade; 
III - estimular a preservação do patrimônio histórico, a conservação energética e 
a redução de causas de poluição ambiental, conforme as prescrições das normas 
técnicas e dos padrões de emissão de poluentes;
 IV - manter atualizado os dados operacionais, bem como pesquisa de preços dos 
itens que compõe a planilha de cálculo tarifário, a fim de subsidiar a decisão de 
adequação da tarifa; 
V – elaborar estudos para adequação da frota com base nos dados operacionais, 
visando manter o equilíbrio entre a oferta e a demanda. 
Art. 3° A exploração do serviço de táxi poderá ser prestada por:
I - Pessoa Jurídica constituída sob a forma de empresa comercial desde que não 
detenha Termo de Permissão superior a 20% (vinte por cento) do número de táxis 
em circulação no Município; 
II – Pessoa Física, motorista profissional autônomo. 
Parágrafo único. Os táxis em serviço no Município somente poderão ser dirigidos 
por motorista devidamente inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Táxis 
– CMCT. 
Art. 4° Para a condução de táxi os interessados deverão realizar previamente a 
inscrição no Cadastro Municipal de Condutores de Taxis – CMCT apresentando:
I – cópia da Cédula de Identidade, CPF e habilitação para conduzir veículo automotor 
nas categorias B, C, D ou E, com a observação Exerce Atividade Remunerada (EAR); 
II – laudo médico que comprove estar em condições físicas e mentais para o exercício 
da atividade de taxista fornecido por médico registro no CRM;
III – certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual e Federal bem como 
certidão da Vara de Execuções Penais; 
IV- comprovante de residência;
V – inscrição como segurado do Instituto Nacional de Previdência Social em situação 
de regularidade;
VI – cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos — CRLV a ser 
utilizado na exploração do serviço de táxi;
VII - registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o taxista 
empregado.
§ 1° Ficam as pessoas jurídicas vedadas de cederem seus veículos em qualquer 
hipótese, título ou modalidade, a motorista que não seja seu empregado, devendo 
ainda proceder igualmente à inscrição no CMCT ficando responsável devendo: 
I – apresentar a última alteração do contrato social ou ato constitutivo e cartão de 
CNPJ para a inscrição do preposto;
II – estar inscrita no Cadastro Econômico do Município.
§ 2° Este artigo é aplicável igualmente para os casos autorizados por esta lei de 
transferência do Termo de Permissão onde o novo permissionário deverá previamente 
realizar a inscrição no CMCT. 
§ 3° O CMCT deverá ser atualizado anualmente pelo motorista inscrito sob pena de 
suspensão do Alvará de Licença e Termo de Permissão até a efetiva regularização. 
§ 4° Fica indeferida a inscrição no CTMT ao interessado que, à vista das certidões 
referidas no inciso III deste artigo, tenha sido condenado por roubo, furto, 
contrabando, descaminho, receptação, estelionato, extorsão, sequestro, atentado 
violento ao pudor, rapto, estupro, formação de bando ou quadrilha, tráfico ou uso de 
drogas, por crimes contra a economia popular, bem como por acidente de trânsito 
com vítima fatal, enquanto durarem os efeitos da condenação. 
§ 5° Se a certidão de que trata o inciso III deste artigo atestar que o interessado 
figura como acusado em processo em curso, relativamente aos crimes mencionados 
no parágrafo anterior, poderá ser expedida permissão de táxi provisoriamente, até 
decisão final do processo criminal, hipótese em que ficará obrigado a fornecer uma 
nova certidão a cada trimestre civil, enquanto não for proferida decisão judicial 
definitiva sobre o caso. 
§ 6° Os atuais permissionários deverão, no prazo de até 3 (três) meses, proceder 
à inscrição no CMCT sob pena de suspensão do Alvará de Licença e Termo de 
Permissão. 
Art. 5° Ocorrendo a incapacidade, invalidez ou qualquer outro motivo que impossibilite 
o permissionário de conduzir o veículo, poderá ser indicado, no prazo de 30 (trinta) 
dias outro condutor para dirigir o veículo enquanto durar esta impossibilidade, 
entretanto, o condutor indicado deverá estar inscrito no CMCT, sob pena de ser 
declarada extinta por caducidade.   
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se no caso de falecimento do 
permissionário enquanto não transferida a meeiro, herdeiro ou terceiro adquirente. 
Art. 6° O Termo de Permissão, preservado o caráter precário que autoriza ao Poder 
Público revogá-la e/ou modificá-la por ato unilateral, terá vigência de 45 (quarenta e 
cinco) anos, observada a conveniência para o Município de Guaíra e as disposições 
constantes desta Lei. 
Parágrafo único. As permissões outorgadas e as transferidas a terceiros na vigência 
da lei anterior, passarão a ter prazo determinado de vigência de 45 (quarenta e cinco) 
anos, a contar da vigência desta lei.
Art. 7° No caso de falecimento do permissionário, a permissão poderá ser transferida 
desde que satisfaça o sucessor os requisitos desta lei. 
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput terá vigência pelo período 
restante do Termo de Permissão concedida ao de cujus. 
Art. 8º Não será concedido Alvará de Licença nem permitida a exploração do serviço 
de táxi para veículos com mais de 08 (oito) anos de fabricação. 
Parágrafo único. O veículo utilizado na exploração do serviço de táxi deverá:
I – ser de categoria “automóvel” ou “utilitário”, dotado de quatro portas;
II – encontrar-se em bom estado de conservação, funcionamento, higiene e 
segurança comprovado através de vistoria prévia;
III – conter siglas, símbolos e emblemas de identificação em local a ser definido e 
regulamentado pelo Chefe do Executivo Municipal;
IV – fixação, em lugar visível, da tabela de tarifas em vigor;
V -  caixa luminosa com a palavra “táxi”;
VI – ser emplacado no município de Guaíra;
VII – ser aprovado em vistoria prévia a ser realizado pelo departamento de fiscalização 
do Município e deverá ser renovável por ocasião da expedição do Alvará de Licença.
Art. 9º O Termo de Permissão é o documento pelo qual é autorizado o permissionário 
inscrito no CMCT a utilizar de veículo para a prestação dos serviços definidos nesta lei 
e seu estacionamento em via pública nos pontos previamente estabelecidos, sendo 
individual para cada veículo/ponto.
Parágrafo único. O Termo de Permissão é pessoal permitida sua transferência 
somente nos casos previstos nesta lei. 
Art. 10. A cada Termo de Permissão corresponde um Alvará de Licença que deverá 
ser renovado anualmente conforme disposição do Código Tributário Municipal e 
somente será concedido mediante o pagamento da respectiva taxa e demais tributos 
eventualmente devidos. 
Art. 11. A quantidade de táxis em circulação deve atender às necessidades da 
população do Município de Guaíra e a relação táxi por habitante não poderá ser 
inferior a 500 (quinhentos) habitantes e nem superior a 800 (oitocentos) habitantes 
por táxi, devendo o Poder Executivo Municipal fixar os pontos e número de vagas. 
§ 1°  Os pontos fixados poderão a qualquer tempo, desde que devidamente 
justificado, ser extintos, transferidos, ampliados ou reduzidos. 
§ 2°. Para dias de festividades ou eventos que demandem o serviço de táxi, poderá 
o Chefe do Poder Executivo Municipal fixar ponto com ou sem número de vagas, 
específico para a data e horário, aberto somente aos detentores de Termo de 
Permissão em vigência interessados, sem preferência. 
§ 3° Será concedida apenas um Termo de Permissão por pessoa física para a qual 
será admitido o cadastramento de apenas 01 (um) veículo, devendo a prestação dos 
serviços de táxi ser executada, pessoalmente, pelo titular, ou por um motorista auxiliar 
devidamente inscrito no CMCT. 
§ 4° Será ofertada no mínimo 1 (uma) vaga para veículo adaptado para pessoas com 
necessidades especiais. 
Art. 12 A utilização, fiscalização, sinalização e quaisquer outros assuntos relativos aos 
pontos de táxi poderão ser regulamentados pelo Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Os pontos de táxi não poderão ser utilizados, de qualquer forma, 
para transporte de passageiros por lotação.
Art. 13. As pessoas jurídicas detentoras do Termo de Permissão deverão:
I – manter a frota em boas condições de tráfego;
II – manter atualizadas a contabilidade, sistema de controle operacional da frota, 
exibindo-os sempre que solicitados pela fiscalização municipal;
III – atender as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias;
IV – registrar o contrato de trabalho dos taxistas empregados na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social e manter em número compatível com a quantidade Termo de 
Permissão;
V – comunicar alterações realizadas no ato constitutivo, tais como sócios, localização, 
responsável legal entre outros.
Parágrafo único. As pessoas físicas deverão atender os incisos I, II e III do caput 
sendo vedado manter preposto para conduzir o veículo. 
Art. 14. Os permissionários deverão respeitar as disposições legais e regulamentares 

bem como facilitarem, por todos os meios, a atividade da fiscalização municipal.
Art. 15. São deveres dos permissionários observar as disposições do Código Nacional 
de Trânsito, em especial:
I – tratar com polidez e urbanidade os passageiros e o público;
II – trajar-se adequadamente;
III – não fumar e não permitir que fumem no interior do veículo;
IV – não cobrar acima da tabela estabelecida pelo Poder Público;
V – não retardar, propositadamente, a marcha do veículo ou seguir itinerário mais 
extenso ou desnecessário;
VI – não permitir excesso de lotação;
VII – não realizar transporte remunerado em veículo que não esteja licenciado para 
esse fim;
VIII – manter em local visível ao usuário o Termo de Permissão e Alvará de Licença;
IX – Exigir do(s) passageiro(s) do táxi a utilização do cinto de segurança; 
X – manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades competentes.
Art. 16. Será permitida a transferência do Termo de Permissão nos casos de:
I – sucessão, fusão ou incorporação de pessoa jurídica permissionária;
II – de alienação; 
III – falecimento da pessoa física ou empresário individual detentores do Termo de 
Permissão.
 § 1° O Termo de Permissão transferido pelos motivos dos incisos I e II do caput ficará 
intransferível pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da emissão do novo Termo de 
Permissão e Alvará de Licença, exceto quando no transcurso deste prazo ocorrer o 
falecimento do novo permissionário.
§ 2° Somente será deferida a transferência nos casos em que o adquirente ou 
sucessor, independentemente tratar de pessoa física ou jurídica, respeite as 
exigências desta lei. 
§ 3° A transferência do Termo de Permissão e Alvará de Licença será precedida do 
cancelamento dos anteriores e expedição de novos com o nome do adquirente, pelo 
prazo restante do primitivo. 
§ 4° A transferência fica condicionada ao pagamento, pelo permissionário, de taxa de 
50 (cinquenta) UFG, reduzindo à metade no caso do inciso III.
Art. 17. Extingue-se o Termo de Permissão por: 
I - caducidade; 
II - rescisão; 
III – anulação.
§ 1° Extinto o Termo de Permissão, retornam ao Poder Permitente  todos os direitos e 
privilégios transferidos, sem direito à indenização. 
§ 2° Nos casos de extinção da autorização, independentemente da situação 
que a ocasionou, o ex-permissionário será convocado para apresentar o veículo 
descaracterizado, e dado baixa junto ao DETRAN da categoria aluguel, sob pena de 
incorrer no crime de desobediência. 
§ 3° A inexecução total ou parcial do contrato acarretará a rescisão do Termo de 
Permissão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste 
artigo e as normas convencionadas entre as partes. 
§ 4° A caducidade da autorização poderá ainda ser declarada pela administração 
publica municipal quando: 
I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente; 
II – o permissionário descumprir as disposições legais ou regulamentares; 
III – o permissionário paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;
 IV – o permissionário tiver cassada sua Carteira Nacional de Habilitação e não 
promover a indicação de outro condutor no prazo de 15 (quinze) dias;
V – houver a liquidação ou cessação das atividades da pessoa jurídica.
 § 5° Em qualquer das hipóteses acima deverá ser precedida de processo 
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 
Art. 18. O permissionário poderá a qualquer tempo pleitear a substituição do 
veículo indicado no Alvará de Licença, pelo prazo restante da vigência, por outro 
de fabricação mais recente e em melhores condições conservação e funcionamento, 
procedendo ao pagamento das taxas respectivas.
Parágrafo único. O veículo que durante a vigência do Termo de Permissão atingir 
8 (oito) anos de fabricação deverá obrigatoriamente ser substituído sob pena de 
extinção da permissão por rescisão. 
Art. 19. Não será expedido Alvará de Licença a quem estiver em débito com a 
fazenda pública municipal decorrente da exploração do serviço de táxi nem deferida 
transferência do Termo de Permissão até que se comprove o pagamento.
Art. 20. Fica permitida a veiculação de publicidade exclusivamente no vidro traseiro 
dos veículos, e, desde que não interfira na programação visual regulamentada pelo 
Poder Público, obedecidas as normas do Código de Trânsito Brasileiro e legislação 
municipal, recolhida a taxa pertinente. 
Parágrafo único. É vedada a propaganda de partidos políticos e agremiações afins ou 
seus afiliados, produtos alcoólicos, tabagismo e contrários à moral e bons costumes. 
Art. 21. O serviço de táxi será remunerado com base em tarifa fixadas por decreto do 
Poder Executivo Municipal, precedida de planilha de custos elaborada pelos órgãos 
competentes e com auxílio dos permissionários, devendo ser revista sempre que 
necessário.
§ 1° A tarifa será comum em razão da existência de uma única categoria de táxi.
§ 2° A tarifa poderá ser diferenciada em razão do horário.
§ 3° Respeitada a legislação de trânsito, em especial o limite da capacidade do 
veículo, o taxista fica obrigado a transportar toda bagagem do passageiro, sem a 
cobrança de qualquer valor adicional. 
§ 4° O permissionário deverá expedir, quando solicitado, recibo comprovante da 
cobrança.
Art. 22. A inobservância das normas insertas nesta lei bem como de outras 
regulamentadas pelo Poder Executivo Municipal implicará na instauração de 
Procedimento Administrativo, sujeitando o infrator às seguintes penalidades, 
aplicáveis isoladas ou cumulativamente:
I - Não estar em dia com as obrigações fiscais incidentes sobre a atividade. Pena: 
Advertência e, em caso de reincidência multa de 02 (duas) UFG;
II - Não manter atualizados o CMCT e o Alvará de Licença. Pena: multa de 02 (duas) 
UFG.
III - Não trajar-se adequadamente, observando as regras de higiene e aparência 
pessoal ou não tratar com polidez e urbanidade passageiros e público ou não manter 
o veículo em perfeitas condições de funcionamento, conservação, higiene e limpeza. 
Pena: Advertência e, em caso de reincidência, multa de 02 (duas) UFG ou suspensão 
do condutor pelo prazo de 05 (cinco) dias.
IV - Abastecer o veiculo quando estiver transportando passageiros. Pena: Advertência 
e, em caso de reincidência, multa de 02 (duas) UFG.
V - Circular com a finalidade de recrutar passageiro em ponto e itinerário diverso para 
o qual estiver escalado. Pena: Advertência e multa de 06 (seis) UFG e, em caso de 
reincidência aplicada em dobro.
VI - Não portar o Termo de Permissão ou não fornecê-lo quando solicitado pela 
fiscalização municipal. Pena: advertência por escrito e, em caso de reincidência, 
multa de 02 (duas) UFG.
VII. Desrespeitar a tabela de tarifas ou capacidade de lotação do veículo. Pena: 
multa de 01 (uma) UFG e suspensão do condutor por 05 (cinco) dias e, no caso de 
reincidência aplicada em dobro. 
VIII. Utilizar o veículo no transporte de passageiros por lotação. Pena: multa de 05 
(cinco) UFG e suspensão do condutor por 10 (dez) dias e, no caso de reincidência 
aplicada em dobro, podendo ser cassado o Termo de Permissão. 
IX – permitir que condutor não inscrito no CMCT conduza o veículo. Pena: Multa de 
05 (cinco) UFG e, no caso de reincidência aplicada em dobro, podendo ser cassado 
o Termo de Permissão. 
X - Recusar, sem motivo que justifique, o transporte de passageiros. Pena: 
Advertência e, em caso de reincidência, multa de 03 (três) UFG.
XIII - Deixar de atender prontamente às determinações e convocações das 
autoridades municipais; Pena: Advertência por escrito e, em caso de reincidência, 
multa de 03 (três) UFG.
XIV - Ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer tipos de drogas que comprometam o 
equilíbrio físico ou psíquico. Pena: Multa de 10 (dez) UFG e cassação do Termo de 
Permissão.
XV – transferir Termo de Permissão sem prévio deferimento do Poder Executivo 
Municipal. Pena: Cassação do Termo de Permissão;
XVI – não apresentar o veículo para vistoria prévia pelo departamento de fiscalização. 
Pena: multa 02 (duas) UFG;
XVII – burlar, tentar burlar ou dificultar por qualquer meio a atividade da fiscalização. 
Pena: 03 (três) UFG.
§ 1° Assiste ao infrator o direito de recorrer, por escrito, ao Chefe do Executivo 
Municipal, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação da 
penalidade.
§ 2° A interposição de recurso não suspende a exigência da multa, devendo ser pagas 
até o 15º (décimo quinto) dia da notificação, findo este prazo, poderá ser determinada 
à remessa para cobrança judicial.
§ 3° Poderá o Poder Executivo Municipal através de Decreto regulamentar outras 
sanções administrativas a serem aplicadas aos permissionários.
Art. 23. As penas de natureza pecuniária são aplicáveis aos titulares do Termo de 
Permissão. 
Art. 24. A suspensão do condutor acarretará a apreensão do Termo de Permissão 
durante o prazo de duração da pena e somente será liberado após o recolhimento 
da multa, se aplicável. 
Art. 25. Ao permissionário punido com a pena de cassação do Termo de Permissão 
ficará vedado a outorga de nova permissão pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Art. 26. O edital de seleção para exploração do serviço de Táxi deverá conter, além 
das exigências nele especificadas, os seguintes requisitos a serem preenchidos pelos 
interessados:
I - preenchimento de todos os requisitos constantes desta lei;
II - ser proprietário do veículo a ser utilizado na prestação do serviço;
III – não possuir vedação para contratação com o Município de Guaíra. 
Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Lei Municipal n° 1.092, de 04 de dezembro de 1996.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

TOTAL

3.015.600,00

910.850,00

2.626.300,00

2.049.600,00

2.835.200,00

1.255.000,00

3.777.136,00

287.500,00

967.000,00

1.663.900,00

502.900,00

2.297.200,00

857.050,00

172.450,00

22.926.047,50

461.100,00

2.141.900,00

2.588.585,00

772.300,00

195.100,00

21.353.420,00

622.208,80

2.485.420,00

591.000,00

1.851.780,00

5.574.300,00

1.501.320,00

410.100,00

173.750,00

1.142.000,00

680.300,00

1.389.700,00

746.400,00

633.250,00

91.457.667,30

TOTAL

185.000,00

2.500,00

1.000,00

1.078.500,00

15.000,00

31.000,00

1.000,00

382.500,00

2.000,00

30.900,00

11.000,00

626.000,00

04.05 -  Departamento de Compras 11.000,00 0,00 0,00

05.01 -  Dpto de Administração Financeira 6.000,00 20.000,00 600.000,00

04.03 -  Dpto Ativividades Auxiliares 2.000,00 0,00 0,00

04.04 -  Departamento de Administração e Controle 30.900,00 0,00 0,00

04.01 -  Departamento de Pessoal 1.000,00 0,00 0,00

04.02 -  Dpto de Material e Patrimônio 382.500,00 0,00 0,00

02.04 -  Coordenadoria da Guarda Municipal 15.000,00 0,00 0,00

03.01 -  Dpto de Planejamento e Orçamento 31.000,00 0,00 0,00

02.02 -  Procuradoria Jurídica 1.000,00 0,00 0,00

02.03 -  Coordenacao de Programas Especiais 1.078.500,00 0,00 0,00

01.01 -  Camara Municipal 150.000,00 0,00 35.000,00

02.01 -  Gabinete do Prefeito 2.500,00 0,00 0,00

Total 51.260.368,50 160.000,00 40.037.298,80

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DESPESAS DE CAPITAL

Inv estimentos Inv ersões Amortização da 

13.02 -  Departamento de Meio Ambiente 288.000,00 0,00 458.400,00

13.03 -  Dpto de Estradas de Rodagem 360.000,00 0,00 273.250,00

12.02 -  Depto de Divulgação 165.100,00 0,00 515.200,00

13.01 -  Departamento de Agricultura 374.500,00 0,00 1.015.200,00

11.02 -  Departamento de Comércio 148.100,00 0,00 25.650,00

12.01 -  Departamento de Atividades Turísticas 317.500,00 0,00 824.500,00

10.03 -  Departamento de Urbanismo 725.000,00 0,00 776.320,00

11.01 -  Departamento de Indústria 155.100,00 0,00 255.000,00

10.01 -  Departamento de Limpeza Publica 963.000,00 0,00 888.780,00

10.02 -  Departamento de Obras 1.080.000,00 0,00 4.494.300,00

09.02 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 1.215.600,00 0,00 1.269.820,00

09.03 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc 362.000,00 0,00 229.000,00

08.01 -  Fundo Municipal de Saúde 12.006.035,00 0,00 9.347.385,00

09.01 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias 324.000,00 0,00 298.208,80

07.01 -  Departamento de Esporte 344.200,00 0,00 428.100,00

07.02 -  Departamento de Lazer 169.900,00 0,00 25.200,00

06.03 -  Dpto de Alimentação Escolar 957.100,00 0,00 1.184.800,00

06.04 -  Dpto de Transporte Escolar 897.400,00 0,00 1.691.185,00

06.01 -  Departamento de Educação 16.957.847,50 0,00 5.968.200,00

06.02 -  Departamento de Cultura 179.300,00 0,00 281.800,00

05.02 -  Departamento de Tributação 618.500,00 0,00 238.550,00

05.03 -  Departamento de Fiscalização 155.200,00 0,00 17.250,00

04.05 -  Departamento de Compras 345.200,00 0,00 157.700,00

05.01 -  Dpto de Administração Financeira 757.600,00 160.000,00 1.379.600,00

04.03 -  Dpto Ativividades Auxiliares 437.500,00 0,00 529.500,00

04.04 -  Departamento de Administração e Controle 797.600,00 0,00 866.300,00

04.01 -  Departamento de Pessoal 1.696.136,00 0,00 2.081.000,00

04.02 -  Dpto de Material e Patrimônio 247.500,00 0,00 40.000,00

02.04 -  Coordenadoria da Guarda Municipal 2.452.700,00 0,00 382.500,00

03.01 -  Dpto de Planejamento e Orçamento 1.084.500,00 0,00 170.500,00

02.02 -  Procuradoria Jurídica 352.300,00 0,00 2.274.000,00

02.03 -  Coordenacao de Programas Especiais 1.262.600,00 0,00 787.000,00

01.01 -  Camara Municipal 2.240.000,00 0,00 775.600,00

02.01 -  Gabinete do Prefeito 823.350,00 0,00 87.500,00

ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DESPESAS CORRENTES

Pessoal e 

Encargos Sociais

Juros e Encargos 

da Dív ida

Outras Despesas 

Correntes

MUNICIPIO DE GUAIRA

Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa por Unidade Orçamentária Segundo Cat. 

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

5.000,00

23.100,00

1.256.538,00

530.100,00

1.000,00

251.000,00

352.100,00

27.500,00

843.837,00

43.000,00

66.817,56

3.000,00

23.100,00

3.780.095,00

199.300,00

2.200,00

1.100,00

227.725,00

1.100,00

2.226.500,00

5.800,00

406.875,00

12.643.187,56

13.02 -  Departamento de Meio Ambiente 0,00 0,00

12.02 -  Depto de Divulgação 0,00 0,00

13.01 -  Departamento de Agricultura 0,00 0,00

11.02 -  Departamento de Comércio 0,00 0,00

12.01 -  Departamento de Atividades Turísticas 0,00 0,00

10.03 -  Departamento de Urbanismo 0,00 0,00

11.01 -  Departamento de Indústria 0,00 0,00

10.01 -  Departamento de Limpeza Publica 0,00 0,00

10.02 -  Departamento de Obras 0,00 0,00

09.02 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 0,00 0,00

09.03 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc 0,00 0,00

08.01 -  Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00

09.01 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias 0,00 0,00

07.01 -  Departamento de Esporte 0,00 0,00

07.02 -  Departamento de Lazer 0,00 0,00

06.03 -  Dpto de Alimentação Escolar 0,00 0,00

06.04 -  Dpto de Transporte Escolar 0,00 0,00

06.01 -  Departamento de Educação 0,00 0,00

06.02 -  Departamento de Cultura 0,00 0,00

05.02 -  Departamento de Tributação 0,00 0,00

05.03 -  Departamento de Fiscalização 0,00 0,00

04.05 -  Departamento de Compras 0,00 0,00

05.01 -  Dpto de Administração Financeira 100.000,00 100.000,00

04.03 -  Dpto Ativividades Auxiliares 0,00 0,00

04.04 -  Departamento de Administração e Controle 0,00 0,00

04.01 -  Departamento de Pessoal 0,00 0,00

04.02 -  Dpto de Material e Patrimônio 0,00 0,00

02.04 -  Coordenadoria da Guarda Municipal 0,00 0,00

03.01 -  Dpto de Planejamento e Orçamento 0,00 0,00

02.02 -  Procuradoria Jurídica 0,00 0,00

02.03 -  Coordenacao de Programas Especiais 0,00 0,00

01.01 -  Camara Municipal 0,00 0,00

02.01 -  Gabinete do Prefeito 0,00 0,00

Total 11.988.187,56 20.000,00 18.676,47

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA RESERVAS

Orçamentária do Contingência TOTAL

13.02 -  Departamento de Meio Ambiente 5.800,00 0,00 0,00

13.03 -  Dpto de Estradas de Rodagem 406.875,00 0,00 0,00

12.02 -  Depto de Divulgação 1.100,00 0,00 0,00

13.01 -  Departamento de Agricultura 2.226.500,00 0,00 0,00

11.02 -  Departamento de Comércio 1.100,00 0,00 0,00

12.01 -  Departamento de Atividades Turísticas 227.725,00 0,00 0,00

10.03 -  Departamento de Urbanismo 199.300,00 0,00 0,00

11.01 -  Departamento de Indústria 2.200,00 0,00 0,00

10.01 -  Departamento de Limpeza Publica 23.100,00 0,00 0,00

10.02 -  Departamento de Obras 3.780.095,00 0,00 0,00

09.02 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 66.817,56 0,00 0,00

09.03 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc 3.000,00 0,00 0,00

08.01 -  Fundo Municipal de Saúde 843.837,00 0,00 0,00

09.01 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias 43.000,00 0,00 0,00

07.01 -  Departamento de Esporte 352.100,00 0,00 0,00

07.02 -  Departamento de Lazer 27.500,00 0,00 0,00

06.03 -  Dpto de Alimentação Escolar 1.000,00 0,00 0,00

06.04 -  Dpto de Transporte Escolar 251.000,00 0,00 0,00

06.01 -  Departamento de Educação 1.256.538,00 0,00 0,00

06.02 -  Departamento de Cultura 530.100,00 0,00 0,00

05.02 -  Departamento de Tributação 5.000,00 0,00 0,00

05.03 -  Departamento de Fiscalização 23.100,00 0,00 0,00

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL221101-016-TAZAQF-210763463 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 05/09/2016 08:24

13.03 -  Dpto de Estradas de Rodagem 1.040.125,00

Total 104.200.854,86

12.02 -  Depto de Divulgação 681.400,00

13.01 -  Departamento de Agricultura 3.616.200,00

13.02 -  Departamento de Meio Ambiente 752.200,00

11.01 -  Departamento de Indústria 412.300,00

11.02 -  Departamento de Comércio 174.850,00

12.01 -  Departamento de Atividades Turísticas 1.369.725,00

10.01 -  Departamento de Limpeza Publica 1.874.880,00

10.02 -  Departamento de Obras 9.354.395,00

10.03 -  Departamento de Urbanismo 1.700.620,00

09.01 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias 665.208,80

09.02 -  Fundo Municipal de Assistencia Social 2.552.237,56

09.03 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc 594.000,00

07.01 -  Departamento de Esporte 1.124.400,00

07.02 -  Departamento de Lazer 222.600,00

08.01 -  Fundo Municipal de Saúde 22.197.257,00

06.02 -  Departamento de Cultura 991.200,00

06.03 -  Dpto de Alimentação Escolar 2.142.900,00

06.04 -  Dpto de Transporte Escolar 2.839.585,00

05.02 -  Departamento de Tributação 862.050,00

05.03 -  Departamento de Fiscalização 195.550,00

06.01 -  Departamento de Educação 24.182.585,50

04.04 -  Departamento de Administração e Controle 1.694.800,00

04.05 -  Departamento de Compras 513.900,00

05.01 -  Dpto de Administração Financeira 3.023.200,00

04.01 -  Departamento de Pessoal 3.778.136,00

04.02 -  Dpto de Material e Patrimônio 670.000,00

04.03 -  Dpto Ativividades Auxiliares 969.000,00

02.03 -  Coordenacao de Programas Especiais 3.128.100,00

02.04 -  Coordenadoria da Guarda Municipal 2.850.200,00

03.01 -  Dpto de Planejamento e Orçamento 1.286.000,00

01.01 -  Camara Municipal 3.200.600,00

02.01 -  Gabinete do Prefeito 913.350,00

02.02 -  Procuradoria Jurídica 2.627.300,00

Total 0,00 100.000,00 100.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA TOTAL GERAL

13.03 -  Dpto de Estradas de Rodagem 0,00 0,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.015.600,00

310000000000000000

319000000000000000 2.240.000,00

330000000000000000

339000000000000000 775.600,00

400000000000000000 185.000,00

440000000000000000

449000000000000000 150.000,00

460000000000000000

469000000000000000 35.000,00

3.200.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 8.421.950,00

310000000000000000

319000000000000000 4.890.950,00

330000000000000000

338000000000000000 500,00

339000000000000000 3.530.500,00

400000000000000000 1.097.000,00

440000000000000000

449000000000000000 1.097.000,00

9.518.950,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.255.000,00

310000000000000000

319000000000000000 1.084.500,00

330000000000000000

339000000000000000 170.500,00

400000000000000000 31.000,00

440000000000000000

449000000000000000 31.000,00

1.286.000,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa Seg. Categoria Econômica (Órgão)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 1 -  Camara Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 2.240.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 775.600,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 150.000,00

    Aplicações diretas

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 35.000,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 2 -  Governo Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 4.890.950,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 3.531.000,00

    Transferências ao exterior

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.097.000,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.084.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 170.500,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 31.000,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 7.198.436,00

310000000000000000

319000000000000000 3.523.936,00

330000000000000000

339000000000000000 3.674.500,00

400000000000000000 427.400,00

440000000000000000

449000000000000000 427.400,00

7.625.836,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.326.700,00

310000000000000000

319000000000000000 1.531.300,00

320000000000000000

329000000000000000 160.000,00

330000000000000000

339000000000000000 1.635.400,00

400000000000000000 654.100,00

440000000000000000

449000000000000000 34.100,00

450000000000000000

459000000000000000 20.000,00

460000000000000000

469000000000000000 600.000,00

900000000000000000 100.000,00

990000000000000000

999900000000000000 100.000,00

4.080.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 28.117.632,50

310000000000000000

319000000000000000 18.991.647,50

330000000000000000

335000000000000000 34.500,00

339000000000000000 9.091.485,00

400000000000000000 2.038.638,00

Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 3.523.936,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 3.674.500,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 427.400,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.531.300,00

    Aplicações diretas

  Juros e encargos da divída 160.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.635.400,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 34.100,00

    Aplicações diretas

  Inversões financeiras 20.000,00

    Aplicações diretas

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 600.000,00

    Aplicações diretas

Reserva de contingência

  Reserva de contingência 100.000,00

    Reserva de contingência

Total Órgão

Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 18.991.647,50

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 9.125.985,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

440000000000000000

449000000000000000 2.038.638,00

30.156.270,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 967.400,00

310000000000000000

319000000000000000 514.100,00

330000000000000000

335000000000000000 550,00

339000000000000000 452.750,00

400000000000000000 379.600,00

440000000000000000

449000000000000000 379.600,00

1.347.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 21.353.420,00

310000000000000000

315000000000000000 250.000,00

317100000000000000 2.000.650,00

319000000000000000 9.755.385,00

330000000000000000

335000000000000000 600.000,00

337100000000000000 1.432.000,00

339000000000000000 7.315.385,00

400000000000000000 843.837,00

440000000000000000

449000000000000000 843.837,00

22.197.257,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.698.628,80

310000000000000000

319000000000000000 1.901.600,00

330000000000000000

335000000000000000 149.708,80

339000000000000000 1.647.320,00

400000000000000000 112.817,56

440000000000000000

  Investimentos 2.038.638,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 514.100,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 453.300,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 379.600,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 12.006.035,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 9.347.385,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 843.837,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.901.600,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.797.028,80

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 112.817,56

449000000000000000 112.817,56

3.811.446,36

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 8.927.400,00

310000000000000000

319000000000000000 2.768.000,00

330000000000000000

339000000000000000 6.159.400,00

400000000000000000 4.002.495,00

440000000000000000

449000000000000000 4.002.495,00

12.929.895,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 583.850,00

310000000000000000

319000000000000000 303.200,00

330000000000000000

335000000000000000 550,00

339000000000000000 280.100,00

400000000000000000 3.300,00

440000000000000000

449000000000000000 3.300,00

587.150,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.822.300,00

310000000000000000

319000000000000000 482.600,00

330000000000000000

335000000000000000 1.100,00

339000000000000000 1.338.600,00

400000000000000000 228.825,00

440000000000000000

449000000000000000 228.825,00

2.051.125,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.769.350,00

310000000000000000

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 2.768.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 6.159.400,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 4.002.495,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 303.200,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 280.650,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 3.300,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 482.600,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.339.700,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 228.825,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.022.500,00

317100000000000000 49.500,00

319000000000000000 973.000,00

330000000000000000

333000000000000000 60.000,00

335000000000000000 2.200,00

337100000000000000 49.500,00

339000000000000000 1.635.150,00

400000000000000000 2.639.175,00

440000000000000000

449000000000000000 2.639.175,00

5.408.525,00

104.200.854,86

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.746.850,00

    Transferências a estados e ao distrito federal

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 2.639.175,00

    Aplicações diretas

Total Órgão

Total

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15
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CÃMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º010/2016 para a Sessão Extraordinária a ser 
realizada nos dias 23 e 26 de Dezembro de 2016, às 10h00min, no Plenário da 
Câmara Municipal para discussão e votação das seguintes matérias:
PROJETO DE LEI N°. 239/2016 que “Dispõe sobre abertura de Credito Adicional 
Especial e da outras providencias.” 
PROJETO DE LEI N°. 240/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades 
no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 252/2016  “Que autoriza a abertura de Credito Adicional 
Especial e da outras providencias.”  
PROJETO DE LEI N°. 253/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades 
no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”; 
PROJETO DE LEI N°. 254/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades 
no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
PROJETO DE LEI N°. 284/2016  “Que dispõe sobre  a abertura de Crédito Adicional 
Especial, e dá outras providências.” 
PROJETO DE LEI N°. 285/2016 que “Dispõe sobre a inclusão de metas e prioridades 
no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”; 
PROJETO DE LEI N°. 286/2016 que “Dispõe sobre a redução de metas e prioridades 
no Anexo I da Lei nº. 1.624/2015, de 24/06/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO – e na Lei nº. 1.405/2013, de 15/10/2013 – PPA”;
Marcos Larussa Gil
Presidente
Douradina-Pr, 21 de Dezembro de 2016.

 

R$

91.457.667,30

51.260.368,50

160.000,00

91.457.667,30

4.061.962,56

95.519.629,86

0,00

12.643.187,56

11.988.187,56

20.000,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo I - Demonstrativo de Receitas e Despesas Segundo Categoria 

EconômicaEntidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Adendo II Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985

Receitas R$ Despesas

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Receitas correntes 104.563.319,86 Despesas correntes

Receita tributária 12.574.913,00 Pessoal e encargos sociais

Receitas de contribuições 2.501.000,00 Juros e encargos da divída

Receita patrimonial 17.893.280,00 Outras despesas correntes

2.234.220,50

Receitas correntes intraorçamentárias 0,00

Receita tributária

40.037.298,80

Receita agropecuária 0,00

Receita industrial 18.800,00

Receita de serviços 350.000,00

Transferências correntes 68.991.106,36

Outras receitas correntes

0,00

Receitas de contribuições 0,00

Receita patrimonial 0,00

Receita agropecuária 0,00

Receita industrial 0,00

Receita de serviços 0,00

Outras receitas correntes intraorçamentária 0,00

Deduções da receita (9.043.690,00)

Renúncia 0,00

Receitas Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Restituições 0,00

Receitas Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Descontos concedidos 0,00

Receitas Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Compensações 0,00

Receitas Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Dedução de receita para a formação do FUNDEB (9.043.690,00)

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências(9.043.690,00)

Retificações 0,00

Receitas Correntes 0,00

Receitas de Capital 0,00

Outras deduções 0,00

Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00

Total das Receitas Correntes 95.519.629,86 Total das Depesas Correntes

Déficit 0,00 Superávit

Soma 95.519.629,86 Soma

Superávit do Orçamento Corrente 4.061.962,56 Déficit do Orçamento Corrente

Receitas de capital 8.681.225,00 Despesas de capital

Operações de crédito 1.700.000,00 Investimentos

Alienação de bens 1.100.000,00 Inversões financeiras

Amortização de empréstimos 0,00 Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 635.000,00

Transferências de capital 5.881.225,00

Outras receitas de capital 0,00

Receitas de capital intraorçamentárias 0,00

12.643.187,56

100.000,00

0,00

0,00

Operações de crédito 0,00

Alienação de bens 0,00

Amortização de empréstimos 0,00

Transferência de capital 0,00

Outras receitas de capital 0,00

Total das Receitas de Capital 8.681.225,00 Total das Depesas de Capital

-(Reserva de contingência

+Reserva do RPPS)

Déficit 3.961.962,56 Superávit

Resumo

Receitas Correntes 95.519.629,86 Despesas Correntes 91.457.667,30

Receitas de Capital 8.681.225,00 Despesas de Capital 12.643.187,56

Reserva de Contingência 100.000,00

Reserva do RPPS 0,00

Subtotal 104.200.854,86 Subtotal 104.200.854,86

Déficit 0,00 Superavit 0,00

Total 104.200.854,86 Total 104.200.854,86

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal
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Contadora

CPF: 524.483.129-15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Município de Ivaté - Estado do Paraná

CEP87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: contabilidade@ivate.pr.gov.br

TERMO ADITIVO N°. 002/2016 AO TERMO DE CONVÊNIO N°. 00112015

MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa a Av. Minas Gerais, 2758 na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/FM SOB N°.
95.640.553/0001-15 neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sidinei De1ai, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG. n°. 1.758.974/SESP-PR e inscrito no CPF sob o nO, 350.248.799-53,
doravante denominado MUNICÍPIO; e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São Paulo nO. 1961, na cidade de Ivaté, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJIMF sob nO.08.688.284/0001-62, neste ato representada pelo seu Presidente, Diames
da Silva Dias, brasileiro, casado servidor público municipal, portador da Cédula de Identidade RG. nO.
6.960.683-0/SESP-PR, inscrito no CPF sob nO.021.036.039-90, doravante denominada ENTIDADE, com base
na Lei Municipal 499/2009. Celebram entre si o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos Valores: Fica alterada pelo presente termo aditivo, a Cláusula Segunda, no
que se refere a valor. A ENTIDADE recebeu de 2013, 2014, 2015 e 2016, para atendimento dos alunos, o valor
total de 312.000,00. Receberá a partir de janeiro de 2017 o valor mensal R$ 6.500,00, totalizando R$78.000,00
no ano de 2017, perfazendo o valor total de R$390.000,00 o presente Termo.

As demais cláusulas do Convênio permanecem inalteradas.

E por estarem às partes justas e convencidas, firmam o presente aditamento em 04 vias
de igual teor e forma e para um mesmo efeito, na presença de duas testemunhas que abaixo subscrevem.

Ivaté - Pr., 20 de Dezembro de 2016

Testemunhas: 1. Cleuz~q~e

2. Humbe ~ Milani

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 111/2016 de 19/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 50,58 (cinqüenta reais e cinqüenta e oito centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1408/2016 de 19/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.080. Aquisição de Equipamentos para Assistência Social Cv. n° 802257

 50,58 440 - 4.4.90.52.00.00 31768 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  50,58

 50,58Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 50,58Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19 de dezembro de 2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2016
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: BANDA VIVACE LTDA – ME.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A empresa acima mencionada assume 
o comparecimento da BANDA VIVACE, para apresentação de shows com estilo 
variados no dia 31 de dezembro de 2016, no palco montado na Praça Brasil, para 
cumprir 04h00min (quatro) horas de shows durante as comemorações do final de 
ano do Município de Maria Helena Paraná, com inicio as 23h00min (vinte e três) 
horas do dia 31 de dezembro de 2016, e termino as 03h00min (três) horas do dia 01 
de janeiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Pela apresentação da atração supra, na 
cláusula anterior, o contratante obriga-se a pagar a contratada à importância 
combinada de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste instrumento de 
contrato será até o dia 31 de janeiro de 2017, iniciando-se em 21 de dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado caso ocorra algum dos motivos constantes do artigo 
57, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 
Maria Helena - PR, 21 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CLEVERSON CIRINO DOS SANTOS 
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 058/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao  Pregão Presencial nº 058/2016 cujo objeto é Contratação empresa para o 
fornecimento de materiais diversos e equipamentos para a vigilância em saúde, 
EPI’S, balança pediátrica e demais produtos, conforme especificações constantes 
do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):  
LOTE I – POLLO HOSPITALAR LTDA. - EPP; com proposta de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais);
LOTE II – não houve participantes;
LOTE III - POLLO HOSPITALAR LTDA. - EPP; com proposta de R$ 1.350,00 (um mil, 
trezentos e cinquenta reais).
Mariluz, 21 de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 074/2016
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal  Nº. 818 de 13 de 
novembro  de 2016, Art. 4º, IV,  publicada em 14 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$ 400.000,00  
(quatrocentos mil reais).
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
311/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 163.000,00
313/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 127.000,00
315/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 110.000,00
Fonte 495 
TOTAL .......................................................................................400.000,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
ficam utilizados o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos  495 -  
Atenção Básica..................................................................R$    400.000,00;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$  400.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21  de 
dezembro de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 004 DO CONVÊNIO 001/2013
Concedente: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
Convenente: MUNICIPIO DE PEROBAL.
OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais) ao Convênio Original, a 
ser repassado em 04(quatro) parcelas de R$5.000,00(cinco mil reais), a serem depositadas 
até o dia 05 dos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro/2017, conforme plano de 
aplicação em anexo, conforme Plano de Aplicação anexo a este Termo.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora aditado por doze 
meses, a contar da data da assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do 
Convênio Original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data: 21/12/2016.
 PAULO CESAR DA SILVA
Secretario de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 128/2016
Revoga a portaria n.º 125/2016 e portaria n.º 126/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002;
CONSIDERANDO a postergação do início de vigor da lei Complementar 50/2016, 
conforme alteração introduzida através da lei complementar 051/2016, de 15 de 
dezembro de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a portaria n.º 125/2016, de 29 de novembro de 2016, que suprimiu, 
nos termos da Lei Complementar n.º 50/2016, a gratificação de tempo integral e 
dedicação exclusiva (R.T.I.D.E) de servidores em cargo em comissão e servidores 
em cargo efetivo;
Art. 2º Revogar a portaria n.º 126/2016, de 30 de novembro de 2016; que concedeu 
gratificação por representação;
Art. 3º A gratificação por representação, concedida pelo ato ora revogado, será 
compensada de modo a pagar, retroativamente, eventual diferença ao servidor que 
tenha vindo a receber valor inferior daquele que ele receberia antes da supressão da 
gratificação por R.T.I.D.E;
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de novembro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2016
Revogar a portaria n.º 110, de 03 outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a portaria n.º 110, de 03 de 
outubro de 2016, que nomeou a servidora Gessica Kauane Zampronio, portador (a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.065.846-1 SSP-PR, ao cargo em comissão de 
Diretora do Departamento do Bem Estar Social, com lotação na Secretaria do Bem 
Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 31 de dezembro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.006/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: Dispõe sobre competência, execução e procedimento do licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental 
em caráter municipal, em parceria Consorciada, estabelecendo critérios e procedimentos a serem adotados para as 
atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras providências, nos termos da Lei 
Complementar nº 140/2011, Lei Federal nº 9.605/98, Decreto nº 6.514/08, Resoluções n°. 237 do CONAMA, n°. 65/2008, 
n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
CAPÍTULO I
Art. 1º. Para efeito desta lei são adotadas as seguintes definições:
I – Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 
abrigam e regem a vida em todas as suas formas;
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente;
III – Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente prejudiquem a 
saúde, a segurança e o bem-estar da população, crie condições adversas às atividades sociais e econômicas, afetem 
desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lancem matérias ou energia 
em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
IV - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente por atividade 
causadora de degradação ambiental;
V - Recursos Ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, 
o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;
VI - Fonte de Poluição: qualquer atividade, sistema, processo, operação, maquinários, equipamentos ou dispositivos, móvel 
ou imóvel previstos nesta resolução, que alterem ou possam vir a alterar o Meio Ambiente;
VII - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, 
instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.
VIII - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as condições, restrições e 
medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, 
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.
IX - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 
instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da 
licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.
X - Autorização Ambiental ou Florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o CORIPA estabelece condições, 
restrições e medidas de controle ambiental ou florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo de 
validade estabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de prorrogação, a critério do 
CORIPA;
XI - Cadastro de Usuário Ambiental: registro pelo qual o CORIPA terá um cadastro documental único, de todas as pessoas 
sejam físicas ou jurídicas que utilizem os seus serviços;
XII - Atividade Industrial: conjunto das operações manuais ou mecânicas de processos físicos, químicos ou biológicos, por 
meio dos quais o homem transforma matérias-primas em utilidades apropriadas às suas necessidades;
XIII - Termo de Compromisso: instrumento pelo qual o causador de infração administrativa ambiental compromete-se a 
adotar medidas específicas determinadas pelo órgão ambiental de forma a reparar e fazer cessar os danos causados ao 
meio ambiente;
XIV - Termo de ajustamento de conduta: instrumento que tem por finalidade estabelecer obrigações do compromissário, em 
decorrência de sua responsabilidade civil, de forma a ajustar a sua conduta às exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de título executivo extrajudicial.
XV – Fiscalização Ambiental: Atividade paralela ao licenciamento ambiental, suas atribuições consistem em desenvolver 
ações de controle e vigilância destinadas a impedir o estabelecimento ou a continuidade de atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente, ou ainda, daquelas realizadas em desconformidade com o que foi autorizado. As punições podem 
acontecer mediante aplicação de sansões administrativa aos seus transgressores, além de propugnar pela adoção de 
medidas destinadas a promover a recuperação/correção ao verificar a ocorrência de dano ambiental, conforme preconiza 
a legislação ambiental vigente.
Art. 2º. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento da instituição 
ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
§ 1º. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1 (Anexo da 
Resolução n° 88/2013), parte integrante desta lei.
§ 2º. Caberá ao CEMA – Conselho Estadual de Meio Ambiente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento 
e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras 
características do empreendimento ou atividade em caráter municipal.
§ 3º. A implantação e execução do licenciamento ambiental será realizada de forma gradativa, conforme estruturação e 
contratação de servidores suficientes para a satisfação da demanda.
Art. 3º. CORIPA não realizará EIA RIMA.
CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA
Art. 4º. O município no limite de sua competência constitucional, com apoio dos órgãos federais e estaduais, será 
responsável pelo licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental, conforme Resolução do porte estabelecido na 
Resolução n° 88/2013 do CEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente, de empreendimentos e atividades de impacto 
ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou convênio.
Art. 5º. Considera-se impacto local:
I - Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 
matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o bem 
estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, a 
qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do ambiente, dentro 
dos limites territoriais de um município.
Art. 6º. Conforme dispõe artigo 4º, inciso I e VI da Lei Complementar n° 140/2011, o município delega ao Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, a execução, 
fiscalização e monitoramento do licenciamento ambiental de interesse local, bem como a fiscalização ambiental no âmbito 
de sua competência, nos termos da legislação federal e vigor.
§ 1º. Caberá ao CORIPA, seguindo a legislação, o desenvolvimento da gestão, manutenção, administração e instituição do 
procedimento na execução e fiscalização do licenciamento ambiental.
§ 2º. Em casos excepcionais, quando houver oportunidade e conveniência, poderão ser ouvidos o Presidente e Conselho 
de Prefeitos, para decidir sobre questões institucionais e administrativas.
§ 3º. Será instituído pelo CORIPA comissão interna, atribuindo competência em primeira instância, para recebimento de 
defesas, julgamentos, deliberações e demais atos necessários no procedimento de fiscalização e autuações de infrações 
ambientais e monitoramento do licenciamento ambiental.
§ 4º. A comissão será composta por um técnico, um assessor jurídico, secretário executivo ou chefe do licenciamento e 
fiscalização, dentre o quadro de servidores do CORIPA.
§ 5º. Institui-se também, comissão externa, atribuindo competência de segundo grau, como órgão autônomo e desvinculado, 
para recebimentos, julgamentos, deliberações e demais atos procedimentais, para análises dos recursos interpostos contra 
decisões do primeiro grau.
§ 6º. A comissão externa de segundo grau será composta pelos secretários municipais de meio ambiente, assessores 
jurídicos municipais e com apoio técnico do IAP/PR. 
Art. 7º. O CORIPA, como consórcio público, regido por estatuto próprio, em conformidade com a legislação federal, 
estadual e municipal, possui quadro de profissionais próprios, colocados à sua disposição, contratados através de 
concursos públicos, cedidos ou terceirizados legalmente habilitados para a análise de pedidos de licenciamento ambiental 
e fiscalização, compatível com a demanda das ações administrativas, além de infraestrutura, equipamentos e material de 
apoio, próprio ou disponibilizado, para o adequado exercício de suas competências.
§ Único: O CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua competência delegada, podendo aplicar sanções e 
demais atos administrativos previstos na Lei Complementar nº. 140/2001, Resolução nº. 88/2013 do CEMA, Lei nº 9.605/98 
e Decreto Lei nº 6.514/08, bem como legislação complementar e Resoluções Internas emitidas pelo próprio consórcio.
CAPÍTULO III
DOS TIPOS DE LICENCIAMENTO
Art. 8º. O Poder Público, por intermédio do CORIPA, expedirá as seguintes licenças:
I - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): concedida para os empreendimentos cujo 
licenciamento ambiental não compete ao órgão ambiental estadual, conforme os critérios estabelecidos em resoluções 
específicas; 
II – Licença Ambiental Simplificada (LAS): aprova a localização e a concepção do empreendimento, atividade ou obra de 
pequeno porte e/ou que possua baixo potencial poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo 
os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos bem como autoriza sua instalação e operação de acordo com 
as especificações constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes determinadas pelo CORIPA;
III - Licença Prévia (LP): concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
IV - Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
V - Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados 
para a operação.
VI – Autorização Ambienta (AA): aprova a localização e autoriza a instalação, operação e/ou implementação de atividade 
que possa acarretar alterações ao meio ambiente, por curto e certo espaço de tempo, de caráter temporário ou a 
execução de obras que não caracterizem instalações permanentes, de acordo com as especificações constantes dos 
requerimentos, cadastros, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambientais e 
demais condicionantes determinadas pelo CORIPA; 
§ Único: As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, 
características e fase do empreendimento ou atividade.
Art. 9º. O CORIPA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, características e 
peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas 
de planejamento, implantação e operação.
§ 1º. Os atos administrativos expedidos pelo CORIPA são intransferíveis e deverão ser mantidos obrigatoriamente no local 
de operação do empreendimento, atividade ou obra.
§ 2º. No caso de alteração da razão social ou dos estatutos da empresa, a regularização do licenciamento ambiental deverá 
ser atendida conforme previsto nesta lei.
Art. 10. Os prazos de validade e a possibilidade de renovação de cada ato administrativo serão estabelecidos de acordo 
com as Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 1º. O CORIPA poderá estabelecer prazos de validade diferenciados para a Licença de Operação (LO) de empreendimentos, 
atividades ou obras, considerando sua natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo máximo estabelecido 
nas Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 2º. Na renovação da Licença de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, o CORIPA poderá, mediante 
decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental da atividade 
ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo máximo estabelecido nas Resoluções n°. 65/2008, 
n°. 70/2009 e n°. 88/2013 do CEMA.
§ 3º. A renovação das Licenças de Instalação (LI) e de Operação (LO) de empreendimento, atividade ou obra, bem como de 
Licença Ambiental Simplificada (LAS) e Autorização Ambiental (AA) deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade fixado na respectiva licença ou autorização, ficando este prazo 
de validade automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 11. O procedimento de licenciamento ambiental, autorização ambiental, ou qualquer outra, obedecerá às seguintes 
etapas:
I - Apresentação de requerimento de licenciamento ou autorização ambiental – RLA pelo empreendedor, acompanhado dos 
documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se quando couber a devida publicidade;
II - Definição pelo CORIPA dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do procedimento 
administrativo correspondente à modalidade a ser requerida, conforme previsto nesta Resolução e demais normas 
específicas para a atividade;
III - Apresentação de certidão negativa de passivos ambientais perante o CORIPA;
VI - Análise pelo CORIPA, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias 
técnicas, quando necessárias;
V - Solicitação pelo CORIPA de esclarecimentos e complementações em decorrência da análise dos documentos, uma 
única vez, com prazo para apresentação de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias mediante 
justificativa;
VI - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VII - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo CORIPA, decorrentes de audiências públicas, quando couber, 
podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;
VIII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
IX - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se quando couber, a devida publicidade.
§ 1º. No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, 
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso 
e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, 
emitidas pelos órgãos competentes.
§ 2º. Quando necessário para execução de obras e/ou implantação da atividade deverá ser apresentada à autorização 
para supressão de vegetação.
Art. 12. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por profissionais legalmente 
habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único: O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão 
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.
Art. 13. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.
Art. 14. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo CORIPA, 
dentro do prazo estabelecido pelo mesmo.
Art. 15. O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, que 
deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos, mediante novo pagamento de custo de análise.
Art. 16. Em se tratando de empreendimentos, atividades ou obras localizadas em áreas tombadas, será solicitada pelo 
IAP, quando da análise do requerimento de Licença Prévia, Licença Ambiental Simplificada ou Autorização Ambiental, a 
Anuência Prévia da Curadoria do Patrimônio Histórico e Artístico da Secretaria de Estado da Cultura ou do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de 
modo a não exceder os prazos previstos nesta Resolução para conclusão da análise do procedimento de licenciamento 
ambiental.
Art. 17. O CORIPA estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo documento, 
levando em consideração os seguintes aspectos:
I - O prazo de validade da licença prévia (LP) deverá ser no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração 
dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 02 (dois) anos.
II – A licença prévia não será passível de Renovação da licença ambiental.
III – As licenças de autorização ambiental - AA, licença Ambiental simplificada - LAS, licença prévia - LP, licença de 
instalação – LI, licença de operação - LO e declaração de dispensa de licenciamento ambiental estadual - DLAE, poderão 
ser renovadas dentro dos limites e prazos estipulados pelo CORIPA através da Resoluções n°. 65/2008, n°. 70/2009 e n°. 
88/2013 do CEMA.
§ Único. A renovação da licença de operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do CORIPA.
Art. 18. O CORIPA terá um prazo de 6 (seis) meses para análise e deferimento ou indeferimento de cada modalidade de 
licença ou autorização ambiental, a contar da data do protocolo do requerimento.
§ 1º. A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais 
complementares ou apresentação de esclarecimentos pelo empreendedor.
§ 2º. Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados, desde que justificados e com a concordância 
expressa do empreendedor e do CORIPA.
§ 3º. Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou normativa.
§ 4º. Caso o empreendedor necessite da licença para dar continuidade em processos de financiamento ou participar de 
licitações, o CORIPA expedirá ofício informando que o procedimento se encontra em trâmite.
Art. 19. A renovação de licença de operação de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental competente.
§ 1º. Quando do requerimento de renovação de licença de operação, nos casos previstos na legislação aplicável, será 
exigida a apresentação dos relatórios periódicos dos trabalhos de monitoramento, controle e/ou recuperação ambiental, 
devidamente assinado pelo técnico responsável.
Art. 20. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações formuladas pelo CORIPA, 
dentro do prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar do respectivo recebimento ou ciência.
§ 1º. O prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorrogado, em caso de aprovação expressa pelo CORIPA, 
atendendo solicitação motivada do empreendedor, a qual deverá ser anexada obrigatoriamente ao procedimento 
administrativo em questão.
§ 2º. Os prazos estipulados no caput deste artigo poderão ser alterados se assim resultar de disposição legal ou normativa.
Art. 21. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o arquivamento do pedido de licenciamento 
ambiental e, quando for o caso, aplicação das sanções cabíveis.
Art. 22. O CORIPA, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, 
suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
Art. 23. A decisão de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, será realizada mediante a formalização de laudo 
técnico especificando os motivos e razões da incompatibilidade da licença, que passará por análise jurídica e técnica 
da área específica, posteriormente submetendo a decisão do Secretário Executivo e na sua ausência o Chefe de 
Licenciamento e Fiscalização.
I – O Responsável pelo empreendimento será devidamente oficializado da decisão imposta.
II – Após comunicação da decisão poderá ser apresentada recurso administrativo no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação, podendo expor sua fundamentação contra decisão.
III – Caso seja apresentada recurso administrativo dentro do respectivo prazo, será encaminhado para análise e julgamento 
pelo Chefe responsável, que contará com apoio dos funcionários técnicos.
Art. 24. O CORIPA, em caráter temporário e excepcional, sempre que o interesse público ou coletivo o exigir, poderá 
determinar, mediante ato motivado e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e condições 
de lançamento e disposição final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos resíduos sólidos estipulados em 
licença/autorização ambiental.
Art. 25. Resguardados o sigilo industrial, os requerimentos de licenciamento ambiental, em qualquer de suas modalidades, 
sua renovação e a respectiva expedição da licença serão objeto de publicação resumida, às expensas do empreendedor, 
em jornal de circulação regional e no Diário Oficial do Estado, conforme modelo aprovado pela Resolução CONAMA nº 6, 
de 24 de janeiro de 1986.
§ 1º. Incumbe ao empreendedor providenciar as publicações da licença requerida, bem como de sua expedição, tanto em 
jornal de circulação regional como no Diário Oficial do Estado, e ainda, o seu encaminhamento ao CORIPA para instrução 
do procedimento de licenciamento ambiental.
§ 2º. Para agilização do procedimento, visando o atendimento da exigência citada no caput, será aceito o protocolo da 
solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da obrigatoriedade da comprovação da publicação antes 
da expedição da licença ambiental requerida.
§ 3º. Quando da expedição da licença em qualquer de suas modalidades o empreendedor deverá publicá-la em até 30 
(trinta) dias, em jornal de circulação regional e no Diário oficial do Estado e encaminhar ao CORIPA para anexação ao 
procedimento de licenciamento ambiental que deu origem à licença, sob pena de invalidação do ato administrativo.
Art. 26. No controle preventivo da poluição e/ou degradação do meio ambiente, serão considerados simultaneamente os 
impactos ambientais:
I - nos recursos hídricos superficiais, subterrâneos e águas costeiras ocasionados por efluentes líquidos, resíduos sólidos, 
sedimentos e contaminação por agrotóxicos e biocidas;
II - no solo, ocasionados por disposição inadequada de resíduos sólidos ou efluentes líquidos, agrotóxicos, biocidas, uso 
indevido por atividades não condizentes com o local, bem como aqueles ocasionados por acidentes por produtos perigosos;
III - na atmosfera, ocasionados por emissões gasosas;
IV - sonoros, acarretados por níveis de ruídos incompatíveis com o tipo de ocupações destinadas às vizinhanças.
Art. 27. O CORIPA definirá procedimentos específicos para as licenças e autorizações ambientais, observadas a natureza, 
características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do procedimento de 
licenciamento ambiental com as etapas de planejamento, implantação e operação.
Art. 28. Não poderão ser protocoladas cópias de documentos por fac-símile (fax), exceto em casos de extrema urgência, 
os quais deverão ser substituídos pelos originais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de arquivamento.
Art. 29. Os requerimentos de cópias de informações constantes de procedimentos administrativos dirigidos ao Secretário 
Executivo ou Chefe de Licenciamento e Fiscalização, serão protocolados e processados conforme as disposições da Lei 
Federal nº 10.650/2003, desde que instruídos com os seguintes documentos:
I - formulário de "Pedido de Fotocópias de Processos" devidamente preenchido, contendo justificativa e declaração na qual 
o requerente assume a obrigação de não utilizar as informações colhidas para fins comerciais; 
II - carteira de Identidade (RG) e do CPF/MF; 

III - comprovante de pagamento de taxa administrativa referente à solicitação de cópias.
§ 1º. Caso o valor das cópias reprográficas exceder o valor da taxa administrativa recolhida, o excedente será devido pelo 
requerente.
§ 2º. O prazo para análise, decisão administrativa e fornecimento para pedidos de cópias de processos administrativos é de 
30 (trinta) dias a partir da data de seu protocolo.
Art. 30. Nos requerimentos para expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimento de situações, na forma 
da Lei Federal nº 9.051/95, os interessados devem fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido.
§ Único. As certidões deverão ser expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento.
Art. 31. Os pedidos de cópias ou certidões que não estiverem devidamente instruídos conforme os artigos 29 e 30 serão 
indeferidos pelo CORIPA.
Art. 32. Após a conclusão do procedimento administrativo concernente ao pedido de cópias ou certidões, o mesmo deverá 
ser anexado ao respectivo procedimento administrativo objeto do pedido.
Art. 33. É facultada a vista, na presença de um funcionário do CORIPA, de qualquer procedimento administrativo que 
trate de matéria ambiental na sede consórcio, assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qualquer outro sigilo 
protegido por lei, bem como o relativo às comunicações internas dos órgãos e entidades governamentais, conforme 
disposto na Lei Federal nº 10.650/2003, mediante termo de vista assinado pelo interessado.
DAS DIVERSAS EXIGÊNCIAS NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 34. Para efeito desta lei, consideram-se casos imobiliários excepcionais aqueles em que os imóveis estejam em 
condomínio, em processo sucessório, em situação irregular perante o Estado, Poder Judiciário e entidades financeiras ou 
que possuam ônus averbados na matrícula, tais como pacto comissório, usufruto, etc.
Art. 35. Nos casos de imóvel hipotecado, o CORIPA exigirá do requerente que providencie anuência prévia do credor da 
hipoteca, com exceção dos casos de averbação da Reserva Legal.
Art. 36. Nos casos de imóveis em condomínio, todos os condôminos que constarem na matrícula imobiliária devem anuir 
ao pedido no próprio requerimento, por anuência expressa a ser juntada ao procedimento administrativo ou procuração 
por instrumento público.
Art. 37. Nos casos de imóvel em sucessão por morte sem que se tenha iniciado o processo de inventário, o requerimento 
será formulado em nome do espólio, sendo exigida a certidão de óbito e anuência de todos os herdeiros no requerimento, 
por termo nos autos ou ainda por procuração por instrumento público e se houver menores, deverá ser juntado alvará 
judicial.
Art. 38. Nos casos de imóvel em processo de inventário, o inventariante poderá requerer a autorização em nome dos 
demais herdeiros, desde que comprove sua condição.
Art. 39. Nos casos de imóvel já inventariado e não registrado, o CORIPA deverá exigir a apresentação do formal de partilha 
devidamente homologado.
Parágrafo Único: Estando o imóvel indiviso, deve constar a anuência dos condôminos nos termos do art. 36.
Art. 40. Nos casos de imóvel com cláusula de usufruto vitalício averbado na matrícula, o requerimento será assinado pelo 
usufrutuário com anuência expressa do proprietário.
Art. 41. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação da 
anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 42. Nos casos de imóvel com cláusula de pacto comissório averbado na matrícula, será exigida a apresentação da 
anuência expressa dos transmitentes do imóvel.
Art. 43. Nos casos de imóvel registrado em nome de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado pelo seu 
representante legal com apresentação do contrato social ou estatuto da empresa, ou ainda, certidão da Junta Comercial 
do Estado do Paraná.
§ Único: Não serão aceitos e/ou considerados requerimentos assinados por terceiros ou em nome de pessoas e/ou técnicos 
responsáveis, sem a apresentação de procuração do representante legal outorgando específicos ou plenos poderes para 
solicitar licenciamento ambiental ou florestal junto ao CORIPA.
Art. 44. Nos casos de imóvel arrendado, o requerimento deverá ser formulado em nome do arrendatário, com anuência 
expressa do proprietário e instruído com a anexação do respectivo contrato.
Parágrafo único: Encerrado o contrato de arrendamento o órgão ambiental deverá ser imediatamente comunicado para 
providências cabíveis.
Art. 45. Nos casos de imóvel registrado em nome do cônjuge não requerente, a anuência expressa do cônjuge proprietário 
deverá constar necessariamente do requerimento, com a anexação da certidão de casamento. No caso de imóvel 
registrado em nome de ambos os cônjuges, o requerimento deverá ser por eles assinados.
Art. 46. Nos casos de inexistência por parte do requerente possuidor de documento definitivo do imóvel (matrícula ou 
transcrição), do qual detenha a posse, deverá apresentar um dos seguintes documentos:
I - escritura pública de cessão de direitos possessórios ou declaração de confrontantes; ou
II - recibo comprovando a aquisição da posse e declaração de confrontantes; ou
III - documento hábil expedido pelo Poder Público em caso de terras devolutas ou patrimoniais públicas.
Art. 47. As ampliações ou alterações definitivas nos processos de produção e/ou nos volumes produzidos pelas indústrias 
e ampliação ou alterações definitivas dos demais empreendimentos, requerem licenciamento simplificado ou licenciamento 
prévio, de instalação e de operação para a parte ampliada ou alterada, adotados os mesmos critérios do licenciamento.
§ 1º. Quando da solicitação de renovação da licença de operação -LO do empreendimento as licenças previstas no caput 
serão incorporadas à mesma.
§ 2º. Para o cálculo do valor da taxa ambiental referente às licenças levar-se-á em consideração somente as ampliações 
ou alterações.
§ 3º. Cabe ao empreendedor comunicar previamente ao CORIPA tais alterações ou ampliações e cabe ao CORIPA detectar 
casos de omissões quando do término da vigência da licença ambiental simplificada ou da licença de operação ou, ainda, 
quando da solicitação de renovação.
§ 4º. As alterações temporárias devem ser comunicadas pelo empreendedor ao CORIPA que diante de constantes 
reincidências do fato, deve rever a licença ambiental simplificada ou a licença prévia, de instalação e de operação do 
referido empreendimento, atividade ou obra, considerando as alterações como definitivas.
§ 5º. Não necessitam de licenciamento ambiental as obras e/ou reformas com a finalidade de melhoria da aparência 
dos empreendimentos, bem como, para aumento da capacidade de armazenamento de matérias primas e produtos, com 
exceção de matérias primas e produtos perigosos.
Art. 48. Atividades ou empreendimentos novos, ampliações ou empreendimentos já em funcionamento, deverão ser 
submetidos, de acordo com as suas características, ao processo de licenciamento ambiental simplificado ou o licenciamento 
ambiental completo.
Art. 49. Conforme previsto no artigo 2º, §2º, desta Resolução, a regularização do licenciamento ambiental em razão da 
alteração da razão social e/ou do estatuto ou contrato social da empresa, em qualquer fase, dependerá da manutenção das 
condições de zelo ao meio ambiente e produção tais como: matérias-primas, produtos, localização, processos produtivos, 
poluentes gerados, capacidade produtiva, entre outros.
§ 1º. Para a emissão da nova licença ambiental deverá o interessado apresentar ao Secretário Executivo ou outro 
responsável os seguintes documentos:
I - requerimento de licenciamento ambiental – RLA, constando o número da licença vigente;
II - declaração do interessado assumindo as condicionantes do licenciamento;
III - comprovação da inexistência de passivos ambientais.
IV - cópia da carteira de identidade do representante legal que está assumindo o licenciamento;
V - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social da empresa que está assumindo o licenciamento (com última alteração);
VI - alvará de licença expedido pelo município;
VII - taxa Ambiental 0,2 UPF’s.
§ 2º. As alterações e/ou transferências estão condicionados à validade das licenças a serem alteradas ou transferidas, 
sendo o prazo da nova licença o que constar da licença anterior.
Art. 50. Quando do encerramento de empreendimentos / atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio 
ambiente o CORIPA deverá ser informado através de procedimento protocolado e dirigido ao Secretário Executivo ou 
responsável, instruído com os seguintes documentos:
I - documento do empreendedor informando o encerramento e a situação ambiental do empreendimento/atividade, inclusive 
a existência ou não de passivo ambiental;
II - carteira de identidade do representante legal da empresa;
III - cópia do Ato Constitutivo ou do Contrato Social (com última alteração);
IV - cópia da licença ambiental vigente;
V - taxa Ambiental de 0,2 UPF;
VI - certidão da empresa na Junta Comercial do Paraná.
§ 1º. O empreendedor deverá ser oficializado pelo CORIPA sobre as condições do encerramento da atividade;
§ 2°. No caso de existência de passivo ambiental o encerramento do empreendimento só se dará perante o CORIPA, após 
o saneamento do passivo.
Art. 51. Todos os pedidos relacionados com a presente lei, para qualquer finalidade ou modalidade, deverão ser 
formalizados através de requerimentos específicos, que serão obrigatoriamente protocolados no CORIPA, exceto os casos 
em que estiverem disponibilizados na Internet.
§ Único. Para formalização dos requerimentos citados no caput deste artigo e para o fornecimento de informações 
cadastrais, o interessado deverá obrigatoriamente utilizar se de formulários próprios, pré-impressos, instituídos pelo 
CORIPA para tal e disponíveis na página do Consórcio na internet.
Art. 52. Para cada um dos empreendimentos abaixo e outros que se fizerem necessários, estarão estabelecidos 
em Resoluções específicas, editadas pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, critérios e 
procedimentos:
I - empreendimentos e Atividades Industriais;
II - gerenciamento de Resíduos Sólidos;
III - empreendimentos Imobiliários;
IV - empreendimentos Comerciais e de Serviços;
V - empreendimentos de Saneamento;
VI - empreendimentos Viários;
VII - empreendimentos de Suinocultura;
VIII - empreendimentos de Geração, Transmissão e distribuição de Energia Elétrica (inclusive eletrificação rural);
IX - postos e/ou Sistemas Retalhistas de Combustíveis;
X - cemitérios;
XI - armazenadoras de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins;
XII - empreendimentos de avicultura;
XIII - empreendimentos de serviço de saúde;
XIV - empreendimentos de Piscicultura;
XV - empreendimentos minerários; e
XVI - marinas.
CAPITULO V
DA TAXA AMBIENTAL
Art. 53. Fica instituída a Taxa Ambiental, tendo como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização de 
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte, ou posto a sua disposição pelo CORIPA.
Art. 54. O valor da taxa ambiental será apurado mediante a aplicação de alíquotas próprias às diversas modalidades de 
serviços públicos a serem prestados para o atendimento do requerimento, sendo que a somatória dos valores aferidos 
resultará no valor a ser recolhido pelo requerente.
Art. 55. A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço quantificado em UPF/PR (Unidade Padrão Fiscal do 
Estado do Paraná), o seu valor é apurado mediante a aplicação das alíquotas próprias, constantes das Tabelas I, II, III e 
IV, a seguir especificadas.
TABELA I
LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS RENOVAÇÕES
COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
PORTE DO EMPREENDIMENTO PEQUENO MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL
LICENÇA PRÉVIA 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 2,5 3,5 10,00 18,00
LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros de área construída, investimento total e 
número de empregados, constantes do Quadro seguinte:
PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O PORTE
PORTE DO 
EMPREENDIMENTO PARÂMETROS
 ÁREA CONSTRUÍDA 
TOTAL (M²) INVESTIMENTO
 TOTAL (UPF/PR) Nº DE EMPREGADOS
PEQUENO Até 2.000 De 2.000 Até 8.000 Até 50
MÉDIO De 2.000 a 10.000 De 8.000 Até 80.000 De 50 Até 100
GRANDE De 10.000 a 40.000 De 80.000 Até 800.000 De 100 Até 1.000
EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.00 Acima de 1.000
O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão dentre os parâmetros disponíveis no momento do 
requerimento. - É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do investimento fixo e do capital de giro 
da atividade, convertido em UPF/PR.

TABELA II
INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE
ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O ESCRITÓRIO REGIONAL DO CORIPA
DISTÂNCIA
(KM) ÁREA DO IMÓVEL (há.)
0-20 21/50 51-100 101-200 201-500 500-1000 + 1000
 COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR
0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 3,8 4,3
11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 3,9 4,4
21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 4,0 4,5
31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 4,1 4,6
51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 4,2 4,7
71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 4,3 4,8
101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 4,4 4,9
+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 4,5 5,0

TABELA III
ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, ANÁLISES DE RISCO, DECLARAÇÕES
DE IMPACTO AMBIENTAL
FÓRMULA:
Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde:
A = Número de Técnicos Envolvidos
B = Nº de horas/homem necessárias para a análise
C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos convocados para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR
D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR.
E – Nº de viagens necessárias.

TABELA IV
ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III
ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS
 SOBRE A UPF/PR
PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS
- Para 01 proprietários ou sócios 0,20
- Para mais proprietários ou sócios, acréscimo, para cada, um de 0,10
AUTORIZAÇÕES, PERMISSÕES,
OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E CONSULTAS DIVERSAS 0,20
Art. 56. A Taxa é devida por ocasião do requerimento, sendo utilizada a UPF/PR da data do efetivo pagamento.
Art. 57. Os recursos oriundos da Taxa Ambiental serão destinados exclusivamente ao CORIPA, sendo também todos os 
recursos geridos pelo consórcio, que serão destinadas para ações ambientais e para a estruturação, desenvolvimento de 
sua capacidade técnica e operacional, execução do licenciamento ambiental e fiscalização.
Art. 58. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
    Prefeito Municipal 

ANEXO 1
GRUPO DE
ATIVIDADE ATIVIDADE 
ESPECÍFICA PORTE
CLASSIFICAÇÃO POTENCIAL 
POLUIDOR 
DEGRADADOR
1. Extração Mineral 1.1. Cascalheira Todos Baixo
 1.2. Extração de pedras irregulares, de modo artesanal Todos Baixo
2. Atividades:  Agropecuárias e Silviculturas 2.1. Suinocultura Produção de leitões Até 100 matrizes Alto
Ciclo Completo Até 50 matrizes Alto
 Terminação Até 500 animais Alto
 2.2. Empreendimento de avicultura Até 10.000 m2 de área construída Médio
 2.3. Piscicultura - cultivo de peixes em águas continentais nos sistemas de açudes e viveiros de terra. 
Viveiros escavados cuja somatória de superfície de lâmina d’água, seja inferior a 2,0 ha (dois hectares) e produção anual 
de pescado inferior ao 5.000 kg / hectare / ano. Baixo
3.	Atividades	Industriais	 3.1.1.	Empreendimento	Industrial	•	Até	2.000	m2	de	Área	Construída;
•	Até	8.000	Investimento	total	em	UPF/PR;
•	Até	50	empregados	 Alto	/	Médio	/	Baixo
4. Construção civil 4.1.   Construção, pavimentação, recapeamento asfáltico e micro drenagem urbana de 
águas pluviais; Todos Médio
 4.2.   Conservação, manutenção e restauração de Estrada Municipal Todos Médio
 4.3.   Terraplenagem Em obras e atividades específicas licenciadas pelo município; Médio
5. Serviços de infraestrutura 5.1.   Eletrificação rural Todos Médio
 5.2. Estrutura para a captação superficial (rios e minas) e subterrânea, como também perfuração e operação 
de poço tubular raso. Todos, exceto no aquífero Karst; Médio
5.3. Rede de distribuição, adutora, reservatório e elevatória de sistemas de   abastecimento de água. Todos Baixo
 5.4. Coletor tronco e rede coletora de esgoto. Todos Médio
 5.5. Unidade de tratamento simplificado das águas de captações superficiais e subterrâneas 
(Apenas cloração + fluoretação) Baixo
 5.6. Estações Comercias Emissoras de Campos Eletromagnéticos, utilizadas para sistemas de 
telecomunicações dos serviços regulamentados pela ANATEL Uso do espectro eletromagnético na faixa de frequência 
de 9kHz (nove quilohertz) a 300GHz (trezentos Giga-hertz). Médio
6. Gestão de Resíduos Sólidos 6.1. Serviço de coleta e transporte, tratamento e disposição final de resíduos da construção 
civil. Classes: A, B e C (conforme Resolução CONAMA 307/02) Médio
 6.2. Barracão para triagem de resíduos urbanos recicláveis. Todos Médio
7. Comerciais e
Serviços 7.1.   Lavador de veículos Todos Médio
7.2. Prestador de serviço de controle fitossanitário e de vetores e pragas urbanas Todos Médio
7.3. Transportadora de cargas, exceto de resíduos perigosos e produtos perigosos Todos Médio
7.4. Oficina mecânica e estabelecimento para manutenção e reparo de veículo automotor Todos Médio
 7.5.   Supermercado Até 50.000 m2 de área construída e / ou impermeabilizada; Médio
 7.6. Shopping center Até: 100.000 m2 de área construída e / ou impermeabilizada Médio
 7.7. Meios de hospedagem Todos, desde que localizados em área urbana consolidada Médio
 7.8. Estabelecimento de ensino público e privado Todos Baixo
 7.9. Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) Todos Alto
 7.10. Gráfica Até: 2.000 m2 de área construída; Médio
 7.11. Lavanderia Todos, exceto lavanderia industrial; Médio
 7.12. Postos de Combustíveis e/ou Retalhistas de Combustíveis Novos empreendimentos a partir da 
publicação desta resolução; Alto
8. Serviços médico, hospitalar, laboratorial e veterinário 8.1. Hospital Até 80 leitos Alto
 8.2. Empreendimentos de serviços de saúde Com volume de geração de resíduos até 30 litros/dia, 
exceto os que produzem resíduos quimioterápicos; Médio
9. Atividades turísticas de lazer 9.1. Kartódromo, autódromo, pista de motocross, ciclovia, entre outras Todos 
até 10.000 m2 Médio
10. Empreendimentos imobiliários 10.1. Loteamentos; Todos, desde que localizados em área 
urbana ou de expansão urbana, assim definidas pelo Plano Diretor Municipal; Alto
 10.2. Implantação de conjuntos habitacionais  
 10.3. Parcelamento do solo urbano para fins habitacionais e comerciais  
11. Atividade florestal 11.1. Supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração Todas 
em área urbana Alto
 11.2. Aproveitamento de material lenhoso, para exemplares secos, em pé e/ou caídos naturalmente, em 
áreas de ocorrência de acidente natural em área urbana Até 100 m3 e para as espécies ameaçadas de extinção 
volume de 15 m³ a cada 05 (cinco) anos sem fins comerciais por imóvel; Alto
 11.3. Corte de espécies florestais nativas isoladas em áreas urbanas consolidadas Somente para fins de 
edificações e árvores que ponham em risco a vida e o patrimônio público ou privado; Alto
 11.4. Supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração em áreas urbanas P a r a 
fins de construções / edificações / empreendimentos imobiliários em perímetros urbanos; Alto
 11.5. Corte de espécies nativas plantadas em imóvel urbano Todos, exceto espécies ameaçadas de 
extinção e integrantes de remanescentes florestais Alto
 11.6. Supressão    de    espécies florestais exóticas em área de preservação permanente, 
para substituição com espécies florestais nativas, através de Projeto Técnico Todos os casos Médio
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Anexo 02 - Desp. Segundo Cat. Econômica (Consolidado por Elemento)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017 Listar Analíticas: Não

ANEXO 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa.

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 250.000,00

    Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 2.050.150,00

    Aplicações diretas 48.960.218,50

  Juros e encargos da divída

    Aplicações diretas 160.000,00

  Outras despesas correntes

    Transferências a estados e ao distrito federal 60.000,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 788.608,80

    Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio 1.481.500,00

    Transferências ao exterior 500,00

    Aplicações diretas 37.706.690,00

Despesas de capital

  Investimentos

    Aplicações diretas 11.988.187,56

  Inversões financeiras

    Aplicações diretas 20.000,00

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida

    Aplicações diretas 635.000,00

Reserva de contingência

  Reserva de contingência

    Reserva de contingência 100.000,00
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Total

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

Código Ordinário Total

01 3.200.600,00 3.200.600,00

01.031 3.200.600,00 3.200.600,00

01.031.0001 3.050.600,00 3.050.600,00

01.031.0002 150.000,00 150.000,00

02 2.605.300,00 2.627.300,00

02.062 2.605.300,00 2.627.300,00

02.062.0005 2.605.300,00 2.627.300,00

04 9.780.636,00 15.215.636,00

04.121 826.600,00 934.600,00

04.121.0016 826.600,00 934.600,00

04.122 5.034.436,00 9.291.936,00

04.122.0003 812.700,00 879.200,00

04.122.0013 175.300,00 501.800,00

04.122.0018 2.198.136,00 3.778.136,00

04.122.0019 265.000,00 670.000,00

04.122.0020 438.500,00 969.000,00

04.122.0021 798.600,00 1.694.800,00

04.122.0022 346.200,00 513.900,00

04.122.0044 0,00 285.100,00

04.123 2.573.600,00 2.923.200,00

04.123.0023 2.573.600,00 2.923.200,00

04.124 153.500,00 167.500,00

04.124.0006 153.500,00 167.500,00

04.125 158.200,00 195.550,00

04.125.0025 158.200,00 195.550,00

04.126 154.900,00 489.400,00

04.126.0010 154.900,00 489.400,00

04.127 259.900,00 351.400,00

04.127.0017 259.900,00 351.400,00

04.129 619.500,00 862.050,00

04.129.0024 619.500,00 862.050,00

05 26.650,00 34.150,00

05.153 26.650,00 34.150,00

05.153.0004 26.650,00 34.150,00

06 2.454.700,00 2.850.200,00

06.181 2.032.600,00 2.328.100,00

06.181.0014 2.032.600,00 2.328.100,00

06.182 422.100,00 507.100,00

06.182.0015 422.100,00 507.100,00

06.183 0,00 15.000,00

06.183.0014 0,00 15.000,00

08 2.199.100,00 3.811.446,36

08.243 855.600,00 1.302.100,00

08.243.0040 322.600,00 708.100,00

08.243.0041 533.000,00 594.000,00

08.244 1.343.500,00 2.509.346,36

08.244.0039 325.000,00 665.208,80

08.244.0040 1.018.500,00 1.844.137,56

10 7.121.898,00 22.197.257,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 08 - Despesa por Função/Sub/Programa Conforme Vínculo de 

RecursosEntidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Anexo 8, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo VII

Especificação Vinculado

Legislativa 0,00

Acao Legislativa 0,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 0,00

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Judiciária 22.000,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 22.000,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 22.000,00

Administração 5.435.000,00

Planejamento e Orçamento 108.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 108.000,00

Administracao Geral 4.257.500,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 66.500,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB-PREFEITURA DO DISTRITO DE DR. OLIVEIRA CASTRO 326.500,00

SISTEMA MUNICIPAL AOS RECURSOS HUMANOS 1.580.000,00

SISTEMA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 405.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES AUXILIARES 530.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 896.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 167.700,00

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 285.100,00

Administração Financeira 349.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 349.600,00

Controle Interno 14.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 14.000,00

Normatização e Fiscalização 37.350,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 37.350,00

Tecnologia da Informação 334.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 334.500,00

Ordenamento Territorial 91.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 91.500,00

Administração de Receitas 242.550,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 242.550,00

Defesa Nacional 7.500,00

Defesa Terrestre 7.500,00

ALISTAMENTO MILITAR 7.500,00

Segurança Pública 395.500,00

Policiamento 295.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 295.500,00

Defesa Civil 85.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 85.000,00

Informação e Inteligência 15.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 15.000,00

Assistência Social 1.612.346,36

Assistência à Criança e ao Adolescente 446.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 385.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 61.000,00

Assistência Comunitária 1.165.846,36

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS 340.208,80

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 825.637,56

Saúde 15.075.359,00

10.301 4.341.348,00 12.031.562,00

10.301.0037 4.341.348,00 12.031.562,00

10.302 2.090.600,00 8.238.395,00

10.302.0037 2.090.600,00 8.238.395,00

10.304 517.450,00 1.592.050,00

10.304.0038 517.450,00 1.592.050,00

10.305 172.500,00 335.250,00

10.305.0038 172.500,00 335.250,00

11 375.500,00 512.000,00

11.331 256.500,00 281.500,00

11.331.0008 256.500,00 281.500,00

11.333 119.000,00 230.500,00

11.333.0009 119.000,00 230.500,00

12 1.395.300,00 29.165.070,50

12.306 958.100,00 2.142.900,00

12.306.0033 958.100,00 2.142.900,00

12.361 437.200,00 19.933.939,00

12.361.0026 437.200,00 17.094.354,00

12.361.0034 0,00 2.839.585,00

12.364 0,00 101.000,00

12.364.0027 0,00 101.000,00

12.365 0,00 6.695.556,50

12.365.0028 0,00 6.695.556,50

12.366 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 141.300,00

12.367 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 150.375,00

13 180.800,00 991.200,00

13.391 0,00 545.500,00

13.391.0031 0,00 545.500,00

13.392 180.800,00 445.700,00

13.392.0032 180.800,00 445.700,00

14 99.500,00 111.500,00

14.422 99.500,00 111.500,00

14.422.0011 99.500,00 111.500,00

15 2.613.000,00 12.496.195,00

15.451 1.700.000,00 7.911.095,00

15.451.0045 1.700.000,00 7.911.095,00

15.452 913.000,00 4.585.100,00

15.452.0043 911.000,00 1.726.280,00

15.452.0045 2.000,00 2.858.820,00

16 213.400,00 913.900,00

16.482 213.400,00 913.900,00

16.482.0007 213.400,00 913.900,00

17 53.500,00 148.600,00

17.512 53.500,00 148.600,00

17.512.0042 53.500,00 148.600,00

18 487.300,00 752.200,00

18.541 487.300,00 752.200,00

18.541.0049 242.000,00 506.900,00

18.541.0050 245.300,00 245.300,00

20 912.750,00 5.088.325,00

20.606 813.250,00 4.656.325,00

20.606.0049 813.250,00 4.656.325,00

20.608 99.500,00 432.000,00

20.608.0012 99.500,00 432.000,00

Atenção Básica 7.690.214,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 7.690.214,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.147.795,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 6.147.795,00

Vigilância Sanitária 1.074.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 1.074.600,00

Vigilância Epidemiológica 162.750,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 162.750,00

Trabalho 136.500,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 25.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 25.000,00

Empregabilidade 111.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO DO TRABALHOR 111.500,00

Educação 27.769.770,50

Alimentação e Nutrição 1.184.800,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 1.184.800,00

Ensino Fundamental 19.496.739,00

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUDAMENTAL 16.657.154,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.839.585,00

Ensino Superior 101.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 101.000,00

Educação Infantil 6.695.556,50

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 6.695.556,50

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Cultura 810.400,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 545.500,00

Difusão Cultural 264.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 264.900,00

Direitos da Cidadania 12.000,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 12.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 12.000,00

Urbanismo 9.883.195,00

Infra-Estrutura Urbana 6.211.095,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.211.095,00

Servicos Urbanos 3.672.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 815.280,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.856.820,00

Habitação 700.500,00

Habitacao Urbana 700.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 700.500,00

Saneamento 95.100,00

Saneamento Básico Urbano 95.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 95.100,00

Gestão Ambiental 264.900,00

Preservação e Conservação Ambiental 264.900,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 264.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 0,00

Agricultura 4.175.575,00

Extensão Rural 3.843.075,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 3.843.075,00

Promoção da Produção Agropecuária 332.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DA AQUICULTURA E DA PESC 332.500,00

22 157.100,00 412.300,00

22.661 157.100,00 412.300,00

22.661.0046 157.100,00 412.300,00

23 632.700,00 2.225.975,00

23.691 148.100,00 174.850,00

23.691.0047 148.100,00 174.850,00

23.695 484.600,00 2.051.125,00

23.695.0048 484.600,00 2.051.125,00

27 517.100,00 1.347.000,00

27.812 346.200,00 1.124.400,00

27.812.0035 346.200,00 1.124.400,00

27.813 170.900,00 222.600,00

27.813.0036 170.900,00 222.600,00

99 0,00 100.000,00

99.999 0,00 100.000,00

99.999.0099 0,00 100.000,00

35.026.834,00 104.200.854,86

Indústria 255.200,00

Promoção Industrial 255.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 255.200,00

Comércio e Serviços 1.593.275,00

Promoção Comercial 26.750,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 26.750,00

Turismo 1.566.525,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 1.566.525,00

Desporto e Lazer 829.900,00

Desporto Comunitário 778.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 778.200,00

Lazer 51.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 51.700,00

Reserva de Contingência 100.000,00

Reserva de contingência 100.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 100.000,00

Total Geral 69.174.020,86

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal
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Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora
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Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.015.600,00

310000000000000000

319000000000000000 2.240.000,00

330000000000000000

339000000000000000 775.600,00

400000000000000000 185.000,00

440000000000000000

449000000000000000 150.000,00

460000000000000000

469000000000000000 35.000,00

3.200.600,00

3.200.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 910.850,00

310000000000000000

319000000000000000 823.350,00

330000000000000000

338000000000000000 500,00

339000000000000000 87.000,00

400000000000000000 2.500,00

440000000000000000

449000000000000000 2.500,00

913.350,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.626.300,00

310000000000000000

319000000000000000 352.300,00

330000000000000000

339000000000000000 2.274.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000

449000000000000000 1.000,00

2.627.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.049.600,00

310000000000000000

319000000000000000 1.262.600,00

330000000000000000

339000000000000000 787.000,00

400000000000000000 1.078.500,00

440000000000000000

44900000000000000 1.078.500,00

3.128.100,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Despesa Seg. Cat. Econômica(Órg. Unid.)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017 Listar Analíticas: Não

Anexo 2 da Lei 4.320/64 - ADENDO III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Natureza da Despesa

Órgão: 1 -  Camara Municipal

Unidade: 1 -  Camara Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 2.240.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 775.600,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 150.000,00

    Aplicações diretas

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 35.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 2 -  Governo Municipal

Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 823.350,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 87.500,00

    Transferências ao exterior

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 2.500,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 352.300,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 2.274.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Coordenacao de Programas Especiais

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.262.600,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 787.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.078.500,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.835.200,00

310000000000000000

319000000000000000 2.452.700,00

330000000000000000

339000000000000000 382.500,00

400000000000000000 15.000,00

440000000000000000

449000000000000000 15.000,00

2.850.200,00

9.518.950,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.255.000,00

310000000000000000

319000000000000000 1.084.500,00

330000000000000000

339000000000000000 170.500,00

400000000000000000 31.000,00

440000000000000000

449000000000000000 31.000,00

1.286.000,00

1.286.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.777.136,00

310000000000000000

319000000000000000 1.696.136,00

330000000000000000

339000000000000000 2.081.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000

449000000000000000 1.000,00

3.778.136,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 287.500,00

310000000000000000

319000000000000000 247.500,00

330000000000000000

339000000000000000 40.000,00

400000000000000000 382.500,00

440000000000000000

449000000000000000 382.500,00

670.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 967.000,00

310000000000000000

319000000000000000 437.500,00

330000000000000000

33900000000000000 529.500,00

40000000000000000 2.000,00

Unidade: 4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 2.452.700,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 382.500,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 15.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

Unidade: 1 -  Dpto de Planejamento e Orçamento

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.084.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 170.500,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 31.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.696.136,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 2.081.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 247.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 40.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 382.500,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto Ativividades Auxiliares

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 437.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 529.500,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

440000000000000000

449000000000000000 2.000,00

969.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.663.900,00

310000000000000000

319000000000000000 797.600,00

330000000000000000

339000000000000000 866.300,00

400000000000000000 30.900,00

440000000000000000

449000000000000000 30.900,00

1.694.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 502.900,00

310000000000000000

319000000000000000 345.200,00

330000000000000000

339000000000000000 157.700,00

400000000000000000 11.000,00

440000000000000000

449000000000000000 11.000,00

513.900,00

7.625.836,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.297.200,00

310000000000000000

319000000000000000 757.600,00

320000000000000000

329000000000000000 160.000,00

330000000000000000

339000000000000000 1.379.600,00

400000000000000000 626.000,00

440000000000000000

449000000000000000 6.000,00

450000000000000000

459000000000000000 20.000,00

460000000000000000

469000000000000000 600.000,00

900000000000000000 100.000,00

990000000000000000

999900000000000000 100.000,00

3.023.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 857.050,00

310000000000000000

319000000000000000 618.500,00

330000000000000000

339000000000000000 238.550,00

40000000000000000 5.000,00

44000000000000000

  Investimentos 2.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 797.600,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 866.300,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 30.900,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 5 -  Departamento de Compras

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 345.200,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 157.700,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 11.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 1 -  Dpto de Administração Financeira

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 757.600,00

    Aplicações diretas

  Juros e encargos da divída 160.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.379.600,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 6.000,00

    Aplicações diretas

  Inversões financeiras 20.000,00

    Aplicações diretas

  Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 600.000,00

    Aplicações diretas

Reserva de contingência

  Reserva de contingência 100.000,00

    Reserva de contingência

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Tributação

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 618.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 238.550,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 5.000,00

449000000000000000 5.000,00

862.050,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 172.450,00

310000000000000000

319000000000000000 155.200,00

330000000000000000

339000000000000000 17.250,00

400000000000000000 23.100,00

440000000000000000

449000000000000000 23.100,00

195.550,00

4.080.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 22.926.047,50

310000000000000000

319000000000000000 16.957.847,50

330000000000000000

335000000000000000 34.000,00

339000000000000000 5.934.200,00

400000000000000000 1.256.538,00

440000000000000000

449000000000000000 1.256.538,00

24.182.585,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 461.100,00

310000000000000000

319000000000000000 179.300,00

330000000000000000

335000000000000000 500,00

339000000000000000 281.300,00

400000000000000000 530.100,00

440000000000000000

449000000000000000 530.100,00

991.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.141.900,00

310000000000000000

319000000000000000 957.100,00

330000000000000000

339000000000000000 1.184.800,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000

449000000000000000 1.000,00

2.142.900,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.588.585,00

310000000000000000

31900000000000000 897.400,00

33000000000000000

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Departamento de Fiscalização

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 155.200,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 17.250,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 23.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

Unidade: 1 -  Departamento de Educação

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 16.957.847,50

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 5.968.200,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.256.538,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Cultura

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 179.300,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 281.800,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 530.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 957.100,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.184.800,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 897.400,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.691.185,00

339000000000000000 1.691.185,00

400000000000000000 251.000,00

440000000000000000

449000000000000000 251.000,00

2.839.585,00

30.156.270,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 772.300,00

310000000000000000

319000000000000000 344.200,00

330000000000000000

335000000000000000 550,00

339000000000000000 427.550,00

400000000000000000 352.100,00

440000000000000000

449000000000000000 352.100,00

1.124.400,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 195.100,00

310000000000000000

319000000000000000 169.900,00

330000000000000000

339000000000000000 25.200,00

400000000000000000 27.500,00

440000000000000000

449000000000000000 27.500,00

222.600,00

1.347.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 21.353.420,00

310000000000000000

315000000000000000 250.000,00

317100000000000000 2.000.650,00

319000000000000000 9.755.385,00

330000000000000000

335000000000000000 600.000,00

337100000000000000 1.432.000,00

339000000000000000 7.315.385,00

400000000000000000 843.837,00

440000000000000000

449000000000000000 843.837,00

22.197.257,00

22.197.257,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 622.208,80

310000000000000000

319000000000000000 324.000,00

33000000000000000

33500000000000000 149.708,80

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 251.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Unidade: 1 -  Departamento de Esporte

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 344.200,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 428.100,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 352.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Lazer

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 169.900,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 25.200,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 27.500,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 12.006.035,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 9.347.385,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 843.837,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social

Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 324.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 298.208,80

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

339000000000000000 148.500,00

400000000000000000 43.000,00

440000000000000000

449000000000000000 43.000,00

665.208,80

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.485.420,00

310000000000000000

319000000000000000 1.215.600,00

330000000000000000

339000000000000000 1.269.820,00

400000000000000000 66.817,56

440000000000000000

449000000000000000 66.817,56

2.552.237,56

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 591.000,00

310000000000000000

319000000000000000 362.000,00

330000000000000000

339000000000000000 229.000,00

400000000000000000 3.000,00

440000000000000000

449000000000000000 3.000,00

594.000,00

3.811.446,36

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.851.780,00

310000000000000000

319000000000000000 963.000,00

330000000000000000

339000000000000000 888.780,00

400000000000000000 23.100,00

440000000000000000

449000000000000000 23.100,00

1.874.880,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 5.574.300,00

310000000000000000

319000000000000000 1.080.000,00

330000000000000000

339000000000000000 4.494.300,00

400000000000000000 3.780.095,00

440000000000000000

449000000000000000 3.780.095,00

9.354.395,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.501.320,00

31000000000000000

31900000000000000 725.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 43.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.215.600,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.269.820,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 66.817,56

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 362.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 229.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 3.000,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 963.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 888.780,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 23.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Obras

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 1.080.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 4.494.300,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 3.780.095,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Departamento de Urbanismo

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 725.000,00

    Aplicações diretas

330000000000000000

339000000000000000 776.320,00

400000000000000000 199.300,00

440000000000000000

449000000000000000 199.300,00

1.700.620,00

12.929.895,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 410.100,00

310000000000000000

319000000000000000 155.100,00

330000000000000000

339000000000000000 255.000,00

400000000000000000 2.200,00

440000000000000000

449000000000000000 2.200,00

412.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 173.750,00

310000000000000000

319000000000000000 148.100,00

330000000000000000

335000000000000000 550,00

339000000000000000 25.100,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000

449000000000000000 1.100,00

174.850,00

587.150,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.142.000,00

310000000000000000

319000000000000000 317.500,00

330000000000000000

335000000000000000 1.100,00

339000000000000000 823.400,00

400000000000000000 227.725,00

440000000000000000

449000000000000000 227.725,00

1.369.725,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 680.300,00

310000000000000000

319000000000000000 165.100,00

330000000000000000

339000000000000000 515.200,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000

44900000000000000 1.100,00

681.400,00

  Outras despesas correntes 776.320,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 199.300,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

Unidade: 1 -  Departamento de Indústria

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 155.100,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 255.000,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 2.200,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Comércio

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 148.100,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 25.650,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo

Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 317.500,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 824.500,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 227.725,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Depto de Divulgação

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 165.100,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 515.200,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 1.100,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

2.051.125,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.389.700,00

310000000000000000

317100000000000000 49.500,00

319000000000000000 325.000,00

330000000000000000

333000000000000000 60.000,00

335000000000000000 1.100,00

337100000000000000 49.500,00

339000000000000000 904.600,00

400000000000000000 2.226.500,00

440000000000000000

449000000000000000 2.226.500,00

3.616.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 746.400,00

310000000000000000

319000000000000000 288.000,00

330000000000000000

335000000000000000 1.100,00

339000000000000000 457.300,00

400000000000000000 5.800,00

440000000000000000

449000000000000000 5.800,00

752.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 633.250,00

310000000000000000

319000000000000000 360.000,00

330000000000000000

339000000000000000 273.250,00

400000000000000000 406.875,00

440000000000000000

449000000000000000 406.875,00

1.040.125,00

5.408.525,00

104.200.854,86

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

Total Órgão

Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 374.500,00

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 1.015.200,00

    Transferências a estados e ao distrito federal

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 2.226.500,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 288.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 458.400,00

    Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 5.800,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem

Especificação Elemento

Despesas correntes

  Pessoal e encargos sociais 360.000,00

    Aplicações diretas

  Outras despesas correntes 273.250,00

    Aplicações diretas

Despesas de capital

  Investimentos 406.875,00

    Aplicações diretas

Total Unidade

Total Órgão

Total

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL181101-016-YZNVLA-210763247 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 05/09/2016 08:20

Código Op. Especiais Projetos Total

01 0,00 150.000,00 3.200.600,00

01.031 0,00 150.000,00 3.200.600,00

01.031.0001 0,00 0,00 3.050.600,00

01.031.0001.2001 0,00 0,00 3.050.600,00

01.031.0002 0,00 150.000,00 150.000,00

01.031.0002.1001 0,00 150.000,00 150.000,00

0,00 150.000,00 3.200.600,00

0,00 150.000,00 3.200.600,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 879.200,00

04.122 0,00 0,00 879.200,00

04.122.0003 0,00 0,00 879.200,00

04.122.0003.2002 0,00 0,00 879.200,00

05 0,00 0,00 34.150,00

05.153 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004.2003 0,00 0,00 34.150,00

0,00 0,00 913.350,00

Código Op. Especiais Projetos Total

02 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005.2004 0,00 0,00 2.627.300,00

0,00 0,00 2.627.300,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 1.158.700,00

04.122 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013.2012 0,00 0,00 501.800,00

04.124 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006.2005 0,00 0,00 167.500,00

04.126 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010.2009 0,00 0,00 489.400,00

11 0,00 0,00 512.000,00

11.331 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008.2007 0,00 0,00 281.500,00

11.333 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009.2008 0,00 0,00 230.500,00

14 0,00 0,00 111.500,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 06 - Programa de Trabalho (por Órgão e Unidade Orçamentária)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V da Portaria SOF nr.º 8, de 04/02/1985

01 -  Camara Municipal

001 -  Camara Municipal

Especificação Atividades

Legislativa 3.050.600,00

Acao Legislativa 3.050.600,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 3.050.600,00

Fiscalização, Controle Externo e Atividades 3.050.600,00

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo 0,00

Total Unidade 3.050.600,00

Total Órgão 3.050.600,00

02 -  Governo Municipal

001 -  Gabinete do Prefeito

Especificação Atividades

Administração 879.200,00

Administracao Geral 879.200,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 879.200,00

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 879.200,00

Defesa Nacional 34.150,00

Defesa Terrestre 34.150,00

ALISTAMENTO MILITAR 34.150,00

Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar; 34.150,00

Total Unidade 913.350,00

002 -  Procuradoria Jurídica

Especificação Atividades

Judiciária 2.627.300,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 2.627.300,00

Manutenção da Procuradoria Jurídica; 2.627.300,00

Total Unidade 2.627.300,00

003 -  Coordenacao de Programas Especiais

Especificação Atividades

Administração 1.158.700,00

Administracao Geral 501.800,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB-PREFEITURA DO DISTRITO DE DR. OLIVEIRA CASTRO 501.800,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro 501.800,00

Controle Interno 167.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 167.500,00

Manutenção das Atividades de Controle Interno; 167.500,00

Tecnologia da Informação 489.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 489.400,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação 489.400,00

Trabalho 512.000,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 281.500,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho; 281.500,00

Empregabilidade 230.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO DO TRABALHOR 230.500,00

Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Traba 230.500,00

Direitos da Cidadania 111.500,00

14.422 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011.2010 0,00 0,00 111.500,00

16 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007.1002 0,00 617.000,00 617.000,00

16.482.0007.2006 0,00 0,00 296.900,00

20 0,00 0,00 432.000,00

20.608 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012.2011 0,00 0,00 432.000,00

0,00 617.000,00 3.128.100,00

Código Op. Especiais Projetos Total

06 0,00 15.000,00 2.850.200,00

06.181 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014.2013 0,00 0,00 2.328.100,00

06.182 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015.2014 0,00 0,00 507.100,00

06.183 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014.1003 0,00 15.000,00 15.000,00

0,00 15.000,00 2.850.200,00

0,00 632.000,00 9.518.950,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 1.286.000,00

04.121 0,00 0,00 934.600,00

04.121.0016 0,00 0,00 934.600,00

04.121.0016.2015 0,00 0,00 934.600,00

04.127 0,00 0,00 351.400,00

04.127.0017 0,00 0,00 351.400,00

04.127.0017.2016 0,00 0,00 351.400,00

0,00 0,00 1.286.000,00

0,00 0,00 1.286.000,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 3.778.136,00

04.122 0,00 0,00 3.778.136,00

04.122.0018 0,00 0,00 3.778.136,00

04.122.0018.2017 0,00 0,00 2.580.800,00

04.122.0018.2018 0,00 0,00 1.197.336,00

0,00 0,00 3.778.136,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019.1004 0,00 382.500,00 382.500,00

04.122.0019.2019 0,00 0,00 287.500,00

0,00 382.500,00 670.000,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 111.500,00

Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal 111.500,00

Habitação 296.900,00

Habitacao Urbana 296.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 296.900,00

Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação; 0,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação; 296.900,00

Agricultura 432.000,00

Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DA AQUICULTURA E DA PESCA 432.000,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca 432.000,00

Total Unidade 2.511.100,00

004 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

Especificação Atividades

Segurança Pública 2.835.200,00

Policiamento 2.328.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 2.328.100,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal 2.328.100,00

Defesa Civil 507.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 507.100,00

Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario 507.100,00

Informação e Inteligência 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 0,00

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros Comunitarios0,00

Total Unidade 2.835.200,00

Total Órgão 8.886.950,00

03 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

001 -  Dpto de Planejamento e Orçamento

Especificação Atividades

Administração 1.286.000,00

Planejamento e Orçamento 934.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 934.600,00

Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento 934.600,00

Ordenamento Territorial 351.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 351.400,00

Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional 351.400,00

Total Unidade 1.286.000,00

Total Órgão 1.286.000,00

04 -  Secretaria Municipal de Administração

001 -  Departamento de Pessoal

Especificação Atividades

Administração 3.778.136,00

Administracao Geral 3.778.136,00

SISTEMA MUNICIPAL AOS RECURSOS HUMANOS 3.778.136,00

Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal 2.580.800,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas 1.197.336,00

Total Unidade 3.778.136,00

002 -  Dpto de Material e Patrimônio

Especificação Atividades

Administração 287.500,00

Administracao Geral 287.500,00

SISTEMA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 287.500,00

Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Materia 287.500,00

Total Unidade 287.500,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 2.000,00 969.000,00

04.122 0,00 2.000,00 969.000,00

04.122.0020 0,00 2.000,00 969.000,00

04.122.0020.1005 0,00 2.000,00 2.000,00

04.122.0020.2020 0,00 0,00 967.000,00

0,00 2.000,00 969.000,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 176.500,00 1.694.800,00

04.122 0,00 176.500,00 1.694.800,00

04.122.0021 0,00 176.500,00 1.694.800,00

04.122.0021.1006 0,00 1.500,00 1.500,00

04.122.0021.1007 0,00 175.000,00 175.000,00

04.122.0021.2021 0,00 0,00 164.600,00

04.122.0021.2022 0,00 0,00 349.300,00

04.122.0021.2023 0,00 0,00 213.100,00

04.122.0021.2024 0,00 0,00 144.200,00

04.122.0021.2025 0,00 0,00 647.100,00

0,00 176.500,00 1.694.800,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 513.900,00

04.122 0,00 0,00 513.900,00

04.122.0022 0,00 0,00 513.900,00

04.122.0022.2026 0,00 0,00 513.900,00

0,00 0,00 513.900,00

0,00 561.000,00 7.625.836,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023.2027 0,00 0,00 652.800,00

04.123.0023.2028 0,00 0,00 2.270.400,00

99 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099.0999 100.000,00 0,00 100.000,00

100.000,00 0,00 3.023.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 862.050,00

04.129 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024.2029 0,00 0,00 862.050,00

0,00 0,00 862.050,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 0,00 195.550,00

04.125 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025.2030 0,00 0,00 195.550,00

0,00 0,00 195.550,00

003 -  Dpto Ativividades Auxiliares

Especificação Atividades

Administração 967.000,00

Administracao Geral 967.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES AUXILIARES 967.000,00

Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares 967.000,00

Total Unidade 967.000,00

004 -  Departamento de Administração e Controle

Especificação Atividades

Administração 1.518.300,00

Administracao Geral 1.518.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 1.518.300,00

Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária 0,00

Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle 164.600,00

Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária 349.300,00

Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra 213.100,00

Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário 144.200,00

Manutenção das Atividades do Porto Internacional 647.100,00

Total Unidade 1.518.300,00

005 -  Departamento de Compras

Especificação Atividades

Administração 513.900,00

Administracao Geral 513.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 513.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Compras 513.900,00

Total Unidade 513.900,00

Total Órgão 7.064.836,00

05 -  Secretaria Municipal de Fazenda

001 -  Dpto de Administração Financeira

Especificação Atividades

Administração 2.923.200,00

Administração Financeira 2.923.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.923.200,00

Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade 652.800,00

Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 2.270.400,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva de contingência 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Total Unidade 2.923.200,00

002 -  Departamento de Tributação

Especificação Atividades

Administração 862.050,00

Administração de Receitas 862.050,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 862.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação 862.050,00

Total Unidade 862.050,00

003 -  Departamento de Fiscalização

Especificação Atividades

Administração 195.550,00

Normatização e Fiscalização 195.550,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 195.550,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscaliz 195.550,00

Total Unidade 195.550,00

100.000,00 0,00 4.080.800,00

Código Op. Especiais Projetos Total

12 0,00 1.245.338,00 24.182.585,50

12.361 0,00 493.000,00 17.094.354,00

12.361.0026 0,00 493.000,00 17.094.354,00

12.361.0026.1008 0,00 70.000,00 70.000,00

12.361.0026.1009 0,00 423.000,00 423.000,00

12.361.0026.2031 0,00 0,00 8.979.000,00

12.361.0026.2032 0,00 0,00 4.513.912,00

12.361.0026.2033 0,00 0,00 3.108.442,00

12.364 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027.2034 0,00 0,00 101.000,00

12.365 0,00 752.338,00 6.695.556,50

12.365.0028 0,00 752.338,00 6.695.556,50

12.365.0028.1010 0,00 752.338,00 752.338,00

12.365.0028.2035 0,00 0,00 3.946.900,00

12.365.0028.2036 0,00 0,00 520.250,00

12.365.0028.2037 0,00 0,00 1.476.068,50

12.366 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029.2038 0,00 0,00 121.300,00

12.366.0029.2039 0,00 0,00 6.500,00

12.366.0029.2040 0,00 0,00 13.500,00

12.367 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030.2041 0,00 0,00 150.375,00

0,00 1.245.338,00 24.182.585,50

Código Op. Especiais Projetos Total

13 0,00 0,00 991.200,00

13.391 0,00 0,00 545.500,00

13.391.0031 0,00 0,00 545.500,00

13.391.0031.2042 0,00 0,00 545.500,00

13.392 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032.2043 0,00 0,00 445.700,00

0,00 0,00 991.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total

12 0,00 0,00 2.142.900,00

12.306 0,00 0,00 2.142.900,00

12.306.0033 0,00 0,00 2.142.900,00

12.306.0033.2044 0,00 0,00 2.142.900,00

0,00 0,00 2.142.900,00

Código Op. Especiais Projetos Total

12 0,00 251.000,00 2.839.585,00

12.361 0,00 251.000,00 2.839.585,00

12.361.0034 0,00 251.000,00 2.839.585,00

12.361.0034.1011 0,00 251.000,00 251.000,00

12.361.0034.2045 0,00 0,00 2.588.585,00

0,00 251.000,00 2.839.585,00

0,00 1.496.338,00 30.156.270,50

Total Órgão 3.980.800,00

06 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

001 -  Departamento de Educação

Especificação Atividades

Educação 22.937.247,50

Ensino Fundamental 16.601.354,00

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUDAMENTAL 16.601.354,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%0,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros Recursos0,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal 8.979.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40% 4.513.912,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos 3.108.442,00

Ensino Superior 101.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 101.000,00

Apoio a Estudantes 101.000,00

Educação Infantil 5.943.218,50

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 5.943.218,50

Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal 3.946.900,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo 520.250,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos 1.476.068,50

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 121.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 6.500,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 13.500,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 150.375,00

Total Unidade 22.937.247,50

002 -  Departamento de Cultura

Especificação Atividades

Cultura 991.200,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 545.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 545.500,00

Difusão Cultural 445.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 445.700,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 445.700,00

Total Unidade 991.200,00

003 -  Dpto de Alimentação Escolar

Especificação Atividades

Educação 2.142.900,00

Alimentação e Nutrição 2.142.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.142.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar 2.142.900,00

Total Unidade 2.142.900,00

004 -  Dpto de Transporte Escolar

Especificação Atividades

Educação 2.588.585,00

Ensino Fundamental 2.588.585,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.588.585,00

Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar 2.588.585,00

Total Unidade 2.588.585,00

Total Órgão 28.659.932,50

Código Op. Especiais Projetos Total

27 0,00 351.000,00 1.124.400,00

27.812 0,00 351.000,00 1.124.400,00

27.812.0035 0,00 351.000,00 1.124.400,00

27.812.0035.1012 0,00 351.000,00 351.000,00

27.812.0035.2046 0,00 0,00 678.250,00

27.812.0035.2047 0,00 0,00 95.150,00

0,00 351.000,00 1.124.400,00

Código Op. Especiais Projetos Total

27 0,00 0,00 222.600,00

27.813 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036.2048 0,00 0,00 222.600,00

0,00 0,00 222.600,00

0,00 351.000,00 1.347.000,00

Código Op. Especiais Projetos Total

10 0,00 521.000,00 22.197.257,00

10.301 0,00 521.000,00 12.031.562,00

10.301.0037 0,00 521.000,00 12.031.562,00

10.301.0037.1013 0,00 361.000,00 361.000,00

10.301.0037.1014 0,00 160.000,00 160.000,00

10.301.0037.2049 0,00 0,00 335.600,00

10.301.0037.2050 0,00 0,00 4.531.795,00

10.301.0037.2051 0,00 0,00 2.815.000,00

10.301.0037.2052 0,00 0,00 1.557.650,00

10.301.0037.2054 0,00 0,00 705.880,00

10.301.0037.2055 0,00 0,00 714.637,00

10.301.0037.2085 0,00 0,00 850.000,00

10.302 0,00 0,00 8.238.395,00

10.302.0037 0,00 0,00 8.238.395,00

10.302.0037.2053 0,00 0,00 5.368.995,00

10.302.0037.2086 0,00 0,00 1.445.000,00

10.302.0037.2087 0,00 0,00 1.424.400,00

10.304 0,00 0,00 1.592.050,00

10.304.0038 0,00 0,00 1.592.050,00

10.304.0038.2056 0,00 0,00 1.017.500,00

10.304.0038.2057 0,00 0,00 574.550,00

10.305 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038.2058 0,00 0,00 335.250,00

0,00 521.000,00 22.197.257,00

0,00 521.000,00 22.197.257,00

Código Op. Especiais Projetos Total

08 0,00 2.000,00 665.208,80

08.244 0,00 2.000,00 665.208,80

08.244.0039 0,00 2.000,00 665.208,80

08.244.0039.1015 0,00 2.000,00 2.000,00

08.244.0039.2059 0,00 0,00 514.500,00

08.244.0039.2060 0,00 0,00 148.708,80

07 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

001 -  Departamento de Esporte

Especificação Atividades

Desporto e Lazer 773.400,00

Desporto Comunitário 773.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 773.400,00

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 678.250,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 95.150,00

Total Unidade 773.400,00

002 -  Departamento de Lazer

Especificação Atividades

Desporto e Lazer 222.600,00

Lazer 222.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 222.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer 222.600,00

Total Unidade 222.600,00

Total Órgão 996.000,00

08 -  Secretaria Municipal de Saúde

001 -  Fundo Municipal de Saúde

Especificação Atividades

Saúde 21.676.257,00

Atenção Básica 11.510.562,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 11.510.562,00

Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde 0,00

Construções e Ampliações das Unidades de Saúde 0,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Saude 335.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento Médico 4.531.795,00

Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf 2.815.000,00

Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu 1.557.650,00

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps 705.880,00

Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico 714.637,00

Manutenção das Atividades Saude do Viajante 850.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 8.238.395,00

Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 5.368.995,00

Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 1.445.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE1.424.400,00

Vigilância Sanitária 1.592.050,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 1.592.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)1.017.500,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes 574.550,00

Vigilância Epidemiológica 335.250,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 335.250,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica 335.250,00

Total Unidade 21.676.257,00

Total Órgão 21.676.257,00

09 -  Secretaria Municipal de Ação Social

001 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

Especificação Atividades

Assistência Social 663.208,80

Assistência Comunitária 663.208,80

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS 663.208,80

Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Integraç 514.500,00

Assistencia Financeira a Entidades 148.708,80

0,00 2.000,00 665.208,80

Código Op. Especiais Projetos Total

08 0,00 0,00 2.552.237,56

08.243 0,00 0,00 708.100,00

08.243.0040 0,00 0,00 708.100,00

08.243.0040.2063 0,00 0,00 145.000,00

08.243.0040.2064 0,00 0,00 232.600,00

08.243.0040.2066 0,00 0,00 330.500,00

08.244 0,00 0,00 1.844.137,56

08.244.0040 0,00 0,00 1.844.137,56

08.244.0040.2061 0,00 0,00 1.108.000,00

08.244.0040.2062 0,00 0,00 736.137,56

0,00 0,00 2.552.237,56

Código Op. Especiais Projetos Total

08 0,00 0,00 594.000,00

08.243 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041.6055 0,00 0,00 144.000,00

08.243.0041.6056 0,00 0,00 450.000,00

0,00 0,00 594.000,00

0,00 2.000,00 3.811.446,36

Código Op. Especiais Projetos Total

15 0,00 0,00 1.726.280,00

15.452 0,00 0,00 1.726.280,00

15.452.0043 0,00 0,00 1.726.280,00

15.452.0043.2068 0,00 0,00 1.726.280,00

17 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042.1101 0,00 12.100,00 12.100,00

17.512.0042.1201 0,00 136.500,00 136.500,00

0,00 148.600,00 1.874.880,00

Código Op. Especiais Projetos Total

04 0,00 12.100,00 285.100,00

04.122 0,00 12.100,00 285.100,00

04.122.0044 0,00 12.100,00 285.100,00

04.122.0044.1017 0,00 12.100,00 12.100,00

04.122.0044.2069 0,00 0,00 273.000,00

15 0,00 5.082.175,00 9.069.295,00

15.451 0,00 4.592.175,00 6.210.475,00

15.451.0045 0,00 4.592.175,00 6.210.475,00

15.451.0045.1018 0,00 394.150,00 394.150,00

15.451.0045.1019 0,00 3.796.425,00 3.796.425,00

15.451.0045.1020 0,00 396.100,00 396.100,00

15.451.0045.1021 0,00 5.500,00 5.500,00

15.451.0045.2070 0,00 0,00 215.300,00

15.451.0045.2071 0,00 0,00 1.403.000,00

15.452 0,00 490.000,00 2.858.820,00

15.452.0045 0,00 490.000,00 2.858.820,00

15.452.0045.1022 0,00 490.000,00 490.000,00

15.452.0045.2072 0,00 0,00 2.368.820,00

Total Unidade 663.208,80

002 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Especificação Atividades

Assistência Social 2.552.237,56

Assistência à Criança e ao Adolescente 708.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 708.100,00

Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente 145.000,00

Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar 232.600,00

Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a. 330.500,00

Assistência Comunitária 1.844.137,56

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 1.844.137,56

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social 1.108.000,00

Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s. 736.137,56

Total Unidade 2.552.237,56

003 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

Especificação Atividades

Assistência Social 594.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 594.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 594.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente144.000,00

Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar 450.000,00

Total Unidade 594.000,00

Total Órgão 3.809.446,36

10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

001 -  Departamento de Limpeza Publica

Especificação Atividades

Urbanismo 1.726.280,00

Servicos Urbanos 1.726.280,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1.726.280,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública 1.726.280,00

Saneamento 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 0,00

Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos 0,00

Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos 0,00

Total Unidade 1.726.280,00

002 -  Departamento de Obras

Especificação Atividades

Administração 273.000,00

Administracao Geral 273.000,00

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 273.000,00

Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos 0,00

Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 273.000,00

Urbanismo 3.987.120,00

Infra-Estrutura Urbana 1.618.300,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.618.300,00

Construções em Bens de Domínio Público 0,00

Construções em Vias e Logradouros Públicos 0,00

Construções em Escoamento de Água e Saneamento 0,00

Construções Executadas pelo Departamento de Obras 0,00

Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas 215.300,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 1.403.000,00

Servicos Urbanos 2.368.820,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.368.820,00

Extensão de Rede de Energia Elétrica 0,00

Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Públi 2.368.820,00

0,00 5.094.275,00 9.354.395,00

Código Op. Especiais Projetos Total

15 0,00 0,00 1.700.620,00

15.451 0,00 0,00 1.700.620,00

15.451.0045 0,00 0,00 1.700.620,00

15.451.0045.2073 0,00 0,00 1.700.620,00

0,00 0,00 1.700.620,00

0,00 5.242.875,00 12.929.895,00

Código Op. Especiais Projetos Total

22 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046.1023 0,00 2.200,00 2.200,00

22.661.0046.2074 0,00 0,00 410.100,00

0,00 2.200,00 412.300,00

Código Op. Especiais Projetos Total

23 0,00 0,00 174.850,00

23.691 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047.2075 0,00 0,00 174.850,00

0,00 0,00 174.850,00

0,00 2.200,00 587.150,00

Código Op. Especiais Projetos Total

23 0,00 336.625,00 1.369.725,00

23.695 0,00 336.625,00 1.369.725,00

23.695.0048 0,00 336.625,00 1.369.725,00

23.695.0048.1024 0,00 336.625,00 336.625,00

23.695.0048.2076 0,00 0,00 1.033.100,00

0,00 336.625,00 1.369.725,00

Código Op. Especiais Projetos Total

23 0,00 0,00 681.400,00

23.695 0,00 0,00 681.400,00

23.695.0048 0,00 0,00 681.400,00

23.695.0048.2077 0,00 0,00 681.400,00

0,00 0,00 681.400,00

0,00 336.625,00 2.051.125,00

Código Op. Especiais Projetos Total

20 0,00 2.226.500,00 3.616.200,00

20.606 0,00 2.226.500,00 3.616.200,00

20.606.0049 0,00 2.226.500,00 3.616.200,00

20.606.0049.1025 0,00 2.226.500,00 2.226.500,00

20.606.0049.2078 0,00 0,00 1.290.700,00

20.606.0049.2079 0,00 0,00 99.000,00

0,00 2.226.500,00 3.616.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total

18 0,00 0,00 752.200,00

Total Unidade 4.260.120,00

003 -  Departamento de Urbanismo

Especificação Atividades

Urbanismo 1.700.620,00

Infra-Estrutura Urbana 1.700.620,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.700.620,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 1.700.620,00

Total Unidade 1.700.620,00

Total Órgão 7.687.020,00

11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

001 -  Departamento de Indústria

Especificação Atividades

Indústria 410.100,00

Promoção Industrial 410.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 410.100,00

Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Industria 410.100,00

Total Unidade 410.100,00

002 -  Departamento de Comércio

Especificação Atividades

Comércio e Serviços 174.850,00

Promoção Comercial 174.850,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 174.850,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio 174.850,00

Total Unidade 174.850,00

Total Órgão 584.950,00

12 -  Secretaria Municipal de Turismo

001 -  Departamento de Atividades Turísticas

Especificação Atividades

Comércio e Serviços 1.033.100,00

Turismo 1.033.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 1.033.100,00

Construções Executadas pela Secretaria de Turismo 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística 1.033.100,00

Total Unidade 1.033.100,00

002 -  Depto de Divulgação

Especificação Atividades

Comércio e Serviços 681.400,00

Turismo 681.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 681.400,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação 681.400,00

Total Unidade 681.400,00

Total Órgão 1.714.500,00

13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

001 -  Departamento de Agricultura

Especificação Atividades

Agricultura 1.389.700,00

Extensão Rural 1.389.700,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 1.389.700,00

Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente0,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura 1.290.700,00

Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia99.000,00

Total Unidade 1.389.700,00

002 -  Departamento de Meio Ambiente

Especificação Atividades

Gestão Ambiental 752.200,00

18.541 0,00 0,00 752.200,00

18.541.0049 0,00 0,00 506.900,00

18.541.0049.2080 0,00 0,00 506.900,00

18.541.0050 0,00 0,00 245.300,00

18.541.0050.2082 0,00 0,00 153.800,00

18.541.0050.2083 0,00 0,00 91.500,00

0,00 0,00 752.200,00

Código Op. Especiais Projetos Total

20 0,00 401.375,00 1.040.125,00

20.606 0,00 401.375,00 1.040.125,00

20.606.0049 0,00 401.375,00 1.040.125,00

20.606.0049.1026 0,00 401.375,00 401.375,00

20.606.0049.2081 0,00 0,00 638.750,00

0,00 401.375,00 1.040.125,00

0,00 2.627.875,00 5.408.525,00

100.000,00 11.922.913,00 ############

Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 506.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 506.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 245.300,00

Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 153.800,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 91.500,00

Total Unidade 752.200,00

003 -  Dpto de Estradas de Rodagem

Especificação Atividades

Agricultura 638.750,00

Extensão Rural 638.750,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 638.750,00

Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem 638.750,00

Total Unidade 638.750,00

Total Órgão 2.780.650,00

Total Geral 92.177.941,86

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR
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MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 465/2016
Encerra jornada suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar jornada suplementar das servidoras abaixo relacionadas a partir de 
31/12/2016. 
- ALINE VIEIRA DOS SANTOS
- ANA PAULA JOANA CAVALHERI
- ANGELA MARIA SATIN MAESTRO
- ANTONIA APARECIDA CALIANI
- APARECIDO DOS SANTOS BARROS
- CAROLINE AMARO MARQUES
- EDUARDO MENEGATE DA SILVA
- JESSICA BERGAMIN DE SOUZA
- MARIA APARECIDA STEVANATO OLIVEIRA
- RENATA GUIZILINI CARDOSO
- ROSANGELA RUIZ OLIVOTO
- SHEILA GARCIA
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 21 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 464/2016
Concede Progressão Vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 34 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Vertical a Servidora JAINE CORTONEZI GOMES MORAES, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.252.191-4, SSP/PR, CPF nº 795.839.549-34, ocupando 
o cargo de Professor de Educação Infantil, nível II para nível III, a contar de 01 de Dezembro de 
2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 21 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 319 /2016
Dispõe sobre o recesso administrativo em dezembro de 2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º. É declarado recesso administrativo das atividades da Administração Municipal de Pérola 
nos dias 23, 26 e 30 de dezembro de 2016 e no dia 02 de janeiro de 2017, estendendo o recesso 
aos Postos de Saúde e à Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Os casos de urgência e emergência serão atendidos pelo Hospital Municipal, que 
permanecerá de plantão. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola 20 de Dezembro de 2016, 
DARLAN SCALCO
Prefeito 

EDITAL DE CONvOCAÇÃO
Com esteio no contido no artigo 5° do Estatuto Social da Associação Comunitária 
dos Moradores e Amigos do Bairro Santo Agostinho ( AMABSA) no município de São 
Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, através do seu presidente o sr. José Carlos 
da Silva, convoca todos os sócios em gozo de seus direitos estatutário, para uma 
Assembleia Geral no próximo dia 26 de Dezembro de 2016, em sua sede social, 
na Av. Sebastião Divino Simão, N° 651, no bairro Santo Agostinho, em primeira 
convocação as 19:30 horas, e em segunda e última convocação às 20:00 horas para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1- Reforma Parcial do seu Estatuto  Social para atender as exigências da 
Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.
São Jorge do Patrocínio/PR, 21 de Dezembro de 2016
Luiz Carlos Azevedo da Silva – Secretário
José Carlos da Silva - Presidente

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 1/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 1/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 002/2016 de 06 de JANEIRO de 2016, sobre o Processo de 
Licitação  INEXIGIBILIDADE nº 1/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SOFTWARE NA ÁREA DE 
CÁLCULOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
NOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS), ESTANDO 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. PARA O FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFOPREV - CONSULTORIA E SISTEMAS PREVIDENCÍARIOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/12/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 096/2016.
VALIDADE: 02 (dois) meses
OBJETO: Aquisição de combustível (óleo diesel S-500)  para abastecimento dos veículos 
pertencentes aos Departamentos de Saúde, Obras setor Urbano e Rodoviário, Educação e 
Agricultura do Município de Tapejara /Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses
VALOR: R$-120.000,00 (cento e vinte mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
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Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.015.600,00

310000000000000000 2.240.000,00

319000000000000000

319001000000000000 280.000,00

319011000000000000 1.600.000,00

319013000000000000 360.000,00

330000000000000000 775.600,00

339000000000000000

339014000000000000 150.000,00

339030000000000000 170.000,00

339033000000000000 25.000,00

339035000000000000 20.000,00

339036000000000000 10.000,00

339039000000000000 335.600,00

339046000000000000 65.000,00

400000000000000000 35.000,00

460000000000000000 35.000,00

469000000000000000

469071000000000000 35.000,00

3.050.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 150.000,00

440000000000000000 150.000,00

449000000000000000

449051000000000000 10.000,00

449052000000000000 140.000,00

150.000,00

3.200.600,00

3.200.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 878.200,00

310000000000000000 797.200,00

319000000000000000

319011000000000000 620.000,00

319013000000000000 148.100,00

319016000000000000 29.100,00

330000000000000000 81.000,00

338000000000000000

338041000000000000 500,00

339000000000000000

33901400000000000 15.000,00

33903000000000000 10.000,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 02 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

Anexo 2, Lei 4320/64, Port. SOF nº 8 de 04/02/1985 - Adendo III.

Órgão: 1 -  Camara Municipal

Unidade: 1 -  Camara Municipal

0001.0031.0001.2001 - Fiscalização, Controle Externo e Atividades

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 2.240.000,00

Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e 

reformas dos militares
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 775.600,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Auxílio-alimentação

Despesas de capital

Amortização da dívida / refinanciamento da dívida

Aplicações diretas 35.000,00

Principal da dívida contratual resgatado

Total Ação

0001.0031.0002.1001 - Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 150.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 2 -  Governo Municipal

Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito

0004.0122.0003.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 797.200,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transferências ao exterior 500,00

Contribuições

Aplicações diretas 80.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

339033000000000000 15.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 40.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

879.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 32.650,00

310000000000000000 26.150,00

319000000000000000

319011000000000000 18.600,00

319013000000000000 4.900,00

319016000000000000 2.650,00

330000000000000000 6.500,00

339000000000000000

339014000000000000 500,00

339030000000000000 2.000,00

339033000000000000 500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 3.000,00

400000000000000000 1.500,00

440000000000000000 1.500,00

449000000000000000

449052000000000000 1.500,00

34.150,00

913.350,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.626.300,00

310000000000000000 352.300,00

319000000000000000

319011000000000000 270.000,00

319013000000000000 65.000,00

319016000000000000 17.300,00

330000000000000000 2.274.000,00

339000000000000000

339014000000000000 3.000,00

339030000000000000 7.000,00

339035000000000000 1.000,00

339036000000000000 3.000,00

339039000000000000 10.000,00

339091000000000000 2.250.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

2.627.300,00

2.627.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

30000000000000000 300.800,00

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0005.0153.0004.2003 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar;

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 26.150,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 6.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.500,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica

0002.0062.0005.2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 352.300,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 2.274.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Sentenças judiciais

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Coordenacao de Programas Especiais

0004.0122.0013.2012 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro

Especificação Elemento

Despesas correntes

310000000000000000 174.800,00

319000000000000000

319011000000000000 132.200,00

319013000000000000 32.600,00

319016000000000000 10.000,00

330000000000000000 126.000,00

339000000000000000

339014000000000000 500,00

339030000000000000 100.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 25.000,00

400000000000000000 201.000,00

440000000000000000 201.000,00

449000000000000000

449051000000000000 200.000,00

449052000000000000 1.000,00

501.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 166.500,00

310000000000000000 152.000,00

319000000000000000

319011000000000000 116.200,00

319013000000000000 35.700,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 14.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.500,00

339030000000000000 2.000,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 10.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

167.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 484.400,00

310000000000000000 153.900,00

319000000000000000

319011000000000000 116.100,00

319013000000000000 28.500,00

319016000000000000 9.300,00

330000000000000000 330.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 10.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 319.000,00

400000000000000000 5.000,00

440000000000000000 5.000,00

449000000000000000

449052000000000000 5.000,00

489.400,00

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 174.800,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 126.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 201.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0124.0006.2005 - Manutenção das Atividades de Controle Interno;

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 152.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 14.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0126.0010.2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 153.900,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 330.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0011.0331.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho;

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 280.500,00

310000000000000000 254.500,00

319000000000000000

319011000000000000 192.000,00

319013000000000000 53.500,00

319016000000000000 9.000,00

330000000000000000 26.000,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 7.000,00

339032000000000000 500,00

339033000000000000 1.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 15.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

281.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 230.000,00

310000000000000000 118.000,00

319000000000000000

319011000000000000 95.700,00

319013000000000000 21.800,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 112.000,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 10.000,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 100.000,00

400000000000000000 500,00

440000000000000000 500,00

449000000000000000

449052000000000000 500,00

230.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 110.500,00

310000000000000000 98.500,00

319000000000000000

319011000000000000 79.800,00

319013000000000000 18.200,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 12.000,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 10.000,00

400000000000000000 1.000,00

44000000000000000 1.000,00

44900000000000000

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 254.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 26.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0011.0333.0009.2008 - Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho;

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 118.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 112.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 500,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0014.0422.0011.2010 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 98.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 12.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

449052000000000000 1.000,00

111.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 617.000,00

440000000000000000 617.000,00

449000000000000000

449051000000000000 96.000,00

449061000000000000 521.000,00

617.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 295.900,00

310000000000000000 212.400,00

319000000000000000

319011000000000000 160.900,00

319013000000000000 39.600,00

319016000000000000 11.900,00

330000000000000000 83.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 7.000,00

339032000000000000 50.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 25.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

296.900,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 181.000,00

310000000000000000 98.500,00

319000000000000000

319011000000000000 79.800,00

319013000000000000 18.200,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 82.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 10.000,00

339032000000000000 1.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 70.000,00

400000000000000000 251.000,00

440000000000000000 251.000,00

449000000000000000

449051000000000000 201.000,00

449052000000000000 50.000,00

432.000,00

3.128.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

30000000000000000 2.328.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0016.0482.0007.1002 - Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação;

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 617.000,00

Obras e instalações

Aquisição de imóveis

Total Ação

0016.0482.0007.2006 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação;

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 212.400,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 83.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0020.0608.0012.2011 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 98.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 82.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 251.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

0006.0181.0014.2013 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal

Especificação Elemento

Despesas correntes

310000000000000000 2.031.600,00

319000000000000000

319011000000000000 1.278.200,00

319013000000000000 404.700,00

319016000000000000 348.700,00

330000000000000000 296.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 130.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 165.000,00

2.328.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 507.100,00

310000000000000000 421.100,00

319000000000000000

319011000000000000 249.400,00

319013000000000000 82.600,00

319016000000000000 89.100,00

330000000000000000 86.000,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 38.500,00

339032000000000000 1.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 45.000,00

507.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 15.000,00

440000000000000000 15.000,00

449000000000000000

449052000000000000 15.000,00

15.000,00

2.850.200,00

9.518.950,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 904.600,00

310000000000000000 824.600,00

319000000000000000

319011000000000000 658.700,00

319013000000000000 165.400,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 80.000,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 27.500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 50.000,00

400000000000000000 30.000,00

44000000000000000 30.000,00

44900000000000000

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 2.031.600,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 296.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0006.0182.0015.2014 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 421.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 86.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0006.0183.0014.1003 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros 

Comunitarios
Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 15.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

Unidade: 1 -  Dpto de Planejamento e Orçamento

0004.0121.0016.2015 - Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 824.600,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 80.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 30.000,00

449052000000000000 30.000,00

934.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 350.400,00

310000000000000000 259.900,00

319000000000000000

319011000000000000 204.300,00

319013000000000000 55.100,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 90.500,00

339000000000000000

339030000000000000 15.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 75.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

351.400,00

1.286.000,00

1.286.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.579.800,00

310000000000000000 498.800,00

319000000000000000

319011000000000000 374.000,00

319013000000000000 93.100,00

319016000000000000 31.700,00

330000000000000000 2.081.000,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 5.000,00

339032000000000000 46.000,00

339033000000000000 15.000,00

339036000000000000 891.000,00

339039000000000000 22.000,00

339046000000000000 1.100.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

2.580.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.197.336,00

310000000000000000 1.197.336,00

319000000000000000

319001000000000000 1.090.236,00

319003000000000000 107.100,00

1.197.336,00

3.778.136,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0127.0017.2016 - Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 259.900,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 90.500,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal

0004.0122.0018.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 498.800,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 2.081.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Auxílio-alimentação

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0018.2018 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 1.197.336,00

Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e 

reformas dos militares
Pensões do RPPS e do militar

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 382.500,00

440000000000000000 382.500,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

449061000000000000 381.500,00

382.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 287.500,00

310000000000000000 247.500,00

319000000000000000

319011000000000000 194.800,00

319013000000000000 47.400,00

319016000000000000 5.300,00

330000000000000000 40.000,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 11.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 27.500,00

287.500,00

670.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 2.000,00

440000000000000000 2.000,00

449000000000000000

449051000000000000 1.000,00

449052000000000000 1.000,00

2.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 967.000,00

310000000000000000 437.500,00

319000000000000000

319011000000000000 300.000,00

319013000000000000 114.600,00

319016000000000000 22.900,00

330000000000000000 529.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 33.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 495.000,00

967.000,00

969.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 1.500,00

440000000000000000 1.500,00

44900000000000000

44905100000000000 1.000,00

0004.0122.0019.1004 - Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 382.500,00

Equipamentos e material permanente

Aquisição de imóveis

Total Ação

0004.0122.0019.2019 - Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimonio

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 247.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 40.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto Ativividades Auxiliares

0004.0122.0020.1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0020.2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 437.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 529.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle

0004.0122.0021.1006 - Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.500,00

Obras e instalações

449061000000000000 500,00

1.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 150.000,00

330000000000000000 150.000,00

339000000000000000

339030000000000000 150.000,00

400000000000000000 25.000,00

440000000000000000 25.000,00

449000000000000000

449051000000000000 20.000,00

449052000000000000 5.000,00

175.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 163.500,00

310000000000000000 140.000,00

319000000000000000

319011000000000000 114.000,00

319013000000000000 25.900,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 23.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 11.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 11.000,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

164.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 349.300,00

310000000000000000 95.800,00

319000000000000000

319011000000000000 75.300,00

319013000000000000 17.800,00

319016000000000000 2.700,00

330000000000000000 253.500,00

339000000000000000

339030000000000000 33.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 220.000,00

349.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 212.000,00

310000000000000000 76.200,00

319000000000000000

319011000000000000 60.000,00

319013000000000000 14.200,00

31901600000000000 2.000,00

33000000000000000 135.800,00

Aquisição de imóveis

Total Ação

0004.0122.0021.1007 - Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 150.000,00

Material de consumo

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 25.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0021.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 140.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 23.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0021.2022 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 95.800,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 253.500,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0004.0122.0021.2023 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 76.200,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

339000000000000000

339030000000000000 3.300,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 132.000,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

213.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 142.000,00

310000000000000000 92.000,00

319000000000000000

319011000000000000 67.800,00

319013000000000000 20.200,00

319016000000000000 4.000,00

330000000000000000 50.000,00

339000000000000000

339030000000000000 16.500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 33.000,00

400000000000000000 2.200,00

440000000000000000 2.200,00

449000000000000000

449051000000000000 1.100,00

449052000000000000 1.100,00

144.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 647.100,00

310000000000000000 393.600,00

319000000000000000

319011000000000000 290.200,00

319013000000000000 81.600,00

319016000000000000 21.800,00

330000000000000000 253.500,00

339000000000000000

339030000000000000 33.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 220.000,00

647.100,00

1.694.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 502.900,00

310000000000000000 345.200,00

319000000000000000

319011000000000000 242.500,00

319013000000000000 70.300,00

319016000000000000 32.400,00

330000000000000000 157.700,00

339000000000000000

33901400000000000 1.000,00

33903000000000000 13.200,00

Aplicações diretas 135.800,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0021.2024 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 92.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 50.000,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.200,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0021.2025 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 393.600,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 253.500,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 5 -  Departamento de Compras

0004.0122.0022.2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 345.200,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 157.700,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

339036000000000000 500,00

339039000000000000 143.000,00

400000000000000000 11.000,00

440000000000000000 11.000,00

449000000000000000

449052000000000000 11.000,00

513.900,00

513.900,00

7.625.836,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 647.800,00

310000000000000000 548.700,00

319000000000000000

319011000000000000 417.200,00

319013000000000000 101.500,00

319016000000000000 30.000,00

330000000000000000 99.100,00

339000000000000000

339014000000000000 5.000,00

339030000000000000 16.500,00

339035000000000000 1.100,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 70.000,00

339092000000000000 6.000,00

400000000000000000 5.000,00

440000000000000000 5.000,00

449000000000000000

449052000000000000 5.000,00

652.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.649.400,00

310000000000000000 208.900,00

319000000000000000

319011000000000000 164.000,00

319013000000000000 44.400,00

319016000000000000 500,00

320000000000000000 160.000,00

329000000000000000

329021000000000000 160.000,00

330000000000000000 1.280.500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 5.500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 240.000,00

339047000000000000 1.018.000,00

339093000000000000 15.500,00

400000000000000000 621.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

44905200000000000 1.000,00

45000000000000000 20.000,00

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 11.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 1 -  Dpto de Administração Financeira

0004.0123.0023.2027 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 548.700,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 99.100,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de exercícios anteriores

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0123.0023.2028 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 208.900,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Juros e encargos da divída

Aplicações diretas 160.000,00

Juros sobre a dívida por contrato

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.280.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Obrigações tributárias e contributivas

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Inversões financeiras

459000000000000000

459064000000000000 20.000,00

460000000000000000 600.000,00

469000000000000000

469071000000000000 600.000,00

2.270.400,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

900000000000000000 100.000,00

990000000000000000 100.000,00

999900000000000000

999999000000000000 100.000,00

100.000,00

3.023.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 857.050,00

310000000000000000 618.500,00

319000000000000000

319011000000000000 494.800,00

319013000000000000 122.200,00

319016000000000000 1.500,00

330000000000000000 238.550,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 16.500,00

339035000000000000 550,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 220.000,00

400000000000000000 5.000,00

440000000000000000 5.000,00

449000000000000000

449052000000000000 5.000,00

862.050,00

862.050,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 172.450,00

310000000000000000 155.200,00

319000000000000000

319011000000000000 111.000,00

319013000000000000 29.100,00

319016000000000000 15.100,00

330000000000000000 17.250,00

339000000000000000

339014000000000000 3.000,00

339030000000000000 5.500,00

339035000000000000 550,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 7.700,00

400000000000000000 23.100,00

440000000000000000 23.100,00

44900000000000000

44905200000000000 23.100,00

Aplicações diretas 20.000,00

Aquisição de títulos repres.de capital já integralizado

Amortização da dívida / refinanciamento da dívida

Aplicações diretas 600.000,00

Principal da dívida contratual resgatado

Total Ação

0099.0999.0099.0999 - Reserva de Contingência

Especificação Elemento

Reserva de contingência

Reserva de contingência

Reserva de contingência 100.000,00

Reserva de contingência

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Tributação

0004.0129.0024.2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 618.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 238.550,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Departamento de Fiscalização

0004.0125.0025.2030 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 155.200,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 17.250,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 23.100,00

Equipamentos e material permanente

195.550,00

195.550,00

4.080.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 70.000,00

440000000000000000 70.000,00

449000000000000000

449051000000000000 65.000,00

449052000000000000 5.000,00

70.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 423.000,00

440000000000000000 423.000,00

449000000000000000

449051000000000000 269.000,00

449052000000000000 154.000,00

423.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 8.979.000,00

310000000000000000 8.979.000,00

319000000000000000

319011000000000000 7.251.950,00

319013000000000000 1.725.700,00

319016000000000000 1.350,00

8.979.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 4.512.812,00

310000000000000000 3.037.600,00

319000000000000000

319011000000000000 2.320.500,00

319013000000000000 676.100,00

319016000000000000 41.000,00

330000000000000000 1.475.212,00

339000000000000000

339030000000000000 309.000,00

339032000000000000 409.100,00

339036000000000000 372.112,00

339039000000000000 385.000,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

4.513.912,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.108.442,00

310000000000000000 768.322,50

319000000000000000

31901100000000000 694.922,50

31901300000000000 72.900,00

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

Unidade: 1 -  Departamento de Educação

0012.0361.0026.1008 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino 

Fudamental - 40%
Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 70.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0361.0026.1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do 

Ensino Fudamental - Outros Recursos
Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 423.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0361.0026.2031 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 8.979.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Total Ação

0012.0361.0026.2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40%

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 3.037.600,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.475.212,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0361.0026.2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 768.322,50

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

319016000000000000 500,00

330000000000000000 2.340.119,50

339000000000000000

339014000000000000 34.980,00

339030000000000000 575.039,50

339032000000000000 534.500,00

339033000000000000 7.600,00

339036000000000000 534.000,00

339039000000000000 654.000,00

3.108.442,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 101.000,00

330000000000000000 101.000,00

335000000000000000

335043000000000000 1.000,00

339000000000000000

339018000000000000 100.000,00

101.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.000,00

330000000000000000 1.000,00

339000000000000000

339093000000000000 1.000,00

400000000000000000 751.338,00

440000000000000000 751.338,00

449000000000000000

449051000000000000 639.000,00

449052000000000000 112.338,00

752.338,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 3.946.900,00

310000000000000000 3.946.900,00

319000000000000000

319011000000000000 3.210.400,00

319013000000000000 727.200,00

319016000000000000 9.300,00

3.946.900,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 520.250,00

330000000000000000 520.250,00

339000000000000000

339030000000000000 240.000,00

339032000000000000 214.250,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 65.000,00

520.250,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.466.068,50

330000000000000000 1.466.068,50

33900000000000000

33901400000000000 4.500,00

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 2.340.119,50

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0012.0364.0027.2034 - Apoio a Estudantes

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 1.000,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 100.000,00

Auxílio financeiro a estudantes

Total Ação

0012.0365.0028.1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.000,00

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 751.338,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0365.0028.2035 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 3.946.900,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Total Ação

0012.0365.0028.2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 520.250,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0012.0365.0028.2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.466.068,50

Diárias - pessoal civil

339030000000000000 195.950,00

339032000000000000 247.285,00

339033000000000000 10.000,00

339036000000000000 675.333,50

339039000000000000 332.000,00

339093000000000000 1.000,00

400000000000000000 10.000,00

440000000000000000 10.000,00

449000000000000000

449052000000000000 10.000,00

1.476.068,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 121.300,00

310000000000000000 121.300,00

319000000000000000

319011000000000000 96.400,00

319013000000000000 24.400,00

319016000000000000 500,00

121.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 6.500,00

330000000000000000 6.500,00

339000000000000000

339030000000000000 5.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 1.000,00

6.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 13.500,00

330000000000000000 13.500,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 10.000,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 500,00

13.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 149.275,00

310000000000000000 104.725,00

319000000000000000

319011000000000000 81.625,00

319013000000000000 22.000,00

319016000000000000 1.100,00

330000000000000000 44.550,00

335000000000000000

335043000000000000 33.000,00

339000000000000000

339030000000000000 10.500,00

339036000000000000 550,00

339039000000000000 500,00

40000000000000000 1.100,00

44000000000000000 1.100,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 10.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0366.0029.2038 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 121.300,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Total Ação

0012.0366.0029.2039 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 6.500,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0012.0366.0029.2040 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 13.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0012.0367.0030.2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 104.725,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 33.000,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 11.550,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

150.375,00

24.182.585,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 44.500,00

330000000000000000 44.500,00

339000000000000000

339030000000000000 5.500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 38.500,00

400000000000000000 501.000,00

440000000000000000 501.000,00

449000000000000000

449051000000000000 501.000,00

545.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 416.600,00

310000000000000000 179.300,00

319000000000000000

319011000000000000 142.000,00

319013000000000000 37.200,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 237.300,00

335000000000000000

335043000000000000 500,00

339000000000000000

339014000000000000 1.500,00

339030000000000000 58.800,00

339031000000000000 20.000,00

339032000000000000 33.000,00

339033000000000000 13.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 110.000,00

400000000000000000 29.100,00

440000000000000000 29.100,00

449000000000000000

449051000000000000 500,00

449052000000000000 28.600,00

445.700,00

991.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.141.900,00

310000000000000000 957.100,00

319000000000000000

319011000000000000 770.700,00

319013000000000000 185.900,00

319016000000000000 500,00

330000000000000000 1.184.800,00

33900000000000000

33901400000000000 1.000,00

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Cultura

0013.0391.0031.2042 - Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 44.500,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 501.000,00

Obras e instalações

Total Ação

0013.0392.0032.2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 179.300,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 500,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 236.800,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 29.100,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar

0012.0306.0033.2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 957.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.184.800,00

Diárias - pessoal civil

339030000000000000 88.000,00

339032000000000000 1.090.300,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 5.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

2.142.900,00

2.142.900,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 251.000,00

440000000000000000 251.000,00

449000000000000000

449052000000000000 251.000,00

251.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.588.585,00

310000000000000000 897.400,00

319000000000000000

319011000000000000 511.500,00

319013000000000000 182.600,00

319016000000000000 203.300,00

330000000000000000 1.691.185,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 539.880,00

339033000000000000 795.746,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 354.059,00

2.588.585,00

2.839.585,00

30.156.270,50

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.000,00

330000000000000000 1.000,00

339000000000000000

339093000000000000 1.000,00

400000000000000000 350.000,00

440000000000000000 350.000,00

449000000000000000

449051000000000000 349.000,00

449052000000000000 1.000,00

351.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 677.250,00

310000000000000000 344.200,00

31900000000000000

31901100000000000 262.900,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar

0012.0361.0034.1011 - Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 251.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0012.0361.0034.2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 897.400,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.691.185,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Unidade: 1 -  Departamento de Esporte

0027.0812.0035.1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.000,00

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 350.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0027.0812.0035.2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 344.200,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

319013000000000000 64.100,00

319016000000000000 17.200,00

330000000000000000 333.050,00

335000000000000000

335043000000000000 550,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 77.000,00

339031000000000000 22.000,00

339032000000000000 11.000,00

339033000000000000 55.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 165.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

678.250,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 94.050,00

330000000000000000 94.050,00

339000000000000000

339030000000000000 66.000,00

339036000000000000 550,00

339039000000000000 27.500,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

95.150,00

1.124.400,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 195.100,00

310000000000000000 169.900,00

319000000000000000

319011000000000000 133.500,00

319013000000000000 33.100,00

319016000000000000 3.300,00

330000000000000000 25.200,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 6.600,00

339031000000000000 5.500,00

339032000000000000 1.100,00

339039000000000000 11.000,00

400000000000000000 27.500,00

440000000000000000 27.500,00

449000000000000000

449052000000000000 27.500,00

222.600,00

222.600,00

1.347.000,00

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 550,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 332.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0027.0812.0035.2047 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 94.050,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Lazer

0027.0813.0036.2048 - Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 169.900,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 25.200,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 27.500,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 361.000,00

440000000000000000 361.000,00

449000000000000000

449052000000000000 361.000,00

361.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 160.000,00

440000000000000000 160.000,00

449000000000000000

449051000000000000 160.000,00

160.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 330.600,00

310000000000000000 251.500,00

319000000000000000

319011000000000000 196.500,00

319013000000000000 49.700,00

319016000000000000 5.300,00

330000000000000000 79.100,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 2.100,00

339035000000000000 500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 75.000,00

400000000000000000 5.000,00

440000000000000000 5.000,00

449000000000000000

449052000000000000 5.000,00

335.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 4.531.795,00

310000000000000000 2.813.055,00

319000000000000000

319011000000000000 2.118.943,00

319013000000000000 410.085,00

319016000000000000 284.027,00

330000000000000000 1.718.740,00

339000000000000000

339014000000000000 165.000,00

339030000000000000 430.000,00

339032000000000000 270.000,00

339033000000000000 25.000,00

339034000000000000 44.300,00

339036000000000000 264.600,00

339039000000000000 195.840,00

339046000000000000 108.000,00

339048000000000000 216.000,00

4.531.795,00

Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde

0010.0301.0037.1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 361.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.1014 - Construções e Ampliações das Unidades de Saúde

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 160.000,00

Obras e instalações

Total Ação

0010.0301.0037.2049 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saude

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 251.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 79.100,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Serviços de consultoria

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 2.813.055,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.718.740,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 

de terceirização
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Auxílio-alimentação

Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

Total Ação

0010.0301.0037.2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 2.765.000,00

310000000000000000 2.192.000,00

319000000000000000

319011000000000000 1.359.700,00

319013000000000000 712.100,00

319016000000000000 120.200,00

330000000000000000 573.000,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 430.000,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 140.000,00

400000000000000000 50.000,00

440000000000000000 50.000,00

449000000000000000

449052000000000000 50.000,00

2.815.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.553.650,00

310000000000000000 405.650,00

317100000000000000

317170000000000000 405.650,00

330000000000000000 1.148.000,00

337100000000000000

337170000000000000 1.148.000,00

400000000000000000 4.000,00

440000000000000000 4.000,00

449000000000000000

449052000000000000 4.000,00

1.557.650,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 700.380,00

310000000000000000 562.380,00

319000000000000000

319011000000000000 453.720,00

319013000000000000 106.660,00

319016000000000000 2.000,00

330000000000000000 138.000,00

339000000000000000

339014000000000000 3.000,00

339030000000000000 50.000,00

339032000000000000 1.000,00

339033000000000000 3.000,00

339034000000000000 1.000,00

339036000000000000 15.000,00

339039000000000000 65.000,00

400000000000000000 5.500,00

440000000000000000 5.500,00

449000000000000000

449051000000000000 500,00

449052000000000000 5.000,00

705.880,00

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 2.192.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 573.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 50.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

405.650,00

Rateio pela participação em consórcio público

Outras despesas correntes

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

1.148.000,00

Rateio pela participação em consórcio público

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 4.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 562.380,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 138.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 

de terceirização
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.500,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico
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Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 704.500,00

310000000000000000 652.000,00

319000000000000000

319011000000000000 492.700,00

319013000000000000 153.300,00

319016000000000000 6.000,00

330000000000000000 52.500,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 20.000,00

339036000000000000 3.000,00

339039000000000000 27.500,00

400000000000000000 10.137,00

440000000000000000 10.137,00

449000000000000000

449052000000000000 10.137,00

714.637,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 790.000,00

310000000000000000 40.000,00

319000000000000000

319011000000000000 20.000,00

319013000000000000 10.000,00

319016000000000000 10.000,00

330000000000000000 750.000,00

339000000000000000

339030000000000000 240.000,00

339032000000000000 197.000,00

339033000000000000 10.000,00

339036000000000000 2.000,00

339039000000000000 300.000,00

339093000000000000 1.000,00

400000000000000000 60.000,00

440000000000000000 60.000,00

449000000000000000

449051000000000000 10.000,00

449052000000000000 50.000,00

850.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 5.183.995,00

310000000000000000 2.940.100,00

317100000000000000

317170000000000000 1.100.000,00

319000000000000000

319011000000000000 1.310.000,00

319013000000000000 270.000,00

319016000000000000 260.100,00

330000000000000000 2.243.895,00

339000000000000000

339014000000000000 5.000,00

339030000000000000 970.000,00

33903200000000000 11.500,00

33903300000000000 1.000,00

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 652.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 52.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 10.137,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0301.0037.2085 - Manutenção das Atividades Saude do Viajante

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 40.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 750.000,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 60.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0302.0037.2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

1.100.000,00

Rateio pela participação em consórcio público

Aplicações diretas 1.840.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 2.243.895,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

339034000000000000 109.455,00

339036000000000000 115.500,00

339039000000000000 1.031.440,00

400000000000000000 185.000,00

440000000000000000 185.000,00

449000000000000000

449051000000000000 5.000,00

449052000000000000 180.000,00

5.368.995,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.445.000,00

310000000000000000 250.000,00

315000000000000000

315043000000000000 250.000,00

330000000000000000 1.195.000,00

335000000000000000

335043000000000000 600.000,00

339000000000000000

339039000000000000 595.000,00

1.445.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.424.400,00

310000000000000000 495.000,00

317100000000000000

317170000000000000 495.000,00

330000000000000000 929.400,00

337100000000000000

337170000000000000 284.000,00

339000000000000000

339039000000000000 645.400,00

1.424.400,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.015.900,00

310000000000000000 657.500,00

319000000000000000

319011000000000000 511.200,00

319013000000000000 140.350,00

319016000000000000 5.950,00

330000000000000000 358.400,00

339000000000000000

339014000000000000 4.100,00

339030000000000000 196.500,00

339032000000000000 10.000,00

339033000000000000 7.000,00

339036000000000000 3.300,00

339039000000000000 137.500,00

400000000000000000 1.600,00

440000000000000000 1.600,00

449000000000000000

449052000000000000 1.600,00

1.017.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos 

de terceirização
Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 185.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0302.0037.2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 250.000,00

Subvenções sociais

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 600.000,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 595.000,00

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0010.0302.0037.2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

495.000,00

Rateio pela participação em consórcio público

Outras despesas correntes

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

284.000,00

Rateio pela participação em consórcio público

Aplicações diretas 645.400,00

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0010.0304.0038.2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 657.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 358.400,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.600,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0010.0304.0038.2057 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes

Especificação Elemento

300000000000000000 574.550,00

310000000000000000 527.450,00

319000000000000000

319011000000000000 412.500,00

319013000000000000 110.950,00

319016000000000000 4.000,00

330000000000000000 47.100,00

339000000000000000

339030000000000000 21.100,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 25.500,00

574.550,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 333.650,00

310000000000000000 219.400,00

319000000000000000

319011000000000000 172.500,00

319013000000000000 44.900,00

319016000000000000 2.000,00

330000000000000000 114.250,00

339000000000000000

339014000000000000 2.750,00

339030000000000000 63.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 48.000,00

400000000000000000 1.600,00

440000000000000000 1.600,00

449000000000000000

449052000000000000 1.600,00

335.250,00

22.197.257,00

22.197.257,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 2.000,00

440000000000000000 2.000,00

449000000000000000

449051000000000000 1.000,00

449052000000000000 1.000,00

2.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 473.500,00

310000000000000000 324.000,00

319000000000000000

319011000000000000 264.000,00

319013000000000000 55.000,00

319016000000000000 5.000,00

330000000000000000 149.500,00

335000000000000000

335043000000000000 1.000,00

33900000000000000

33901400000000000 1.000,00

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 527.450,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 47.100,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0010.0305.0038.2058 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 219.400,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 114.250,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.600,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social

Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

0008.0244.0039.1015 - Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0008.0244.0039.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 324.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 1.000,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 148.500,00

Diárias - pessoal civil

339030000000000000 15.000,00

339032000000000000 41.500,00

339033000000000000 18.500,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 72.000,00

400000000000000000 41.000,00

440000000000000000 41.000,00

449000000000000000

449052000000000000 41.000,00

514.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 148.708,80

330000000000000000 148.708,80

335000000000000000

335043000000000000 148.708,80

148.708,80

665.208,80

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 108.400,00

330000000000000000 108.400,00

339000000000000000

339030000000000000 25.800,00

339032000000000000 12.000,00

339033000000000000 1.100,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 69.000,00

400000000000000000 36.600,00

440000000000000000 36.600,00

449000000000000000

449052000000000000 36.600,00

145.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 232.600,00

310000000000000000 185.100,00

319000000000000000

319011000000000000 150.000,00

319013000000000000 35.000,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 47.500,00

339000000000000000

339014000000000000 5.000,00

339030000000000000 16.500,00

339036000000000000 15.000,00

339039000000000000 11.000,00

232.600,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 327.200,00

310000000000000000 102.000,00

319000000000000000

31901100000000000 70.000,00

31901300000000000 19.000,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 41.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0008.0244.0039.2060 - Assistencia Financeira a Entidades

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 148.708,80

Subvenções sociais

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

0008.0243.0040.2063 - Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 108.400,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 36.600,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0008.0243.0040.2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 185.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 47.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0008.0243.0040.2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 102.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

319016000000000000 13.000,00

330000000000000000 225.200,00

339000000000000000

339014000000000000 500,00

339030000000000000 29.800,00

339032000000000000 13.500,00

339033000000000000 83.500,00

339036000000000000 25.000,00

339039000000000000 72.900,00

400000000000000000 3.300,00

440000000000000000 3.300,00

449000000000000000

449052000000000000 3.300,00

330.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.108.000,00

310000000000000000 610.500,00

319000000000000000

319011000000000000 385.000,00

319013000000000000 154.000,00

319016000000000000 71.500,00

330000000000000000 497.500,00

339000000000000000

339014000000000000 7.000,00

339030000000000000 22.000,00

339032000000000000 150.000,00

339033000000000000 38.500,00

339036000000000000 90.000,00

339039000000000000 100.000,00

339048000000000000 90.000,00

1.108.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 709.220,00

310000000000000000 318.000,00

319000000000000000

319011000000000000 250.000,00

319013000000000000 55.000,00

319016000000000000 13.000,00

330000000000000000 391.220,00

339000000000000000

339014000000000000 23.000,00

339030000000000000 96.520,00

339033000000000000 88.950,00

339036000000000000 60.800,00

339039000000000000 121.950,00

400000000000000000 26.917,56

440000000000000000 26.917,56

449000000000000000

449052000000000000 26.917,56

736.137,56

2.552.237,56

Código Desdobramento Cat. Econômica

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 225.200,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 3.300,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0008.0244.0040.2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 610.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 497.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

Total Ação

0008.0244.0040.2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 318.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 391.220,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 26.917,56

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

0008.0243.0041.6055 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente

Especificação Elemento

300000000000000000 142.000,00

330000000000000000 142.000,00

339000000000000000

339030000000000000 30.000,00

339032000000000000 28.000,00

339033000000000000 20.000,00

339036000000000000 2.000,00

339039000000000000 62.000,00

400000000000000000 2.000,00

440000000000000000 2.000,00

449000000000000000

449052000000000000 2.000,00

144.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 449.000,00

310000000000000000 362.000,00

319000000000000000

319011000000000000 260.000,00

319013000000000000 72.000,00

319016000000000000 30.000,00

330000000000000000 87.000,00

339000000000000000

339014000000000000 7.000,00

339030000000000000 45.000,00

339036000000000000 10.000,00

339039000000000000 25.000,00

400000000000000000 1.000,00

440000000000000000 1.000,00

449000000000000000

449052000000000000 1.000,00

450.000,00

594.000,00

3.811.446,36

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.715.280,00

310000000000000000 910.000,00

319000000000000000

319011000000000000 500.000,00

319013000000000000 275.000,00

319016000000000000 135.000,00

330000000000000000 805.280,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 467.100,00

339036000000000000 5.000,00

339039000000000000 332.180,00

400000000000000000 11.000,00

440000000000000000 11.000,00

449000000000000000

449052000000000000 11.000,00

1.726.280,00

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 142.000,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0008.0243.0041.6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 362.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 87.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica

0015.0452.0043.2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 910.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 805.280,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 11.000,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0017.0512.0042.1101 - Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 12.100,00

440000000000000000 12.100,00

449000000000000000

449051000000000000 11.000,00

449052000000000000 1.100,00

12.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 136.500,00

310000000000000000 53.000,00

319000000000000000

319011000000000000 35.000,00

319013000000000000 10.000,00

319016000000000000 8.000,00

330000000000000000 83.500,00

339000000000000000

339014000000000000 500,00

339030000000000000 33.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 49.500,00

136.500,00

1.874.880,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 12.100,00

440000000000000000 12.100,00

449000000000000000

449051000000000000 1.100,00

449052000000000000 11.000,00

12.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 273.000,00

330000000000000000 273.000,00

339000000000000000

339030000000000000 73.000,00

339039000000000000 200.000,00

273.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 394.150,00

440000000000000000 394.150,00

449000000000000000

449051000000000000 394.150,00

394.150,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.019.000,00

330000000000000000 1.019.000,00

339000000000000000

339030000000000000 1.016.000,00

339093000000000000 3.000,00

40000000000000000 2.777.425,00

44000000000000000 2.777.425,00

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 12.100,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0017.0512.0042.1201 - Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 53.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 83.500,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Obras

0004.0122.0044.1017 - Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 12.100,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0004.0122.0044.2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 273.000,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0015.0451.0045.1018 - Construções em Bens de Domínio Público

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 394.150,00

Obras e instalações

Total Ação

0015.0451.0045.1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 1.019.000,00

Material de consumo

Indenizações e restituições

Despesas de capital

Investimentos

449000000000000000

449051000000000000 2.777.425,00

3.796.425,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 394.000,00

330000000000000000 394.000,00

339000000000000000

339030000000000000 295.000,00

339039000000000000 99.000,00

400000000000000000 2.100,00

440000000000000000 2.100,00

449000000000000000

449051000000000000 2.100,00

396.100,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 5.500,00

440000000000000000 5.500,00

449000000000000000

449051000000000000 5.500,00

5.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 215.300,00

330000000000000000 215.300,00

339000000000000000

339030000000000000 100.000,00

339039000000000000 115.300,00

215.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.403.000,00

310000000000000000 950.000,00

319000000000000000

319011000000000000 550.000,00

319013000000000000 250.000,00

319016000000000000 150.000,00

330000000000000000 453.000,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 250.000,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 200.000,00

1.403.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 490.000,00

440000000000000000 490.000,00

449000000000000000

449051000000000000 490.000,00

490.000,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

30000000000000000 2.270.000,00

31000000000000000 130.000,00

Aplicações diretas 2.777.425,00

Obras e instalações

Total Ação

0015.0451.0045.1020 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 394.000,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.100,00

Obras e instalações

Total Ação

0015.0451.0045.1021 - Construções Executadas pelo Departamento de Obras

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.500,00

Obras e instalações

Total Ação

0015.0451.0045.2070 - Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 215.300,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0015.0451.0045.2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 950.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 453.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

0015.0452.0045.1022 - Extensão de Rede de Energia Elétrica

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 490.000,00

Obras e instalações

Total Ação

0015.0452.0045.2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

319000000000000000

319011000000000000 82.200,00

319013000000000000 31.100,00

319016000000000000 16.700,00

330000000000000000 2.140.000,00

339000000000000000

339030000000000000 451.000,00

339039000000000000 1.689.000,00

400000000000000000 98.820,00

440000000000000000 98.820,00

449000000000000000

449052000000000000 98.820,00

2.368.820,00

9.354.395,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.501.320,00

310000000000000000 725.000,00

319000000000000000

319011000000000000 510.000,00

319013000000000000 150.000,00

319016000000000000 65.000,00

330000000000000000 776.320,00

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 258.820,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 515.000,00

400000000000000000 199.300,00

440000000000000000 199.300,00

449000000000000000

449051000000000000 197.100,00

449052000000000000 2.200,00

1.700.620,00

1.700.620,00

12.929.895,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 2.200,00

440000000000000000 2.200,00

449000000000000000

449051000000000000 1.100,00

449052000000000000 1.100,00

2.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 410.100,00

310000000000000000 155.100,00

319000000000000000

319011000000000000 130.000,00

319013000000000000 25.000,00

31901600000000000 100,00

33000000000000000 255.000,00

Aplicações diretas 130.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 2.140.000,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 98.820,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Departamento de Urbanismo

0015.0451.0045.2073 - Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 725.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 776.320,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 199.300,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

Unidade: 1 -  Departamento de Indústria

0022.0661.0046.1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.200,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0022.0661.0046.2074 - Manutenção das Atividades do Departamento de Industria

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 155.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

339000000000000000

339014000000000000 2.000,00

339030000000000000 16.500,00

339036000000000000 165.000,00

339039000000000000 71.500,00

410.100,00

412.300,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 173.750,00

310000000000000000 148.100,00

319000000000000000

319011000000000000 125.000,00

319013000000000000 23.000,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 25.650,00

335000000000000000

335043000000000000 550,00

339000000000000000

339014000000000000 1.100,00

339030000000000000 5.500,00

339036000000000000 2.000,00

339039000000000000 16.500,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

174.850,00

174.850,00

587.150,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 110.000,00

330000000000000000 110.000,00

339000000000000000

339030000000000000 33.000,00

339039000000000000 77.000,00

400000000000000000 226.625,00

440000000000000000 226.625,00

449000000000000000

449051000000000000 226.625,00

336.625,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.032.000,00

310000000000000000 317.500,00

319000000000000000

319011000000000000 250.000,00

319013000000000000 60.000,00

319016000000000000 7.500,00

330000000000000000 714.500,00

33500000000000000

33504300000000000 1.100,00

Aplicações diretas 255.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Comércio

0023.0691.0047.2075 - Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 148.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 550,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 25.100,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo

Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas

0023.0695.0048.1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 110.000,00

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 226.625,00

Obras e instalações

Total Ação

0023.0695.0048.2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 317.500,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 1.100,00

Subvenções sociais

339000000000000000

339014000000000000 1.650,00

339030000000000000 120.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 591.250,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

1.033.100,00

1.369.725,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 680.300,00

310000000000000000 165.100,00

319000000000000000

319011000000000000 140.000,00

319013000000000000 25.000,00

319016000000000000 100,00

330000000000000000 515.200,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 5.500,00

339031000000000000 2.200,00

339032000000000000 3.300,00

339033000000000000 2.200,00

339036000000000000 1.000,00

339039000000000000 500.000,00

400000000000000000 1.100,00

440000000000000000 1.100,00

449000000000000000

449052000000000000 1.100,00

681.400,00

681.400,00

2.051.125,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 2.226.500,00

440000000000000000 2.226.500,00

449000000000000000

449051000000000000 2.201.000,00

449052000000000000 25.500,00

2.226.500,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 1.290.700,00

310000000000000000 325.000,00

319000000000000000

319011000000000000 250.000,00

319013000000000000 50.000,00

319016000000000000 25.000,00

33000000000000000 965.700,00

33300000000000000

Aplicações diretas 713.400,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Depto de Divulgação

0023.0695.0048.2077 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 165.100,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 515.200,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 1.100,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Total Órgão

Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura

0020.0606.0049.1025 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.226.500,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0020.0606.0049.2078 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 325.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transferências a estados e ao distrito federal 60.000,00

333041000000000000 60.000,00

335000000000000000

335043000000000000 1.100,00

339000000000000000

339014000000000000 5.000,00

339030000000000000 382.000,00

339033000000000000 11.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 500.000,00

339093000000000000 6.100,00

1.290.700,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 99.000,00

310000000000000000 49.500,00

317100000000000000

317170000000000000 49.500,00

330000000000000000 49.500,00

337100000000000000

337170000000000000 49.500,00

99.000,00

3.616.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 503.600,00

310000000000000000 238.700,00

319000000000000000

319011000000000000 169.180,00

319013000000000000 42.020,00

319016000000000000 27.500,00

330000000000000000 264.900,00

335000000000000000

335043000000000000 1.100,00

339000000000000000

339014000000000000 3.300,00

339030000000000000 120.000,00

339033000000000000 5.500,00

339036000000000000 35.000,00

339039000000000000 100.000,00

400000000000000000 3.300,00

440000000000000000 3.300,00

449000000000000000

449052000000000000 3.300,00

506.900,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 151.800,00

310000000000000000 49.300,00

319000000000000000

319011000000000000 33.000,00

319013000000000000 13.000,00

319016000000000000 3.300,00

330000000000000000 102.500,00

33900000000000000

33901400000000000 1.100,00

Contribuições

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 1.100,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 904.600,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Indenizações e restituições

Total Ação

0020.0606.0049.2079 - Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

49.500,00

Rateio pela participação em consórcio público

Outras despesas correntes

Transferências a consórcios públicos mediante contrato 

de rateio

49.500,00

Rateio pela participação em consórcio público

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente

0018.0541.0049.2080 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 238.700,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos 1.100,00

Subvenções sociais

Aplicações diretas 263.800,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 3.300,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0018.0541.0050.2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 49.300,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 102.500,00

Diárias - pessoal civil

339030000000000000 13.200,00

339032000000000000 5.500,00

339033000000000000 2.200,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 80.000,00

400000000000000000 2.000,00

440000000000000000 2.000,00

449000000000000000

449051000000000000 1.000,00

449052000000000000 1.000,00

153.800,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 91.000,00

330000000000000000 91.000,00

339000000000000000

339014000000000000 1.000,00

339030000000000000 25.000,00

339032000000000000 5.000,00

339033000000000000 5.000,00

339036000000000000 5.000,00

339039000000000000 50.000,00

400000000000000000 500,00

440000000000000000 500,00

449000000000000000

449052000000000000 500,00

91.500,00

752.200,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

400000000000000000 401.375,00

440000000000000000 401.375,00

449000000000000000

449051000000000000 395.875,00

449052000000000000 5.500,00

401.375,00

Código Desdobramento Cat. Econômica

300000000000000000 633.250,00

310000000000000000 360.000,00

319000000000000000

319011000000000000 200.000,00

319013000000000000 85.000,00

319016000000000000 75.000,00

330000000000000000 273.250,00

339000000000000000

339014000000000000 2.750,00

339030000000000000 150.000,00

339036000000000000 500,00

339039000000000000 120.000,00

400000000000000000 5.500,00

440000000000000000 5.500,00

449000000000000000

44905200000000000 5.500,00

638.750,00

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 2.000,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0018.0541.0050.2083 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Especificação Elemento

Despesas correntes

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 91.000,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Passagens e despesas com locomoção

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 500,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

Total Unidade

Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem

0020.0606.0049.1026 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem

Especificação Elemento

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 401.375,00

Obras e instalações

Equipamentos e material permanente

Total Ação

0020.0606.0049.2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem

Especificação Elemento

Despesas correntes

Pessoal e encargos sociais

Aplicações diretas 360.000,00

Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

Obrigações patronais

Outras despesas variáveis - pessoal civil

Outras despesas correntes

Aplicações diretas 273.250,00

Diárias - pessoal civil

Material de consumo

Outros serviços de terceiros - pessoa física

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Despesas de capital

Investimentos

Aplicações diretas 5.500,00

Equipamentos e material permanente

Total Ação

1.040.125,00

5.408.525,00

104.200.854,86

Total Unidade

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL191101-016-UQRAAY-210763316 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 05/09/2016 08:21

Total Órgão

Total

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

Código Op. Especiais Projetos Total

01 0,00 150.000,00 3.200.600,00

01.031 0,00 150.000,00 3.200.600,00

01.031.0001 0,00 0,00 3.050.600,00

01.031.0001.2001 0,00 0,00 3.050.600,00

01.031.0002 0,00 150.000,00 150.000,00

01.031.0002.1001 0,00 150.000,00 150.000,00

02 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005 0,00 0,00 2.627.300,00

02.062.0005.2004 0,00 0,00 2.627.300,00

04 0,00 573.100,00 15.215.636,00

04.121 0,00 0,00 934.600,00

04.121.0016 0,00 0,00 934.600,00

04.121.0016.2015 0,00 0,00 934.600,00

04.122 0,00 573.100,00 9.291.936,00

04.122.0003 0,00 0,00 879.200,00

04.122.0003.2002 0,00 0,00 879.200,00

04.122.0013 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0013.2012 0,00 0,00 501.800,00

04.122.0018 0,00 0,00 3.778.136,00

04.122.0018.2017 0,00 0,00 2.580.800,00

04.122.0018.2018 0,00 0,00 1.197.336,00

04.122.0019 0,00 382.500,00 670.000,00

04.122.0019.1004 0,00 382.500,00 382.500,00

04.122.0019.2019 0,00 0,00 287.500,00

04.122.0020 0,00 2.000,00 969.000,00

04.122.0020.1005 0,00 2.000,00 2.000,00

04.122.0020.2020 0,00 0,00 967.000,00

04.122.0021 0,00 176.500,00 1.694.800,00

04.122.0021.1006 0,00 1.500,00 1.500,00

04.122.0021.1007 0,00 175.000,00 175.000,00

04.122.0021.2021 0,00 0,00 164.600,00

04.122.0021.2022 0,00 0,00 349.300,00

04.122.0021.2023 0,00 0,00 213.100,00

04.122.0021.2024 0,00 0,00 144.200,00

04.122.0021.2025 0,00 0,00 647.100,00

04.122.0022 0,00 0,00 513.900,00

04.122.0022.2026 0,00 0,00 513.900,00

04.122.0044 0,00 12.100,00 285.100,00

04.122.0044.1017 0,00 12.100,00 12.100,00

04.122.0044.2069 0,00 0,00 273.000,00

04.123 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023 0,00 0,00 2.923.200,00

04.123.0023.2027 0,00 0,00 652.800,00

04.123.0023.2028 0,00 0,00 2.270.400,00

04.124 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006 0,00 0,00 167.500,00

04.124.0006.2005 0,00 0,00 167.500,00

04.125 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025 0,00 0,00 195.550,00

04.125.0025.2030 0,00 0,00 195.550,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo 07 - Programa de Trabalho por Função/Subfunção/Programa/Ação

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

ANEXO 7 da Lei 4.320/64 - ADENDO VI Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Funcional Programática

Especificação Atividades

Legislativa 3.050.600,00

Acao Legislativa 3.050.600,00

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXTERNO 3.050.600,00

Fiscalização, Controle Externo e Atividades 3.050.600,00

MODERNIZAÇÃO DO LEGISLATIVO 0,00

Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo 0,00

Judiciária 2.627.300,00

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00

ASSESSORAMENTO JURÍDICO 2.627.300,00

Manutenção da Procuradoria Jurídica; 2.627.300,00

Administração 14.642.536,00

Planejamento e Orçamento 934.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 934.600,00

Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento 934.600,00

Administracao Geral 8.718.836,00

COORDENAÇÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL 879.200,00

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 879.200,00

ADMINISTRAÇÃO DA SUB-PREFEITURA DO DISTRITO DE DR. OLIVEIRA CASTRO 501.800,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro 501.800,00

SISTEMA MUNICIPAL AOS RECURSOS HUMANOS 3.778.136,00

Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal 2.580.800,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas 1.197.336,00

SISTEMA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 287.500,00

Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimonio 287.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES AUXILIARES 967.000,00

Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares 967.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 1.518.300,00

Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária 0,00

Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle 164.600,00

Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária 349.300,00

Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra 213.100,00

Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário 144.200,00

Manutenção das Atividades do Porto Internacional 647.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 513.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Compras 513.900,00

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS CENTROS ADMINISTRATIVOS 273.000,00

Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos 0,00

Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 273.000,00

Administração Financeira 2.923.200,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 2.923.200,00

Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade 652.800,00

Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 2.270.400,00

Controle Interno 167.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 167.500,00

Manutenção das Atividades de Controle Interno; 167.500,00

Normatização e Fiscalização 195.550,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 195.550,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização 195.550,00

04.126 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010 0,00 0,00 489.400,00

04.126.0010.2009 0,00 0,00 489.400,00

04.127 0,00 0,00 351.400,00

04.127.0017 0,00 0,00 351.400,00

04.127.0017.2016 0,00 0,00 351.400,00

04.129 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024 0,00 0,00 862.050,00

04.129.0024.2029 0,00 0,00 862.050,00

05 0,00 0,00 34.150,00

05.153 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004 0,00 0,00 34.150,00

05.153.0004.2003 0,00 0,00 34.150,00

06 0,00 15.000,00 2.850.200,00

06.181 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014 0,00 0,00 2.328.100,00

06.181.0014.2013 0,00 0,00 2.328.100,00

06.182 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015 0,00 0,00 507.100,00

06.182.0015.2014 0,00 0,00 507.100,00

06.183 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014 0,00 15.000,00 15.000,00

06.183.0014.1003 0,00 15.000,00 15.000,00

08 0,00 2.000,00 3.811.446,36

08.243 0,00 0,00 1.302.100,00

08.243.0040 0,00 0,00 708.100,00

08.243.0040.2063 0,00 0,00 145.000,00

08.243.0040.2064 0,00 0,00 232.600,00

08.243.0040.2066 0,00 0,00 330.500,00

08.243.0041 0,00 0,00 594.000,00

08.243.0041.6055 0,00 0,00 144.000,00

08.243.0041.6056 0,00 0,00 450.000,00

08.244 0,00 2.000,00 2.509.346,36

08.244.0039 0,00 2.000,00 665.208,80

08.244.0039.1015 0,00 2.000,00 2.000,00

08.244.0039.2059 0,00 0,00 514.500,00

08.244.0039.2060 0,00 0,00 148.708,80

08.244.0040 0,00 0,00 1.844.137,56

08.244.0040.2061 0,00 0,00 1.108.000,00

08.244.0040.2062 0,00 0,00 736.137,56

10 0,00 521.000,00 22.197.257,00

10.301 0,00 521.000,00 12.031.562,00

10.301.0037 0,00 521.000,00 12.031.562,00

10.301.0037.1013 0,00 361.000,00 361.000,00

10.301.0037.1014 0,00 160.000,00 160.000,00

10.301.0037.2049 0,00 0,00 335.600,00

10.301.0037.2050 0,00 0,00 4.531.795,00

10.301.0037.2051 0,00 0,00 2.815.000,00

10.301.0037.2052 0,00 0,00 1.557.650,00

10.301.0037.2054 0,00 0,00 705.880,00

10.301.0037.2055 0,00 0,00 714.637,00

10.301.0037.2085 0,00 0,00 850.000,00

10.302 0,00 0,00 8.238.395,00

10.302.0037 0,00 0,00 8.238.395,00

10.302.0037.2053 0,00 0,00 5.368.995,00

10.302.0037.2086 0,00 0,00 1.445.000,00

10.302.0037.2087 0,00 0,00 1.424.400,00

10.304 0,00 0,00 1.592.050,00

Tecnologia da Informação 489.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 489.400,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação 489.400,00

Ordenamento Territorial 351.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 351.400,00

Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional 351.400,00

Administração de Receitas 862.050,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 862.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação 862.050,00

Defesa Nacional 34.150,00

Defesa Terrestre 34.150,00

ALISTAMENTO MILITAR 34.150,00

Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar; 34.150,00

Segurança Pública 2.835.200,00

Policiamento 2.328.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 2.328.100,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal 2.328.100,00

Defesa Civil 507.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 507.100,00

Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario 507.100,00

Informação e Inteligência 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SEGUARANÇA E VIGILÂNCIA AO PATRIMÔNIO 0,00

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros Comunitarios0,00

Assistência Social 3.809.446,36

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.302.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 708.100,00

Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente 145.000,00

Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar 232.600,00

Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a. 330.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL NA CRIANÇA E NO ADOLESCENTE 594.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente 144.000,00

Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar 450.000,00

Assistência Comunitária 2.507.346,36

SISTEMA MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAIS 663.208,80

Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias 514.500,00

Assistencia Financeira a Entidades 148.708,80

SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAIL 1.844.137,56

Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social 1.108.000,00

Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s. 736.137,56

Saúde 21.676.257,00

Atenção Básica 11.510.562,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 11.510.562,00

Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde 0,00

Construções e Ampliações das Unidades de Saúde 0,00

Manutenção das Atividades Administrativas de Saude 335.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento Médico 4.531.795,00

Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf 2.815.000,00

Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu 1.557.650,00

Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps 705.880,00

Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico 714.637,00

Manutenção das Atividades Saude do Viajante 850.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAÚDE 8.238.395,00

Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 5.368.995,00

Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 1.445.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - M 1.424.400,00

Vigilância Sanitária 1.592.050,00

10.304.0038 0,00 0,00 1.592.050,00

10.304.0038.2056 0,00 0,00 1.017.500,00

10.304.0038.2057 0,00 0,00 574.550,00

10.305 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038 0,00 0,00 335.250,00

10.305.0038.2058 0,00 0,00 335.250,00

11 0,00 0,00 512.000,00

11.331 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008 0,00 0,00 281.500,00

11.331.0008.2007 0,00 0,00 281.500,00

11.333 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009 0,00 0,00 230.500,00

11.333.0009.2008 0,00 0,00 230.500,00

12 0,00 1.496.338,00 29.165.070,50

12.306 0,00 0,00 2.142.900,00

12.306.0033 0,00 0,00 2.142.900,00

12.306.0033.2044 0,00 0,00 2.142.900,00

12.361 0,00 744.000,00 19.933.939,00

12.361.0026 0,00 493.000,00 17.094.354,00

12.361.0026.1008 0,00 70.000,00 70.000,00

12.361.0026.1009 0,00 423.000,00 423.000,00

12.361.0026.2031 0,00 0,00 8.979.000,00

12.361.0026.2032 0,00 0,00 4.513.912,00

12.361.0026.2033 0,00 0,00 3.108.442,00

12.361.0034 0,00 251.000,00 2.839.585,00

12.361.0034.1011 0,00 251.000,00 251.000,00

12.361.0034.2045 0,00 0,00 2.588.585,00

12.364 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027 0,00 0,00 101.000,00

12.364.0027.2034 0,00 0,00 101.000,00

12.365 0,00 752.338,00 6.695.556,50

12.365.0028 0,00 752.338,00 6.695.556,50

12.365.0028.1010 0,00 752.338,00 752.338,00

12.365.0028.2035 0,00 0,00 3.946.900,00

12.365.0028.2036 0,00 0,00 520.250,00

12.365.0028.2037 0,00 0,00 1.476.068,50

12.366 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029 0,00 0,00 141.300,00

12.366.0029.2038 0,00 0,00 121.300,00

12.366.0029.2039 0,00 0,00 6.500,00

12.366.0029.2040 0,00 0,00 13.500,00

12.367 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030 0,00 0,00 150.375,00

12.367.0030.2041 0,00 0,00 150.375,00

13 0,00 0,00 991.200,00

13.391 0,00 0,00 545.500,00

13.391.0031 0,00 0,00 545.500,00

13.391.0031.2042 0,00 0,00 545.500,00

13.392 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032 0,00 0,00 445.700,00

13.392.0032.2043 0,00 0,00 445.700,00

14 0,00 0,00 111.500,00

14.422 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011 0,00 0,00 111.500,00

14.422.0011.2010 0,00 0,00 111.500,00

15 0,00 5.082.175,00 12.496.195,00

15.451 0,00 4.592.175,00 7.911.095,00

15.451.0045 0,00 4.592.175,00 7.911.095,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 1.592.050,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)1.017.500,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes 574.550,00

Vigilância Epidemiológica 335.250,00

SISTEMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA A SAÚDE 335.250,00

Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica 335.250,00

Trabalho 512.000,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BENEFÍCIO AO TRABALHADOR 281.500,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho; 281.500,00

Empregabilidade 230.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CAPACITAÇÃO DO TRABALHOR 230.500,00

Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho; 230.500,00

Educação 27.668.732,50

Alimentação e Nutrição 2.142.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2.142.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar 2.142.900,00

Ensino Fundamental 19.189.939,00

SISTEMA MUNICIPAL DO ENSINO FUDAMENTAL 16.601.354,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%0,00

Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros Recursos0,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal 8.979.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40% 4.513.912,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos 3.108.442,00

SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 2.588.585,00

Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar 2.588.585,00

Ensino Superior 101.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 101.000,00

Apoio a Estudantes 101.000,00

Educação Infantil 5.943.218,50

SISTEMA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL 5.943.218,50

Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil 0,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal 3.946.900,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo 520.250,00

Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos 1.476.068,50

Educação de Jovens e Adultos 141.300,00

SISTEMA MUNICIPAL DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 141.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 121.300,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 6.500,00

Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja 13.500,00

Educacao Especial 150.375,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO ESCOLAR 150.375,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial 150.375,00

Cultura 991.200,00

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 545.500,00

Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público 545.500,00

Difusão Cultural 445.700,00

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 445.700,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura 445.700,00

Direitos da Cidadania 111.500,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE OUVIDORIA 111.500,00

Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal 111.500,00

Urbanismo 7.414.020,00

Infra-Estrutura Urbana 3.318.920,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.318.920,00

15.451.0045.1018 0,00 394.150,00 394.150,00

15.451.0045.1019 0,00 3.796.425,00 3.796.425,00

15.451.0045.1020 0,00 396.100,00 396.100,00

15.451.0045.1021 0,00 5.500,00 5.500,00

15.451.0045.2070 0,00 0,00 215.300,00

15.451.0045.2071 0,00 0,00 1.403.000,00

15.451.0045.2073 0,00 0,00 1.700.620,00

15.452 0,00 490.000,00 4.585.100,00

15.452.0043 0,00 0,00 1.726.280,00

15.452.0043.2068 0,00 0,00 1.726.280,00

15.452.0045 0,00 490.000,00 2.858.820,00

15.452.0045.1022 0,00 490.000,00 490.000,00

15.452.0045.2072 0,00 0,00 2.368.820,00

16 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007 0,00 617.000,00 913.900,00

16.482.0007.1002 0,00 617.000,00 617.000,00

16.482.0007.2006 0,00 0,00 296.900,00

17 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042 0,00 148.600,00 148.600,00

17.512.0042.1101 0,00 12.100,00 12.100,00

17.512.0042.1201 0,00 136.500,00 136.500,00

18 0,00 0,00 752.200,00

18.541 0,00 0,00 752.200,00

18.541.0049 0,00 0,00 506.900,00

18.541.0049.2080 0,00 0,00 506.900,00

18.541.0050 0,00 0,00 245.300,00

18.541.0050.2082 0,00 0,00 153.800,00

18.541.0050.2083 0,00 0,00 91.500,00

20 0,00 2.627.875,00 5.088.325,00

20.606 0,00 2.627.875,00 4.656.325,00

20.606.0049 0,00 2.627.875,00 4.656.325,00

20.606.0049.1025 0,00 2.226.500,00 2.226.500,00

20.606.0049.1026 0,00 401.375,00 401.375,00

20.606.0049.2078 0,00 0,00 1.290.700,00

20.606.0049.2079 0,00 0,00 99.000,00

20.606.0049.2081 0,00 0,00 638.750,00

20.608 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012 0,00 0,00 432.000,00

20.608.0012.2011 0,00 0,00 432.000,00

22 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046 0,00 2.200,00 412.300,00

22.661.0046.1023 0,00 2.200,00 2.200,00

22.661.0046.2074 0,00 0,00 410.100,00

23 0,00 336.625,00 2.225.975,00

23.691 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047 0,00 0,00 174.850,00

23.691.0047.2075 0,00 0,00 174.850,00

23.695 0,00 336.625,00 2.051.125,00

23.695.0048 0,00 336.625,00 2.051.125,00

23.695.0048.1024 0,00 336.625,00 336.625,00

23.695.0048.2076 0,00 0,00 1.033.100,00

23.695.0048.2077 0,00 0,00 681.400,00

27 0,00 351.000,00 1.347.000,00

27.812 0,00 351.000,00 1.124.400,00

27.812.0035 0,00 351.000,00 1.124.400,00

Construções em Bens de Domínio Público 0,00

Construções em Vias e Logradouros Públicos 0,00

Construções em Escoamento de Água e Saneamento 0,00

Construções Executadas pelo Departamento de Obras 0,00

Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas 215.300,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Obras 1.403.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 1.700.620,00

Servicos Urbanos 4.095.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 1.726.280,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública 1.726.280,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.368.820,00

Extensão de Rede de Energia Elétrica 0,00

Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública 2.368.820,00

Habitação 296.900,00

Habitacao Urbana 296.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 296.900,00

Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação; 0,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação; 296.900,00

Saneamento 0,00

Saneamento Básico Urbano 0,00

SISTEMA MUNICIPAL DE DESTINAÇÃO E COLETA DE LIXO 0,00

Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos 0,00

Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos 0,00

Gestão Ambiental 752.200,00

Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 506.900,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 506.900,00

SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL 245.300,00

Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 153.800,00

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente 91.500,00

Agricultura 2.460.450,00

Extensão Rural 2.028.450,00

SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA RURAL 2.028.450,00

Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente 0,00

Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem 0,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura 1.290.700,00

Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia99.000,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem 638.750,00

Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00

SISTEMA MUNICIPAL DE FOMENTO DA AQUICULTURA E DA PESCA 432.000,00

Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca 432.000,00

Indústria 410.100,00

Promoção Industrial 410.100,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A INDUSTRIA 410.100,00

Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Industria 410.100,00

Comércio e Serviços 1.889.350,00

Promoção Comercial 174.850,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO COMÉRCIO 174.850,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio 174.850,00

Turismo 1.714.500,00

SISTEMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO TURISMO 1.714.500,00

Construções Executadas pela Secretaria de Turismo 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística 1.033.100,00

Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação 681.400,00

Desporto e Lazer 996.000,00

Desporto Comunitário 773.400,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 773.400,00

27.812.0035.1012 0,00 351.000,00 351.000,00

27.812.0035.2046 0,00 0,00 678.250,00

27.812.0035.2047 0,00 0,00 95.150,00

27.813 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036 0,00 0,00 222.600,00

27.813.0036.2048 0,00 0,00 222.600,00

99 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099 100.000,00 0,00 100.000,00

99.999.0099.0999 100.000,00 0,00 100.000,00

100.000,00 11.922.913,00 ############

Ampliação e Reforma das Praças Desportivas 0,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte 678.250,00

Manutenção das Atividades das Praças Desportivas 95.150,00

Lazer 222.600,00

SISTEMA MUNICIPAL DE APOIO AO LAZER 222.600,00

Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer 222.600,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva de contingência 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Total Geral 92.177.941,86

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR
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PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Presencial nº 100/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de ar condicionado para Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente 
com os demais Anexos.
Edital disponível: no Portal da Transparência do Município.
Entrega das Propostas: 04/01/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 04/01/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 21 de dezembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Atualizado: Não Período de Referência: Janeiro / 2017

DESPESA COM PESSOAL Valor

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 51.415.123,50

   Pessoal Ativo 49.783.032,50

   Pessoal Inativo e Pensionistas 1.477.336,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização(§ 1º do art. 18 da LRF)) 154.755,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)) 0,00

   Indenização por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 51.415.123,50

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a - III b) 51.415.123,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 95.519.629,86

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 53,83
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LIMITE MÁXIMO (incisos I, II, III, art. 20 da LRF) - (60%|) 57.311.777,92

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (57%) 54.446.189,02

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Demonstrativo das Despesas com Saúde

Entidade: Consolidado

 Atualizado: Não Período de Referência: Janeiro / 2017

RECEITAS Orçado

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 53.167.303,50

   Impostos 10.553.413,00

   Multas, Juros de Mora e Dívida ativa dos Impostos 1.763.820,50

   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 40.850.070,00

     Da União 21.480.370,00

     Do Estado 19.369.700,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II) 6.919.710,00

   Da União para o Município 5.880.710,00

   Do Estado para o Município 850.000,00

   Demais Municípios para o Município 0,00

   Outras Receitas do SUS 189.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) 0,00

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 0,00

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 9.043.690,00

TOTAL 51.043.323,50

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa) Orçado

DESPESAS CORRENTES 21.353.420,00

   Pessoal e Encargos Sociais 12.006.035,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00

   Outras Despesas Correntes 9.347.385,00

DESPESAS DE CAPITAL 843.837,00

   Investimentos 843.837,00

   Inversões Financeiras 0,00

   Amortização da Dívida 0,00

TOTAL (IV) 22.197.257,00

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Orçado

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV) 22.197.257,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS Á SAÚDE 6.016.810,00

   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 5.665.810,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00

   Outros Recursos 351.000,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 16.180.447,00

Previsão do % mínimo de aplicação em Saúde 30,43

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) Orçado

Atenção Básica 12.031.562,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00

Vigilância Sanitária 1.592.050,00

Vigilância Epidemiológica 335.250,00

Alimentação e Nutrição 0,00

Outras Subfunções 0,00

TOTAL 22.197.257,00
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Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Demonstrativo de Despesas com Educação

Entidade: Consolidado

 Atualizado: Não Período de Referência: Janeiro / 2017

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 12.317.233,50

1.1 -  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ? IPTU 6.330.810,00

1.1.1 - IPTU 4.800.000,00

1.1.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00

1.1.3 - Dívida Ativa do IPTU 800.000,00

1.1.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 730.810,00

1.1.5 - (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos ? ITBI 1.159.465,00

1.2.1 - ITBI 1.100.000,00

1.2.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00

1.2.3 - Dívida Ativa do ITBI 47.345,00

1.2.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 12.120,00

1.2.5 - (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.377.958,50

1.3.1 - ISS 3.204.413,00

1.3.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 1.000,00

1.3.3 - Dívida Ativa do ISS 95.423,00

1.3.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 77.122,50

1.3.5 - (-) Deduções da Receita do ISS 0,00

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte ? IRRF 1.449.000,00

1.4.1 - IRRF 1.449.000,00

1.4.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00

1.4.3 - Dívida Ativa do IRRF 0,00

1.4.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00

1.4.5 - (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00

1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural ? ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00

1.5.1 - ITR 0,00

1.5.2 - Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00

1.5.3 - Dívida Ativa do ITR 0,00

1.5.4 - Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00

1.5.5 - (-) Deduções da Receita do ITR 0,00

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 41.300.070,00

2.1 - Cota-Parte FPM 21.380.370,00

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b (22,05%) 20.420.000,00

2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d (1% em dezembro de cada ano) 960.370,00

2.2 - Cota-Parte ICMS 13.250.000,00

2.3 - ICMS-Desoneração ? L.C. nº87/1996 100.000,00

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00

2.5 - Cota-Parte ITR 450.000,00

2.6 - Cota-Parte IPVA 5.919.700,00

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 53.617.303,50

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

4 -  EDUCAÇÃO INFANTIL 5.973.606,50

4.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.476.488,00

4.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.497.118,50
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5 - ENSINO FUNDAMENTAL 18.334.329,00

5.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 13.080.712,00

5.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.253.617,00

6 - ENSINO MÉDIO 0,00

7 - ENSINO SUPERIOR 101.000,00

8 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00

9 - OUTRAS 4.756.135,00

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (4 + 5 + 6 + 7 + 8 + 9) 29.165.070,50

CÁLCULO DO ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO

1 - 11 - Receitas destinadas ao FUNDEB 9.043.690,00

2 - 12 - Transferências de recursos do FUNDEB 13.000.000,00

3 - 13 - Total 22.043.690,00

4 - Despesas do MDE 25.342.110,50

4.1 - 14.1 - Despesas do FUNDEB 17.685.000,00

4.2 - 14.2 - Despesas com Outros Recursos de Impostos 7.657.110,50

5 - 15 (-) Deduções consideradas para o limite 3.956.310,00
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6 - 16 - Total das despesas para fins de limite 21.385.800,50

7 - 17 - Cálculo do índice de aplicação em educação 39.89%

Elemento Descrição

3319001000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339046000000000000 Auxílio-alimentação

3469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3338041000000000000 Contribuições

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339091000000000000 Sentenças judiciais

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

LOA - Quadro de Detalhamento da Despesa

Entidade: Consolidado

 Ano LOA: 2017

1 -  Camara Municipal

1 -  Camara Municipal

0001.0031.0001.2001 - Fiscalização, Controle Externo e Atividades

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 280.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.600.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 360.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 150.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 170.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 25.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 335.600,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 65.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 35.000,00

Total Ação 3.050.600,00

0001.0031.0002.1001 - Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativo

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 10.000,00

/ Plano Municipal 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 140.000,00

Total Ação 150.000,00

Total Unidade 3.200.600,00

Total Órgão 3.200.600,00

2 -  Governo Municipal

1 -  Gabinete do Prefeito

0004.0122.0003.2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 620.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 148.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 29.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 15.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 40.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 879.200,00

0005.0153.0004.2003 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 18.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 4.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.650,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.500,00

Total Ação 34.150,00

Total Unidade 913.350,00

2 -  Procuradoria Jurídica

0002.0062.0005.2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 270.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 65.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 17.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 7.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.250.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 2.627.300,00

Total Unidade 2.627.300,00

3 -  Coordenacao de Programas Especiais

0004.0122.0013.2012 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliveira Castro

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 132.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 32.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 25.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 200.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 501.800,00

0004.0124.0006.2005 - Manutenção das Atividades de Controle Interno;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 116.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 35.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 167.500,00

0004.0126.0010.2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 116.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 28.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 9.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 319.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

Total Ação 489.400,00

0011.0331.0008.2007 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria Especial do Trabalho;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 192.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 53.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 9.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 7.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 281.500,00

0011.0333.0009.2008 - Manutenção das Atividades da Escola Municipal do Trabalho;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 95.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 21.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

Total Ação 230.500,00

0014.0422.0011.2010 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 79.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 18.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 111.500,00

0016.0482.0007.1002 - Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 501 - Alienação de Bens Ativos 95.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 501 - Alienação de Bens Ativos 520.000,00

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 617.000,00

0016.0482.0007.2006 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Habitação;

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 160.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 39.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 11.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 7.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 25.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 296.900,00

0020.0608.0012.2011 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 79.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 18.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 70.000,00

/ Plano Municipal 501 - Alienação de Bens Ativos 200.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

Total Ação 432.000,00

Total Unidade 3.128.100,00

4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

0006.0181.0014.2013 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Guarda Municipal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.278.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 404.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 348.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 130.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 165.000,00

Total Ação 2.328.100,00

0006.0182.0015.2014 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil e do Programa Bombeiro Comunitario

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 249.400,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 82.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 89.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 38.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 45.000,00

Total Ação 507.100,00

0006.0183.0014.1003 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civil / Bombeiros Comunitarios

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

Total Ação 15.000,00

Total Unidade 2.850.200,00

Total Órgão 9.518.950,00

3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral

1 -  Dpto de Planejamento e Orçamento

0004.0121.0016.2015 - Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 658.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 165.400,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 30.000,00

Total Ação 934.600,00

0004.0127.0017.2016 - Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 204.300,00

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339046000000000000 Auxílio-alimentação

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319001000000000000 Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares

3319003000000000000 Pensões do RPPS e do militar

Elemento Descrição

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 55.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 75.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 351.400,00

Total Unidade 1.286.000,00

Total Órgão 1.286.000,00

4 -  Secretaria Municipal de Administração

1 -  Departamento de Pessoal

0004.0122.0018.2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 374.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 93.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 31.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

/ Plano Municipal 504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. 

FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 

36.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 320.000,00

/ Plano Municipal 777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  

CORREIOS

71.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 22.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 2.580.800,00

0004.0122.0018.2018 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos com Inativos e Pensionistas

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.090.236,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 107.100,00

Total Ação 1.197.336,00

Total Unidade 3.778.136,00

2 -  Dpto de Material e Patrimônio

0004.0122.0019.1004 - Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 16.500,00

/ Plano Municipal 501 - Alienação de Bens Ativos 350.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 15.000,00

Total Ação 382.500,00

0004.0122.0019.2019 - Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimonio

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 194.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 47.400,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

Total Ação 287.500,00

Total Unidade 670.000,00

3 -  Dpto Ativividades Auxiliares

0004.0122.0020.1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Atividades Auxiliares

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 2.000,00

0004.0122.0020.2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 300.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 114.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 22.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 495.000,00

Total Ação 967.000,00

Total Unidade 969.000,00

4 -  Departamento de Administração e Controle

0004.0122.0021.1006 - Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

3449051000000000000 Obras e instalações

3449061000000000000 Aquisição de imóveis

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

Total Ação 1.500,00

0004.0122.0021.1007 - Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 20.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

Total Ação 175.000,00

0004.0122.0021.2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 114.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 164.600,00

0004.0122.0021.2022 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 75.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 17.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.700,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 220.000,00

Total Ação 349.300,00

0004.0122.0021.2023 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal de Guaíra

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 60.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 14.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.300,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 132.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 213.100,00

0004.0122.0021.2024 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 67.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 20.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 4.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 144.200,00

0004.0122.0021.2025 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 290.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 81.600,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 21.800,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 220.000,00

Total Ação 647.100,00

Total Unidade 1.694.800,00

5 -  Departamento de Compras

0004.0122.0022.2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 242.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 70.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 32.400,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 13.200,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 143.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

Total Ação 513.900,00

Total Unidade 513.900,00

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339092000000000000 Despesas de exercícios anteriores

3339092000000000000 Despesas de exercícios anteriores

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3329021000000000000 Juros sobre a dívida por contrato

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas

3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas

3339047000000000000 Obrigações tributárias e contributivas

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3459064000000000000 Aquisição de títulos repres.de capital já integralizado

3469071000000000000 Principal da dívida contratual resgatado

Elemento Descrição

3999999000000000000 Reserva de contingência

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Total Órgão 7.625.836,00

5 -  Secretaria Municipal de Fazenda

1 -  Dpto de Administração Financeira

0004.0123.0023.2027 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 417.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 101.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 30.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 70.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

Total Ação 652.800,00

0004.0123.0023.2028 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 164.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 44.400,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 160.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 160.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 80.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 850.000,00

/ Plano Municipal 504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. 

FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 

3.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 165.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 15.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 20.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 600.000,00

Total Ação 2.270.400,00

0099.0999.0099.0999 - Reserva de Contingência

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

Total Ação 100.000,00

Total Unidade 3.023.200,00

2 -  Departamento de Tributação

0004.0129.0024.2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 494.800,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 122.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 220.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

Total Ação 862.050,00

Total Unidade 862.050,00

3 -  Departamento de Fiscalização

0004.0125.0025.2030 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 111.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 29.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 15.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 7.700,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 23.100,00

Total Ação 195.550,00

Total Unidade 195.550,00

Total Órgão 4.080.800,00

6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

1 -  Departamento de Educação

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339018000000000000 Auxílio financeiro a estudantes

Elemento Descrição

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

0012.0361.0026.1008 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 10.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

55.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 5.000,00

Total Ação 70.000,00

0012.0361.0026.1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros Recursos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

35.000,00

/ Plano Municipal 144 - Repasse FNDE - Constr. Escola 

Comunidade Bela Vista

234.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 10.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

1.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

143.000,00

Total Ação 423.000,00

0012.0361.0026.2031 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental 60% - Pessoal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.100,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 7.250.850,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.100,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 1.724.600,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 1.350,00

Total Ação 8.979.000,00

0012.0361.0026.2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40%

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 435.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 1.885.500,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 676.100,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 41.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 309.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 409.100,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 372.112,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 385.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 1.100,00

Total Ação 4.513.912,00

0012.0361.0026.2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fudamental - Outros Recursos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

349.600,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

345.322,50

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

72.900,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

500,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

34.980,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

263.451,50

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

179.588,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 132.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

269.500,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

265.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 7.600,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

120.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

190.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 224.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

265.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

125.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 99.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 165.000,00

Total Ação 3.108.442,00

0012.0364.0027.2034 - Apoio a Estudantes

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

Total Ação 101.000,00

0012.0365.0028.1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 146 - Conv. Termo Compromisso PAR 

201404271/2014 - FNDE

1.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 7.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

50.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

100.000,00

/ Plano Municipal 141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - 

V.ALTA

482.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 2.338,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

60.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

50.000,00

Total Ação 752.338,00

0012.0365.0028.2035 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 60% - Pessoal

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 3.210.400,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 727.200,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 9.300,00

Total Ação 3.946.900,00

0012.0365.0028.2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 240.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 214.250,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 1.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 65.000,00

Total Ação 520.250,00

0012.0365.0028.2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

4.500,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

100.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 55.000,00

/ Plano Municipal 133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO 

DIRETO DA ESCOLA - PDDE

6.000,00

/ Plano Municipal 145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. 

Brasil Ag. 0641-6  Cta.

15.000,00

/ Plano Municipal 891 - REPASSE FNDE PAR 201306288 19.950,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

194.985,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

52.300,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

295.333,50

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

380.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

100.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

100.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 107.000,00

/ Plano Municipal 145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. 

Brasil Ag. 0641-6  Cta.

25.000,00

/ Plano Municipal 147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 1.000,00

/ Plano Municipal 145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. 

Brasil Ag. 0641-6  Cta.

10.000,00

Total Ação 1.476.068,50

0012.0366.0029.2038 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 96.400,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 24.400,00

/ Plano Municipal 101 - FUNDEF 60% 500,00

Total Ação 121.300,00

0012.0366.0029.2039 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 5.000,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 500,00

/ Plano Municipal 102 - FUNDEF 40% 1.000,00

Total Ação 6.500,00

0012.0366.0029.2040 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto - Eja

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

2.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

10.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

1.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

500,00

Total Ação 13.500,00

0012.0367.0030.2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

81.625,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

22.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

10.500,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

550,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

500,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

1.100,00

Total Ação 150.375,00

Total Unidade 24.182.585,50

2 -  Departamento de Cultura

0013.0391.0031.2042 - Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 38.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 917 - Conv. Construção Biblioteca Municipal 500.000,00

Total Ação 545.500,00

0013.0392.0032.2043 - Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 1.485 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 7.375,50( sete mil, trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.375,50 
Total Suplementação: 7.375,50 
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015.
Superávit financeiro
Fonte: 03000                                                                                                     7.375,50
Total : 7.375,50    
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 142.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 37.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 58.800,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 20.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 13.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 110.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 28.600,00

Total Ação 445.700,00

Total Unidade 991.200,00

3 -  Dpto de Alimentação Escolar

0012.0306.0033.2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 770.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 185.900,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 88.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 475.500,00

/ Plano Municipal 110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

349.800,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 265.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 500,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 5.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 2.142.900,00

Total Unidade 2.142.900,00

4 -  Dpto de Transporte Escolar

0012.0361.0034.1011 - Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

1.000,00

/ Plano Municipal 142 - CONV. FNDE - AQ. ONIBUS 250.000,00

Total Ação 251.000,00

0012.0361.0034.2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

511.500,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

182.600,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

203.300,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

1.000,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

220.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

147.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 49.000,00

/ Plano Municipal 118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE 

ESCOLAR

45.450,00

/ Plano Municipal 132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE 

ESCOLAR

78.430,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

250.000,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

150.000,00

/ Plano Municipal 107 - Salario Educação 199.000,00

/ Plano Municipal 118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE 

ESCOLAR

33.000,00

/ Plano Municipal 132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE 

ESCOLAR

163.746,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

500,00

/ Plano Municipal 103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - 

Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

163.075,00

/ Plano Municipal 104 - 25% sobre demais impostos vinculados à 

educação - Exercício Corrente

99.000,00

/ Plano Municipal 118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE 

ESCOLAR

23.300,00

/ Plano Municipal 132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE 

ESCOLAR

68.684,00

Total Ação 2.588.585,00

Total Unidade 2.839.585,00

Total Órgão 30.156.270,50

7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

1 -  Departamento de Esporte

0027.0812.0035.1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE 

ESPORTES - Convenio 790613/2013

1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE 

ESPORTES - Convenio 790613/2013

249.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 351.000,00

0027.0812.0035.2046 - Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 262.900,00

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339035000000000000 Serviços de consultoria

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 64.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 17.200,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 77.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 22.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 55.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 165.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 678.250,00

0027.0812.0035.2047 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 66.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 95.150,00

Total Unidade 1.124.400,00

2 -  Departamento de Lazer

0027.0813.0036.2048 - Manutenção das Atividades do Departamento de Lazer

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 133.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 33.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 6.600,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

Total Ação 222.600,00

Total Unidade 222.600,00

Total Órgão 1.347.000,00

8 -  Secretaria Municipal de Saúde

1 -  Fundo Municipal de Saúde

0010.0301.0037.1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 304 - Alienação de Bens da Saúde 1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 354 - Repasse M.Saude Prop. 

95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. 

10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 356 - MSAUDE - Aquisição  de Equipamentos - 

Proposta 95725.4380001150-01

200.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - 

Proposta 95.725.38.000/1160-01

100.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 40.000,00

Total Ação 361.000,00

0010.0301.0037.1014 - Construções e Ampliações das Unidades de Saúde

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 501 - Alienação de Bens Ativos 5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

Total Ação 160.000,00

0010.0301.0037.2049 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saude

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 196.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 49.700,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.300,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.100,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 75.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

Total Ação 335.600,00

0010.0301.0037.2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.711.563,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

407.380,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 340.085,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

70.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

284.027,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

165.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

20.000,00

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339046000000000000 Auxílio-alimentação

3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 140.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 270.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 50.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 200.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

15.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

24.300,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 264.600,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 75.840,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 108.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 216.000,00

Total Ação 4.531.795,00

0010.0301.0037.2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Familia - Psf

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 950.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

324.700,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 85.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 544.800,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

167.300,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

115.200,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 230.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 200.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 120.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

Total Ação 2.815.000,00

0010.0301.0037.2052 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 175.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

230.650,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

138.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

300.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 210.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

350.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

4.000,00

Total Ação 1.557.650,00

0010.0301.0037.2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 282.900,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

170.820,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 81.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

25.160,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

3.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

50.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

3.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

15.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

65.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

500,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

5.000,00

Total Ação 705.880,00

0010.0301.0037.2055 - Manutenção das Atividades do Departamento Odontológico

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

492.700,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

153.300,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

6.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

2.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

3.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

27.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

10.137,00

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339034000000000000 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3315043000000000000 Subvenções sociais

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

Total Ação 714.637,00

0010.0301.0037.2085 - Manutenção das Atividades Saude do Viajante

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

20.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

10.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

10.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

240.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

197.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

10.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

2.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

300.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

1.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

10.000,00

/ Plano Municipal 358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 

604/2015 - APSUS

50.000,00

Total Ação 850.000,00

0010.0302.0037.2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 550.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

350.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 200.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 700.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

610.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 270.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 260.100,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

170.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 290.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

400.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 110.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 6.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

1.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

94.455,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 110.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

120.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 61.440,00

/ Plano Municipal de Saúde 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

600.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios 

Hospitalares

30.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

Total Ação 5.368.995,00

0010.0302.0037.2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 250.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 600.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 50.000,00

/ Plano Municipal 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

495.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

Total Ação 1.445.000,00

0010.0302.0037.2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

495.000,00

/ Plano Municipal 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

284.000,00

/ Plano Municipal 496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

595.400,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

Total Ação 1.424.400,00

0010.0304.0038.2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal(sim-poa)

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

511.200,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

140.350,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

5.950,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

1.100,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

3.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

27.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

2.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO 

PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 

12.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 495 - ATENÇÃO BÁSICA 149.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3335043000000000000 Subvenções sociais

3335043000000000000 Subvenções sociais

3335043000000000000 Subvenções sociais

/ Plano Municipal de Saúde 352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO 

PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 

10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO 

PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 

7.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

3.300,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

55.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

2.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO 

PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 

80.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

500,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 1.017.500,00

0010.0304.0038.2057 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 402.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

10.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 110.950,00

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 4.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal de Saúde 497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 20.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

Total Ação 574.550,00

0010.0305.0038.2058 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal de Saúde 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 172.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

44.900,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

2.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

2.750,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

11.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

2.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 50.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

5.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

2.500,00

/ Plano Municipal de Saúde 497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 40.000,00

/ Plano Municipal de Saúde 303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 

29/00) - Exercício Corrente

1.100,00

/ Plano Municipal de Saúde 343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE 

QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM 

500,00

Total Ação 335.250,00

Total Unidade 22.197.257,00

Total Órgão 22.197.257,00

9 -  Secretaria Municipal de Ação Social

1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

0008.0244.0039.1015 - Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

Total Ação 2.000,00

0008.0244.0039.2059 - Manutenção das Atividades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 264.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 55.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4500029615 ? 

5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4500029615 ? 

36.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4500029615 ? 

2.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 66.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4500029615 ? 

6.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 40.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE 

COOPERAÇÃO 4500029615 ? 

1.000,00

Total Ação 514.500,00

0008.0244.0039.2060 - Assistencia Financeira a Entidades

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 120.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

11.188,80

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 

17.520,00

Total Ação 148.708,80

Total Unidade 665.208,80

2 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

3339048000000000000 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

0008.0243.0040.2063 - Manutenção das Atividades de Assistencia Social a Criança e Adolescente

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 8.800,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR 12.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO 

INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO 

INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

12.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR 55.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO 

INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

8.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 6.600,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR 15.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO 

INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

15.000,00

Total Ação 145.000,00

0008.0243.0040.2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 150.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 35.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 15.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

Total Ação 232.600,00

0008.0243.0040.2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 70.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 19.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 13.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 8.800,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 6.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 8.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

6.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

40.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 15.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 27.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

5.400,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.300,00

Total Ação 330.500,00

0008.0244.0040.2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 385.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 154.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 71.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 7.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 22.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 38.500,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 40.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 40.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 50.000,00

Total Ação 1.108.000,00

0008.0244.0040.2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 250.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 55.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 13.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS)

10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

30.520,00

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS)

20.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

26.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

20.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

28.400,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

20.800,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

20.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

20.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  

(SUAS)

40.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS)

21.400,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 

30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS)

5.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro Único - 

21.917,56

Total Ação 736.137,56

Total Unidade 2.552.237,56

3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

0008.0243.0041.6055 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 

8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

20.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 

8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

18.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 

8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 50.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 

8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

12.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 

8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

1.000,00

Total Ação 144.000,00

0008.0243.0041.6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 260.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 72.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 30.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 7.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 45.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.000,00

/ Plano Municipal ECA/FMDCA 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

Total Ação 450.000,00

Total Unidade 594.000,00

Total Órgão 3.811.446,36

10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

1 -  Departamento de Limpeza Publica

0015.0452.0043.2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 275.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 135.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

217.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 112.180,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

220.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

Total Ação 1.726.280,00

0017.0512.0042.1101 - Estrutura Fisica e Operacional - Projeto de Politica Municipal de Resíduos Solidos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 12.100,00

0017.0512.0042.1201 - Manutenção das Atividades do projeto de Politica Municipal de Residuos Solidos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 35.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 10.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 8.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 49.500,00

Total Ação 136.500,00

Total Unidade 1.874.880,00

2 -  Departamento de Obras

0004.0122.0044.1017 - Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

Total Ação 12.100,00

0004.0122.0044.2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 73.000,00

/ Plano Municipal 504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. 

FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 

100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

Total Ação 273.000,00

0015.0451.0045.1018 - Construções em Bens de Domínio Público

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 46.500,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

200.000,00

/ Plano Municipal 900 - MCIDADES - Praça São Francisco - 

Convenio 80946/2014

147.650,00

Total Ação 394.150,00

0015.0451.0045.1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 445.500,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

305.000,00

/ Plano Municipal 511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 69.000,00

/ Plano Municipal 512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 91.500,00

/ Plano Municipal 723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS 

EXPORTAÇÕES (MP 193)

105.000,00

/ Plano Municipal 613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 1.000,00

/ Plano Municipal 904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias 

Publicas - Convenio 816212/2015

1.000,00

/ Plano Municipal 905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas 

- Proposta 26334/2015.

1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 456.500,00

/ Plano Municipal 613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 199.000,00

/ Plano Municipal 614 - SEDU / PR CIDADE 1.500.000,00

/ Plano Municipal 905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas 

- Proposta 26334/2015.

121.925,00

/ Plano Municipal 907 - MCIDADES - Recapeamento de Vias 

Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - 

500.000,00

Total Ação 3.796.425,00

0015.0451.0045.1020 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. 

FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO 

45.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 99.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 396.100,00

0015.0451.0045.1021 - Construções Executadas pelo Departamento de Obras

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

Total Ação 5.500,00

0015.0451.0045.2070 - Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 115.300,00

Total Ação 215.300,00

0015.0451.0045.2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 550.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 250.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 150.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 20.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 180.000,00

Total Ação 1.403.000,00

0015.0452.0045.1022 - Extensão de Rede de Energia Elétrica

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

490.000,00

Total Ação 490.000,00

0015.0452.0045.2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339030000000000000 Material de consumo

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

82.200,00

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

31.100,00

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

16.700,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

300.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 90.000,00

/ Plano Municipal 507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA ART. 149-A CF

1.598.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 98.820,00

Total Ação 2.368.820,00

Total Unidade 9.354.395,00

3 -  Departamento de Urbanismo

0015.0451.0045.2073 - Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 510.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 150.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 65.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal 509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 8.820,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 200.000,00

/ Plano Municipal 509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 55.000,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

260.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 95.000,00

/ Plano Municipal 510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE 

POLICIA

101.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.200,00

Total Ação 1.700.620,00

Total Unidade 1.700.620,00

Total Órgão 12.929.895,00

11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

1 -  Departamento de Indústria

0022.0661.0046.1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 2.200,00

0022.0661.0046.2074 - Manutenção das Atividades do Departamento de Industria

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 130.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 165.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 71.500,00

Total Ação 410.100,00

Total Unidade 412.300,00

2 -  Departamento de Comércio

0023.0691.0047.2075 - Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 125.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 23.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 550,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 174.850,00

Total Unidade 174.850,00

Total Órgão 587.150,00

12 -  Secretaria Municipal de Turismo

1 -  Departamento de Atividades Turísticas

0023.0695.0048.1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 77.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 55.000,00

3449051000000000000 Obras e instalações

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339031000000000000 Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3333041000000000000 Contribuições

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3339093000000000000 Indenizações e restituições

3339093000000000000 Indenizações e restituições

Elemento Descrição

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3317170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

3337170000000000000 Rateio pela participação em consórcio público

/ Plano Municipal 906 - MTUR - Revitalização Centro Náutico 

Marinas - Convenio 816340/2015

170.625,00

Total Ação 336.625,00

0023.0695.0048.2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 250.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 60.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 7.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.650,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 120.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 250.000,00

/ Plano Municipal 895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático 

Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013

341.250,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 1.033.100,00

Total Unidade 1.369.725,00

2 -  Depto de Divulgação

0023.0695.0048.2077 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Divulgação

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 140.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.200,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.300,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 2.200,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

Total Ação 681.400,00

Total Unidade 681.400,00

Total Órgão 2.051.125,00

13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

1 -  Departamento de Agricultura

0020.0606.0049.1025 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 

UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE 

2.100.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 20.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

Total Ação 2.226.500,00

0020.0606.0049.2078 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 250.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 50.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 60.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 149.000,00

/ Plano Municipal 806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. 

DE SOLO

145.000,00

/ Plano Municipal 853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO 

PARANÁ - CALCÁRIO

88.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 11.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 50.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. 

DE SOLO

100.000,00

/ Plano Municipal 911 - CONV. ITAIPU - MICROBRACIA 250.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. 

DE SOLO

5.000,00

Total Ação 1.290.700,00

0020.0606.0049.2079 - Manutenção das Atividades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv. do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 16.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 33.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 33.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 16.500,00

Total Ação 99.000,00

Total Unidade 3.616.200,00

2 -  Departamento de Meio Ambiente

0018.0541.0049.2080 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3335043000000000000 Subvenções sociais

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339032000000000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

3339033000000000000 Passagens e despesas com locomoção

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449051000000000000 Obras e instalações

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Elemento Descrição

3319011000000000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

3319013000000000000 Obrigações patronais

3319016000000000000 Outras despesas variáveis - pessoal civil

3339014000000000000 Diárias - pessoal civil

3339030000000000000 Material de consumo

3339036000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física

3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

3449052000000000000 Equipamentos e material permanente

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 169.180,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 42.020,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 27.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.300,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 120.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 35.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 100.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.300,00

Total Ação 506.900,00

0018.0541.0050.2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 33.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 13.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.300,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.100,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 13.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.200,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 80.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

Total Ação 153.800,00

0018.0541.0050.2083 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 25.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 5.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 50.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 500,00

Total Ação 91.500,00

Total Unidade 752.200,00

3 -  Dpto de Estradas de Rodagem

0020.0606.0049.1026 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 110.000,00

/ Plano Municipal 903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica 

`Proposta 23.887.

121.875,00

/ Plano Municipal 908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 164.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

Total Ação 401.375,00

0020.0606.0049.2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem

Fonte de Financiamento / Plano Ação Fonte Valor Orçado

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 200.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 85.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 75.000,00

/ Plano Municipal 0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 2.750,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 150.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 500,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 120.000,00

/ Plano Municipal 505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.500,00

Total Ação 638.750,00

Total Unidade 1.040.125,00

Total Órgão 5.408.525,00

Total Geral 104.200.854,86

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL231101-016-WEFTWD-210764008 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 05/09/2016 08:33

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 22 de dezembro de 2016 Umuarama IlustradoC10

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Conta Tipo %

4000000000000000000 S 108,68

4100000000000000000 S 100,35

4110000000000000000 S 12,07

4111000000000000000 S 10,13

4111200000000000000 S 7,05

4111202000000000000 S 4,61

4111202010000000000 A 4,61

4111204000000000000 S 1,39

4111204310000000000 S 1,37

4111204310300000000 S 1,34

4111204310301000000 A 0,16

4111204310302000000 A 1,18

4111204310400000000 S 0,03

4111204310402000000 A 0,03

4111204340000000000 S 0,02

4111204340200000000 A 0,00

4111204340300000000 A 0,00

4111204340400000000 A 0,01

4111208000000000000 S 1,06

4111208010000000000 A 1,06

4111300000000000000 S 3,08

4111305000000000000 S 3,08

4111305010000000000 A 2,47

4111305050000000000 A 0,57

4111305060000000000 A 0,04

4112000000000000000 S 1,94

4112100000000000000 S 1,64

4112117000000000000 A 0,24

4112125000000000000 S 0,41

4112125010000000000 A 0,41

4112129000000000000 A 0,05

4112131000000000000 A 0,62

4112199000000000000 S 0,31

4112199010000000000 A 0,01

4112199060000000000 A 0,00

4112199080000000000 A 0,00

4112199120000000000 A 0,00

4112199200000000000 A 0,10

4112199210000000000 A 0,19

4112200000000000000 S 0,30

4112228000000000000 A 0,05

4112290000000000000 A 0,01

4112299000000000000 S 0,24

4112299020000000000 A 0,24

4120000000000000000 S 2,40

4122000000000000000 S 0,00

4122099000000000000 A 0,00

4123000000000000000 S 2,40

4123000010000000000 A 2,40

4130000000000000000 S 17,17

4131000000000000000 S 0,14

4131100000000000000 S 0,14

4131101000000000000 S 0,14

4131101010000000000 A 0,08

4131101030000000000 A 0,01

4131101990000000000 S 0,05

4131101990100000000 A 0,04

113.244.544,86

Valor

4.800.000,00

4.800.000,00

7.349.000,00

10.553.413,00

12.574.913,00

104.563.319,86

30.000,00

1.230.000,00

170.000,00

1.400.000,00

1.430.000,00

1.449.000,00

1.100.000,00

13.000,00

5.000,00

1.000,00

19.000,00

30.000,00

38.000,00

595.000,00

2.571.413,00

3.204.413,00

3.204.413,00

1.100.000,00

55.000,00

430.000,00

430.000,00

250.000,00

1.706.500,00

2.021.500,00

500,00

3.000,00

3.000,00

15.000,00

321.500,00

650.000,00

250.000,00

10.000,00

55.000,00

315.000,00

200.000,00

100.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

1.000,00

1.000,00

2.501.000,00

250.000,00

10.000,00

80.000,00

145.180,00

145.180,00

145.180,00

17.893.280,00

40.000,00

55.180,00

Aluguel do Centro Nautico Marinas

Aluguel da estação rodoviária

Aluguel de centros esportivos

Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Receitas imobiliárias

Aluguéis

Aluguéis de imóveis urbanos

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Receita patrimonial

Receitas de contribuições

Contribuições de intervenção no domínio econômico

Outras Contribuições Econômicas

Taxa de limpeza pública

Outras taxas pela prestação de serviços

Taxa de Pesagem

Taxa de Alvara Parc. de Solo

Taxas pela prestação de serviços

Taxa de cemitérios

Taxa de Demarcação

Taxa de Emissão de Certidão

Taxa de Alvará de Publicidade

Outras taxas pelo exercício do poder de polícia

Taxa de Comercio Eventual

Taxa de Expediente

Taxa de Fiscalização

Taxa de licença para execução de obras

Taxa de utilização de área de domínio público

Taxas pelo exercício do poder de polícia

Taxa de fiscalização de vigilância sanitária

Taxa de licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais, 

indústrias e prestadora de serviços

ISS - do Quarto Exercício Anterior

ISS - de Outros Exercícios Anteriores

Taxas

Imposto sobre a produção e a circulação

Imposto sobre serviços de qualquer natureza

ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Irrf- Condenação Juciciais Precatorios

Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais 

sobre imóveis
ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Imposto de renda retido nas fontes sobre outros rendimentos

Irrf-contratos Terceirização Mão-de-obra

Irrf- Contrato de Aluguéis

Irrf - s/folha de pagamento dopessoal civil - executivo e entidades 

indiretas
Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra

Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra poder executivo e 

entidades indiretas

Imposto de renda retido nas fontes sobre os rendimentos do trabalho

Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil

Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil - legislativo

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana

IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza

Receita tributária

Impostos

Impostos sobre o patrimônio e a renda

Receitas

Receita Orçamentária

Receitas correntes

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

LOA - Demonstrativo da Receita

Receita LOALOA: 2017 grau: 12

4131101990200000000 A 0,00

4131101990400000000 A 0,01

4131101990600000000 A 0,00

4131101990700000000 A 0,00

4132000000000000000 S 1,26

4132200000000000000 S 0,00

4132200050000000000 A 0,00

4132500000000000000 S 1,25

4132501000000000000 S 1,14

4132501010000000000 S 0,34

4132501010100000000 A 0,34

4132501010200000000 S 0,00

4132501010201000000 A 0,00

4132501030000000000 S 0,18

4132501030100000000 S 0,09

4132501030101000000 A 0,05

4132501030103000000 A 0,02

4132501030106000000 A 0,02

4132501030200000000 S 0,01

4132501030207000000 A 0,01

4132501030300000000 S 0,08

4132501030301000000 A 0,08

4132501050000000000 S 0,04

4132501050200000000 S 0,01

4132501050202000000 A 0,00

4132501050206000000 A 0,00

4132501050207000000 A 0,01

4132501050300000000 S 0,02

4132501050301000000 A 0,02

4132501090000000000 A 0,00

4132501530000000000 S 0,18

4132501530100000000 A 0,04

4132501530200000000 A 0,13

4132501990000000000 S 0,40

4132501990400000000 A 0,01

4132501990900000000 A 0,01

4132501991100000000 A 0,35

4132501991500000000 A 0,02

4132501991600000000 A 0,00

4132501992100000000 S 0,00

4132501992101000000 A 0,00

4132501992800000000 A 0,01

4132503000000000000 S 0,00

4132503030000000000 S 0,00

4132503030400000000 A 0,00

4132506000000000000 S 0,12

4132506050000000000 S 0,08

4132506050200000000 S 0,08

4132506050204000000 A 0,04

4132506050205000000 A 0,04

4132506990000000000 S 0,04

4132506991400000000 A 0,00

4132506991500000000 A 0,01

4132506991600000000 A 0,00

4132506993600000000 A 0,02

4132506995800000000 A 0,00

4132599000000000000 S 0,00

4132599010000000000 A 0,00

4134000000000000000 S 15,77

4134001000000000000 S 15,76

4134001010000000000 A 15,76

4134002000000000000 A 0,02

3.180,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

351.000,00

1.184.600,00

1.307.100,00

4.000,00

4.000,00

1.311.100,00

50.000,00

95.000,00

189.000,00

1.000,00

1.000,00

350.000,00

81.000,00

81.000,00

13.000,00

13.000,00

20.000,00

25.000,00

25.000,00

7.000,00

3.000,00

3.100,00

13.100,00

38.100,00

420.000,00

140.000,00

45.000,00

185.000,00

1.500,00

25.000,00

1.000,00

3.000,00

20.000,00

360.000,00

15.000,00

10.000,00

120.400,00

100,00

100,00

100,00

11.000,00

1.000,00

5.000,00

37.400,00

45.000,00

38.000,00

83.000,00

83.000,00

2.000,00

2.000,00

500,00

15.900,00

5.000,00

11.000,00

17.000,00

16.420.000,00

16.420.000,00

16.437.000,00

Utilização de recursos hídricos - itaipu

Utilização de Recursos Hídricos - Tratado de Itaipu - Parcelas 

Vincendas
Utilização de recursos hídricos - demais empresas

Outros fundos de investimentos

Rendimento Aplicação Financeira Repasse FNAS - Ações Estratégica 

PETI.
Compensações financeiras

Rendimento de Aplicações Conv. Itaipu

Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit

Rendimento Aplic Financeira Minist Esporte Conv. 790613/2013.

Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável Demais Recursos

Rend. Aplicações Cex

Rendimentos de Aplic.conv. Correio

Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável de Recursos 

Vinculados - Convênios Mde
Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 10%

Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 25%

Rend. Aplic. Financeira Conv.95725438000/1140-01 - Eqptos UBS

Fundos de aplicações em cotas - renda variável

Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável de Recursos 

Vinculados - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Rendimento Aplic. Fund. Munic.ass.social

Fundos de investimentos renda fixa

Fundos de Investimentos Renda Fixa de Recursos Vinculados - Fundo 

de Saúde

Rendimentos Aplic. Fonte 1511

Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde

Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde - BB. 14.119-4

Rendimentos Recursos Iluminação Publica

Rendimentos Recursos Demais Recursos

Rendimentos Aplic. Leilão Terrenos

Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 40%

Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos 

com Outras Vinculações
Aplic. Gerenciamento de Transito

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados da Cide Lei 10866/04
Receitas de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - FUNDEB
Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 60%

Rendimentos Repasse Pete Fonte 31132

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Mde/outras Vinculações
Rendimentos Recursos Salario Educação

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Convênios Mde
Rendimentos Recursos Pnae

Rendimentos Recursos Transp. Escolar

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Fundo de Saúde/outras Origens
Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde 15% 1303

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Rendimentos Recursos Media Alta Comp.

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Fundo de Saúde/outros Convênios
Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das 

Ações de Vig. em Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de 

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Fundo de Saúde/sus
Remun.dep.banc.rec.vinc.fundo 

Saúde/susremun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/sus
Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde/sus=pncd

Receitas Aplicação Finanaceira

Receitas Aplicação Financeira Royalties - Fonte 504

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Fundo de Saúde

Remuneração de depósitos de recursos vinculados

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 

Vinculados - Royalties
Receita Aplicação Financeira Royalties - Fonte 505

Dividendos

Juros de Titulos da Divida Agraria

Remuneração de depósitos bancários

Timbrão Taxi

Locação do Cinema

Receitas de valores mobiliários

Aluguel do Fundo de Vale

Termo de Permissão de Taxi

4150000000000000000 S 0,02

4153000000000000000 S 0,02

4153000010000000000 A 0,00

4153000020000000000 A 0,01

4160000000000000000 S 0,34

4160003000000000000 S 0,22

4160003010000000000 A 0,00

4160003060000000000 A 0,19

4160003990000000000 S 0,03

4160003990100000000 A 0,03

4160013000000000000 S 0,10

4160013010000000000 A 0,10

4160013020000000000 A 0,00

4160031000000000000 S 0,00

4160031010000000000 A 0,00

4160045000000000000 S 0,01

4160045010000000000 A 0,01

4160046000000000000 A 0,00

4170000000000000000 S 66,21

4172000000000000000 S 65,04

4172100000000000000 S 28,60

4172101000000000000 S 20,52

4172101020000000000 A 19,16

4172101030000000000 A 0,92

4172101050000000000 A 0,43

4172122000000000000 S 0,16

4172122700000000000 A 0,16

4172133000000000000 S 5,35

4172133100000000000 S 1,67

4172133100100000000 S 0,95

4172133100101000000 A 0,95

4172133100200000000 S 0,72

4172133100201000000 A 0,24

4172133100202000000 A 0,34

4172133100204000000 A 0,05

4172133100218000000 A 0,01

4172133100219000000 A 0,08

4172133200000000000 S 3,66

4172133200100000000 S 3,66

4172133200102000000 A 3,25

4172133200111000000 A 0,00

4172133200114000000 A 0,09

4172133200118000000 A 0,33

4172133300000000000 S 0,01

4172133300100000000 S 0,01

4172133300107000000 A 0,01

4172134000000000000 S 0,56

4172134100000000000 S 0,16

4172134101000000000 A 0,10

4172134102000000000 A 0,06

4172134200000000000 S 0,13

4172134201000000000 S 0,11

4172134201010000000 A 0,10

4172134201020000000 A 0,01

4172134202000000000 S 0,02

4172134202020000000 A 0,02

4172134300000000000 S 0,05

4172134302000000000 A 0,05

4172134990000000000 S 0,22

4172134992100000000 A 0,04

4172134992200000000 A 0,00

4172134992300000000 A 0,05

18.800,00

18.800,00

195.000,00

1.000,00

226.000,00

350.000,00

15.000,00

3.800,00

5.000,00

1.000,00

100.000,00

101.000,00

30.000,00

30.000,00

67.768.296,36

68.991.106,36

3.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

162.000,00

450.000,00

960.370,00

19.970.000,00

21.380.370,00

29.805.776,36

751.890,00

989.390,00

989.390,00

1.741.280,00

5.570.810,00

162.000,00

3.814.530,00

87.600,00

13.000,00

51.290,00

350.000,00

250.000,00

15.000,00

339.660,00

90.000,00

820,00

3.384.050,00

3.814.530,00

66.000,00

100.800,00

166.800,00

581.146,36

15.000,00

15.000,00

17.520,00

17.520,00

11.188,80

104.400,00

115.588,80

133.108,80

50.400,00

520,00

42.000,00

224.837,56

56.400,00

56.400,00

BPC na Escola

Transf. SUAS p/ Outros Prog. Assist. Soc - PETI

Componente para implantação de ações e serviços (IGD - SUAS)

Transferências do suas para outros programas de assistência social

Repasse FNAS - Ações Estratégicas do PETI

Alta complexidade(suas)

Piso Fixo de alta complexidade (SUAS) - Asilo

Bloco de cofinanciamento por resultados (SUAS)

Média complexidade (SUAS)

Piso fixo média complexidade (SUAS) - PAEFI e Med Soc Educ/ 

Liberd Assist / Prog Soc
Piso variável média complexidade (SUAS) - Pestalozzi

Piso básico fixo (SUAS)

Piso básico variável (SUAS)

Bloco de financiamento da proteção social especial (SUAS)

Programa de Qualific. das Açoes de Vigilancia em Saude - Pqavs

Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas

Bloco de financiamento da proteção social básica (SUAS)

Teto Municipal Rede Saude Mental-rsme

Vigilância em saúde

Componente da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

Atenção Média Alta Compl. Ambl. Hosp.

Teto Munic. Rede Cegonha (rce-rceg)

Rep. Piso Fixo de Vig. e Prom. Saude (pfvps)

Repasse Programa de Melhoria de Acesso e da Qualific. PMAQ

Atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Limite financeiro da média e alta complexidade ambulatorial e 

hospitalar - MAC

Pab Variável- Programa Agente Comunitario em Saude

Piso da Atenção Basica = Saúde Bucal

Programa Saúde na Escola Pse

Atenção Básica = Pab Fixo

PAB variável

Pab Vairável- Programa Saúde da Familia

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasse 

fundo a fundo
Atenção básica

PAB fixo

Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos 

naturais
Cota-parte do fundo especial do petróleo

Participação na receita da união

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue 

no mês de dezembro

Transferências correntes

Transferências intergovernamentais

Transferências da união

Serviços de preparação da terra em propriedades particulares

Serv. Locação de Equip. em Geral

Serviços de cemitério

Serviços de venda de editais

Tarifa e adicional sobre tarifa aeroportuária

Tarifa aeroportuária

Outros Serviços Terminal do Areoporto

Serviços administrativos

Serviços de inscrição em concursos públicos

Serviços de transporte rodoviário

Receita de terminais rodoviários

Outros serviços de transporte

Receita Extração Mineral

Receita de serviços

Serviços de transporte

Receita industrial

Receita da indústria de construção

Receita de Venda de Cascalho

4172134992400000000 A 0,13

4172135000000000000 S 1,79

4172135010000000000 A 1,35

4172135020000000000 S 0,01

4172135020100000000 A 0,01

4172135030000000000 S 0,33

4172135030100000000 A 0,33

4172135040000000000 A 0,09

4172136000000000000 A 0,10

4172199000000000000 S 0,14

4172199020000000000 S 0,05

4172199020100000000 A 0,05

4172199020200000000 A 0,00

4172199030000000000 S 0,10

4172199030100000000 A 0,10

4172200000000000000 S 19,64

4172201000000000000 S 18,82

4172201010000000000 A 12,72

4172201020000000000 A 5,68

4172201040000000000 A 0,19

4172201130000000000 A 0,09

4172201990000000000 S 0,14

4172201990200000000 A 0,14

4172222000000000000 S 0,00

4172222110000000000 A 0,00

4172233000000000000 S 0,82

4172233030000000000 A 0,82

4172400000000000000 S 16,79

4172401000000000000 A 12,48

4172402000000000000 A 4,32

4176000000000000000 S 1,17

4176100000000000000 S 0,02

4176102000000000000 S 0,02

4176102060000000000 A 0,02

4176200000000000000 S 0,42

4176202000000000000 S 0,29

4176202100000000000 S 0,29

4176202100100000000 A 0,29

4176299000000000000 S 0,12

4176299160000000000 A 0,12

4176400000000000000 S 0,74

4176400010000000000 S 0,74

4176400010200000000 A 0,05

4176400010300000000 A 0,16

4176400010800000000 A 0,06

4176400011300000000 A 0,24

4176400012000000000 S 0,24

4176400012001000000 A 0,24

4190000000000000000 S 2,14

4191000000000000000 S 0,89

4191100000000000000 S 0,01

4191135000000000000 S 0,00

4191135010000000000 A 0,00

4191140000000000000 S 0,00

4191140010000000000 A 0,00

4191300000000000000 S 0,82

4191311000000000000 S 0,70

4191311010000000000 A 0,66

4191311020000000000 A 0,04

4191312000000000000 S 0,01

4191312010000000000 A 0,01

4191312020000000000 A 0,00

346.700,00

6.000,00

6.000,00

1.409.000,00

1.860.450,00

131.917,56

50.000,00

51.000,00

151.000,00

100.000,00

98.750,00

346.700,00

13.250.000,00

19.608.520,00

20.462.520,00

100.000,00

100.000,00

1.000,00

4.000,00

148.820,00

148.820,00

90.000,00

200.000,00

5.919.700,00

4.500.000,00

13.000.000,00

17.500.000,00

850.000,00

850.000,00

4.000,00

303.860,00

433.860,00

19.950,00

19.950,00

19.950,00

1.222.810,00

769.000,00

769.000,00

130.000,00

130.000,00

303.860,00

303.860,00

245.000,00

245.000,00

250.000,00

60.000,00

164.000,00

50.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

931.452,50

2.234.220,50

12.120,00

40.000,00

690.810,00

730.810,00

853.252,50

1.000,00

2.120,00

10.000,00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores 

ao Quinto Exercício

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores 

ao Quinto Exercício
Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre a transmissão 

inter-vivos de bens imóveis - ITBI
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao 

Quinto Exercício Anterior

Multas e juros de mora da dívida ativa de tributos

Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre a propriedade 

predial e territorial urbana - IPTU
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente 

ao Quinto Exercício Anterior

Multas e Juros Taxa Fisc.e Vigil Sanit.

Multas e juros de mora do imposto sobre serviços de qualquer natureza- 

ISS
Multas e Juros de Mora ISS - do Exercício Corrente ao Quinto 

Exercício Anterior

Multas e juros de mora

Multas e juros de mora dos tributos

Multas e juros de mora da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Outras receitas correntes

Conv. Itaipu -  Pavimentação Poliédrica - Fonte 908

Convenio Emp. Correios e Telegrafos

Convenio Itaipu - Microbacia

Transferência de convênios de instituições privadas

Transferencia Convenio Itaipu

Repasse Itaipu Termo de Sustentabilidade Indígena - Fonte 10057.

Convênios Transporte Escolar - Estadual

Outras transferências de convênio dos estados

Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento Básico - Fonte 

000.

Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades
Transferência de convênios dos estados destinadas a programas de 

educação
Convênios para o transporte escolar

Transferências de convênios da união e de suas entidades

Transferências de convênios da união destinadas a programas de 

educação
Repasse de Convênio FNDE - Aquisição de Brinquedos Didáticos

Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento 

da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - 
Transferências de recursos da complementação ao fundo de manutenção 

e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos 
Transferências de convênios

Transferência de recursos do estado para programas de saúde - repasse 

fundo a fundo
Programa Saúde do Viajante

Transferências multigovernamentais

Gerência de Transito (multas Detran)

Transferência da cota-parte da compensação financeira (25%)

Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos

Cota-parte do IPI sobre exportação

Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Outras participações na receita dos estados

Participação na receita dos estados

Cota-parte do ICMS

Cota-parte do IPVA

Auxílio financeiro de fomento à exportação - fex

Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - Fex

Transferências dos estados

Outras transferências da união destinadas à programas de 

manutenção e desenvolvimento do ensino
Repasse do Convênio FNDE - Resolução 15/2013 - Fonte 100611.

Repasse FNDE Apoio a Creche Brasil Carinhoso

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 

apoio ao transporte do escolar - pnate
Transferência financeira do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96

Outras transferências da união

Transferências Diretas do Fnde ao Pdde

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 

alimentação escolar - pnae
Transferências Diretas do Fnde ao Pnae

Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da 

educação - fnde
Transferências do salário educação

Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto 

na escola - pdde

Transf. SUAS Bolsa Familia/Cadatro Único - IGD BOLSA FAMIIA

4191313000000000000 S 0,07

4191313010000000000 A 0,06

4191313020000000000 A 0,01

4191335000000000000 A 0,02

4191398000000000000 S 0,00

4191398010000000000 A 0,00

4191398020000000000 A 0,00

4191399000000000000 S 0,01

4191399010000000000 S 0,01

4191399010100000000 A 0,00

4191399010200000000 A 0,00

4191400000000000000 S 0,00

4191499000000000000 S 0,00

4191499002900000000 S 0,00

4191499002902000000 A 0,00

4191900000000000000 S 0,07

4191950000000000000 S 0,05

4191950010000000000 A 0,05

4191999000000000000 S 0,02

4191999020000000000 A 0,01

4191999040000000000 A 0,01

4191999100000000000 A 0,00

4193000000000000000 S 1,10

4193100000000000000 S 1,09

4193111000000000000 S 0,77

4193111010000000000 A 0,58

4193111020000000000 A 0,19

4193112000000000000 S 0,05

4193112010000000000 A 0,04

4193112020000000000 A 0,01

4193113000000000000 S 0,09

4193113010000000000 A 0,08

4193113020000000000 A 0,02

4193135000000000000 S 0,06

4193135010000000000 A 0,06

4193198000000000000 S 0,00

4193198010000000000 A 0,00

4193198020000000000 A 0,00

4193199000000000000 S 0,13

4193199010000000000 S 0,07

4193199010100000000 A 0,07

4193199020000000000 S 0,06

4193199020100000000 A 0,05

4193199020200000000 S 0,01

4193199020201000000 A 0,01

4193200000000000000 S 0,00

4193216000000000000 S 0,00

4193216002900000000 S 0,00

4193216002901000000 A 0,00

4193216002902000000 A 0,00

4199000000000000000 S 0,15

4199099000000000000 S 0,15

4199099990000000000 S 0,15

4199099990400000000 S 0,06

4199099990402000000 A 0,01

4199099990404000000 A 0,05

4199099990410000000 A 0,00

4199099990600000000 A 0,05

4199099991200000000 A 0,05

4200000000000000000 S 8,33

4210000000000000000 S 1,63

4211000000000000000 S 1,63

21.200,00

13.955,50

63.167,00

77.122,50

5.000,00

10.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

71.200,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

4.240,00

6.360,00

10.600,00

21.200,00

50.000,00

50.000,00

47.345,00

200.000,00

600.000,00

800.000,00

1.139.768,00

1.141.768,00

60.000,00

16.628,00

78.795,00

95.423,00

7.345,00

40.000,00

75.000,00

135.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

60.000,00

2.000,00

10.000,00

10.000,00

50.000,00

60.000,00

75.000,00

161.000,00

161.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

50.000,00

1.000,00

50.000,00

10.000,00

61.000,00

161.000,00

1.700.000,00

1.700.000,00

8.681.225,00

50.000,00

Receitas de capital

Operações de crédito

Operações de crédito internas

Doações para Eventos do Municipio

Receita do Leilão do Municipio

Outorga Onerosa

Receita de Doações Diversas

Receita de Doações (cef) IPTU

Receita do Fundo Mun. Direito Criança

Receitas diversas

Outras receitas

Receitas diversas

Receita da dívida ativa da COSIP (art. 149-a, cf)

Dívida ativa COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia 

elétrica
Dívida ativa COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Rec.div.ativa Out.trib.tx Prest.srv5ºant

Receita da dívida ativa não tributária

Receita da dívida ativa de outras contribuições

Parcelamentos - receita da dívida ativa e outros tributos

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela 

Prestação de Serviços - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício 
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela 

Prestação de Serviços - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Receita da dívida ativa de outros tributos

Receita da dívida ativa de outros tributos - principal

Receita da dívida ativa de outros tributos - taxas em geral pelo 

exercício do poder de polícia

Receita da dívida ativa das contribuições de melhoria

Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - do Exercício 

Corrente ao Quinto Exercício Anterior
Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - de Exercícios 

Anteriores ao Quinto Exercício

Receita da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto 

Exercício
Receita da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Rec.dívida Ativa Tx.fisc.vigil.sanitária

Receita da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto 

Exercício
Receita da dívida ativa do imposto sobre serviços de qualquer natureza - 

ISS
Receita da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício 

Anterior

Receita da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto 

Exercício
Receita da dívida ativa do imposto sobre a transmissão inter-vivos de 

bens imóveis - ITBI
Receita da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto 

Exercício Anterior

Receita da dívida ativa tributária

Receita da dívida ativa do imposto sobre a propriedade predial e 

territorial urbana - IPTU
Receita da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto 

Exercício Anterior

Multa Ref. Regularização de Obra L. 1596

Outras Multas

Receita da dívida ativa

Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Outras multas

Multa de Limpeza de Terrenos

Enc. morat. COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Multas de outras origens

Multas por auto de infração

Multa e juros de mora da dívida ativa das contribuições

Multas e juros de mora da dívida ativa de outras contribuições

Multas e juros de mora da dívida ativa - COSIP

Multas e juros de mora da dívida ativa de taxas em geral pelo exercício 

do poder de polícia
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo 

Exercício do Poder de Polícia - do Exercício Corrente ao Quinto 
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo 

Exercício do Poder de Polícia - de Exercícios Anteriores ao Quinto 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - do 

Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - de 

Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício
Multas e juros de mora da dívida ativa de outros tributos

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores 

ao Quinto Exercício
Multas e juros de mora da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância 

sanitária
Multas e juros de mora da dívida ativa das contribuições de melhoria

Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza - ISS
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao 

Quinto Exercício Anterior

4211400000000000000 S 1,63

4211405000000000000 S 1,63

4211405010000000000 S 0,19

4211405010500000000 A 0,19

4211405020000000000 A 1,44

4220000000000000000 S 1,06

4221000000000000000 S 0,10

4221500000000000000 S 0,10

4221501000000000000 S 0,10

4221501990000000000 S 0,10

4221501990100000000 A 0,05

4221501990200000000 A 0,05

4222000000000000000 S 0,96

4222500000000000000 S 0,96

4222500010000000000 S 0,96

4222500010100000000 A 0,96

4240000000000000000 S 5,64

4242000000000000000 S 0,27

4242100000000000000 S 0,24

4242102000000000000 S 0,24

4242102010000000000 S 0,24

4242102019900000000 S 0,24

4242102019905000000 A 0,24

4242200000000000000 S 0,03

4242299000000000000 S 0,03

4242299010000000000 S 0,03

4242299011400000000 A 0,03

4247000000000000000 S 5,38

4247001000000000000 S 0,10

4247001170000000000 A 0,10

4247100000000000000 S 4,59

4247101000000000000 S 0,30

4247101022000000000 A 0,19

4247101100000000000 S 0,11

4247101102100000000 A 0,01

4247101102300000000 A 0,10

4247102000000000000 S 0,69

4247102060000000000 A 0,46

4247102070000000000 A 0,22

4247102110000000000 A 0,00

4247103000000000000 A 2,02

4247199000000000000 S 1,59

4247199990000000000 S 1,59

4247199990800000000 A 0,12

4247199991900000000 A 0,00

4247199994700000000 A 0,24

4247199994900000000 A 0,12

4247199995000000000 A 0,16

4247199995100000000 A 0,48

4247199999900000000 S 0,47

4247199999906000000 A 0,33

4247199999950000000 A 0,14

4247200000000000000 S 0,68

4247299000000000000 S 0,68

4247299010000000000 S 0,20

4247299010100000000 A 0,08

4247299010200000000 A 0,04

4247299010300000000 A 0,08

4247299990000000000 S 0,48

4247299990700000000 A 0,48

9000000000000000000 S (8,68)

9700000000000000000 S (8,68)

1.700.000,00

1.700.000,00

100.000,00

100.000,00

1.100.000,00

1.500.000,00

200.000,00

200.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

250.000,00

250.000,00

280.000,00

5.881.225,00

1.000.000,00

1.000.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

250.000,00

250.000,00

250.000,00

309.900,00

4.781.725,00

109.000,00

109.000,00

5.601.225,00

30.000,00

482.000,00

717.000,00

100.000,00

9.900,00

109.900,00

200.000,00

121.875,00

1.654.825,00

1.654.825,00

2.100.000,00

1.000,00

234.000,00

488.900,00

500.000,00

170.625,00

122.925,00

249.500,00

1.000,00

82.500,00

210.500,00

710.500,00

710.500,00

147.650,00

341.250,00

(9.043.690,00)

(9.043.690,00)

500.000,00

500.000,00

88.000,00

40.000,00

Deduções da receita

Dedução de receita para a formação do FUNDEB

Repasse SEAB Conv. 366 120286609/2013 Calcário

Outras transferências de convênios dos estados e do distrito federal e 

de suas entidades para aplicação em outras áreas
GOV PR - Biblioteca Municipal - Fonte 917

Outras transferências de Convênios dos Estados

Repasse Conv.SEDS Programa Liberd. Cidadã

Repasse SEDS Termo de Adesão Incentivo Família Paranaense

Repasse M. Cidades Proposta 30870/2014 Execução Obras na 

Praça São Francisco
Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades
Outras transferências de convênios dos estados

MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Emenda Parlamentar 

23990002 - Fonte 907
Outras Transferencia da União

Repasse Ministério do Turismo Conv. 800624/2013 Apoio 

Infra.Turística

Conv. M.esportes - Ref.gin.esportes

MCIDADES - Pavim. em Vias publicas - Proposta 26.334 - Fonte 905

MTUR - Revistaliz. Marinas  - Conv. 816340/2015 - Fonte 906

Outras transferências de convênios da união e de suas entidades para 

aplicação em outras áreas
MAPA - Pavim. Poliédrica Proposta 23.887. - Fonte 903

MCIDADES - Recap, Vias Publicas - Conv. 816.212 - Fonte 904

Convênio Termo de Compromisso PAR 201404271/2014 FNDE

Transferências de convênios da uniâo destinadas a programas de 

saneamento básico
Outras transferências de convênios da união

Transferências de convênios da união destinadas a programas de 

educação
Conv. Fnde - Creche Proinfancia V.alta

Repasse FNDE - Constr. Escola do Campo na Comunidade Bela Vista 

D'Oeste

Bloco de investimentos na rede de serviços de saúde - portaria nº 

204/2007
Repasse M. Saude Proposta 95725.438000/1140-01 - Aquisição de 

Equipatos e Material Permanente p/ UBS Jardim Zeballos, 
MSAUDE - Aquis Eqptos Unidade Basic de Saúde - Prop. 

95.725.438.0001/1160-01

Transferência de convênios da união e de suas entidades

Transferências de convênio da união para o sistema único de saúde - 

SUS
MSAUDE - Aquis. Eqptos - Proposta 957254380001150-01 - Fonte 

356.

Transferências de convênios

Transferências de Convênios

Convênio Funasa Coleta e Reciclagem, na

Outras transferências dos estados

Convenio Gov. Pr

SESA - Aquis.Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares.- Fonte 363

Transferências do fnde para outros programas suplementares da 

educação
Conv. Fnde - Onibus

Transferências dos estados

Transferências da união

Transferências de recursos destinados a programas da educação

Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da 

educação - fnde

Alienação de Imoveis Urbanos

Transferências de capital

Transferências intergovernamentais

Alienação de bens imóveis

Alienação de imóveis urbanos

Alienação de Imoveis Urbanos

Alienação de veículos adquiridos com outros recursos vinculados

Alienação de Veículos Adquiridos com Outros Recursos Vinculados

Alienação de Móveis e Utensílios

Alienação de bens móveis

Alienação de veículos

Alienação de veículos adquiridos com recursos vinculados

Op.internas Oper. de Credito Pac 2 Ii

SEDU/ PR CIDADE

Alienação de bens

Operações de crédito internas - contratuais

Operações de crédito internas para programas de modernização da 

administração pública
Op.internas Operação de Credito Pac 2 I

9720000000000000000 S (8,68)

9721000000000000000 S (5,05)

9721010000000000000 S (5,01)

9721010200000000000 A (4,92)

9721010500000000000 A (0,09)

9721360000000000000 A (0,03)

9722000000000000000 S (3,63)

9722010000000000000 S (3,63)

9722010100000000000 S (2,73)

9722010101000000000 A (2,73)

9722010200000000000 A (0,84)

9722010400000000000 A (0,06)

100,00

2.685.485,50

3.576.325,00

4.640.000,00

482.000,00

6.000,00

310.860,00

101.750,00

349.800,00

1.434.000,00

4.693.649,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

234.000,00

250.000,00

850.000,00

200.000,00

10.000,00

109.000,00

13.000,00

1.000,00

1.170.000,00

130.000,00

3.744.530,00

1.791.280,00

30.000,00

100.000,00

69.000,00

1.653.100,00

158.820,00

2.518.000,00

16.770.000,00

184.000,00

71.000,00

105.000,00

1.500.000,00

200.000,00

61.000,00

91.500,00

40.000,00

250.000,00

2.100.000,00

88.000,00

82.500,00

250.000,00

(35.646,00)

(96.288,00)

(5.125.920,00)

(5.222.208,00)

(5.257.854,00)

(9.043.690,00)

(58.056,00)

(877.920,00)

(2.849.860,00)

(2.849.860,00)

(3.785.836,00)

(3.785.836,00)

104.200.854,86

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO

00850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO

00614 - SEDU / PR CIDADE

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193)

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b)

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE

00501 - Alienação de Bens Ativos

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01

00363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares

00495 - ATENÇÃO BÁSICA

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.

00356 - MSAUDE - Aquisição  de Equipamentos - Proposta 95725.4380001150-01

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS

00304 - Alienação de Bens da Saúde

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

00142 - CONV. FNDE - AQ. ONIBUS

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta.

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA

00107 - Salario Educação

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

00102 - FUNDEF 40%

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Resumo po Vínculo

Vínculo Valor

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 35.026.834,00

00101 - FUNDEF 60% 13.045.000,00

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPVA

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPI - exportação

Total:

Dedução das receitas de transferência dos estados

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS

Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ITR

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS - desoneração - 

lei complementar 87/96
Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferência dos estados

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências da união

Dedução das receitas de transferências da união

Dedução de receita do fpm - FUNDEB e redutor financeiro

Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências

Fabian Persi Vendruscolo

Prefeito Municipal

CPF: 513.064.689-49

Mylene Meyre Rojas Ortelhado

Contadora

CPF: 524.483.129-15

CRC 33.701/O-6 PR

121.875,00

147.650,00

50.000,00

44.000,00

341.250,00

19.950,00

131.917,56

17.520,00

165.988,80

56.400,00

167.320,00

500.000,00

250.000,00

164.000,00

Total: 104.200.854,86

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL561101-016-JOMAHE-210780837 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 05/09/2016 13:13

500.000,00

170.625,00

122.925,00

1.000,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

00917 - Conv. Construção Biblioteca Municipal

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS)

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS)

00907 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica

00911 - CONV. ITAIPU - MICROBRACIA

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015.

00906 - MTUR - Revitalização Centro Náutico Marinas - Convenio 816340/2015

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA 

KARUMBEY
00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887.

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 1.486 DE 21 DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.035. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS-SIA
 262 - 3.3.90.39.00.00 01496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.999,99
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 263 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 10.000,00
 266 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚCLICO 7.400,01
 Total Suplementação: 22.400,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias;
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.302.0008.2.035. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS-SIA
 261 - 3.3.90.36.00.00 01496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 4.999,99
 05.001.10.302.0008.2.036. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 267 - 3.3.72.39.00.00 01303 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 17.400,01
Total Redução: 22.400,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 132/2016
Revogar a portaria n.º 158, de 03 agosto de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a portaria n.º 158, de 01 de agosto de 2015, que nomeou 
a servidora CIDINÉIA DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.504.126-8 SSP-PR, ao cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Assistência ao Educando, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 16 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná,
Decreto nº  320  de 20 de dezembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e o  contido na Lei 
2191 de 09 de dezembro de 2015, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                             
10.301.0010.2.018  Manutenção das Atividades de  Administração Geral - Saúde                                                          
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                      R$ 1.200,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                           
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                             
08.244.0011.2.029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000) R$ 6.500,00
TOTAL                                 R$ 7.700,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde                                                            
Unidade Orçamentária:  09.01  Departamento de Saúde                                                             
10.301.0010.2.018  Manutenção das Atividades de  Administração Geral - Saúde                                                          
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                      R$ 1.200,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                           
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                             
08.244.0011.2.029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                      R$ 6.500,00
TOTAL                       R$ 7.700,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20  de dezembro  de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.171 /2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 17,13 (dezessete reais e treze centavos), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  114 – Programa Alimentação Escolar Creche
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Transporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (270) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição.....................R$ 17,13
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 17,13
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Programa Alimentação Escolar Creche. 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de Dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 172/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 19,24 (dezenove reais e vinte e quatro centavos), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  111 – Merenda Escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Transporte
Un. Orç.  05.06 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Atividade 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (322) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição.....................R$ 19,24
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 19,24
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Programa da Merenda Escolar.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de Dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 124/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, 
na qualidade de CONTRATADA empresa: P. GOMES DA SILVA BOLSAS - ME, inscrita no CNPJ nº 11.876.170/0001-50, 
com sede à BELO HORIZONTE, nº 2110, CENTRO - 87505-070 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pela Srtª. PATRÍCIA GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 12.322.710-7 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº081.329.119-46, residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, n° 2.110, Jardim Belvedere, no município de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2016, Tipo Menor Preço – Por 
Item, Processo n° 91, data da homologação da licitação 20/12/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, GRÁFICO E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA PARA A SECRETARIA MUN. DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 36/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 22/12/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-1.584,00-(mil quinhentos e oitenta e quatro reais), que serão 
efetuados após a entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 123/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 07.923.463/0001-
74, com sede à Rua José Mauro Reveron, nº 2.061, Jardim São Rafael, CEP – 87.508-158 na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.643.832-9 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº930.017.389-87, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 2.061, Jardim San Rafael, 
CEP - 87.508-158, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
36/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 91, data da homologação da licitação 20/12/16, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, GRÁFICO E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA PARA A SECRETARIA MUN. DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 36/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 22/12/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado por até 
iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-3.604,76-(três mil seiscentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos), que serão efetuados após a entrega do objeto.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando 
à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação 
do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição 
consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 122/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.274.456/0001-99, com 
sede à Avenida TIRADENTES, nº 3293, CENTRO, CEP – 87.505-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. SERGIO BERALDO, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  62830034 SSP/6.283.003-4 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº020.968.449-67, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, 3.293, apto 202, CEP - 87.505-090, na 
cidade de Umuarama, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2016, Tipo Menor Preço – Por 
Item, Processo n° 91, data da homologação da licitação 20/12/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, GRÁFICO E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA PARA A SECRETARIA MUN. DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 36/2016.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 22/12/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-3.160,00-(três mil cento e sessenta reais), que serão 
efetuados após a entrega do objeto.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 25/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI 
APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-
34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CANTO NORTE CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ nº 23.273.736/0001-39, com sede à RODOVIA ESTRADA VELHA - BR 376, nº 212 - A2, Gleba Aquidaban, CEP – 
86.990-000 na cidade de MARIALVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo PROCURADOR o Sr. WILSON 
JOSÉ SCHWENGBER, brasileiro, casado, portador do RG. nº  4.766.838-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 782.284.849-68, 
residente e domiciliado à Rua Paschoal Giacomini, 516, Novo Horizonte, CEP - 86.990-00, Marialva, Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 25/2016 referente a Tomada de Preços nº 1/2016, Processo n° 5, data da 
homologação da licitação 17/02/16, cujo objeto é: CONCLUSAO DE IMPLANTACAO DE SISTEMA DE SEGURANCA DE 
TRANSITO- CONFORME CONVENIO 724222-PROCESSO 0311046-19/2009, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do Contrato nº 25/2016, que fica prorrogado 
até 30/06/2017, contados a partir do dia 31/12/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças 
no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de dezembro de 2016.
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Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

3 1 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 280.000,00

4 1 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 1.600.000,00

5 1 360.000,00 360.000,00 0,00 0,00 360.000,00

6 1 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

7 1 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 170.000,00

8 1 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

9 1 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

10 1 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

11 1 335.600,00 335.600,00 0,00 0,00 335.600,00

12 1 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00

13 1 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

3.050.600,00 3.050.600,00 0,00 0,00 3.050.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

1 1 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

2 1 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

3.200.600,00 3.200.600,00 0,00 0,00 3.200.600,00

3.200.600,00 3.200.600,00 0,00 0,00 3.200.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

14 0 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 620.000,00

15 0 148.100,00 148.100,00 0,00 0,00 148.100,00

16 0 29.100,00 29.100,00 0,00 0,00 29.100,00

17 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

18 0 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

19 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

20 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

21 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 15.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 29.100,00

3338041000000000000 - Contribuições 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 15.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 620.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 148.100,00

Total Orgão 3.200.600,00

Órgão: 2 -  Gov erno Municipal

Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito

Ação: 2002 - Manutenção das Ativ idades do Gabinete do Prefeito Funcional: 0004.0122.0003

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 140.000,00

Total Ação 150.000,00

Total Unidade 3.200.600,00

Ação: 1001 - Obras e Instalações, Equipamentos para Modernização do Legislativ o Funcional: 0001.0031.0002

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 10.000,00

3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 65.000,00

3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 35.000,00

Total Ação 3.050.600,00

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 20.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 335.600,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 150.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 170.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 25.000,00

3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 280.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.600.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 360.000,00

Órgão: 1 -  Camara Municipal

Unidade: 1 -  Camara Municipal

Ação: 2001 - Fiscalização, Controle Externo e Ativ idades Funcional: 0001.0031.0001

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

MUNICIPIO DE GUAIRA

Execução Orçamentária

Saldo Dotação

Período: até Janeiro/2017 Entidade: Consolidado

22 505 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

23 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

879.200,00 879.200,00 0,00 0,00 879.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

24 0 18.600,00 18.600,00 0,00 0,00 18.600,00

25 0 4.900,00 4.900,00 0,00 0,00 4.900,00

26 0 2.650,00 2.650,00 0,00 0,00 2.650,00

27 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

28 505 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

29 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

30 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

31 505 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

32 505 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

34.150,00 34.150,00 0,00 0,00 34.150,00

913.350,00 913.350,00 0,00 0,00 913.350,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

33 0 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

34 0 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00

35 0 17.300,00 17.300,00 0,00 0,00 17.300,00

36 0 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

37 505 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

38 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

39 505 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

40 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

41 0 2.250.000,00 2.250.000,00 0,00 0,00 2.250.000,00

42 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

2.627.300,00 2.627.300,00 0,00 0,00 2.627.300,00

2.627.300,00 2.627.300,00 0,00 0,00 2.627.300,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

109 0 132.200,00 132.200,00 0,00 0,00 132.200,00

110 0 32.600,00 32.600,00 0,00 0,00 32.600,00

111 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

112 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

113 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,003339030000000000000 - Material de consumo 100.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 32.600,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 10.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 500,00

Unidade: 3 -  Coordenacao de Programas Especiais

Ação: 2012 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria da Sub-prefeitura de Dr. Oliv eira Castro Funcional: 0004.0122.0013

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 132.200,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 2.627.300,00

Total Unidade 2.627.300,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

3339091000000000000 - Sentenças judiciais 2.250.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 7.000,00

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 1.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 270.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 65.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 17.300,00

Total Unidade 913.350,00

Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica

Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica; Funcional: 0002.0062.0005

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.500,00

Total Ação 34.150,00

3339030000000000000 - Material de consumo 2.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 4.900,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.650,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 500,00

Ação: 2003 - Manutenção das Ativ idades da Junta de Alistamento Militar; Funcional: 0005.0153.0004

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 18.600,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 879.200,00

114 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

115 505 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

116 505 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

117 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

501.800,00 501.800,00 0,00 0,00 501.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

47 0 116.200,00 116.200,00 0,00 0,00 116.200,00

48 0 35.700,00 35.700,00 0,00 0,00 35.700,00

49 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

50 0 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

51 505 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

52 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

53 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

54 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

167.500,00 167.500,00 0,00 0,00 167.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

82 0 116.100,00 116.100,00 0,00 0,00 116.100,00

83 0 28.500,00 28.500,00 0,00 0,00 28.500,00

84 0 9.300,00 9.300,00 0,00 0,00 9.300,00

85 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

86 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

87 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

88 505 319.000,00 319.000,00 0,00 0,00 319.000,00

89 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

489.400,00 489.400,00 0,00 0,00 489.400,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

64 0 192.000,00 192.000,00 0,00 0,00 192.000,00

65 0 53.500,00 53.500,00 0,00 0,00 53.500,00

66 0 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00

67 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

68 505 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

69 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

70 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

71 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

72 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

73 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 1.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 15.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 7.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 192.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 53.500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 9.000,00

Total Ação 489.400,00

Ação: 2007 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria Especial do Trabalho; Funcional: 0011.0331.0008

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 319.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 9.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 116.100,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 28.500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 167.500,00

Ação: 2009 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação Funcional: 0004.0126.0010

3339030000000000000 - Material de consumo 2.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 35.700,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.500,00

Ação: 2005 - Manutenção das Ativ idades de Controle Interno; Funcional: 0004.0124.0006

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 116.200,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 200.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 501.800,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00

281.500,00 281.500,00 0,00 0,00 281.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

74 0 95.700,00 95.700,00 0,00 0,00 95.700,00

75 0 21.800,00 21.800,00 0,00 0,00 21.800,00

76 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

77 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

78 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

79 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

80 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

81 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

230.500,00 230.500,00 0,00 0,00 230.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

90 0 79.800,00 79.800,00 0,00 0,00 79.800,00

91 0 18.200,00 18.200,00 0,00 0,00 18.200,00

92 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

93 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

94 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

95 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

96 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

97 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

111.500,00 111.500,00 0,00 0,00 111.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

43 501 95.000,00 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

44 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

45 501 520.000,00 520.000,00 0,00 0,00 520.000,00

46 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

617.000,00 617.000,00 0,00 0,00 617.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

55 0 160.900,00 160.900,00 0,00 0,00 160.900,00

56 0 39.600,00 39.600,00 0,00 0,00 39.600,00

57 0 11.900,00 11.900,00 0,00 0,00 11.900,00

58 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

59 505 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

60 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 7.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 160.900,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 39.600,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 11.900,00

Total Ação 617.000,00

Ação: 2006 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria de Habitação; Funcional: 0016.0482.0007

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 520.000,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 1.000,00

Ação: 1002 - Construções Executadas pela Coordenadoria da Habitação; Funcional: 0016.0482.0007

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 95.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 111.500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 79.800,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 18.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

Total Ação 230.500,00

Ação: 2010 - Manutenção das Ativ idades da Ouv idoria Municipal Funcional: 0014.0422.0011

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 95.700,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 21.800,00

Total Ação 281.500,00

Ação: 2008 - Manutenção das Ativ idades da Escola Municipal do Trabalho; Funcional: 0011.0333.0009

61 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

62 505 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

63 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

296.900,00 296.900,00 0,00 0,00 296.900,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

98 0 79.800,00 79.800,00 0,00 0,00 79.800,00

99 0 18.200,00 18.200,00 0,00 0,00 18.200,00

100 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

101 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

102 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

103 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

104 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

105 505 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

106 501 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

107 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

108 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

432.000,00 432.000,00 0,00 0,00 432.000,00

3.128.100,00 3.128.100,00 0,00 0,00 3.128.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

119 0 1.278.200,00 1.278.200,00 0,00 0,00 1.278.200,00

120 0 404.700,00 404.700,00 0,00 0,00 404.700,00

121 0 348.700,00 348.700,00 0,00 0,00 348.700,00

122 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

123 505 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00

124 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

125 505 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

2.328.100,00 2.328.100,00 0,00 0,00 2.328.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

126 0 249.400,00 249.400,00 0,00 0,00 249.400,00

127 0 82.600,00 82.600,00 0,00 0,00 82.600,00

128 0 89.100,00 89.100,00 0,00 0,00 89.100,00

129 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

130 505 38.500,00 38.500,00 0,00 0,00 38.500,00

131 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

132 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 89.100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 38.500,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 249.400,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 82.600,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 165.000,00

Total Ação 2.328.100,00

Ação: 2014 - Manutenção das Ativ idades da Defesa Civ il e do Programa Bombeiro Comunitario Funcional: 0006.0182.0015

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 130.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.278.200,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 404.700,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 348.700,00

Total Unidade 3.128.100,00

Unidade: 4 -  Coordenadoria da Guarda Municipal

Ação: 2013 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria da Guarda Municipal Funcional: 0006.0181.0014

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 432.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 200.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 79.800,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 18.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

Total Ação 296.900,00

Ação: 2011 - Manutenção das Ativ idades da Coordenadoria de Fomento da Aquicultura e da Pesca Funcional:  0020.0608.0012

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

133 505 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00

507.100,00 507.100,00 0,00 0,00 507.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

118 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

2.850.200,00 2.850.200,00 0,00 0,00 2.850.200,00

9.518.950,00 9.518.950,00 0,00 0,00 9.518.950,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

134 0 658.700,00 658.700,00 0,00 0,00 658.700,00

135 0 165.400,00 165.400,00 0,00 0,00 165.400,00

136 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

137 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

138 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

139 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

140 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

141 505 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

934.600,00 934.600,00 0,00 0,00 934.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

142 0 204.300,00 204.300,00 0,00 0,00 204.300,00

143 0 55.100,00 55.100,00 0,00 0,00 55.100,00

144 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

145 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

146 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

147 505 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

148 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

351.400,00 351.400,00 0,00 0,00 351.400,00

1.286.000,00 1.286.000,00 0,00 0,00 1.286.000,00

1.286.000,00 1.286.000,00 0,00 0,00 1.286.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

149 0 374.000,00 374.000,00 0,00 0,00 374.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 374.000,00

Total Orgão 1.286.000,00

Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal

Ação: 2017 - Manutenção das Ativ idades do Departamento Pessoal Funcional: 0004.0122.0018

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 351.400,00

Total Unidade 1.286.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 15.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 75.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 204.300,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 55.100,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

Total Ação 934.600,00

Ação: 2016 - Manutenção das Ativ idades do Planej amento Institucional Funcional: 0004.0127.0017

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 30.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 27.500,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 658.700,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 165.400,00

Total Orgão 9.518.950,00

Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planej amento e Coord. Geral

Unidade: 1 -  Dpto de Planej amento e Orçamento

Ação: 2015 - Manutenção das Ativ idades do Planej amento e Orçamento Funcional: 0004.0121.0016

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 15.000,00

Total Unidade 2.850.200,00

Total Ação 507.100,00

Ação: 1003 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a Guarda Municipal e Defesa Civ il / Bombeiros ComunitariosFuncional: 0006.0183.0014

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 45.000,00

150 0 93.100,00 93.100,00 0,00 0,00 93.100,00

151 0 31.700,00 31.700,00 0,00 0,00 31.700,00

152 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

153 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

154 504 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00

155 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

156 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

157 0 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

158 505 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,00

159 777 71.000,00 71.000,00 0,00 0,00 71.000,00

160 505 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

161 505 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 1.100.000,00

162 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

2.580.800,00 2.580.800,00 0,00 0,00 2.580.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

163 0 1.090.236,00 1.090.236,00 0,00 0,00 1.090.236,00

164 0 107.100,00 107.100,00 0,00 0,00 107.100,00

1.197.336,00 1.197.336,00 0,00 0,00 1.197.336,00

3.778.136,00 3.778.136,00 0,00 0,00 3.778.136,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

165 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

166 0 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

167 501 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

168 505 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

382.500,00 382.500,00 0,00 0,00 382.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

169 0 194.800,00 194.800,00 0,00 0,00 194.800,00

170 0 47.400,00 47.400,00 0,00 0,00 47.400,00

171 0 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,00

172 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

173 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

174 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

175 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

287.500,00 287.500,00 0,00 0,00 287.500,00

670.000,00 670.000,00 0,00 0,00 670.000,00Total Unidade 670.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 27.500,00

Total Ação 287.500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 11.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 194.800,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 47.400,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 15.000,00

Total Ação 382.500,00

Ação: 2019 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Material e Patrimonio Funcional: 0004.0122.0019

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 16.500,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 350.000,00

Total Unidade 3.778.136,00

Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio

Ação: 1004 - Aquisição de Bens pelo Dpto Materiais e Patrimônio Funcional: 0004.0122.0019

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 1.090.236,00

3319003000000000000 - Pensões do RPPS e do militar 107.100,00

Total Ação 1.197.336,00

Total Ação 2.580.800,00

Ação: 2018 - Manutenção das Ativ idades Administrativ as de Encargos com Inativ os e Pensionistas Funcional: 0004.0122.0018

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 22.000,00

3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 1.100.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 320.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 71.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 36.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 15.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 31.700,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 93.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

176 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

177 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

178 0 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

179 0 114.600,00 114.600,00 0,00 0,00 114.600,00

180 0 22.900,00 22.900,00 0,00 0,00 22.900,00

181 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

182 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

183 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

184 505 495.000,00 495.000,00 0,00 0,00 495.000,00

967.000,00 967.000,00 0,00 0,00 967.000,00

969.000,00 969.000,00 0,00 0,00 969.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

185 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

186 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

187 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

188 505 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

189 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 175.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

190 0 114.000,00 114.000,00 0,00 0,00 114.000,00

191 0 25.900,00 25.900,00 0,00 0,00 25.900,00

192 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

193 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

194 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

195 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

196 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,003339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 11.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 11.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 114.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 25.900,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

Total Ação 175.000,00

Ação: 2021 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Administração e Controle Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 150.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 20.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 1.500,00

Ação: 1007 - Construções e Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da Receita Federal Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 500,00

Total Ação 967.000,00

Total Unidade 969.000,00

Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle

Ação: 1006 - Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária Funcional: 0004.0122.0021

3339030000000000000 - Material de consumo 33.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 495.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 114.600,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 22.900,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

Ação: 2020 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Ativ idades Auxiliares Funcional: 0004.0122.0020

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 300.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 2.000,00

Unidade: 3 -  Dpto Ativ iv idades Auxiliares

Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens pelo Depto. de Ativ idades Auxiliares Funcional: 0004.0122.0020

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

197 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

164.600,00 164.600,00 0,00 0,00 164.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

198 0 75.300,00 75.300,00 0,00 0,00 75.300,00

199 0 17.800,00 17.800,00 0,00 0,00 17.800,00

200 0 2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 2.700,00

201 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

202 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

203 505 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

349.300,00 349.300,00 0,00 0,00 349.300,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

204 0 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

205 0 14.200,00 14.200,00 0,00 0,00 14.200,00

206 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

207 505 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

208 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

209 505 132.000,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00

210 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

213.100,00 213.100,00 0,00 0,00 213.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

211 0 67.800,00 67.800,00 0,00 0,00 67.800,00

212 0 20.200,00 20.200,00 0,00 0,00 20.200,00

213 0 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

214 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

215 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

216 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

217 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

218 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

144.200,00 144.200,00 0,00 0,00 144.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

219 0 290.200,00 290.200,00 0,00 0,00 290.200,00

220 0 81.600,00 81.600,00 0,00 0,00 81.600,00

221 0 21.800,00 21.800,00 0,00 0,00 21.800,00

222 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 81.600,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 21.800,00

3339030000000000000 - Material de consumo 33.000,00

Ação: 2025 - Manutenção das Ativ idades do Porto Internacional Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 290.200,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.100,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 144.200,00

3339030000000000000 - Material de consumo 16.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 33.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 67.800,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 20.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 4.000,00

Total Ação 213.100,00

Ação: 2024 - Manutenção das Ativ idades do Terminal Rodov iário Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 132.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 14.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 3.300,00

Ação: 2023 - Manutenção das Ativ idades do Aeroporto Municipal de Guaíra Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 60.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 220.000,00

Total Ação 349.300,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 17.800,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.700,00

3339030000000000000 - Material de consumo 33.000,00

Ação: 2022 - Manutenção das Ativ idades dos Cemitérios e Capela Mortuária Funcional: 0004.0122.0021

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 75.300,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 164.600,00

223 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

224 505 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

647.100,00 647.100,00 0,00 0,00 647.100,00

1.694.800,00 1.694.800,00 0,00 0,00 1.694.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

225 0 242.500,00 242.500,00 0,00 0,00 242.500,00

226 0 70.300,00 70.300,00 0,00 0,00 70.300,00

227 0 32.400,00 32.400,00 0,00 0,00 32.400,00

228 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

229 505 13.200,00 13.200,00 0,00 0,00 13.200,00

230 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

231 505 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 143.000,00

232 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

513.900,00 513.900,00 0,00 0,00 513.900,00

513.900,00 513.900,00 0,00 0,00 513.900,00

7.625.836,00 7.625.836,00 0,00 0,00 7.625.836,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

234 0 417.200,00 417.200,00 0,00 0,00 417.200,00

235 0 101.500,00 101.500,00 0,00 0,00 101.500,00

236 0 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

237 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

238 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

239 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

240 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

241 505 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

242 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

243 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

244 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

652.800,00 652.800,00 0,00 0,00 652.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

245 0 164.000,00 164.000,00 0,00 0,00 164.000,00

246 0 44.400,00 44.400,00 0,00 0,00 44.400,00

247 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,003319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 164.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 44.400,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 652.800,00

Ação: 2028 - Manutenção das Ativ idades do Setor de Tesouraria Funcional: 0004.0123.0023

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 70.000,00

3339092000000000000 - Despesas de exercícios anteriores 5.000,00

3339092000000000000 - Despesas de exercícios anteriores 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 16.500,00

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 1.100,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 101.500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 30.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 5.000,00

Ação: 2027 - Manutenção das Ativ idades do Setor de Contabilidade Funcional: 0004.0123.0023

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 417.200,00

Total Unidade 513.900,00

Total Orgão 7.625.836,00

Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 1 -  Dpto de Administração Financeira

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 143.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 11.000,00

Total Ação 513.900,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 13.200,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 242.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 70.300,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 32.400,00

Total Unidade 1.694.800,00

Unidade: 5 -  Departamento de Compras

Ação: 2026 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Compras Funcional: 0004.0122.0022

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 220.000,00

Total Ação 647.100,00

248 0 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

249 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

250 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

251 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

252 0 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

253 505 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

254 0 850.000,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

255 504 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

256 505 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

257 0 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

258 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

259 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

260 0 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

261 0 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

2.270.400,00 2.270.400,00 0,00 0,00 2.270.400,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

233 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

3.023.200,00 3.023.200,00 0,00 0,00 3.023.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

262 0 494.800,00 494.800,00 0,00 0,00 494.800,00

263 0 122.200,00 122.200,00 0,00 0,00 122.200,00

264 0 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

265 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

266 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

267 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

268 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

269 505 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

270 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

862.050,00 862.050,00 0,00 0,00 862.050,00

862.050,00 862.050,00 0,00 0,00 862.050,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

271 0 111.000,00 111.000,00 0,00 0,00 111.000,00

272 0 29.100,00 29.100,00 0,00 0,00 29.100,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 111.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 29.100,00

Total Unidade 862.050,00

Unidade: 3 -  Departamento de Fiscalização

Ação: 2030 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Fiscalização Funcional: 0004.0125.0025

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 220.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 862.050,00

3339030000000000000 - Material de consumo 16.500,00

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 550,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 122.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

Unidade: 2 -  Departamento de Tributação

Ação: 2029 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Tributação Funcional: 0004.0129.0024

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 494.800,00

3999999000000000000 - Reserva de contingência 100.000,00

Total Ação 100.000,00

Total Unidade 3.023.200,00

Total Ação 2.270.400,00

Ação: 999 - Reserv a de Contingência Funcional: 0099.0999.0099

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3459064000000000000 - Aquisição de títulos repres.de capital já integralizado 20.000,00

3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 600.000,00

3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 165.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 15.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 80.000,00

3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 850.000,00

3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 3.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 160.000,00

3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 160.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

273 0 15.100,00 15.100,00 0,00 0,00 15.100,00

274 0 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

275 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

276 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

277 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

278 505 7.700,00 7.700,00 0,00 0,00 7.700,00

279 505 23.100,00 23.100,00 0,00 0,00 23.100,00

195.550,00 195.550,00 0,00 0,00 195.550,00

195.550,00 195.550,00 0,00 0,00 195.550,00

4.080.800,00 4.080.800,00 0,00 0,00 4.080.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

280 102 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

281 104 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

282 102 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

283 103 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

284 144 234.000,00 234.000,00 0,00 0,00 234.000,00

285 102 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

286 103 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

287 104 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 143.000,00

423.000,00 423.000,00 0,00 0,00 423.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

296 0 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

297 101 7.250.850,00 7.250.850,00 0,00 0,00 7.250.850,00

298 0 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

299 101 1.724.600,00 1.724.600,00 0,00 0,00 1.724.600,00

300 101 1.350,00 1.350,00 0,00 0,00 1.350,00

8.979.000,00 8.979.000,00 0,00 0,00 8.979.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

301 0 435.000,00 435.000,00 0,00 0,00 435.000,00

302 102 1.885.500,00 1.885.500,00 0,00 0,00 1.885.500,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 435.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.885.500,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.350,00

Total Ação 8.979.000,00

Ação: 2032 - Manutenção das Ativ idades do Ensino Fudamental - FUNDEB 40% Funcional: 0012.0361.0026

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 7.250.850,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 1.100,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 1.724.600,00

Ação: 2031 - Manutenção das Ativ idades do Ensino Fudamental 60%  - Pessoal Funcional: 0012.0361.0026

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.100,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 143.000,00

Total Ação 423.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 35.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 234.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 70.000,00

Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativ o Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - Outros RecursosFuncional: 0012.0361.0026

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 10.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 55.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura

Unidade: 1 -  Departamento de Educação

Ação: 1008 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativ o Imobilizado nas Escolas do Ensino Fudamental - 40%Funcional: 0012.0361.0026

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Total Ação 195.550,00

Total Unidade 195.550,00

Total Orgão 4.080.800,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 7.700,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 23.100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 550,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 15.100,00

303 102 676.100,00 676.100,00 0,00 0,00 676.100,00

304 102 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 41.000,00

305 102 309.000,00 309.000,00 0,00 0,00 309.000,00

306 102 409.100,00 409.100,00 0,00 0,00 409.100,00

307 102 372.112,00 372.112,00 0,00 0,00 372.112,00

308 102 385.000,00 385.000,00 0,00 0,00 385.000,00

309 102 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

4.513.912,00 4.513.912,00 0,00 0,00 4.513.912,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

310 103 349.600,00 349.600,00 0,00 0,00 349.600,00

311 104 345.322,50 345.322,50 0,00 0,00 345.322,50

312 104 72.900,00 72.900,00 0,00 0,00 72.900,00

313 104 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

314 103 34.980,00 34.980,00 0,00 0,00 34.980,00

315 103 263.451,50 263.451,50 0,00 0,00 263.451,50

316 104 179.588,00 179.588,00 0,00 0,00 179.588,00

317 107 132.000,00 132.000,00 0,00 0,00 132.000,00

318 103 269.500,00 269.500,00 0,00 0,00 269.500,00

319 104 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 265.000,00

320 505 7.600,00 7.600,00 0,00 0,00 7.600,00

321 103 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

322 104 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 190.000,00

323 107 224.000,00 224.000,00 0,00 0,00 224.000,00

324 103 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 265.000,00

325 104 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

326 107 99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 99.000,00

327 505 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

3.108.442,00 3.108.442,00 0,00 0,00 3.108.442,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

328 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

329 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 101.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

288 146 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

289 102 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

290 103 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 7.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 50.000,00

Total Ação 101.000,00

Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil Funcional: 0012.0365.0028

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3335043000000000000 - Subvenções sociais 1.000,00

3339018000000000000 - Auxílio financeiro a estudantes 100.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 165.000,00

Total Ação 3.108.442,00

Ação: 2034 - Apoio a Estudantes Funcional: 0012.0364.0027

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 265.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 125.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 99.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 120.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 190.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 224.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 269.500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 265.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 7.600,00

3339030000000000000 - Material de consumo 263.451,50

3339030000000000000 - Material de consumo 179.588,00

3339030000000000000 - Material de consumo 132.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 72.900,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 34.980,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 349.600,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 345.322,50

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 4.513.912,00

Ação: 2033 - Manutenção das Ativ idades do Ensino Fudamental - Outros Recursos Funcional: 0012.0361.0026

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 409.100,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 372.112,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 385.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 676.100,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 41.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 309.000,00

291 104 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

292 141 482.000,00 482.000,00 0,00 0,00 482.000,00

293 102 2.338,00 2.338,00 0,00 0,00 2.338,00

294 103 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

295 104 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

752.338,00 752.338,00 0,00 0,00 752.338,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

330 101 3.210.400,00 3.210.400,00 0,00 0,00 3.210.400,00

331 101 727.200,00 727.200,00 0,00 0,00 727.200,00

332 101 9.300,00 9.300,00 0,00 0,00 9.300,00

3.946.900,00 3.946.900,00 0,00 0,00 3.946.900,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

333 102 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

334 102 214.250,00 214.250,00 0,00 0,00 214.250,00

335 102 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

336 102 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00

520.250,00 520.250,00 0,00 0,00 520.250,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

337 103 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,00

338 104 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

339 107 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

340 133 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

341 145 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

342 891 19.950,00 19.950,00 0,00 0,00 19.950,00

343 103 194.985,00 194.985,00 0,00 0,00 194.985,00

344 104 52.300,00 52.300,00 0,00 0,00 52.300,00

345 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

346 103 295.333,50 295.333,50 0,00 0,00 295.333,50

347 104 380.000,00 380.000,00 0,00 0,00 380.000,00

348 103 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

349 104 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

350 107 107.000,00 107.000,00 0,00 0,00 107.000,00

351 145 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

352 147 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

353 145 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.476.068,50 1.476.068,50 0,00 0,00 1.476.068,50

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Ação 1.476.068,50

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 107.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 295.333,50

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 380.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 194.985,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 52.300,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 6.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 15.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 19.950,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 4.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 100.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 55.000,00

Total Ação 520.250,00

Ação: 2037 - Manutenção das Ativ idades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos Funcional: 0012.0365.0028

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 214.250,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 65.000,00

Ação: 2036 - Manutenção das Ativ idades da Educação Infantil - FUNDEB - 40%  - Administrativ o Funcional: 0012.0365.0028

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 240.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 727.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 9.300,00

Total Ação 3.946.900,00

Ação: 2035 - Manutenção das Ativ idades da Educação Infantil - FUNDEB - 60%  - Pessoal Funcional: 0012.0365.0028

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 3.210.400,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 60.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 752.338,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 100.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 482.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 2.338,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

354 101 96.400,00 96.400,00 0,00 0,00 96.400,00

355 101 24.400,00 24.400,00 0,00 0,00 24.400,00

356 101 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

121.300,00 121.300,00 0,00 0,00 121.300,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

357 102 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

358 102 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

359 102 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

360 104 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

361 104 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

362 104 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

363 104 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

13.500,00 13.500,00 0,00 0,00 13.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

364 104 81.625,00 81.625,00 0,00 0,00 81.625,00

365 104 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

366 104 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

367 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

368 104 10.500,00 10.500,00 0,00 0,00 10.500,00

369 104 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

370 104 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

371 104 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

150.375,00 150.375,00 0,00 0,00 150.375,00

24.182.585,50 24.182.585,50 0,00 0,00 24.182.585,50

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

372 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

373 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

374 505 38.500,00 38.500,00 0,00 0,00 38.500,00

375 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,003449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 38.500,00

Total Unidade 24.182.585,50

Unidade: 2 -  Departamento de Cultura

Ação: 2042 - Manutenção das Ativ idades de Tombamento e Restauração do Patrimônio Público Funcional: 0013.0391.0031

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 150.375,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 33.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 550,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 81.625,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 22.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.100,00

Total Ação 13.500,00

Ação: 2041 - Manutenção das Ativ idades da Educação Especial Funcional: 0012.0367.0030

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 500,00

Ação: 2040 - Manutenção das Ativ idades das Ações de Alfabetização de Jov ens e Adulto - Ej a Funcional: 0012.0366.0029

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00

Total Ação 6.500,00

Ação: 2039 - Manutenção das Ativ idades das Ações de Alfabetização de Jov ens e Adulto - Ej a Funcional: 0012.0366.0029

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 5.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 24.400,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

Total Ação 121.300,00

Ação: 2038 - Manutenção das Ativ idades das Ações de Alfabetização de Jov ens e Adulto - Ej a Funcional: 0012.0366.0029

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 96.400,00

376 917 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

545.500,00 545.500,00 0,00 0,00 545.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

377 0 142.000,00 142.000,00 0,00 0,00 142.000,00

378 0 37.200,00 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

379 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

380 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

381 0 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

382 505 58.800,00 58.800,00 0,00 0,00 58.800,00

383 505 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

384 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

385 505 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

386 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

387 505 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

388 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

389 505 28.600,00 28.600,00 0,00 0,00 28.600,00

445.700,00 445.700,00 0,00 0,00 445.700,00

991.200,00 991.200,00 0,00 0,00 991.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

390 0 770.700,00 770.700,00 0,00 0,00 770.700,00

391 0 185.900,00 185.900,00 0,00 0,00 185.900,00

392 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

393 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

394 107 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 88.000,00

395 107 475.500,00 475.500,00 0,00 0,00 475.500,00

396 110 349.800,00 349.800,00 0,00 0,00 349.800,00

397 505 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 265.000,00

398 107 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

399 107 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

400 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

2.142.900,00 2.142.900,00 0,00 0,00 2.142.900,00

2.142.900,00 2.142.900,00 0,00 0,00 2.142.900,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

401 103 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 2.142.900,00

Total Unidade 2.142.900,00

Unidade: 4 -  Dpto de Transporte Escolar

Ação: 1011 - Aquisição de Bens Imobilizado para Departamento de Transporte Escolar Funcional: 0012.0361.0034

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 475.500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 349.800,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 265.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 88.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 770.700,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 185.900,00

Total Ação 445.700,00

Total Unidade 991.200,00

Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar

Ação: 2044 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Alimentação Escolar Funcional: 0012.0306.0033

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 110.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 28.600,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 33.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 13.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 58.800,00

3339031000000000000 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 20.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 37.200,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 500,00

Ação: 2043 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Cultura Funcional: 0013.0392.0032

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 142.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 545.500,00

402 142 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

251.000,00 251.000,00 0,00 0,00 251.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

403 103 511.500,00 511.500,00 0,00 0,00 511.500,00

404 103 182.600,00 182.600,00 0,00 0,00 182.600,00

405 103 203.300,00 203.300,00 0,00 0,00 203.300,00

406 103 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

407 103 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

408 104 147.000,00 147.000,00 0,00 0,00 147.000,00

409 107 49.000,00 49.000,00 0,00 0,00 49.000,00

410 118 45.450,00 45.450,00 0,00 0,00 45.450,00

411 132 78.430,00 78.430,00 0,00 0,00 78.430,00

412 103 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

413 104 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

414 107 199.000,00 199.000,00 0,00 0,00 199.000,00

415 118 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

416 132 163.746,00 163.746,00 0,00 0,00 163.746,00

417 103 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

418 103 163.075,00 163.075,00 0,00 0,00 163.075,00

419 104 99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 99.000,00

420 118 23.300,00 23.300,00 0,00 0,00 23.300,00

421 132 68.684,00 68.684,00 0,00 0,00 68.684,00

2.588.585,00 2.588.585,00 0,00 0,00 2.588.585,00

2.839.585,00 2.839.585,00 0,00 0,00 2.839.585,00

30.156.270,50 30.156.270,50 0,00 0,00 30.156.270,50

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

422 865 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

423 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

424 865 249.000,00 249.000,00 0,00 0,00 249.000,00

425 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

351.000,00 351.000,00 0,00 0,00 351.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

426 0 262.900,00 262.900,00 0,00 0,00 262.900,00

427 0 64.100,00 64.100,00 0,00 0,00 64.100,003319013000000000000 - Obrigações patronais 64.100,00

Ação: 2046 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Esporte Funcional: 0027.0812.0035

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 262.900,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 249.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 351.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 100.000,00

Total Orgão 30.156.270,50

Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Unidade: 1 -  Departamento de Esporte

Ação: 1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportiv as Funcional: 0027.0812.0035

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 68.684,00

Total Ação 2.588.585,00

Total Unidade 2.839.585,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 163.075,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 99.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 23.300,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 33.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 163.746,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 250.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 150.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 199.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 49.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 45.450,00

3339030000000000000 - Material de consumo 78.430,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 220.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 147.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 511.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 182.600,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 203.300,00

Total Ação 251.000,00

Ação: 2045 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Transporte Escolar Funcional: 0012.0361.0034

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 250.000,00

428 0 17.200,00 17.200,00 0,00 0,00 17.200,00

429 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

430 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

431 505 77.000,00 77.000,00 0,00 0,00 77.000,00

432 505 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

433 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

434 505 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

435 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

436 505 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

437 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

678.250,00 678.250,00 0,00 0,00 678.250,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

438 505 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00 66.000,00

439 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

440 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

441 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

95.150,00 95.150,00 0,00 0,00 95.150,00

1.124.400,00 1.124.400,00 0,00 0,00 1.124.400,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

442 0 133.500,00 133.500,00 0,00 0,00 133.500,00

443 0 33.100,00 33.100,00 0,00 0,00 33.100,00

444 0 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

445 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

446 505 6.600,00 6.600,00 0,00 0,00 6.600,00

447 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

448 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

449 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

450 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

222.600,00 222.600,00 0,00 0,00 222.600,00

222.600,00 222.600,00 0,00 0,00 222.600,00

1.347.000,00 1.347.000,00 0,00 0,00 1.347.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

451 303 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10.000,00

Total Orgão 1.347.000,00

Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde

Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde Funcional: 0010.0301.0037

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 27.500,00

Total Ação 222.600,00

Total Unidade 222.600,00

3339031000000000000 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 5.500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.100,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 11.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 3.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 6.600,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 133.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 33.100,00

Total Ação 95.150,00

Total Unidade 1.124.400,00

Unidade: 2 -  Departamento de Lazer

Ação: 2048 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Lazer Funcional: 0027.0813.0036

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 550,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 27.500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Ação: 2047 - Manutenção das Ativ idades das Praças Desportiv as Funcional: 0027.0812.0035

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 66.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 165.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 678.250,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 11.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 55.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 77.000,00

3339031000000000000 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 22.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 17.200,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 550,00
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452 304 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

453 354 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

454 356 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

455 360 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

456 505 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

361.000,00 361.000,00 0,00 0,00 361.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

457 303 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

458 501 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

459 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

460 0 196.500,00 196.500,00 0,00 0,00 196.500,00

461 0 49.700,00 49.700,00 0,00 0,00 49.700,00

462 0 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,00

463 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

464 505 2.100,00 2.100,00 0,00 0,00 2.100,00

465 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

466 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

467 505 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

468 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

335.600,00 335.600,00 0,00 0,00 335.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

469 0 1.711.563,00 1.711.563,00 0,00 0,00 1.711.563,00

470 303 407.380,00 407.380,00 0,00 0,00 407.380,00

471 0 340.085,00 340.085,00 0,00 0,00 340.085,00

472 303 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

473 303 284.027,00 284.027,00 0,00 0,00 284.027,00

474 303 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

475 303 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

476 495 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00

477 505 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

478 303 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

479 495 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

480 505 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

481 303 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 200.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 15.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 270.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 50.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 165.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 140.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 340.085,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 70.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 284.027,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 1.711.563,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 407.380,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 335.600,00

Ação: 2050 - Manutenção das Ativ idades do Departamento Médico Funcional: 0010.0301.0037

3339035000000000000 - Serviços de consultoria 500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 75.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 2.100,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 196.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 49.700,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 150.000,00

Total Ação 160.000,00

Ação: 2049 - Manutenção das Ativ idades Administrativ as de Saude Funcional: 0010.0301.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 5.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 5.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 40.000,00

Total Ação 361.000,00

Ação: 1014 - Construções e Ampliações das Unidades de Saúde Funcional: 0010.0301.0037

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 200.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 100.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

482 495 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

483 303 24.300,00 24.300,00 0,00 0,00 24.300,00

484 495 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

485 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

486 505 264.600,00 264.600,00 0,00 0,00 264.600,00

487 303 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

488 495 75.840,00 75.840,00 0,00 0,00 75.840,00

489 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

490 495 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 108.000,00

491 495 216.000,00 216.000,00 0,00 0,00 216.000,00

4.531.795,00 4.531.795,00 0,00 0,00 4.531.795,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

492 0 950.000,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

493 303 324.700,00 324.700,00 0,00 0,00 324.700,00

494 495 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00

495 0 544.800,00 544.800,00 0,00 0,00 544.800,00

496 303 167.300,00 167.300,00 0,00 0,00 167.300,00

497 303 115.200,00 115.200,00 0,00 0,00 115.200,00

498 495 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

499 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

500 495 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 230.000,00

501 505 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

502 303 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

503 303 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

504 505 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

505 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

2.815.000,00 2.815.000,00 0,00 0,00 2.815.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

506 0 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 175.000,00

507 496 230.650,00 230.650,00 0,00 0,00 230.650,00

508 303 138.000,00 138.000,00 0,00 0,00 138.000,00

509 495 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

510 496 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

511 505 210.000,00 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00

512 510 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

513 496 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

1.557.650,00 1.557.650,00 0,00 0,00 1.557.650,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 4.000,00

Total Ação 1.557.650,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 300.000,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 210.000,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 350.000,00

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 230.650,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 138.000,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 150.000,00

Ação: 2052 - Manutenção das Ativ idades dos Consórcios - Ciscopar e Consamu Funcional: 0010.0301.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 175.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 120.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 2.815.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 200.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 230.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 544.800,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 167.300,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 115.200,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 950.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 324.700,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 85.000,00

Total Ação 4.531.795,00

Ação: 2051 - Manutenção das Ativ idades do Programa Saúde da Familia - Psf Funcional: 0010.0301.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339046000000000000 - Auxílio-alimentação 108.000,00

3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 216.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 264.600,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 75.840,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 24.300,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 10.000,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 10.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

542 0 282.900,00 282.900,00 0,00 0,00 282.900,00

543 496 170.820,00 170.820,00 0,00 0,00 170.820,00

544 0 81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 81.500,00

545 496 25.160,00 25.160,00 0,00 0,00 25.160,00

546 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

547 496 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

548 496 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

549 496 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

550 496 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

551 496 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

552 496 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

553 496 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

554 496 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00

555 496 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

556 496 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

705.880,00 705.880,00 0,00 0,00 705.880,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

557 303 492.700,00 492.700,00 0,00 0,00 492.700,00

558 303 153.300,00 153.300,00 0,00 0,00 153.300,00

559 303 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

560 303 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

561 303 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

562 303 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

563 303 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

564 303 10.137,00 10.137,00 0,00 0,00 10.137,00

714.637,00 714.637,00 0,00 0,00 714.637,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

605 358 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

606 358 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

607 358 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

608 358 240.000,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

609 358 197.000,00 197.000,00 0,00 0,00 197.000,00

610 358 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

611 358 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

612 358 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 300.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 240.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 197.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 20.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 10.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 10.000,00

Total Ação 714.637,00

Ação: 2085 - Manutenção das Ativ idades Saude do Viaj ante Funcional: 0010.0301.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 27.500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10.137,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 6.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 492.700,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 153.300,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

Total Ação 705.880,00

Ação: 2055 - Manutenção das Ativ idades do Departamento Odontológico Funcional: 0010.0301.0037

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 65.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 1.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 3.000,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 1.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 50.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 81.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 25.160,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 1.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 282.900,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 170.820,00

Ação: 2054 - Manutenção das Ativ idades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps Funcional: 0010.0301.0037

613 358 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

614 358 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

615 358 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

850.000,00 850.000,00 0,00 0,00 850.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

514 0 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

515 303 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

516 495 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

517 0 700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 700.000,00

518 303 610.000,00 610.000,00 0,00 0,00 610.000,00

519 0 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

520 0 260.100,00 260.100,00 0,00 0,00 260.100,00

521 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

522 303 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 170.000,00

523 495 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 290.000,00

524 496 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

525 505 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

526 303 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

527 495 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

528 505 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

529 303 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

530 303 94.455,00 94.455,00 0,00 0,00 94.455,00

531 495 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

532 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

533 0 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

534 505 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

535 303 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

536 495 61.440,00 61.440,00 0,00 0,00 61.440,00

537 496 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

538 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

539 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

540 363 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

541 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

5.368.995,00 5.368.995,00 0,00 0,00 5.368.995,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

616 0 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

617 505 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

3315043000000000000 - Subvenções sociais 250.000,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 600.000,00

Total Ação 5.368.995,00

Ação: 2086 - Manutenção das Ativ idades da Assistência Hospitalar Funcional: 0010.0302.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 5.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 30.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 150.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 61.440,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 600.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 110.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 120.000,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 94.455,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 10.000,00

3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 5.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 6.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 400.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 110.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 5.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 170.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 290.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 610.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 270.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 260.100,00

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 350.000,00

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 200.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 700.000,00

Ação: 2053 - Manutenção das Ativ idades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs Funcional: 0010.0302.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 550.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 10.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 50.000,00

Total Ação 850.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

618 0 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

619 496 495.000,00 495.000,00 0,00 0,00 495.000,00

620 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1.445.000,00 1.445.000,00 0,00 0,00 1.445.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

621 496 495.000,00 495.000,00 0,00 0,00 495.000,00

622 496 284.000,00 284.000,00 0,00 0,00 284.000,00

623 496 595.400,00 595.400,00 0,00 0,00 595.400,00

624 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1.424.400,00 1.424.400,00 0,00 0,00 1.424.400,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

565 303 511.200,00 511.200,00 0,00 0,00 511.200,00

566 303 140.350,00 140.350,00 0,00 0,00 140.350,00

567 303 5.950,00 5.950,00 0,00 0,00 5.950,00

568 303 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

569 343 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

570 303 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

571 343 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

572 352 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

573 495 149.500,00 149.500,00 0,00 0,00 149.500,00

574 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

575 352 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

576 352 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

577 303 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

578 303 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

579 343 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

580 352 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

581 343 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

582 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

1.017.500,00 1.017.500,00 0,00 0,00 1.017.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

583 0 402.500,00 402.500,00 0,00 0,00 402.500,00

584 303 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

585 0 110.950,00 110.950,00 0,00 0,00 110.950,00

586 0 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

587 497 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 4.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 402.500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 10.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 110.950,00

Total Ação 1.017.500,00

Ação: 2057 - Manutenção das Ativ idades do Serv iço de Vigilancia Ambiental e Controle de Zoonozes Funcional: 0010.0304.0038

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 80.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 3.300,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 55.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 7.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 12.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 149.500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 27.500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 511.200,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 140.350,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.950,00

Total Ação 1.424.400,00

Ação: 2056 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serv iço de Inspeção Municipal(sim-poa) Funcional: 0010.0304.0038

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 284.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 595.400,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

Ação: 2087 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Funcional: 0010.0302.0037

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 495.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 495.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

Total Ação 1.445.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

588 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

589 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

590 497 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

591 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

574.550,00 574.550,00 0,00 0,00 574.550,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

592 0 172.500,00 172.500,00 0,00 0,00 172.500,00

593 303 44.900,00 44.900,00 0,00 0,00 44.900,00

594 303 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

595 303 2.750,00 2.750,00 0,00 0,00 2.750,00

596 303 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

597 343 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

598 497 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

599 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

600 303 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

601 343 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

602 497 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

603 303 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

604 343 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

335.250,00 335.250,00 0,00 0,00 335.250,00

22.197.257,00 22.197.257,00 0,00 0,00 22.197.257,00

22.197.257,00 22.197.257,00 0,00 0,00 22.197.257,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

625 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

626 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

627 0 264.000,00 264.000,00 0,00 0,00 264.000,00

628 0 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

629 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

630 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

631 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

632 505 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

633 897 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,003339030000000000000 - Material de consumo 5.000,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 1.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 264.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 55.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 5.000,00

Total Ação 2.000,00

Ação: 2059 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Integração e Ações Comunitárias Funcional: 0008.0244.0039

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Orgão 22.197.257,00

Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social

Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias

Ação: 1015 - Construções, Reformas, Adptações e Instalações na Sec. de Ação Social Funcional: 0008.0244.0039

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 500,00

Total Ação 335.250,00

Total Unidade 22.197.257,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

3339030000000000000 - Material de consumo 50.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.750,00

3339030000000000000 - Material de consumo 11.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 2.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 172.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 44.900,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 2.000,00

Total Ação 574.550,00

Ação: 2058 - Manutenção das Ativ idades do Serv iço de Vigilância Epidemiológica Funcional: 0010.0305.0038

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 1.100,00

634 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

635 897 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 36.000,00

636 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

637 897 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

638 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

639 505 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00 66.000,00

640 897 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

641 505 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

642 897 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

514.500,00 514.500,00 0,00 0,00 514.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

643 505 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

644 938 11.188,80 11.188,80 0,00 0,00 11.188,80

645 939 17.520,00 17.520,00 0,00 0,00 17.520,00

148.708,80 148.708,80 0,00 0,00 148.708,80

665.208,80 665.208,80 0,00 0,00 665.208,80

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

682 505 8.800,00 8.800,00 0,00 0,00 8.800,00

683 850 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

684 890 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

685 890 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

686 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

687 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

688 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

689 850 55.500,00 55.500,00 0,00 0,00 55.500,00

690 890 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

691 505 6.600,00 6.600,00 0,00 0,00 6.600,00

692 850 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

693 890 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

145.000,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

694 0 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

695 0 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

696 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

697 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 35.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 5.000,00

Ação: 2064 - Manutenção das Ativ idades do Setor de Conselho Tutelar Funcional: 0008.0243.0040

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 150.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 15.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 15.000,00

Total Ação 145.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 55.500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 8.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 6.600,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 1.100,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 12.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 12.000,00

Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistencia Social

Ação: 2063 - Manutenção das Ativ idades de Assistencia Social a Criança e Adolescente Funcional: 0008.0243.0040

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 8.800,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 17.520,00

Total Ação 148.708,80

Total Unidade 665.208,80

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3335043000000000000 - Subvenções sociais 120.000,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 11.188,80

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 514.500,00

Ação: 2060 - Assistencia Financeira a Entidades Funcional: 0008.0244.0039

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 66.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 6.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 40.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 16.500,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 2.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.500,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 36.000,00

698 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

699 0 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

700 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

232.600,00 232.600,00 0,00 0,00 232.600,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

701 0 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

702 0 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 19.000,00

703 0 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

704 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

705 505 8.800,00 8.800,00 0,00 0,00 8.800,00

706 896 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

707 934 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

708 938 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

709 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

710 896 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

711 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

712 896 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

713 934 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

714 938 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

715 0 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

716 896 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

717 505 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

718 896 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

719 934 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

720 938 5.400,00 5.400,00 0,00 0,00 5.400,00

721 505 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

330.500,00 330.500,00 0,00 0,00 330.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

646 0 385.000,00 385.000,00 0,00 0,00 385.000,00

647 0 154.000,00 154.000,00 0,00 0,00 154.000,00

648 0 71.500,00 71.500,00 0,00 0,00 71.500,00

649 0 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

650 505 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00

651 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

652 505 38.500,00 38.500,00 0,00 0,00 38.500,00

653 0 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

654 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 38.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 40.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 50.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 7.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 22.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 150.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 385.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 154.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 71.500,00

Total Ação 330.500,00

Ação: 2061 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Assistencia Social Funcional: 0008.0244.0040

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 30.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.400,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 3.300,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 27.500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 6.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 40.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 8.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 27.500,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 8.800,00

3339030000000000000 - Material de consumo 6.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 70.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 19.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 13.000,00

Total Ação 232.600,00

Ação: 2066 - Manutenção das Ativ idades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a. Funcional: 0008.0243.0040

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 16.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 15.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 11.000,00

655 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

656 0 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

657 505 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

1.108.000,00 1.108.000,00 0,00 0,00 1.108.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

658 0 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

659 0 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

660 0 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

661 0 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

662 936 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

663 940 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

664 934 30.520,00 30.520,00 0,00 0,00 30.520,00

665 936 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

666 938 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 26.000,00

667 940 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

668 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

669 934 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

670 938 28.400,00 28.400,00 0,00 0,00 28.400,00

671 940 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

672 934 20.800,00 20.800,00 0,00 0,00 20.800,00

673 938 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

674 940 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

675 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

676 934 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

677 936 21.400,00 21.400,00 0,00 0,00 21.400,00

678 938 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

679 940 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

680 936 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

681 940 21.917,56 21.917,56 0,00 0,00 21.917,56

736.137,56 736.137,56 0,00 0,00 736.137,56

2.552.237,56 2.552.237,56 0,00 0,00 2.552.237,56

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

722 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

723 513 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

724 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

725 513 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 18.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 10.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

Total Ação 736.137,56

Total Unidade 2.552.237,56

Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc

Ação: 6055 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Assistencia Social a Criança e Adolescente Funcional: 0008.0243.0041

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 30.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 21.917,56

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 21.400,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 30.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 550,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 28.400,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 30.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 20.800,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 550,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 30.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 30.520,00

3339030000000000000 - Material de consumo 20.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 26.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 10.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 10.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 250.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 55.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 13.000,00

Total Ação 1.108.000,00

Ação: 2062 - Manutenção das Ativ idades dos Programas - S.u.a.s. Funcional: 0008.0244.0040

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 40.000,00

3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 50.000,00

726 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

727 513 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

728 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

729 0 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

730 513 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

731 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

732 513 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

144.000,00 144.000,00 0,00 0,00 144.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

733 0 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

734 0 72.000,00 72.000,00 0,00 0,00 72.000,00

735 0 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

736 0 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

737 0 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00

738 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

739 0 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

740 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

450.000,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

594.000,00 594.000,00 0,00 0,00 594.000,00

3.811.446,36 3.811.446,36 0,00 0,00 3.811.446,36

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

750 0 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

751 0 275.000,00 275.000,00 0,00 0,00 275.000,00

752 0 135.000,00 135.000,00 0,00 0,00 135.000,00

753 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

754 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

755 510 217.100,00 217.100,00 0,00 0,00 217.100,00

756 505 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

757 505 112.180,00 112.180,00 0,00 0,00 112.180,00

758 510 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 220.000,00

759 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

1.726.280,00 1.726.280,00 0,00 0,00 1.726.280,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

741 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,003449051000000000000 - Obras e instalações 11.000,00

Total Ação 1.726.280,00

Ação: 1101 - Estrutura Fisica e Operacional - Proj eto de Politica Municipal de Resíduos Solidos Funcional: 0017.0512.0042

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 112.180,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 220.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 11.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 250.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 217.100,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 275.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 135.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

Ação: 2068 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Limpeza Pública Funcional: 0015.0452.0043

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 500.000,00

Total Unidade 594.000,00

Total Orgão 3.811.446,36

Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 25.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 450.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 7.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 45.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 260.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 72.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 30.000,00

Total Ação 144.000,00

Ação: 6056 - Manutenção das Ativ idades do Setor Casa Lar Funcional: 0008.0243.0041

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 12.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10.000,00

742 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

12.100,00 12.100,00 0,00 0,00 12.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

743 0 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

744 0 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

745 0 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00

746 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

747 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

748 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

749 505 49.500,00 49.500,00 0,00 0,00 49.500,00

136.500,00 136.500,00 0,00 0,00 136.500,00

1.874.880,00 1.874.880,00 0,00 0,00 1.874.880,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

760 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

761 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

12.100,00 12.100,00 0,00 0,00 12.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

785 505 73.000,00 73.000,00 0,00 0,00 73.000,00

786 504 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

787 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

273.000,00 273.000,00 0,00 0,00 273.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

762 505 46.500,00 46.500,00 0,00 0,00 46.500,00

763 510 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

764 900 147.650,00 147.650,00 0,00 0,00 147.650,00

394.150,00 394.150,00 0,00 0,00 394.150,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

765 505 445.500,00 445.500,00 0,00 0,00 445.500,00

766 510 305.000,00 305.000,00 0,00 0,00 305.000,00

767 511 69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 69.000,00

768 512 91.500,00 91.500,00 0,00 0,00 91.500,00

769 723 105.000,00 105.000,00 0,00 0,00 105.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 91.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 105.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 445.500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 305.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 69.000,00

Total Ação 394.150,00

Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos Funcional: 0015.0451.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 46.500,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 200.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 147.650,00

Total Ação 273.000,00

Ação: 1018 - Construções em Bens de Domínio Público Funcional: 0015.0451.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 73.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

Total Ação 12.100,00

Ação: 2069 - Manutenção das Ativ idades dos Centros Administrativ os Funcional: 0004.0122.0044

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.100,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 11.000,00

Total Ação 136.500,00

Total Unidade 1.874.880,00

Unidade: 2 -  Departamento de Obras

Ação: 1017 - Construções no Sistema de Administração dos Centros Administrativ os Funcional: 0004.0122.0044

3339030000000000000 - Material de consumo 33.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 49.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 10.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 8.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 500,00

Ação: 1201 - Manutenção das Ativ idades do proj eto de Politica Municipal de Residuos Solidos Funcional: 0017.0512.0042

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 35.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 12.100,00

770 613 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

771 904 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

772 905 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

773 505 456.500,00 456.500,00 0,00 0,00 456.500,00

774 613 199.000,00 199.000,00 0,00 0,00 199.000,00

775 614 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

776 905 121.925,00 121.925,00 0,00 0,00 121.925,00

777 907 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

3.796.425,00 3.796.425,00 0,00 0,00 3.796.425,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

778 504 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00

779 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

780 505 99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 99.000,00

781 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

782 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

396.100,00 396.100,00 0,00 0,00 396.100,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

783 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

788 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

789 505 115.300,00 115.300,00 0,00 0,00 115.300,00

215.300,00 215.300,00 0,00 0,00 215.300,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

790 0 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

791 0 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

792 0 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

793 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

794 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

795 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

796 0 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

797 505 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 180.000,00

1.403.000,00 1.403.000,00 0,00 0,00 1.403.000,00

Ação: 1022 - Extensão de Rede de Energia Elétrica Funcional: 0015.0452.0045

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 20.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 180.000,00

Total Ação 1.403.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 250.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 550.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 250.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 150.000,00

Total Ação 215.300,00

Ação: 2071 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Obras Funcional: 0015.0451.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 100.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 115.300,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 5.500,00

Total Ação 5.500,00

Ação: 2070 - Manutenção das Ativ idades das Edificações Públicas e Priv adas Funcional: 0015.0451.0045

Total Ação 396.100,00

Ação: 1021 - Construções Executadas pelo Departamento de Obras Funcional: 0015.0451.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 99.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.100,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 45.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 250.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 500.000,00

Total Ação 3.796.425,00

Ação: 1020 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento Funcional: 0015.0451.0045

3449051000000000000 - Obras e instalações 199.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.500.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 121.925,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 456.500,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

784 507 490.000,00 490.000,00 0,00 0,00 490.000,00

490.000,00 490.000,00 0,00 0,00 490.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

798 507 82.200,00 82.200,00 0,00 0,00 82.200,00

799 507 31.100,00 31.100,00 0,00 0,00 31.100,00

800 507 16.700,00 16.700,00 0,00 0,00 16.700,00

801 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

802 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

803 507 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

804 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

805 505 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 90.000,00

806 507 1.598.000,00 1.598.000,00 0,00 0,00 1.598.000,00

807 505 98.820,00 98.820,00 0,00 0,00 98.820,00

2.368.820,00 2.368.820,00 0,00 0,00 2.368.820,00

9.354.395,00 9.354.395,00 0,00 0,00 9.354.395,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

808 0 510.000,00 510.000,00 0,00 0,00 510.000,00

809 0 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

810 0 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 65.000,00

811 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

812 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

813 509 8.820,00 8.820,00 0,00 0,00 8.820,00

814 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

815 505 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

816 509 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

817 510 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

818 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

819 509 95.000,00 95.000,00 0,00 0,00 95.000,00

820 510 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 101.000,00

821 505 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00

1.700.620,00 1.700.620,00 0,00 0,00 1.700.620,00

1.700.620,00 1.700.620,00 0,00 0,00 1.700.620,00

12.929.895,00 12.929.895,00 0,00 0,00 12.929.895,00Total Orgão 12.929.895,00

Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio

Unidade: 1 -  Departamento de Indústria

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 2.200,00

Total Ação 1.700.620,00

Total Unidade 1.700.620,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.100,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 95.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 101.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 200.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 55.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 260.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 250.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 8.820,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 150.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 65.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

Unidade: 3 -  Departamento de Urbanismo

Ação: 2073 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Urbanismo Funcional: 0015.0451.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 510.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 98.820,00

Total Ação 2.368.820,00

Total Unidade 9.354.395,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 90.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.598.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 150.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 300.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 82.200,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 31.100,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 16.700,00

Total Ação 490.000,00

Ação: 2072 - Manutenção das Ativ idades do Setor de Iluminação Pública Funcional: 0015.0452.0045

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 490.000,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

822 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

823 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

824 0 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 130.000,00

825 0 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

826 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

827 0 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

828 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

829 505 165.000,00 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

830 505 71.500,00 71.500,00 0,00 0,00 71.500,00

410.100,00 410.100,00 0,00 0,00 410.100,00

412.300,00 412.300,00 0,00 0,00 412.300,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

831 0 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 125.000,00

832 0 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

833 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

834 505 550,00 550,00 0,00 0,00 550,00

835 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

836 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

837 505 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

838 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

839 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

174.850,00 174.850,00 0,00 0,00 174.850,00

174.850,00 174.850,00 0,00 0,00 174.850,00

587.150,00 587.150,00 0,00 0,00 587.150,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

840 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

841 505 77.000,00 77.000,00 0,00 0,00 77.000,00

842 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 77.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

Ação: 1024 - Construções Executadas pela Secretaria de Turismo Funcional: 0023.0695.0048

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339030000000000000 - Material de consumo 33.000,00

Total Unidade 174.850,00

Total Orgão 587.150,00

Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo

Unidade: 1 -  Departamento de Ativ idades Turísticas

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 16.500,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 174.850,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.100,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 2.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 23.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 550,00

Unidade: 2 -  Departamento de Comércio

Ação: 2075 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Comércio Funcional: 0023.0691.0047

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 125.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 71.500,00

Total Ação 410.100,00

Total Unidade 412.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 16.500,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 165.000,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 130.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 25.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

Total Ação 2.200,00

Ação: 2074 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Industria Funcional: 0022.0661.0046

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.100,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Ação: 1023 - Obras de Incentiv os Executadas pela Secretaria de Industria e Comércio Funcional: 0022.0661.0046

843 505 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

844 906 170.625,00 170.625,00 0,00 0,00 170.625,00

336.625,00 336.625,00 0,00 0,00 336.625,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

845 0 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

846 0 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

847 0 7.500,00 7.500,00 0,00 0,00 7.500,00

848 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

849 505 1.650,00 1.650,00 0,00 0,00 1.650,00

850 505 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

851 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

852 505 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

853 895 341.250,00 341.250,00 0,00 0,00 341.250,00

854 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

1.033.100,00 1.033.100,00 0,00 0,00 1.033.100,00

1.369.725,00 1.369.725,00 0,00 0,00 1.369.725,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

855 0 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00

856 0 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

857 0 100,00 100,00 0,00 0,00 100,00

858 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

859 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

860 505 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00

861 505 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

862 505 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00

863 505 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

864 505 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

865 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

681.400,00 681.400,00 0,00 0,00 681.400,00

681.400,00 681.400,00 0,00 0,00 681.400,00

2.051.125,00 2.051.125,00 0,00 0,00 2.051.125,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

866 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Ação: 1025 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para os Departamentos de Agricultura e Meio Ambiente Funcional: 0020.0606.0049

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

Total Unidade 681.400,00

Total Orgão 2.051.125,00

Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente

Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 500.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 681.400,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 3.300,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 2.200,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 1.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 5.500,00

3339031000000000000 - Prem. culturais, artísticas, cientif. desport. e outras 2.200,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 140.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 25.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 100,00

Total Unidade 1.369.725,00

Unidade: 2 -  Depto de Div ulgação

Ação: 2077 - Manutenção Ds Ativ idades do Departamento de Div ulgação Funcional: 0023.0695.0048

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 341.250,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.100,00

Total Ação 1.033.100,00

3339030000000000000 - Material de consumo 120.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 7.500,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 1.100,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.650,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 250.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 60.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 170.625,00

Total Ação 336.625,00

Ação: 2076 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Ativ idades Turística Funcional: 0023.0695.0048

3449051000000000000 - Obras e instalações 55.000,00

867 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

868 860 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00 0,00 2.100.000,00

869 0 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

870 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

2.226.500,00 2.226.500,00 0,00 0,00 2.226.500,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

871 0 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

872 0 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

873 0 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

874 505 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

875 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

876 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

877 505 149.000,00 149.000,00 0,00 0,00 149.000,00

878 806 145.000,00 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00

879 853 88.000,00 88.000,00 0,00 0,00 88.000,00

880 505 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 11.000,00

881 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

882 0 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

883 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

884 806 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

885 911 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

886 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

887 806 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.290.700,00 1.290.700,00 0,00 0,00 1.290.700,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

888 0 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

889 505 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

890 0 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

891 505 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00 16.500,00

99.000,00 99.000,00 0,00 0,00 99.000,00

3.616.200,00 3.616.200,00 0,00 0,00 3.616.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

892 0 169.180,00 169.180,00 0,00 0,00 169.180,00

893 0 42.020,00 42.020,00 0,00 0,00 42.020,00

894 0 27.500,00 27.500,00 0,00 0,00 27.500,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 42.020,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 27.500,00

Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente

Ação: 2080 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Meio Ambiente Funcional: 0018.0541.0049

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 169.180,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 16.500,00

Total Ação 99.000,00

Total Unidade 3.616.200,00

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 16.500,00

3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 33.000,00

3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 33.000,00

Total Ação 1.290.700,00

Ação: 2079 - Manutenção das Ativ idades do Coripa - Cons. Int. P/ a Conserv . do Rem. do Rio Parana a Areas de Influencia Funcional: 0020.0606.0049

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 250.000,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 1.100,00

3339093000000000000 - Indenizações e restituições 5.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 88.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 11.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 5.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 149.000,00

3339030000000000000 - Material de consumo 145.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 25.000,00

3333041000000000000 - Contribuições 60.000,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 1.100,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 250.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 50.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.500,00

Total Ação 2.226.500,00

Ação: 2078 - Manutenção Ds Ativ idades do Departamento de Agricultura Funcional: 0020.0606.0049

3449051000000000000 - Obras e instalações 100.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 2.100.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 20.000,00

895 505 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

896 0 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

897 505 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

898 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

899 505 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

900 505 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

901 505 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

506.900,00 506.900,00 0,00 0,00 506.900,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

902 0 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,00

903 0 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 13.000,00

904 0 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 3.300,00

905 0 1.100,00 1.100,00 0,00 0,00 1.100,00

906 0 13.200,00 13.200,00 0,00 0,00 13.200,00

907 0 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

908 0 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00

909 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

910 0 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

911 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

912 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

153.800,00 153.800,00 0,00 0,00 153.800,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

913 0 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

914 0 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

915 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

916 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

917 0 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

918 0 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

919 0 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

91.500,00 91.500,00 0,00 0,00 91.500,00

752.200,00 752.200,00 0,00 0,00 752.200,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

920 505 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,00

921 903 121.875,00 121.875,00 0,00 0,00 121.875,00

922 908 164.000,00 164.000,00 0,00 0,00 164.000,003449051000000000000 - Obras e instalações 164.000,00

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3449051000000000000 - Obras e instalações 110.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 121.875,00

Total Ação 91.500,00

Total Unidade 752.200,00

Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem

Ação: 1026 - Obras e Aquisição de Bens Imobilizado pelo Departamento de Estradas de Rodagem Funcional: 0020.0606.0049

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 5.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 50.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 500,00

3339030000000000000 - Material de consumo 25.000,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 5.000,00

Ação: 2083 - Manutenção das Ativ idades do Fundo Municipal de Meio Ambiente Funcional: 0018.0541.0050

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.000,00

3449051000000000000 - Obras e instalações 1.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 1.000,00

Total Ação 153.800,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 2.200,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 80.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 1.100,00

3339030000000000000 - Material de consumo 13.200,00

3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 5.500,00

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 33.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 13.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 3.300,00

Total Ação 506.900,00

Ação: 2082 - Manutenção das ativ idades do Fundo Municipal de Saneamento Básico Funcional: 0018.0541.0050

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 35.000,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 100.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 3.300,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 3.300,00

3339030000000000000 - Material de consumo 120.000,00

3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 5.500,00

3335043000000000000 - Subvenções sociais 1.100,00

923 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

401.375,00 401.375,00 0,00 0,00 401.375,00

Referência Vínculo Orçado Atualizado Empenhado Reserv ado Saldo p/ Reserv a

924 0 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

925 0 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 85.000,00

926 0 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 75.000,00

927 0 2.750,00 2.750,00 0,00 0,00 2.750,00

928 505 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

929 505 500,00 500,00 0,00 0,00 500,00

930 505 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

931 505 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,00

638.750,00 638.750,00 0,00 0,00 638.750,00

1.040.125,00 1.040.125,00 0,00 0,00 1.040.125,00

5.408.525,00 5.408.525,00 0,00 0,00 5.408.525,00

104.200.854,86 104.200.854,86 0,00 0,00 104.200.854,86

Total Orgão 5.408.525,00

Total Geral 104.200.854,86

IPM Sistemas Ltda Identificador: WEO111101-016-KXIZZE-211025079 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 08/09/2016 09:04

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.500,00

Total Ação 638.750,00

Total Unidade 1.040.125,00

3339030000000000000 - Material de consumo 150.000,00

3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 500,00

3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 120.000,00

3319013000000000000 - Obrigações patronais 85.000,00

3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 75.000,00

3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 2.750,00

Ação: 2081 - Manutenção das Ativ idades do Departamento de Estrada de Rodagem Funcional: 0020.0606.0049

Modalidade de Aplicação  Saldo p/ Empenho

3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 200.000,00

3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 5.500,00

Total Ação 401.375,00



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 22 de dezembro de 2016Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C13

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 086/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/
MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
22.762.257/0001-13 com sede a Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, Centro, CEP 87880-
000, Guairaça, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Proprietária 
a Sra. Rosiane Oliveira Lima Gonçalves, portadora do RG n° 9.352.650-3 SSP/
PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 057.300.149-96, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL: 
“Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 80.375,00 (oitenta mil trezentos e setenta e cinco reais), conforme 
relação a seguir: 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO
01 Implantação do sistema e manutenção técnica do sistema de 
Digitalização de documentos, incluindo licença perpétua de uso do software. 01 
Unid. R$ 8.500,00 R$ 8.500,00
02 Digitalização 287.500 Unid. R$ 0,25 R $ 
71.875,00
TOTAL DO LOTE  R$ 80.375,00
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
ROSIANE OLIVEIRA LIMA GONÇALVES EIRELI 
Contratada
Testemunhas:
Nome: Tania Roberta Santos  Nome: João Gilson Prado
RG. 6.862.368-5  RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.896/2016
DATA: 21/12/2016
SÚMULA: Cancela processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de um melhor estudo do processo,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o processo de Dispensa de Licitação I2/2016 cujo objeto trata 
da contratação de empresa para locação de palco para realização das festividades 
em comemoração ao réveillon da cidade de Icaraíma-Pr.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 037/2016
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2016
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de decoração, locação de materiais 
de decoração e aquisição de 7 (sete) arranjos de flores naturais e 7 (sete) vasos 
de flores artificiais para posse dos Vereadores, Prefeito e Vice- Prefeito eleitos para 
legislatura 2017-2020.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 2.450,00 (dois mil,quatrocentos e cinqüenta reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: Rita de Cássia Soares
                      Rua Natal Manosso, 547
 Icaraíma - PR 
 CNPJ N.º 19.779.356/0001-01
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2016 de 
12/08/2016.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 21 de Dezembro de 2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                 LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS       
Presidente                                                         1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 189/2015
Dispensa G2/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ 
LIMA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 13.116.612/0001-96, com sede 
a Rua José Peres, nº 560, Icaraíma - Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. Luiz Carlos de Lima, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, portador do RG nº 4.093.173-
2 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 555.569.069-04, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017 
a contar de 01/01/2017, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias de 
Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ LIMA & CIA LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Tania Roberta Santos                                 Nome: João Gilson Prado
RG. 6.862.368-5                                                     RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 006/2013
Dispensa “C/2013”
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, F1 NET LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.º 03.059.107/0001-01, com sede a Rua Alvorada, nº 
303, Guaíra - Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Valter 
Soares de Oliveira Junior, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Cidade 
de Guaíra, Estado do Paraná, portador do RG nº 5.379.460-2 SSP/PR e inscrito no 
CPF sob o nº 662.637.609-82, denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017 a contar de 
01/01/2017, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias de 
Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
F1 NET LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG. 5.915.646-2
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3897/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei DE 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, no limite de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.131 Sanepar – Manutenção, Compensação Financeira 
Meio Ambiente
3.3.90.30.00 486 Material de Consumo 15.000,00
FONTE 555 SANEPAR – MANUTENÇÃO, COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA MEIO AMBIENTE
TOTAL GERAL 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.131 Sanepar – Manutenção, Compensação Financeira Meio Ambiente
3.3.90.39.00 488 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   14.000,00
3.3.90.36.00 487 Outros serviços de Terceiros Pessoa Fisica   1.000,00
FONTE 555 SANEPAR – MANUTENÇÃO, COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA MEIO AMBIENTE
TOTAL GERAL 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3898/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei DE 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 480 Material de Consumo 7.700,00
FONTE 0 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
TOTAL GERAL 7.700,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 482 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   
7.700,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
TOTAL GERAL 7.700,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3899/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei DE 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017, no limite de R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS , SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
06.03 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS
3.3.90.39.00 157 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   50.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
TOTAL GERAL 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS , SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS
06.03 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS
3.3.91.97.00 158 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 50.000,00
FONTE 000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
TOTAL GERAL 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM PÚBLICO
Processo nº 143/2016
REF.: PROCESSO DE DISPENSA K-2/2016
DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/12/2016
CEDENTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CESSIONÁRIO: COLÔNIA DE PESCADORES Z-18 DE PORTO CAMARGO.
CNPJ: 05.610.329/0001-98
OBJETO: Cessão de uso gratuito um CAMINHÃO FRIGORÍFICO e de um 
BARRACÃO DE ALVENARIA – UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE PESCADOS – 
85 metros quadrados, localizado nos lotes lº 4 e 5 da Quadra 12 do Distrito de Porto 
Camargo, a Colônia de Pescadores Z-18 de Porto Camargo, em conformidade com a 
Lei 987 de 21 de Março de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente dispensa será por prazo determinado de 05 (cinco) 
anos, com a finalidade de desenvolver e fomentar atividades de processamento de 
pescados no Distrito de Porto Camargo, com a consequente geração de empregos. 
Poderá ser prorrogado o prazo da cessão de uso por iguais períodos, mediante termo 
aditivo.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.337/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretriz 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no 
limite de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens Fixas 
Pessoal Civil 6.100,00
FONTE 01.001  Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 6.100,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 
6.100,00
FONTE 01.001 Recursos Descentralizados – Exercício Corrente
TOTAL GERAL 6.100,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.338/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de 
dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica aberto Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretriz 
orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no 
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00 116 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação 
Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIOS 
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
4.6.90.71.00.00 117 Principal da Divida Contratual 
Resgatado 30.000,00
Fonte de Recurso 507 Cosip – Contribuição de Iluminação 
Publica, Art. 149-A CF
TOTAL GERAL  30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir 
da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0285/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 02/01/17 a 31/01/17. 
Adriane Paula Faria
Alessandra Aparecida Tofanini
Alessandra Gomes Lima
Andreia Aparecida F. de Sá
Andreia Aparecida Ruzzene de Oliveira
Angela Chiaradia
Aparecida Ferrante
Aparecida Ferranti Gonçalves
Aparecido Alves da Silva – 1º Período
Aparecido Alves da Silva – 2º Período
Camila Fernanda Perim
Camila Leme Lucania
Celis Aparecida Milani
Celma Gomes de Melo
Claudia Cristina Piovesan – 1º Período
Claudia Cristina Piovesan – 2º Período
Claudineia Moreira Martins
Deize Telma de Souza
Deuzeni Pereira Torres
Dijane Lídia Decosimo 
Dulcinéia Aparecida Onório – 1º Período
Dulcinéia Aparecida Onório – 2º Período
Dulcinéia Rezende da Silva
Edna de Fátima G. Corsato
Elisângela Aparecida Onório
Elisangela Louzada Darise
Elisangela Melato
Eva Aparecida G.Cavichioli – 1º Período
Eva Aparecida G.Cavichioli – 2º Período
Fabiana de Souza Zampieri
Filomena Roserlei Cabral
Francieli Maria de Oliveira
Giane Marques Almeida – 1º Período
Giane Marques Almeida – 2º Período
Gislaine Araújo de Almeida
Ivanete Pedreira Torres
Ivone Maria dos Santos – 1º Período 
Ivone Maria dos Santos – 2º Período
Ivonete Maria dos Santos – 1º Período
Ivonete Maria dos Santos – 2º Período
Jane Eliza D. Silva Pavan – 1º Período
Jane Eliza D. Silva Pavan – 2º Período
Maiby Cristina Martins – 1º Período
Maiby Cristina Martins – 2º Período
Mara  Lucia Coelho Ribeiro
Marcia da Silva Ereno
Marcia Fabris Roque
Marcia Gomes dos Santos – 1º Período
Marcia Gomes dos Santos – 2º Período
Marcia Zatt da Silva
Maria de Lourdes O. Gregório – 1º Período
Maria de Lourdes O. Gregório – 2º Período
Maria de Lourdes Pieroni
Maria de Lourdes Stevanato – 1º Período
Maria de Lourdes Stevanato – 2º Período
Maria do Céu F. Martins – 1º Período
Maria do Céu F. Martins – 2º Período
Marinilva Sena Brandão
Marlete Aparecida B. Neves
Mércia Maria Vilela Galvani
Monica Avelino Mozaquatro – 1º Período
Monica Avelino Mozaquatro – 2º Período
Ocinéia Martins de Angelo
Perpétua Aparecida G. Fanti – 1º Período
Perpétua Aparecida G. Fanti – 2º Período
Queli Cristina de Almeida
Raquel Azeredo Zago – 1º Período
Raquel Azeredo Zago – 2º Período
Roberta Maria da graça de Melo
Roseli Aparecida Simi
Roseli Maria da Silva – 1º Período
Roseli Maria da Silva – 2º Período
Sandra Aparecida Pereira de Brito
Simoni Fabris – 1º Período
Simoni Fabris – 2º Período
Sonia Caires Neves Amorim
Susimar Zandonadi Cavichioli
Tamara Regina Sidenco
Terezinha Maria de Fátima Martins
Vera Lucia Araújo – 1º Período
Vera Lucia Araújo – 2º Período
Virley Fátima G. D. Deodato
Viviane Cristina Melato
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0286/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores abaixo relacionados, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 02/01/17 a 31/01/17. 
Adriana Cautelina de Assis
Alessandro Gonçalves Dias
Anália Romão Dias
Aparecida Domingues do Amaral
Aurora Ferreira Coelho
Claudinéia Dias Castro
Dalva Torres Lino
Dario Cesar Guerrer
Edcléia Aparecida M. Martins
Eliane Tristão Barbosa Marson
Eloiza Anselmo de Almeida
Fabiana Gomes Cavichioli
Fabiana Scuteri
Fatima Aparecida Justiniano Correia
Fátima Cândida da Rocha
Geralda Silvana Raimundo
Gislaine Calvo Pacito
João Carlos da Silva Beltrão
Judite de Sousa 
Juliana Elizabet Alves
Leonice Salles Costa
Lucia Rodrigues Mira
Lucinda dos Santos Silva
Maria Aparecida Lima
Maria Aparecida Lourenço
Maria Madalena M. de Novaes
Marinalva Mendes da Silva
Monica Souza Costa
Neusa Cardoso de Sá
Rosinéia de Morais Medeiros
Santina R. de Oliveira lima
Tereza Halachen Mendes
Zilda Sampaio Francisco Cruz
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0289/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Altair Gomes, por um período de 20 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2013/2014, a contar de 02/01/17 a 21/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0290/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Laércio Alberto de Souza, por um período de 20 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 30/12/16 a 18/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0291/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Greize Sabine de Andrade, por 
um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2009/2014, a contar de 
26/12/16 a 24/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0292/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Izenilda Ribeiro da Costa, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2013/2014, a contar de 02/01/17 a 31/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 108/2016
Tomada de Preços n° 010/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 
412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUÇÕES 
CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 08.096.250/0001-89 com sede 
a Rua Edson de Souza, 924, CEP. 87530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. José Fernandes Ribeiro, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Icaraíma-Pr, portador do RG nº 4.504.822-5 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 641.732.249-15, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 108/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Dezembro de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 203/2016
Tomada de Preços n° 019/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALDIR 
DE SOUZA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.845.181/0001-85 com sede 
a Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, CEP. 87.530-000, Icaraíma, Estado 
do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Valdir de Souza Barros, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Icaraíma-Pr, portador do RG 
nº 8.650.757-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 031.996.639-90, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 203/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Março de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMOVÉL n.º 094/2016
Dispensa n° 004/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/
MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado a MARIA ARÃO 
VICENTE, portadora do RG nº 5.630.618-8 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF sob n° 844.369.569-20, residente e domiciliada na cidade de Maringá/PR, 
denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de 
imóvel 094/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Março de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
MARIA ARÃO VICENTE 
Locador
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 166/2016
Tomada de Preços n° 014/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VALDIR 
DE SOUZA BARROS - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.845.181/0001-85 com sede 
a Rua Professora Edna de Andrade, nº 456, CEP. 87.530-000, Icaraíma, Estado 
do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Valdir de Souza Barros, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Icaraíma-Pr, portador do RG 
nº 8.650.757-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 031.996.639-90, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 166/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Março de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 018/2016
Dispensa n° 001/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa FAEE 
SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.753.029/0001-93, com sede a Rua da Consolação, nº 317, Bairro matinho, CEP 
89.820-000, cidade de Xanxere, Estado de Santa Catarina, neste ato devidamente 
representado pelo Sr. Edson Antonio Valgoi, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Xanxere – SC, portador do RG nº 1.783.138 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o nº 579.791.039-04, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 018/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Março de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01
CONTRATO 002/2015
DISPENSA 001/2015-FAPI
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA 
FINANCEIRA PARA GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA 
– FAPI
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE ICARAÍMA – FAPI, inscrita no CNPJ: 08.774.349/0001-92, com sede na RUA 
DOS PIONEIROS, 535 – BAIRRO: CENTRO – CIDADE: ICARAÍMA CEP N° 87.530-
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor 
Superintendente Sr. Jair Gonçalves e a ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME, com escritório na Avenida Presidente Kennedy, nº. 2.999 – Sala 08 
– Andar 02, Água Verde, município de Curitiba-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
08.211.721/0001-52, em conformidade com o artigo 27 da Lei n°6.385/76, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representado na forma de seu contrato social, 
pelo sócio Sr. Fernando Traleski.
Tem pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, ajustados e contratados, 
que a prestação de serviços, do objeto mencionado acima, teve seu termino final 
prorrogado para o período de 01/01/2017 até 31/03/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E, por estarem juntos e contratos, assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Icaraíma/PR, 21 de dezembro de 2016.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ICARAÍMA – FAPI 
Jair Gonçalves 
Presidente
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG: 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 149/2016
PREGÃO 043/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. D. 
DAMINELLI - ME, estabelecida à Avenida Deputado Heitor Alencar Furtado, nº 6940, 
Jardim Santos Dumont, Cidade de Paranavaí - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 10.749.758/0001-80 neste ato representado pela Sra. Aline Dias Daminelli, 
brasileira, empresária, portadora do RG nº 9.308.564-7 SSP/PR, e CPF sob o nº 
062.284.489-00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 149/2016 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá 
vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse 
do CONTRATANTE”, sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
A. D. DAMINELLI - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 150/2016
PREGÃO 043/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, estabelecida à Avenida Celso 
Garcia Cid, nº 3698, Zona I, Umuarama - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 05.746.444/0001-94 neste ato representada pelo Sr. Ediel de Moraes Pinheiro, 
brasileiro, empresário, portador do RG nº 3.755.180-5 SSP/PR, e CPF sob o nº 
481.840.719-49, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 150/2016 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá 
vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse 
do CONTRATANTE”, sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME                                                                          
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 151/2016
PREGÃO 043/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARINGÁ HOSPITALAR 
DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - EPP, estabelecida à 
Avenida Guaíra, 554, Zona 7, Maringá - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.396.733/0001-36 neste ato representada pela Sr. Mauro Aparecido Bezerra da 
Silva, brasileiro, empresário, portador do RG nº 6.523.042-9 SSP/SP, e CPF sob o nº 
027.414.219-86, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 151/2016 que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá 
vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse 
do CONTRATANTE”, sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – EPP
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 218/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 065/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2016.
CONTRATADA: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA – ME.
CNPJ: 03.895.029/0001-77
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço gráfico, para confecção 
de revista institucional, do município de Icaraíma conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ate 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 0287/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rosalina Augusto de Souza Carvechi, por 
um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 
26/12/16 a 24/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0288/2016
DATA – 21/12/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Julio Cesar Cavalcante, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a contar de 27/12/16 a 25/01/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Dezembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº.4015/2016
REVOGA a Portaria nº.3455/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3455/2015, que concedeu Função 
Gratificada à servidora ANDREIA CARNIEL DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº.6.660.445-4 SSP/Pr, no percentual de 
40% (quarenta por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir 
de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 
dias do mês de dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº.4016/2016
REVOGA a Portaria nº.2587/2013.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2587/2013, que designou para responder pela 
função da Unidade e Controle Interno da Prefeitura Municipal de Ivaté-Pr. e concedeu 
Função Gratificada ao servidor ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº.3.832.060-2 SSP/Pr, no percentual de 100% (cem por 
cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4018/2016
REVOGA a Portaria nº.904/2009.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.904/2009, que designou a servidora ROSEMEYRE 
PIZANI CASTELINI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.182.125-4 SSP/
Pr., para exercer a função de Orientadora Educacional, na Escola Municipal Walter 
Bergman – Educação Infantil e Ensino Fundamental e concedeu gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 
1º e 2º padrão de 40 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 152/2016
PREGÃO 043/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
POLLO HOSPITALAR LTDA ME, estabelecida à Rua Governador Ney Braga, 4335, Centro, Cidade de Umuarama 
- Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 09.204.127/0001-05 neste ato representada pela Sra. Lenir Grenanini 
Carmona, brasileira, empresária, portadora do RG nº 5.221.503-0 SSP/PR, e CPF sob o nº 803.949.819-87, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 152/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
POLLO HOSPITALAR LTDA ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 192/2015
PREGÃO 073/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CALL ECG 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 04.071.210/0001-21 com sede a Rua Nestor 
Guimarães, 107, 8.o andar , sala 804 - CEP 84.040-130, Ponta Grossa - Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho, portador do RG n° 13.017.555-4 - SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob n° 002.066.727-21, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 192/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência até o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 064/2015
Tomada de Preços 005/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GAE – 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 03.964.493/0001-78, com sede a Rua 
Sergipe, n° 1666, CEP 85.960-000 – Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. João Batista da Costa, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Marechal 
Cândido Rondon, portador do RG nº 2.183.386 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 389.299.619-91, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula oitava do contrato 064/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA OITAVA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/12/2017, 
contados a partir da data de 01/01/2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal –
GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 018/2015
PREGÃO 005/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONAN 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 11.494.975/0001-30, com sede a Avenida Afonso Meira, 
42, Centro, Icaraíma - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Luiz Alves de Deus, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Cidade de Icaraíma – PR, portador do RG n° 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob n° 016.472.569-50, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 018/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DA VIGÊNCIA - “O presente contrato terá vigência ate o dia 31 de março de 2017, podendo, contudo ser prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 01/01/2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal -
ELETRONAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 142/2014
PREGÃO 058/2014
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MATERA & MATERA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.626.561/0001-75, com sede a Rua João Ramalho, n° 54, CEP 87485-000, Douradina 
- Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Fernando Antonio Matera, portador do RG n° 6.893.525-3 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 019.185.969.99, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviço 142/2014 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de dezembro de 2017, contados a partir de 01 de janeiro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL “Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 
de R$ 42.632,28 (quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
MATERA & MATERA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL n.º 079/2013
Dispensa “P/2013”
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, LUCIANO DOS SANTOS 
LIRA, portador do RG nº 8.024.486-0 e inscrito no CPF sob n° 026.129.629-99, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma/PR, denominado LOCADOR, como segue:
CONSIDERANDO o vencimento do contrato, e a necessidade do Contratante pela renovação;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017 a contar de 01/01/2017, conforme preceitua o 
Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula segunda do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL: O valor mensal a ser pago, a título de aluguel é de R$ 
227,80 (duzentos e vinte sete reais e oitenta centavos), devendo seu pagamento ser efetuado até o 5º (quinto) dia 
subseqüente ao vencimento. conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTD  VALOR MENSAL   VALOR TOTAL 
1 Locação de um imóvel, tipo comercial, no Distrito de Porto Camargo, para a instalação do Posto de 
Correio. 03 R$ 227,80 R$683,40
       R$683,40
CLAUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
LUCIANO DOS SANTOS LIRA 
Locador
Testemunhas: 
Nome: João Gilson Prado              Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8     RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 114/2013 
PREGÃO 031/2013
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa G.L. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 80.890.502/0001-74, com sede a Rua Amazonas, 
180, sala 2, Paraíso do Norte - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Aparecido de Araújo, 
portador do RG n° 9.946.088 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob n° 894.323.048-68, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 114/2013 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de março de 2017, contados a partir de 01 de janeiro de 2017, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: Meire Lucia Bezerra  Nome: João Gilson Prado
RG. 5.915.646-2    RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 231/2012
Pregão 076/2012
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.233.582/0001-07, com sede a Avenida Tiradentes, 2680, Cidade 
de Umuarama - Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, portador do RG n° 651.305 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 046.473.359-68, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31/03/2017 contados a 
partir da data de 01/01/2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA 
Contratada
Testemunhas: 
Nome: João Gilson Prado              Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8     RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 085/2013
CONVITE 006/2013
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado: A empresa AM - 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.096.248/0001-00, com sede a Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1235, Centro, Alto Piquiri - Estado do Paraná, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. Marcos Antonio Colis, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cianorte – PR, portador 
do RG nº 5.321.087-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 749.785.609-00, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato 085/2013 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017 a 
contar de 01/01/2017, conforme preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Contratante
AM - TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 
Contratada
Testemunhas: 
Nome: João Gilson Prado              Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 12.262.417-8     RG. 10.497.866-5
         

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 208/2016
TOMADA DE PREÇOS 020/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, com sede a Rua 
Projetada A, n° 1646, Parque Industrial III, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, portador do RG n° 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 021.110.919-36, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 208/2016 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato será 
até 31 de Março de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMOVÉL n.º 014/2012
Dispensa A/2012
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado, IVONE MATCHIL, portadora 
do RG nº 1.025.022-6 e inscrita no CPF sob n° 284.388.929-49, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, 
denominado LOCADOR, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
“O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 31/03/2017 a contar de 01/02/2017, conforme preceitua o 
Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações”. 
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
Contratante
IVONE MATCHIL 
LOCADOR
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG 5.915.646-2
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01
CONTRATO 001/2016
DISPENSA 001/2016-FAPI
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA FINANCEIRA PARA GESTÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ICARAÍMA – FAPI
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA – FAPI, inscrita no 
CNPJ: 08.774.349/0001-92, com sede na RUA DOS PIONEIROS, 535 – BAIRRO: CENTRO – CIDADE: ICARAÍMA 
CEP N° 87.530-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Superintendente 
Sr. Jair Gonçalves e a ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME, com escritório na Avenida Presidente 
Kennedy, nº. 2.999 – Sala 08 – Andar 02, Água Verde, município de Curitiba-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
08.211.721/0001-52, em conformidade com o artigo 27 da Lei n°6.385/76, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representado na forma de seu contrato social, pelo sócio Sr. Fernando Traleski.
Tem pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, ajustados e contratados, que a prestação de serviços, do 
objeto mencionado acima, teve seu termino final prorrogado para o período de 01/01/2017 até 31/03/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E, por estarem juntos e contratos, assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas.
Icaraíma/PR, 21 de dezembro de 2016.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA – FAPI 
Jair Gonçalves 
Presidente
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME 
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG: 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02
CONTRATO 003/2014
DISPENSA 002/2014-FAPI
ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA FINANCEIRA PARA GESTÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ICARAÍMA – FAPI
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA – FAPI, inscrita no 
CNPJ: 08.774.349/0001-92, com sede na RUA DOS PIONEIROS, 535 – BAIRRO: CENTRO – CIDADE: ICARAÍMA 
CEP N° 87.530-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Superintendente Sr. 
Jair Gonçalves e a empresa PLENA CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 10.994.844/0001-
59, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. Eduardo Balconi 
Nakamura.
Tem pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, ajustados e contratados, que a prestação de serviços, do 
objeto mencionado acima, teve seu termino final prorrogado para o período de 01/01/2017 até 31/03/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E, por estarem juntos e contratos, assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas.
Icaraíma/PR, 21 de dezembro de 2016.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMA – FAPI 
Jair Gonçalves 
Presidente
PLENA CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG: 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.4010/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
01 Adriana Alexandre de Almeida 01/08/2015 à 31/07/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Andrea Bellini Monteiro Benutto 08/05/2014 à 07/05/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
03 Cleusa Aparecida Favarão Candiani 08/03/2015 à 07/03/2016 20/01/2017 à 18/02/2017
04 Cristina Gomes Fernandes 07/05/2014 à 06/05/2015 09/01/2017 à 07/02/2017
05 Cristina de Paula Gabriel 08/05/2014 à 07/05/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
06 Elide Margarete Mouro 20/08/2014 à 19/08/2015 24/01/2017 à 22/02/2017
07 Flávia Chirle Delai 04/03/2016 à 03/03/2017  09/01/2017 á 07/02/2017
08 Ione Almeida Santos 08/05/2015 à 07/05/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
09 Lidia Aparecida Deungaro 01/05/2015 à 30/04/2016 18/01/2017 à 04/02/2017
10 Marcos Fabio Pegoraro 01/09/2014 à 31/08/2015   02/01/2017 à 31/01/2017
11 Marlene Silveira Dias 14/04/2015 à 13/04/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
12 Monica Ribeiro Basso 14/04/2015 à 13/04/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
13 Paulo Roberto Hasse 02/01/2015 à 01/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
14 Sergio Gomes da Silva Filho 01/06/2014 à 31/05/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
15 Vania Cristina Marques Pissini 03/01/2014 à 02/01/2015 23/01/2017 à 21/02/2017
16 Verediana   Ap. Granucci Pascotto 01/03/2014 à 28/02/2015  17/01/2017 à 15/02/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.40/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Bem  Estar Social, conforme 
segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adriana Barbosa de Brito 01/09/2014 à 31/08/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Aurea Lucia Timidati Delai 10/09/2015 à 09/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
03 Cristiane Gastaldim 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
04 Edileusa Mendes dos Santos Costa 10/09/2015 à 09/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
05 Gislane Lazari 08/03/2015 à 07/03/2015 16/01/2017 à 14/02/2017
06 Marcela Ferreira das Neves 25/03/2015 à 24/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
07 Sebastião Fernandes Ribeiro 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
08 Vanuza Soares da Silva 19/01/2016 à 18/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
09 Waldelaine R. de A. de Souza 01/01/2011 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.4013/2015
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer, 
conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Ana Maria Festa Marangoni 31/12/2015 à 30/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Claudia Duarte do Nascimento 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/12/2017
03 Denise Nunes Carneiro 04/03/2015 à 03/03/2016 23/01/2017 à 21/02/2017
04 Estefânia Regina Castelini 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
05 Vilmar Pereira 01/06/2015 à 31/05/2016  02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2015.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.4014/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Ana Cristina Bedeti 09/08/2015 à 08/08/2016 02/01/2017 à 31/02/2017
02 Ana Lucia dos Santos Nogueria 06/05/2014 à 05/05/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
03 Cristina Maria dos Santos 02/06/2015 à 01/06/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
04 Edson da Silva 19/01/2015 à 18/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
05 Eliandra Fazan Perissato 01/06/2015 à 31/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
06 Heitor Marçal 19/01/2016 à 18/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
07 Jose Aldo Maia 06/05/2014 à 05/05/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
08 Lucilene Gomes Barbosa dos Santos 06/05/2015 à 05/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
09 Neli Priscila dos Santos Pereira 19/01/2015 à 18/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
10 Selma Gomes Pereira Monteiro 01/09/2015 à 31/08/2016  02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.4053/2016
REVOGA a Portaria nº2234/2013.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº2234, que designou o servidor HUMBERTO APARECIDO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.3.130.502-0, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Administração e 
Fazenda, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda,  a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de Dois Mil e 
Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
PORTARIA Nº.4054/2016
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 13/01/2016, Previdência Social – Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, em que foi investido 
por HUMBERTO APARECIDO MILANI, portador da Cédula de Identidade RG. nº.3.130.502-0SSP/Pr., nomeada 
através da Portaria nº.017/1994, item 04, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 13 janeiro de 2016, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do     mês de dezembro de dois mil e 
dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA Nº.4055/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   ao servidor LUIZ GUILHERME PACHECO DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº.9.501.895-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público 
de Agente de Combate a Endemias, lotado na Secretaria de Saúde, no período de 16.12.2016 à 30.12.2016, sem 
prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4057/2016
REVOGA as Portarias nº932/2009 e 2021/2012.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR as Portarias nº.932/2009 e 2021/2012, que concedeu Gratificação por Função à servidora 
KATIANE ANSELMO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.044.197-0 SSP/Pr., no percentual de 
100% (cem por cento), sobre o símbolo FG l, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro de Dois Mil e 
Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº4051/2016
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÂO
01 Adilia Paes Milani 08/05/2015 à 07/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Adriana Buzon Marques Vicentin 19/01/2015 à 18/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
03 Adriana de Araújo 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
04 Agnaldo Cesar Gollo 19/01/2016 à 18/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
05 Ana Cândida Becegatto Delcielo 31/12/2015 à 30/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
06 Ana Maria Rodrigues Pereira 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
07 Ana Paula Dias 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
08 Ana Paula Fanti Lopes 31/12/2015 à 30/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
09 Andreia Pestana Biatto 05/11/2015 à 04/11/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
10 Bernardo Francisco de Souza 01/03/2014 à 28/02/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
11 Bruna Patricia Peniani 01/02/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 28/01/2017
12 Carla Prado Beraldi Neves 01/03/2015 à 29/02/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
13 Claudia Dias Ferreira 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
14 Cleide Maria Lima Andreghetti 31/12/2015 à 30/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
15 Cleide Meirieli Gonçalves 08/05/2015 à 07/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
16 Creusa Alves 21/02/2014 à 20/02/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
17 Dalva Chalegre Angelo Martins 09/05/2016 à 08/05/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
18 Delza Borges da Silva 01/06/2016 à 31/05/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
19 Edgard Conte 22/09/2015 à 21/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
20 Edilene Andreia Pereira da Cruz 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
21 Edna Aparecida de Lima 09/08/2015 à 08/08/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
22 Edna Maria Caberlin 09/04/2016 à 08/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
23 Edna Maria Caberlin 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
24 Edson Jose da Silva 01/12/2015 à 30/11/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
25 Eliana Saraiva Ferreira Rodrigues 01/09/2015 à 31/08/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
26 Eliane Bertoldo Priore Furcho 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
27 Elisangela Bertoldo Priore 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
28 Estefânia Regina Castelini 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
29 Eunice Prudêncio dos Santos 01/07/2016 à 30/06/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
30 Evânia de Matos 17/09/2015 à 16/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
31 Fabiana Honorato Gollo 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
32 Fabiana Honorato Gollo 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
33 Fabiana Paula Bidoia Angelo 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
34 Fabienne de Azevedo Palma 01/02/2016 à 31/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
35 Fabienne de Azevedo Palma 08/03/2016 à 07/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
36 Gilmar Fontoura da Silva 13/09/2015 à 12/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
37 Hellen Mônica Davanço 01/02/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 28/01/2017
38 Ilza Maria da Silva 01/02/2016 à 30/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
39 Iraci Ferreira da Silva 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
40 Ivonilde Almeida dos Santos 01/06/2015 à 31/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
41 Irene Ferreira da Silva Neves 25/02/2016 à 24/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
42 Jodele Paes Milani Leme 09/08/2015 à 08/08/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
43 José Elias dos Santos 17/02/2014 à 16/02/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
44 Josemeire Gonsalves P. Pedroso 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
45 Jucelene da Silva Ferreira Ribeiro 20/06/2016 à 19/06/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
46 Jucelene da Silva Ferreira Ribeiro 20/03/2016 à 19/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
47 Juliana Aparecida Felitto da Silva 22/04/2016 à 21/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
48 Katiane Anselmo de Souza 08/03/2015 à 07/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
49 Laura Pacheco da Silva 25/03/2015 à 24/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
50 Leila Milani 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
51 Lenir Pedroso da Silva Fernandes 07/06/2012 à 06/06/2013 02/01/2017 à 31/01/2017
52 Leonice da Conceição S. e Santana 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
53 Leonice da Conceição S. e Santana 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
54 Leticia Amancio de Lima Amorim 01/02/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 28/01/2017
55 Letícia de Souza Pestana 08/05/2015 à 07/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
56 Ligia Ferreira Lima Ramos 20/08/2015 à 19/08/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
57 Lindalva Matos de Souza 01/09/2015 à 31/08/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
58 Luci Aparecida Valério Xavier 01/02/2016 à 30/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
59 Luci Aparecida Valério Xavier 15/04/2016 à 14/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
60 Luiza Chizuco Haraguchi Zippe 18/04/2016 à 17/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
61 Luiza Chizuco Haraguchi Zippe 01/01/2016 á 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
62 Marcia Ruiz Azzi Lima 13/04/2016 à 12/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
63 Márcia Sueli Fascina Pegoraro 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
64 Márcia Sueli Fascina Pegoraro 10/03/2016 à 09/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
65 Maria Aparecida Fineti 04/04/2016 à 03/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
66 Maria Aparecida Pedroso Silva 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
67 Maria Aparecida Pedroso Silva 01/03/2016 à 28/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
68 Maria Aparecida Pestana Caberlim 01/03/2016 à 28/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
69 Maria Clarice de Paula Tavares 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
70 Maria Cristina Mota Pereira 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
71 Maria Cristina Pedroso 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
72 Maria Cristina Pedroso 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
73 Maria de Fátima Araújo dos Santos 14/04/2016 à 13/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
74 Maria Dinalva Ribeiro Pedroso 10/04/2015 à 09/04/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
75 Maria Diva de Oliveira 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
76 Maria Diva de Oliveira 22/04/2016 à 21/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
77 Maria José Marques Matos 03/05/2016 à 02/05/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
78 Maria Ribeiro Brito 18/02/2015 à 17/02/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
79 Maria Vilma de Novaes 03/03/2016 à 02/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
80 Maria Vilma de Novaes 02/02/2016 à 01/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
81 Maria Zênite Ribeiro Piva 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
82 Marileni Negrisoli Barbosa 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
83 Marileni Negrisoli Barbosa 24/04/2016 à 23/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
84 Marisa Adriana de Freitas Jesus 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
85 Mariza Fernandes 01/03/2013 à 11/02/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
86 Marlene Gabriel 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
87 Marlene Gabriel 10/03/2016 à 09/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
88 Marli Gabriel 22/04/2016 à 21/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
89 Marli Gabriel 17/06/2016 à 16/06/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
90 Marta de Matos Sobrinho 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
91 Mateus Gomes da Silva 19/01/2015 à 18/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
92 Mauro Afonso 01/03/2016 à 28/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
93 Monica Machado do Nascimento 03/02/2016 à 02/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
94 Neuza Valério de Abreu 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
95 Neuza Valério de Abreu 15/04/2016 à 14/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
96 Rilda Andreucci de Souza 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
97 Rilda Andreucci de Souza 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
98 Rosana Ferreira da Silva Miranda 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
99 Rosana Gaspechashi Geremias 19/12/2015 à 18/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
100 Rosana Gaspechashi Geremias 01/03/2016 à 28/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
101 Roselaine Alves da Fonseca 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
102 Rosemeyre Pizani Castelini 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
103 Rosemeyre Pizani Castelini 20/02/2016 à 19/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
104 Rosimeire Granada 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
105 Rosilei do Carmo Tonin Pestana 20/06/2016 à 19/06/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
106 Rosilei do Carmo Tonin Pestana 01/07/2016 à 30/06/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
107 Sabino Alves Fonseca 01/02/2015 à 31/01/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
108 Sandra Batista de Sá Santin 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
109 Sandra Batista de Sá Santin 15/04/2016 à 14/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
110 Sandra Ruas de Andrade  01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
111 Sandra Magali Furlan 22/04/2016 à 21/04/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
112 Sandra Magali Furlan 01/03/2016 à 28/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
113 Santana da Conceição dos Santos 15/03/2016 à 14/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
114 Selma Barbosa dos Santos 08/05/2015 á 07/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
115 Selma Cristina de Souza 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
116 Selma Cristina de Souza 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
117 Simone Perissato Fantausse 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
118 Sirlene Tomaim Mesquita 08/03/2016 à 07/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
119 Sonia Maria Gomes Lima 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
120 Sonia Maria Gomes Lima 03/03/2016 à 02/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
121 Sueli Gracia da Costa 18/02/2016 à 17/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
122 Suzy Sampaio Farias 01/06/2015 à 31/05/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
123 Tânia Regina de O. dos Santos 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
124 Tânia Regina Rocha da Silva 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
125 Tânia Regina Rocha da Silva 01/08/2016 à 31/07/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
126 Tecia Paes de Oliveira 17/02/2016 à 16/02/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
127 Valdeci Soares Leite de Souza 11/02/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 28/01/2017
128 Vanda Henrique Sanchez 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
129 Vanda Henrique Sanchez 10/03/2016 à 09/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
130 Vanessa Rúbia Milani de Oliveira 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
131 Vera Lucia Esgaravato 01/02/2016 à 31/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
132 Vera Lucia Esgaravato 15/03/2016 à 14/03/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
133 Verônica Lima Pimentel Afonso 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
134 Vilma Tonhi  11/11/2015 à 09/11/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
135 Waldecir Aparecido Afonso 01/03/2015 à 29/02/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
136 Zilda Fátima Frederiche de Souza 19/01/2016 à 18/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
PEFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em 
conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 24 e 26 de dezembro de 2016, ambas às 8:00 (oito horas), na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal local, para legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 054/2016 – Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de parcelamento 
de débitos com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná – CISCENOP, e dá outras 
providências.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossa Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 21 de dezembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Presidente
cientes:
Clarindo Floriano     
Edson Domingues de Souza    ____________________________
Joel Feliciano da Silva     
Joel Paccor      
Maria Aparecida Caldeira Nunes   ____________________________
Rodrigo de Oliveira Souza Koike   ____________________________
Rodrigo Valim      
Rogério Francischini     

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 034/2016
Súmula:  Dispõe sobre funcionamento do legislativo municipal no final do corrente exercício.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL, BAIXA O SEGUINTE ATO:
ART. 1º. Fica estabelecido que nos dias 23 e 30 de dezembro de 2016, será recesso, não existindo funcionamento na 
Câmara Municipal de Tapejara-PR.
ART. 2º. Fica estabelecido que nos dias 26 até 29 de dezembro de 2016, não haverá atendimento ao público, para 
realização de serviços internos que se apresentarem necessários.
ART. 3º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de dezembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO   RODRIGO VALIM
Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DE REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES.
EDITAL Nº 001/2016
Dispõe sobre o chamamento de interessados para promoverem e atualizarem o Registro Cadastral de Fornecedores 
para fins de participação em Licitação Pública.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito municipal de Terra Roxa/PR, convoca todos os interessados em participarem 
de Licitações Públicas promovidas por este órgão, a promoverem o registro cadastral ou atualização dos existentes, 
conforme determina a Lei Federal 8.666/93 em seus artigos 34, 35, 36 e 37.
O Edital contendo o rol de documentos necessários para o cadastramento, bem como a relação das empresas cujos 
Certificados de Registros Cadastrais se acham vencidos e/ou pendentes de atualização encontram-se a disposição 
dos interessados na Secretaria de Administração. 
Terra Roxa, 19 de Dezembro de 2016 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS M. J. LTDA – ME, CNPJ: 05.138.079-0001-35, Torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para EXTRAÇÃO DE AREIA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, instalada na 
RODOVIA PR 180, FAZENDA IRACEMA, S/N KM 12, Cruzeiro do Oeste – Pr.
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P O R T A R I A Nº.4034/2016
REVOGA a Portaria nº.3115/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3115/2015, que concedeu Função Gratificada 
ao servidor ADRIANO FERREIRA DA CUNHA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº.8.357.674-0 SSP/Pr, no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4035/2016
REVOGA a Portaria nº.3257/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3257/2015, que concedeu Função Gratificada à 
servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.7.888.284-0 SSP/Pr, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre 
o vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4052/2016
EXONERA RAFAEL FABRICIO DE OLIVEIRA.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR RAFAEL FABRICIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.10.587.697-1, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, lotado na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, ficando revogado as Portarias nº.2455/2013, 2535/2013, 2842/2014, 
3446/2015, 3592/2016, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4037/2016
REVOGA a Portaria nº.3117/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3117/2015, que concedeu Função Gratificada ao 
servidor CARLOS DE OLIVEIRA SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.4.260.102-0 SSP/Pr, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4044/2016
REVOGA a Portaria nº.3242/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3242/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora FLAVIA CHIRLE DELAI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.7.223.500-2 SSP/Pr, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4046/2016
REVOGA a Portaria nº.2013/2012.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2013/2012, que concedeu Função Gratificada à 
servidora VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.5.990.827-8 SSP/Pr., no percentual de 100% (cem por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4050/2016
EXONERA MARIA DE LOURDES CAVALIERI CARVALHO.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARIA DE LOURDES CAVALIERI CARVALHO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº.4.163.323-9 SSP/PR., ocupante do cargo de 
Provimento em Coordenador de Programas sociais – CC-04, lotada na Secretaria 
de Bem Estar Social, ficando revogado as Portarias nº.2242/2013 e nº.3730/2016, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
P O R T A R I A Nº.4022/2016
REVOGA a Portaria nº.903/2009.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.903/2009, que designou a servidora VANDA 
HENRIQUE SANCHEZ, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.4.531.730-7 SSP/
Pr., para exercer a função de Orientadora Educacional, na Escola Municipal Walter 
Bergman – Educação Infantil e Ensino Fundamental e concedeu gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 
1º e 2º padrão de 40 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4023/2016
REVOGA a Portaria nº.2737/2014.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2737/2014, que designou a servidora SELMA 
CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.7.590.327-
8SSP/Pr., para exercer a função de Coordenadora do Centro de Educação Infantil 
Menino Deus do Distrito de Herculândia, neste Município e concedeu gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 
1º padrão de 20 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4027/2016
REVOGA as Portarias nº.3108/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR as Portarias nº.3108/2015, que designou a servidora MARIA 
CRISTINA PEDROSO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.178.469-3 SSP/
Pr., para responder pela Diretoria da Escola Municipal de Herculândia e concedeu 
gratificação no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o vencimento do 
cargo efetivo, referente ao 1º e 2º padrão de 40 horas semanais, a partir de 31 de 
dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4029/2016
REVOGA a Portaria nº.897/2009.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.897/2009, que designou a servidora MARLI 
GABRIEL, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.6.142.602-7 SSP/Pr., para 
exercer a função de Orientadora Educacional, na Escola Municipal de Herculândia 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental e concedeu gratificação no percentual de 
10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 2º padrão de 
20 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4031/2016
REVOGA a Portaria nº.3124/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3124/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora SIRLENE TOMAIN MESQUITA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.6.841.827-5 SSP/Pr., no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4038/2016
REVOGA a Portaria nº.2375/2013.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2375/2013, que concedeu Função Gratificada à 
servidora MARIA APARECIDA SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.7.109.343-3 SSP/Pr., no percentual de 100% (cem por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4039/2016
REVOGA a Portaria nº.3114/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3114/2015, que concedeu Função Gratificada ao 
servidor ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº.1.425.171 SSP/Pr, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4041/2016
REVOGA a Portaria nº.3125/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3125/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora SILVIA SUELI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.5.601.302-4 SSP/Pr., no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4048/2016
REVOGA a Portaria nº.3458/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3458/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora MARIA CELIA BONATO PINTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.4.934.450-3 SSP/Pr., no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4049/2016
EXONERA MARIA RODRIGUES PINTO DOS SANTOS.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARIA RODRIGUES PINTO DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. Nº.5.606.095-2 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em 
Coordenador de Programas sociais – CC-04, lotada na Secretaria de Bem Estar 
Social, ficando revogado as Portarias nº.2241/2013 e nº.3731/2016, a partir de 31 
de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
P O R T A R I A Nº.4058/2016
REVOGA a Portaria nº.3120/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3120/2015, que concedeu Função Gratificada à 
servidora NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº.6.851.251-4 SSP/Pr., no percentual de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4024/2016
REVOGA a Portaria nº.2738/2014.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2738/2014, que designou a servidora SELMA 
CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.7.590.327-8 
SSP/Pr., para exercer a função de Coordenadora do Centro de Educação Infantil 
Menino Deus do Distrito de Herculândia, neste Município e concedeu gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 
2º padrão de 20 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4025/2016
REVOGA a Portaria nº.2457/2013.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.2457/2013, que designou a servidora ILSA MARIA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.458.571-3 SSP/Pr., para 
exercer a função de Coordenadora da EJA (Escola de Jovens e Adultos), deste 
Municipal e concedeu gratificação no percentual de 10% (dez por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, referente ao 1º padrão de 20 horas semanais, a partir 
de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4026/2016
REVOGA as Portarias nº.1770/2011 e nº.1784/2012.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR as Portarias nº.1770/2011 e 1784/2012, que designou a 
servidora SANDRA BATISTA DE SÁ SANTIN, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.4.580.883-1 SSP/Pr., para responder pela Diretoria da Escola Municipal de 
Walter Bergman e concedeu gratificação no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 1º e 2º padrão de 40 horas 
semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4028/2016
REVOGA a Portaria nº.901/2009.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.901/2009, que designou a servidora MARLI 
GABRIEL, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.6.142.602-7 SSP/Pr., para 
exercer a função de Supervisora de Ensino, na Escola Municipal de Herculândia – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental e concedeu gratificação no percentual de 
10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 1º padrão de 
20 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4030/2016
REVOGA a Portaria nº.3121/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3121/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora LETICIA DE SOUZA PESTANA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.7.693.860-1 SSP/Pr., no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4032/2016
REVOGA a Portaria nº.3118/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3118/2015, que concedeu Função Gratificada ao 
servidor BERNARDO FRANCISCO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº.1.670.444-0 SSP/Pr, no percentual de 80% (oitenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4033/2016
REVOGA a Portaria nº2293/2013.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR A PORTARIA Nº.2293/2013, que designou a servidora AUREA 
LUCIA TIMIDATI DELAI, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº.4.512.964-0 SSP/
PR., ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretaria de Bem Estar Social, 
lotada na Secretaria de Bem estar Social, voltando ao seu cargo de origem de Auxiliar 
de Enfermagem, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
P O R T A R I A Nº.4036/2016
REVOGA a Portaria nº.3122/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3122/2015, que concedeu Função Gratificada ao 
servidor LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.16.405.437-6 SSP/SP, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4040/2016
REVOGA a Portaria nº.3119/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3119/2015, que concedeu Função Gratificada à 
servidora NEUCI ALVES PEREIRA NERI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.6.153.942-5 SSP/Pr., no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4042/2016
REVOGA a Portaria nº.3126/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3126/2015, que concedeu Função Gratificada ao 
servidor SERGIO JACINTO, portador da Cédula de Identidade RG. nº.8.748.492-0 
SSP/Pr., no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento do cargo 
efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4045/2016
REVOGA a Portaria nº.3228/2015.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR A PORTARIA Nº.3228/2015, que designou o servidor JANSEN 
BECEGATO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº.7.379.187-1 SSP/PR., ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Saúde, lotado na Secretaria de 
Saúde, voltando ao seu cargo de origem de Enfermeiro, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
                                            
P O R T A R I A Nº.4047/2016
REVOGA a Portaria nº.3456/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3456/2015, que concedeu Função Gratificada 
à servidora EUDALIA CECILIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº.4.356.850-7 SSP/Pr, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4056/2016
REVOGA a Portaria nº.3531/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3531/2016, que designou a servidora SONIA MARIA 
GOMES LIMA FABRI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.225.498-1 SSP/
Pr., para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil 
Santa Terezinha e concedeu gratificação no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 1º e 2º padrão de 40 horas 
semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4011/2016
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor SEGIO JACINTO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº.8.748.492-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, no período 
de aquisição 19.01.2016 à 18.01.2017, com fruição em 09.01.2017 à 07.02.2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês 
de dezembro de dois mil e dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.4012/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente, conforme segue:
01 Everaldo Prevital 01/04/2015 à 31/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Paulo Fernandes Cruz 01/04/2015 à 31/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4017/2016
REVOGA as Portarias nº 2456/2013 e nº.3533/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR as Portarias nº2456/2013 e nº.3533/2016, que designou a 
servidora RILDA ANDREUCCI DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº.3.530.837-7 SSP/Pr., para exercer a função de Diretora do Centro de Educação 
Infantil Santa Terezinha, neste Município e Centro de Educação Infantil do Distrito 
de Herculândia concedeu gratificação no percentual de 10% (dez por cento), sobre 
o vencimento do cargo efetivo, referente ao 1º e 2º padrão de 40 horas semanais, a 
partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4019/2016
REVOGA a Portaria nº.3532/2016.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3532/2016, que designou a servidora SUZY 
SAMPAIO FARIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.8.194.306-0 SSP/Pr., 
para exercer a função de Orientadora Pedagógica, no Centro de Educação Infantil 
Santa Terezinha deste Município e concedeu gratificação no percentual de 10% (dez 
por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente a 40 horas semanais, a 
partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4020/2016
REVOGA a Portaria nº.902/2009.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.902/2009, que designou a servidora VERA LUCIA 
SGARAVATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.4.480.086-1.730-7 SSP/
Pr., para exercer a função de Supervisora Educacional, na Escola Municipal Walter 
Bergman – Educação Infantil e Ensino Fundamental e concedeu gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento), sobre o vencimento do cargo efetivo, referente ao 
1º e 2º padrão de 40 horas semanais, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4021/2016
REVOGA as Portarias nº.2589/2013 e nº. 2925/2014.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR as Portarias nº.2589/2013 e 2925/2014, que concedeu Função 
Gratificada à servidora SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº.6.145.253-2 SSP/Pr., no percentual de 40% (quarenta 
por cento), referente ao 1º e 2º padrão de 40 horas semanais, sobre o vencimento do 
cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

P O R T A R I A Nº.4043/2016
REVOGA a Portaria nº.3220/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº.3220/2015, que concedeu Função Gratificada 
ao servidor EDSON DONISETE MACHADO, portador da Cédula de Identidade 
RG. nº.8.260.753-6 SSP/Pr., no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de Dois Mil e Dezesseis, (20/12/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA
CONVÊNIO N.o 001/2016

Pelo presente Termo de Convênio de cooperação
financiero que entre si firmam, qe um lado o MUNICÍPIO
DE IVA'l'É, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Av. Minas Gerais, 2294, nesta. cidade,
inscrita no CNPJ sob n.o 95.640.553/0001-15, neste ato
representado por seu agente político, SIDINEI DELAI,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua
Serra Dourada, 2206, nesta cidade, portador da Cédula
de Identidade RG n.o 1.758.974/PR e CPF n.o
350.248.799, .e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na Av. São
Paulo n°., 1961, CEP 87525.000, Município de Ivaté,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.o 08.688.284/0001-
62, neste ato representada por seu Presidente, DIAMES
DA SILVA DIAS, brasileiro, casado servidor público
municipal, residente e domiciliado na Av Rio de
Janeiro, 2287, CEP 87525-000, nesta cidade nesta
cidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.o
6.960.683-0/SSP/PR e CPF n.o 021.036.039-90, mediante
as cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA

o presente Convênio de Cooperação Financeira tem por
objetivo o repasse de auxílio financeiro à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE., e será
utilizado exclusivamente pela entidade na reforma ou
melhoria de suas instalações.

cLÁUSULA SEGUNDA

Compete ao Município de Ivaté:

a - repassar em uma única parcela, a importância de
até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em forma de
doação.

,
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b o valor repassado à APAE será destinado
exclusivamente pela entidade na reforma ou melhoria de
suas instalações.

c - através da Secretaria Municipal
verificação dos padrões mínimos de
condições de funcionamento da Entidade,
correta aplicação dos recursos repassados.

Compete à APAE:

de Educação a
eficiência e
bem corno da

a dar atendimento especializado aos alunos
encaminhados pelo Município, utilizando para isto todo
o aparato necessário ao atendimento do excepcional.

b comunicar ao
ocorrer a desistência,

Município de Ivaté sempre que
transferência ou nova matrícula.

I

c prestar contas dos recursos recebidos até o
final do mês subseqüente ao do recebimento.

d enviar até o dia 2O de cada mê s, a fatura
correspondente as despesas realizadas, obedecido o
valor mencionado na letra "a" da Cláusula Segunda, a
qual será paga no dia 30 de cada mês.

cLÁUSULA TERCEIRA

o presente Convênio é firmado pelo prazo de 12 (doze)
meses, iniciando sua vigência em 20 de dezembro de 2016
e findando em 20 de dezembro de 2017.

o presente Convênio poderá ser prorrogado, havendo
interesse das partes, mediante Termo Aditivo.

cLÁUSULA QUARTA

o presente Convênio poderá ser rescindido por qualquer
das partes, mediante comunicação por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, ainda,
descumprimento de qualquer das cláusulas deste

,
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cLÁUSULA QUINTA

Para cobertura das despesas decorrentes com este Termo,
o Município utilizará dotação orçamentária específica
adiante, consignada no Orçamento vigente:

FUNC PROG
12.367.0006.2084

NOMENCLATURA
Subvenções Sociais

CAT ECON
3.3.50.43

cLÁUSULA SEXTA

As partes elegem o foro da Comarca de Icaraíma, Estado
do Paraná, para dirimir dúvidas ou litígios oriundos
deste Termo de Convênio.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
presenciais, para que surta seus efeitos legais.

Ivaté - Pr., 20 de dezembro de 2016

Testemunhas:

Cleuza~nrique

Humber ~~idO Milani

ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL AMOR E PAZ
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,DE IVATÉ

Fundada em 14 de Novembrode 2006 .
Filiadana Federação Nacionaldas APAEsn02083 de 06/03/2008

UtilidadePúblicaMunicipalnO373/07
ReconhecidaResolução nO3996/08

CNPJ08.688.284/0001-62
AvenidaSão Paulo n01961 Fone 3673-2035
Cep 87525-000 Ivaté-Estado do Paraná

e-mail: apae.ivate@bol.com.br
" QUEBRA A RESISTÊNCIA E TOME UMA ATITUDE: CONSTRUA ACESSIBILIDADE PARA A PESSOA

COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL."

PLANO DE TRABALHO 2013/2017

1- DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade Proponente I CN.P.J
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 08.688.284/0001-62
Endereço
AVENIDASÃOPAULO N°1961
Cidade D.F. CE.P. DDD /Telefone FAX
Ivaté Paraná 87.525-000 44-3673-2035 44-3673-1598

Conta Corrente I Banco I Agência I Praça d~ Pagamento:
14.552-1 BRASIL 2119-9 ICARAIMA - PRo
Nome do Responsável CP.F.
Diames da Silva Dias 021.036.039-90.
CI./Órgão Expedidor I Cargo Função

I6.960.683-0/SESPjPR PRESIDENTE PRESIDENTE
Endereço CEP
AVENIDA RIO DE JANEIRO 87525-000'

Cargo

2 - OUTROS PARTÍCIPES 1INTERVENIENTE 1EXECUTOR
Nome CN.P.J.

Nome do Responsável

Endereço

CI/ Órgão Expedidor

3. PRAZO DE EXECUÇÃO:

01 de Janeiro de 2013 até 31 de Dezembro de 2017

4. JUSTIFICATIVA

. Assistência ao Portador de Deficiência.

5. DESCRiÇÃODO OBJETO A SEREXECUTADO

. O Convênio tem por objetivo a contratação de até 35 vagas na entidade, para a'execução de

serviços assistenciais de ação continuada de proteção social para pessoas com deficiência

intelectual e múltipla.

6. OBJETIVO

. Manter a Escola em dia referente ao pagamento dos funcionários; Contribuir para uma boa

alimentação; Valorizar a Escola em si, trabalhando na melhoria e qualidade de vida de nossos

alunos.

7. METODOLOGIA

. Metodologia baseada na teoria construtiva. O trabalho pedagógico e pautado na mediação

do conhecimento, atuando na zona de desenvolvimento próxima-ZDP preconizado por

Vigotski.

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

01 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 53.000,00

DESCRiÇÃO:VENCIMENTOS E SALÁRIOS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INClAL FINAL TOTAL

02 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 5.500,00

DESCRiÇÃO: FGTS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

03 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 5.500,00

DESCRiÇÃO:CONTRIBUiÇÕES AO INSS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

04 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 3.000,00

DESCRiÇÃO:OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

05 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 1.000,00

DESCRiÇÃO:GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

06 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 4.000,00

DESCRiÇÃO:GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

07 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

DESCRiÇÃO: MATERIAL FARMACOLÓGICO

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

08 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

DESCRiÇÃO:MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

09 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 1.000,00

DESCRiÇÃO:MATERIAL DE EXPEDIENTE

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

10 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

DESCRiÇÃO:METERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR
MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

11 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

DESCRiÇÃO:MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL 00

12 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

,o

DESCRiÇÃO:MATERIAL DE COPA E COZINHA

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

13 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 1.000,00

DESCRiÇÃO:MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO ,;

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR

MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL ';

14 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 500,00

DESCRiÇÃO:MANUT. CONSERVAÇÃO EQUIPAMENTOS

META UNID. QUANTIDADE DATA DATA VALOR
MEDIDA INCIAL FINAL TOTAL

15 UNIDADE 12 Jan/2013 Dez/2017 1.000,00

DESCRiÇÃO:SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO

9 - PLANO DE APLICAÇÃO

Natureza da Despesa TOTAL TOTAL
I TOTAL

2013/2016 2017 GERAL

Vencimentos e Salários 231.000,00 53.000,00 I' 284.000,00
FGTS 21.000,00 5.500,00 ;: 26.500,00

Contribuições ao INSS 21.800,00 5.500,00 27.300,00

Outras Obrigações Patronais 11.000,00 3.000,00 14.000,00

Gás e Outros Materiais Engarrafados 1.000,00 1.000,00 2.000,00

Gêneros de Alimentação 14:500,00 4.000,00 18.500,00

Material Farmacológico 200,00 500,00 700,00
Material Educativo e Esportivo 200,00 500,00 700,00
Material de Expediente 6.000,00 1.000,00 7.000,00
Material de Processamento de Dados 200,00 500,00 700,00
Material de Cama, Mesa e Banho 200,00 500,00 700,00 .

Material de Copa e Cozinha 1.000,00 500,00 1.500,00
Material de Limpeza e Higienização 2.700,00 1.000,00 3.700,00
Manut. Conservação de Equipamentos 200,00 500,00 700,00
Serviços de Telecomunicações 1.000,00 1.000,00

"

2.000,00
\

i,

TOTAL GERAL 312.000,00 78.000,00 i 390.000,00

10 - CRONOGRAMADEDESEMBOLSO

CONCEDENTE

ANO2013

Janeiro/13 Fevereiro/13 Março/13 Abril/13 Maio/13 Junho/13
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00
Julho/13 Agosto/13 Setembro/13 Outubro/13 Novembro/13 Dezembro/13
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

ANO2014

Janeiro/14 Fevereiro/14 Março/14 Abril/14 Maio/14 Junho/14
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00
Julho/14 Agosto/14 Setembro/14 Outubro/14 Novembro/14 Dezembro/14
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

ANO2015

Janeiro/15 Fevereiro/15 Março/15 Abril/15 Maio/15 Junho/15
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00
Julho/15 Agosto/15 Setembro/15 Outubro/15 Novembro/15 Dezembro/15
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

ANO2016

Janeiro/16 Fevereiro/16 Março/16 Abril/16 Maio/16 Junho/16
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00
Julho/16 Agosto/16 Setembro/16 Outubro/16 Novembro/16 Dezembro/16
6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

ANO2017

Janeiro/17
6.500,00
Julho/17
6.500,00

Fevereiro/17
6.500,00

Agosto/17
6.500,00

Março/17
6.500,00

Setembro/17
6.500,00

Abril/17
6.500,00

Outubro/17
6.500,00

Maio/17
6.500,00

Novembro/17
6.500,00

Junho/17
6.500,00

Dezembro/17
6.500,00

-------------------------------------------------

11 - DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ivaté Pr., - Escola de Educação Especial Amor e Paz, situada na Avenida São PaJlo nQ• 1961,
CNPJ nQ• 08.688.284/0001-62, filiada na Federação Nacional das APAES sob nQ• 2083 a partir
de 06/03/2008, declara o plano de trabalho previsto para o exercício do ano de 2013/2017.

Por expressão de verdade, firmamos o presente.

12 - APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

Aprovado

Ivaté - Pr.,

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1500/2016
Projeto de Autoria do Poder Legislativo - Vereadores ADEMIR MURRO MARSARI, 
ARENILDO IPÓLITA, CARLOS ADELSON DINIZ, EDIO INÁCIO HOSDA, 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, LUIZ CARLOS GARCIA, MARCIO ROGÉRIO DE 
OLIVEIRA SILVA, MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA, MILTON DA SILVA, NILTON 
JOFRE PEREIRA e TIAGO WAGNER FROELICH.
SUMULA: Dispõe sobre a proibição da concessão de alvará e/ou licença para o 
uso do solo e para o tráfego de veículos em vias públicas, a outorga e o uso de 
águas, a queima de gases na atmosfera, a vedação da concessão de anuência 
prévia em licenciamentos e outorgas de água com a finalidade de exploração e/ou 
explotação dos gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e 
outros) pelos métodos de fratura hidráulica - “fracking” - e refraturamento hidráulico 
- “re-fracking” na esfera da competência municipal, bem como proíbe a instalação, 
reforma ou operação de atividades, serviços, empreendimentos e obras de produção, 
comercialização, transporte, armazenamento, utilização, importação, exportação, 
destinação final ou temporária de resíduos, ou quaisquer outros produtos usados 
para o fraturamento ou refraturamento hidráulico, componentes e afins em todo o 
território do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, estabelece penalidades e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica proibida a concessão de alvará, outorga, autorização e/ou licença de 
competência municipal a quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que pretendam 
utilizar o solo com a finalidade da exploração e/ou explotação de gases e óleos 
não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de 
faturamento hidráulico – “fracking” e de refraturamento hidráulico – “re-fracking”.
§ 1º. Além do método previsto no caput deste artigo, a proibição se estende às demais 
modalidades de exploração do solo que possam ocasionar contaminações das águas 
de superfície e subterrâneas, ocasionar acidentes ambientais, causar danos à saúde 
da população e/ou perda de biodiversidade, provocar prejuízos sociais e econômicos 
ou degradar o meio ambiente.
§ 2º. Estão isentas da proibição a que se refere o parágrafo primeiro os produtos 
necessários para as práticas agrosilvopastoris, desde que devidamente autorizados 
pelos órgãos competentes, na forma da lei.
Art. 2º. Fica proibido o tráfego de veículos automotores transportando equipamentos 
e produtos químicos e radioativos para a finalidade da exploração e/ou explotação 
de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos 
métodos de fraturamento hidráulico - “fracking” - e de refraturamento hidráulico - “re-
fracking” - nas vias públicas de competência municipal.
Art. 3º. Fica proibida a outorga e o uso de águas de superfície de competência 
municipal com a finalidade da exploração e/ou explotação de gases e óleos 
não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de 
fraturamento hidráulico – “fracking” e de refraturamento hidráulico – “re-fracking”.
Art. 4º. Fica vedada a concessão da anuência do Município em licenciamentos, 
alvarás e outorgas de uso de águas de superfície ou subterrâneas e em autorizações 
ou licenciamentos de atividades, empreendimentos, obras e serviços de exploração 
e/ou explotação de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil 
e outros) pelos métodos de fraturamento hidráulico - “fracking” - e de refraturamento 
hidráulico - “re-fracking”.
Art. 5º. Fica proibida a queima de gases derivados da exploração e/ou explotação 
de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos 
métodos de fraturamento hidráulico - “fracking” - e de refraturamento hidráulico - “re-
fracking”.
Art. 6º. Fica proibida a realização de aquisições sísmicas, em suas diversas formas, 
em especial aquelas que utilizam caminhões e estruturas de vibradores do solo e/
ou explosivos, bem como quaisquer atividades correlatas que possam, potencial ou 
efetivamente, oferecer risco à vida, à integridade física e a prédios e construções, 
públicos ou privados, ou ainda a estruturas naturais e a monumentos históricos.
Art. 7º. Fica proibida a instalação, a reforma ou a operação de atividades, serviços, 
empreendimentos e obras de produção, comercialização, transporte, armazenamento, 
utilização, importação, exportação, destinação final ou temporária de resíduos ou 
quaisquer outros produtos usados para o fraturamento ou refraturamento hidráulico, 
componentes e afins.
Art. 8º. O Poder Legislativo e o Poder Executivo do Município de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, intentarão acordos com os Municípios limítrofes e com os demais Municípios 
que integram as mesmas Bacias Hidrográficas, buscando a cooperação no sentido 
da proteção dos recursos naturais, dos ecossistemas e dos processos ecológicos 
essenciais, bem como do desenvolvimento sustentável que garanta sadia qualidade 
de vida, ampliando o território livre do fraturamento e refraturamento hidráulico.
Art. 9º. O descumprimento das disposições da presente Lei sujeitará os infratores às 
sanções administrativas, civis e penais, na forma da legislação vigente, em especial 
as previstas na Lei federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente e dá outras providências e no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, 
estabelece o processo administrativo para apuração dessas infrações e dá outras 
providências, ambos com alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação de outras 
normas legais.
Art. 10. O descumprimento da proibição prevista no Artigo 6º da presente Lei importará 
na aplicação de multa diária no valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), além da apreensão dos caminhões vibradores e demais equipamentos e 
instrumentos utilizados na prática da infração, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações administrativas, civis e penais pertinentes.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da apreensão e permanência dos 
caminhões apreendidos, em valor diário mínimo por caminhão de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), correrão por conta de seus proprietários, contratantes ou quaisquer outros 
detentores da responsabilidade pelo seu uso na área do Município.
Art. 11. As disposições da presente Lei se aplicam à integralidade do território 
do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, e devem integrar o Plano Diretor 
Municipal, para todos os efeitos.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
           

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ

SÚMula de reQueriMento da licenÇa Prévia
Silvio Silvano Druciak, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia, 
para marina Chácara nº 243, Distrito de Porto Camargo, Zona Rural, Icaraíma/PR.

SÚMula de reQueriMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

PEOPLES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
(CNPJ:07.844.837/0003-28) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Operação para CONFECÇÕES DE PEÇAS DE VESTUÁRIO JEANS, LO N°22965, 
VAL:79298727 instalada AVENIDA CAFÉ FILHO, N°421, CENTRO, PÉROLA-PR. 

SÚMula de reQueriMento 
de renovaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo

PEOPLES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 
(CNPJ:07.844.837/0003-28) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para CONFECÇÕES DE PEÇAS DE VESTUÁRIO JEANS 
instalada AVENIDA CAFÉ FILHO, N°421, CENTRO, PÉROLA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IV ATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Município de Ivaté - Estado do Paraná

CEP 87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-1123

e-mail: administracao@ivate.pr.gov.br

TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA
CONVÊNIO N.o 001/2016

Pelo presente Termo de Convênio de cooperação
financiero que entre si firmam, qe um lado o MUNICÍPIO
DE IVA'l'É, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Av. Minas Gerais, 2294, nesta. cidade,
inscrita no CNPJ sob n.o 95.640.553/0001-15, neste ato
representado por seu agente político, SIDINEI DELAI,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua
Serra Dourada, 2206, nesta cidade, portador da Cédula
de Identidade RG n.o 1.758.974/PR e CPF n.o
350.248.799, .e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na Av. São
Paulo n°., 1961, CEP 87525.000, Município de Ivaté,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.o 08.688.284/0001-
62, neste ato representada por seu Presidente, DIAMES
DA SILVA DIAS, brasileiro, casado servidor público
municipal, residente e domiciliado na Av Rio de
Janeiro, 2287, CEP 87525-000, nesta cidade nesta
cidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.o
6.960.683-0/SSP/PR e CPF n.o 021.036.039-90, mediante
as cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA

o presente Convênio de Cooperação Financeira tem por
objetivo o repasse de auxílio financeiro à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE., e será
utilizado exclusivamente pela entidade na reforma ou
melhoria de suas instalações.

cLÁUSULA SEGUNDA

Compete ao Município de Ivaté:

a - repassar em uma única parcela, a importância de
até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), em forma de
doação.

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IV ATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Município de Ivaté - Estado do Paraná

CEP 87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-1123
e-mail: administracao@ivate.pr.gov.br

b o valor repassado à APAE será destinado
exclusivamente pela entidade na reforma ou melhoria de
suas instalações.

c - através da Secretaria Municipal
verificação dos padrões mínimos de
condições de funcionamento da Entidade,
correta aplicação dos recursos repassados.

Compete à APAE:

de Educação a
eficiência e
bem corno da

a dar atendimento especializado aos alunos
encaminhados pelo Município, utilizando para isto todo
o aparato necessário ao atendimento do excepcional.

b comunicar ao
ocorrer a desistência,

Município de Ivaté sempre que
transferência ou nova matrícula.

I

c prestar contas dos recursos recebidos até o
final do mês subseqüente ao do recebimento.

d enviar até o dia 2O de cada mê s, a fatura
correspondente as despesas realizadas, obedecido o
valor mencionado na letra "a" da Cláusula Segunda, a
qual será paga no dia 30 de cada mês.

cLÁUSULA TERCEIRA

o presente Convênio é firmado pelo prazo de 12 (doze)
meses, iniciando sua vigência em 20 de dezembro de 2016
e findando em 20 de dezembro de 2017.

o presente Convênio poderá ser prorrogado, havendo
interesse das partes, mediante Termo Aditivo.

cLÁUSULA QUARTA

o presente Convênio poderá ser rescindido por qualquer
das partes, mediante comunicação por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, ainda,
descumprimento de qualquer das cláusulas deste

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

CNPJ' N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Municípiode Ivaté - Estado do Paraná

CEP87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-1123
e-mail: administracao@ivate.pr.gov.br

cLÁUSULA QUINTA

Para cobertura das despesas decorrentes com este Termo,
o Município utilizará dotação orçamentária específica
adiante, consignada no Orçamento vigente:

FUNC PROG
12.367.0006.2084

NOMENCLATURA
Subvenções Sociais

CAT ECON
3.3.50.43

cLÁUSULA SEXTA

As partes elegem o foro da Comarca de Icaraíma, Estado
do Paraná, para dirimir dúvidas ou litígios oriundos
deste Termo de Convênio.

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
presenciais, para que surta seus efeitos legais.

Ivaté - Pr., 20 de dezembro de 2016

Testemunhas:

Cleuza~nrique

Humber ~~idO Milani

PORTARIA Nº. 509/2016
Exonera MARCIA DE LIMA PIGENTINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARCIA DE LIMA PIGENTINI, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 7.323.065-9 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Serviço 
de Auxiliar Odontológico, símbolo do CC 6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
ficando revogada a Portaria nº. 084/2013 a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 510/2016
Exonera MARLENE BARBADO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARLENE BARBADO FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 5.090.518-7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Psicologia, símbolo do CC 3, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 040/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 511/2016
Exonera ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade nº.8.940.199-2 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Saúde, Símbolo do CC 03, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando revogada a Portaria nº 231/2015, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 512/2016
Exonera WELLINTON CLARINDO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR WELLINTON CLARINDO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº.8.399.256-5 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Transporte I, Símbolo do CC 05, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando revogada a Portaria nº 078/2013, a partir de 31 de outubro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 513/2016
Exonera MARIZE ROSICLEI COLOMBARI PRADELLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARIZE ROSICLEI COLOMBARI PRADELLA, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 3.390.086-0 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão 
de Secretária Municipal de Saúde e de Ação Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e de Ação Social, ficando revogada as Portarias nº 173/2016, 134/2016 e 
003/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 514/2016
Exonera JOÃO PAULO TORRES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOÃO PAULO TORRES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº. 12.494.400-7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Contabilidade, símbolo do CC 03, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, ficando revogada a Portaria nº 182/2014, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 515/2016
Exonera EDILSON BERTOUDO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR EDILSON BERTOUDO DUARTE, portador da Cédula de 
Identidade nº. 4.238.753-3 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor 
do Departamento de Tributação, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, ficando 
revogada a Portaria nº. 395/2016, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 516/2016
Exonera DALIANE GOMES BATISTA ZAINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR DALIANE GOMES BATISTA ZAINA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 8.382.963-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 
417/2016, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 517/2016
Exonera ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO, portador da Cédula de 
Identidade nº. 1.193.837 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
da Divisão de Assistência Social, Símbolo do CC 04, lotado na Secretaria Municipal 
de Ação Social, ficando revogada a Portaria 336/2013, a partir de 31 de dezembro 
de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 518/2016
Exonera ELIZABETE DE LOURDES TONIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ELIZABETE DE LOURDES TONIN, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 4.572.244-9 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
do Serviço de Inclusão Social, Símbolo do CC 06, lotada na Secretaria Municipal de 
Ação Social, ficando revogada a Portaria nº 020/2014, a partir de 31 de dezembro 
de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 519/2016
Exonera FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTO, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 4.527.697-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria de Ação Social, 
ficando revogada a Portaria nº. 052/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 520/2016
Exonera JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade nº. 7.151.561-3 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Símbolo do CC 03, lotado na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, ficando revogada a Portaria nº 056/2016, a partir de 31 
de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 521/2016
Exonera TAMARA FERRO GUILHERME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR TAMARA FERRO GUILHERME, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 10.839.992-9 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de 
Chefe da Seção de Protocolo, Símbolo do CC 05, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, ficando revogada a Portaria nº 191/2013, a partir de 31 de dezembro 
de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 522/2016
Exonera MARIA APARECIDA MAGAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MARIA APARECIDA MAGAN, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 1.065.939-6 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos, Símbolo do CC 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, ficando revogada a Portaria nº 001/2013, a partir de 31 
de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 523/2016
Exonera PAULO VARGAS PACHECO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR PAULO VARGAS PACHECO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 4.044.691-5 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Serviço 
de Relações Publicas, lotado no Gabinete do Prefeito, ficando revogada a Portaria nº. 
010/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 524/2016
Exonera OSVALDO FAVORETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR OSVALDO FAVORETO, portador da Cédula de Identidade nº. 
1.593.990 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Transito, lotado no Gabinete do Prefeito, ficando revogada a Portaria nº. 011/2013, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 525/2016
Exonera SEBALDO JOÃO FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SEBALDO JOÃO FIGUEIREDO, portador da Cédula de 
Identidade nº. 4.368.954-1 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Procurador Jurídico, lotado no Gabinete do Prefeito, ficando revogada a Portaria nº. 
014/2015, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 526/2016
Exonera SANDRA REGINA GOMES ZANON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR SANDRA REGINA GOMES ZANON, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 6.498.368-7 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 006/2013, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 527/2016
Exonera MAURICIO MARCHIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MAURICIO MARCHIOLI, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.583.496-4, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, lotado 
no Gabinete do Prefeito, ficando revogadas as Portarias nº. 133/2016, 158/2016, 
395/2013 e 391/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1262/2016 de 19/12/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 695.525,36
(seiscentos e noventa e cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção e Encargos da Procuradoria Jurídica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.500,00 7 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção e Encargos da Divisão de Compras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.300,00 23 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  200,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 28 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  200,00 29 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 34 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 44 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 86 - 3.1.90.11.00.00 01303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 60.000,00 480 - 3.1.90.11.00.00 01495

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 94 - 3.3.90.14.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 96 - 3.3.90.30.00.00 01495

08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção e Encargos do Programa Saude da Familia - PSF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  600,00 117 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitários de Saude - 
PACS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 119 - 3.1.90.11.00.00 01495

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.200,00 120 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 16.000,00 169 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 44.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos  da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.200,00 232 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRAS E INSTALAÇÕES  82.000,00 468 - 4.4.90.51.00.00 01104
OBRAS E INSTALAÇÕES  16.602,99 251 - 4.4.90.51.00.00 01107

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 255 - 3.1.90.11.00.00 01103

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  160.000,00 335 - 4.4.90.51.00.00 01000
12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 348 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 38.622,37 352 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 356 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 360 - 3.3.90.30.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção e Encargos  da Divisão de Agropecuaria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 395 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.100,00 396 - 3.1.90.13.00.00 01000
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14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Industria e Comercio
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 406 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  695.525,36

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 690,35Receita: 1.3.2.5.01.05.03.01 Fonte: 1000
 100.000,00Receita: 1.7.2.1.33.10.01.01 Fonte: 1000

 15.912,64Receita: 1.7.2.1.35.01.00.00 Fonte: 1000
 681.085,15Receita: 1.7.2.2.01.01.00.00 Fonte: 1000
-102.162,78Receita: 9.7.2.2.01.01.00.00 Fonte: 1000
 695.525,36Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  19 de dezembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº. 528/2016
Exonera PAULO CESAR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR PAULO CESAR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
nº. 1.631.606-7, SSP/PR, do cargo de Provimento em Comissão de Secretario de 
Esportes, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, ficando revogada as Portarias 
402/2016, 401/2016 e 095/2015, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 529/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 090/2013, de 04 de fevereiro de 2013, que designou 
o Servidor FABIO CESAR BELEZI, portador da Cédula de Identidade nº. 8.407.954-5, 
para responder cumulativamente sem ônus pela Chefia de Divisão de Tesouraria, a 
partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 530/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 343/2013, de 16 de outubro de 2013, que designou 
a Servidora GRASIELE CRISTIANE MARCHI, portadora da Cédula de Identidade nº. 
7.580.335-4, para responder cumulativamente sem ônus pela Chefia da Seção de 
Fomento Econômico, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 531/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias nº. 142/2012 e 143/2012, de 22 de maio de 2012, 
da Servidora ROSANGELA COLOGNESI, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 4.574.595-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 31 de 
dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 532/2016
Revoga Portarias que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias nº. 002/2013, 036/2013, 045/2013 e 173/2016, que 
designou a Servidora MARIA JURENILDA DUARTE RUBIO, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 4.238.049-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Analista Contábil, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 31 de 
dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 533/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 260/2013, que designou a Servidora CELIA DE 
CASTRO, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.238.049-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 534/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 158/2008, que designou a Servidora ELIANE 
PEREIRA DE SOUZA MARIANO, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.152.411-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 535/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 159/2008, que designou a Servidora ELIANA 
APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO TORRES, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 8.319.359-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 536/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 081/2013, que designou o Servidor LUIZ CARLOS 
MAGUIM, portador da Cédula de Identidade nº. 2/R 3.138.034 SSP/SC, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Mestre de Obras, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 537/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 067/2014, que designou a Servidora EDILAINE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.812.362-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 538/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 032/2015, que designou a Servidora CRISTINA 
BARCZAK, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.803.196-1 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 539/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 096/2014, que designou a Servidora DAYANE 
SANTOS DA SILVA FAVARIN, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.340.216-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 540/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 175/2015, que designou a Servidora REGINA 
APARECIDA BARBOSA DUARTE, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.676.397-
1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 541/2016
Revoga as Portarias 025/2009 e 026/2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias 025/2009 e 026/2009, que convocou e designou a 
Servidora EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 2.167.203 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de 
dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 542/2016
Revoga as Portarias 059/2013 e 061/2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias 059/2013 e 061/2013, que convocou e designou a 
Servidora ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 6.071.569-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de 
dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 543/2016
Revoga as Portarias 058/2013 e 060/2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias 058/2013 e 060/2013, que convocou e designou 
a Servidora ROZIANE MENDES SETE, portadora da Cédula de Identidade nº. 
6.929.246-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 544/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 262/2013, que designou a Servidora JOSIANE 
CASTORINA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.886.464-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 545/2016
Revoga Portaria que designou Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 018/2014, que designou a Servidora SANDRA 
PEREIRA DE SOUZA DOS REIS, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.089.350-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 546/2016
Revoga as Portarias que Concedeu Gratificações.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias 140/2014, 204/2015, 240/2015, 241/2015, 242/2015, 
243/2015, 295/2015, 312/2015, 313/2015, 314/2015, 315/2015, 316/2015, 317/2015, 
318/2015, 405/2015 e 169/2016, que concedeu gratificações a servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo, a partir de 31 de dezembro 
de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 492/2016
Exonera APARECIDO CASTANHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR APARECIDO CASTANHO, portador da Cédula de Identidade nº. 
1.757.595 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
de Serviços Públicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 021/2014, a partir de 31 de dezembro de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 493/2016
Exonera CLEUZA PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR CLEUZA PEREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 7.557.242-5 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de Manutenção da Praça Distrital, símbolo do CC 7, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 
260/2015, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 494/2016
Exonera ERINALDO BARRETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ERINALDO BARRETO, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.991.513-6 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe do Serviço 
de Manutenção C. Municipal, Símbolo do CC 06, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 216/2016, a 
partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 495/2016
Exonera IVONE LUZIA GOBO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR IVONE LUZIA GOBO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 1.892.267 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe 
do Núcleo de Zeladoria da Capela Mortuária, Símbolo do CC 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 
018/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 496/2016
Exonera IZAIAS PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR IZAIAS PEREIRA DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade nº. 6.789.349-2 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Seção de Estradas III, símbolo do CC 5, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 251/2015, a partir de 
31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 497/2016
Exonera JOAO VIEIRA DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOÃO VIEIRA DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade 
nº. 2.257.747 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Estradas II, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
ficando revogada a Portaria nº. 038/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 498/2016
Exonera JOSE APARECIDO DE MELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSE APARECIDO DE MELO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 5.192.992-6 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo 
de Vigilância Urbana, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 082/2013, a partir de 31 de dezembro de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 499/2016
Exonera LIDIO ALVES COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR LIDIO ALVES COUTINHO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 4.676.362-9 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Serviço 
de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
ficando revogada a Portaria nº. 041/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 500/2016
Exonera LUIZ CARLOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR LUIZ CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.301.106-5 SSP/PR, do cargo de Provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Serviços Rodoviários, Símbolo do CC 04, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 350/2015, a partir de 
31 de dezembro de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 501/2016
Exonera MILTON AUGUSTO MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MILTON AUGUSTO MONTEIRO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 6.594.916-4 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Inseminação Artificial, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 016/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 502/2016
Exonera NILSON PERCINOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR NILSON PERCINOTO, portador da Cédula de Identidade nº. 
3.861.510-6 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento 
de Agricultura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
ficando revogada a Portarias nº. 394/2016, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 503/2016
Exonera VALDECIR BARRETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR VALDECIR BARRETO, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.256.924-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Manutenção Elétrica, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços 
Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 014/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 504/2016
Exonera WALDECIR BONIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR WALDECIR BONIM, portador da Cédula de Identidade nº. 
4.976.653-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Serviço de 
Manutenção da Praça Central, símbolo do CC 6, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº 256/2015, a partir 
de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 505/2016
Exonera ADEMAR MACIEL DE GOIS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ADEMAR MACIEL DE GOIS, portador da Cédula de Identidade 
nº. 3.876.141-2 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Transporte III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 
015/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 506/2016
Exonera ELIZANGELA APARECIDA TONETE LORENCETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR ELIZANGELA APARECIDA TONETE LORENCETO, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 6.998.513-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Núcleo de Controle Epidemiológico, símbolo do CC 7, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 024/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 507/2016
Exonera FRANCISCO LUCIANO GONÇALVES E SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR FRANCISCO LUCIANO GONÇALVES E SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº. 6.929.309-3 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Serviço de Auxiliar em Enfermagem I, símbolo do CC 6, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 077/2013, a partir de 
31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 508/2016
Exonera JOSE ANTONIO LORENCETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR JOSE ANTONIO LERENCETO, portador da Cédula de Identidade 
nº. 862.584 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de 
Vigilância Sanitária, símbolo do CC 4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando 
revogada a Portaria nº. 021/2013, a partir de 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 172/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no 
Exercício de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, por Provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
63.400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte  111 – Merenda Escolar
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Transporte
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (280) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal.................R$ 61.200,00
El. Despesa (281) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.200,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 63.400,00
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o provável excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos 
do Programa da Merenda Escolar.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de Dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.887, de 21 de Dezembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.973.747,24
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.400.800,00
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 253.798,73
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 3.986.010,65
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 927,76
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública. . . . . .R$: 1.173.538,80
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.366,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.760.395,74
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância em Saúde  
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária. . . . . . .R$: 466.608,80
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
11        Trabalho 
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manut. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários. . . .R$: 61.541,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 578.905,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27        Desporte e Lazer
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 254.990,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.973.747,24
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.400.800,00
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 253.798,73
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 3.986.010,65
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 927,76
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública. . . . . .R$: 1.173.538,80
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.366,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.760.395,74
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária. . . . . . .R$: 466.608,80
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manut. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários. . . .R$: 61.541,00
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 578.905,00
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 254.990,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 311.089,00 
(trezentos onze mil e oitenta nove reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.91.97.00.00 (34) Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial. . . . . . . . . . . . . .R$: 87.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 (113) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 60.500,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.1.90.11.00.00 (243) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
3.1.91.13.00.00 (245) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
3.3.90.30.00.00 (248) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.589,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância em Saúde  
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.1.90.11.00.00 (272) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . R$: 13.000,00
TOTAL R$: 311.089,00   
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.2.90.21.00.00 (76) Juros Sobre a Divida por Contrato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 39.000,00
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual Resgatado. . . . . . . . . . . . . . R$: 36.000,00 
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
3.3.90.93.00.00 (81) Indenização e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.500,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00
1.080000 – Cascalhamento de Vias 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (96) Material Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 (219) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.300,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
11        Trabalho 
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (356) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 15.469,00
3.1.90.13.00.00 (357) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.270,00 
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (367) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 7.000,00
3.1.90.13.00.00 (368) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
3.3.90.30.00.00 (370) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 25.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27        Desporte e Lazer
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 14.550,00
TOTAL R$: 311.089,00  
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.887, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.973.747,24
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.400.800,00
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 253.798,73
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 3.986.010,65
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 927,76
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública. . . . . .R$: 1.173.538,80
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.366,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.760.395,74
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância em Saúde  
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária. . . . . . .R$: 466.608,80
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
11        Trabalho 
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manut. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários. . . .R$: 61.541,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 578.905,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27        Desporte e Lazer
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 254.990,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.973.747,24
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.400.800,00
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 253.798,73
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . . . . .R$: 3.986.010,65
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.080000 – Cascalhamento de Vias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 927,76
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública. . . . . .R$: 1.173.538,80
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.366,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.760.395,74
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária. . . . . . .R$: 466.608,80
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manut. e Enc. da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários. . . .R$: 61.541,00
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 578.905,00
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 254.990,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
311.089,00 (trezentos onze mil e oitenta nove reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Financeiro 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.91.97.00.00 (34) Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial. . . . . . . . . . . . . .R$: 87.000,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0045     Cidade Luz
2.061000 – Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 (113) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. . . . . . . . . R$: 60.500,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.1.90.11.00.00 (243) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 100.000,00
3.1.91.13.00.00 (245) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
3.3.90.30.00.00 (248) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.589,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.02 – Divisão de Vigilância em Saúde  
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.034000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.1.90.11.00.00 (272) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . R$: 13.000,00
TOTAL R$: 311.089,00   
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
843      Serviços da Divida Interna 
0012    Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.2.90.21.00.00 (76) Juros Sobre a Divida por Contrato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 39.000,00
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual Resgatado. . . . . . . . . . . . . . R$: 36.000,00 
06.00 – Departamento de Finanças
06.03 – Divisão Tesouraria 
28        Encargos Especiais 
846      Outros Encargos Especiais 
0006    Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública 
3.3.90.93.00.00 (81) Indenização e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.500,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00
1.080000 – Cascalhamento de Vias 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (96) Material Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 (219) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.300,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.05 – Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
11        Trabalho 
334       Fomento ao Trabalho
0019     Qualificar para Empregar
2.048000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (356) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 15.469,00
3.1.90.13.00.00 (357) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.270,00 
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (367) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 7.000,00
3.1.90.13.00.00 (368) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
3.3.90.30.00.00 (370) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
3.3.90.39.00.00 (373) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 25.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27        Desporte e Lazer
812      Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (383) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 14.550,00
TOTAL R$: 311.089,00  
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2895, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1502, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 40.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
012.361.0014.2037 - Manter o programa de salário educação
3.3.90.30.00 - Material de consumo
107 - Salário Educação    R$ 50.000,00
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 5.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2037 - Manter o programa de salário educação
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
107 - Salário Educação   R$ 30.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
107 - Salário Educação   R$ 20.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut. das ativ.de limp. urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 85.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0001 - Prover recursos para atendimento de passivos contingência
9.9.99.99.00 - Reserva de contingência
999 - Reserva de contingência  R$ 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2896, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1502, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.843.0027.0002 - Precatórios, indenizações e custas judiciais
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 200,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut. das ativ.de limp. urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.200,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2897, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1503, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 500,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 1.200,00
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
822 - Piso Básico Fixo    R$ 2.500,00 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 500,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 2.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 83.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 2.200,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso Básico Fixo   R$ 2.500,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do Sus
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 2.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 83.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2898, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1503, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 500,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 2.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde   R$ 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do Sus
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 2.500,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
497 - Vigilância em Saúde   R$ 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2899, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1504, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2007 - Manter as atividades da assessoria especial
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
02.002 - Coordenadoria do controle interno
004.124.0002.2092 - Manter as atividades da unidade de controle interno
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 437/2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º da Lei nº 033/2013 de 24/09/2013, resolve:
CONCEDER
A servidora, CLEIDE ALVES MOREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 3.324.519-0 e do CPF nº 
208.959.339-34, ocupante do Cargo Professora, Nível B, Classe 12, mudança para do Nível C, Classe 12, em vista do 
preenchimento dos requisitos legais para a promoção, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos a partir 
da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                                      

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEO, CONSISTENTE EM 01 (UM) APARELHO PROJETOR DE 
MULTIMÍDIA COM 3.000 LUMENS PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
JOÃO ROBERTO BATISTA, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de Dispensa 
de Licitação n.º 004/2016:
HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação sob n.º 006/2016 por estar em conformidade com as 
exigências normativas, e
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 006/2016, à empresa ANDRÉ MORI - INFORMÁTICA – CNPJ 
Nº 13.705.665/0001-42, com o valor global proposto de R$ 2.350,00 (dois mil e trezentos e cinquenta reais), por ter 
apresentado a melhor proposta. 
Tuneiras do Oeste, 21 de dezembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 049/2016
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, do dia 23 de dezembro de 2016 a 06 de 
janeiro de 2017.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária

 
 

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 048/2016
REVOGA ATO DA MESA Nº. 047/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, tendo em vista a impossibilidade de 
viagem do Vereador, João Roberto Batista,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica Revogado o Ato da Mesa nº. 047/2016, que autorizava a viagem do Vereador, JOÃO 
ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 20, 21, 22 e 23 de 
dezembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município no Ministério da Educação, 
Ministério da Saúde e Ministério do Esporte, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de dezembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2900, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1504, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 120.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 30.000,00
008.243.0008.2128 - Manter as atividades do sistema sócio educativo
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.50.41.00 - Contribuições
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente   R$ 40.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 30.000,00
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.452.0002.2111 - manter as atividades do departamento de serviços urbanos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2901, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1504, de 21 de Dezembro de 2016;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
495 - Atenção Básica   R$ 120.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica   R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
495 - Atenção Básica   R$ 30.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp.urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
511 - Taxas - Prestação de Serviços  R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 495 - Atenção Básica  ( R$ 200.000,00 ), da fonte  511-Taxas - Prestação de Serviços ( R$ 100.000,00 );
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2902, de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.550,00 (dez mil e quinhentos e cinquenta reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 5.500,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.3.90.39.00 - Outros serv de terceiros- pessoa jurídica
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 2.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.900,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 150,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o  cancelamento total ou parcial 
da fonte orçamentária ;
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp.urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 10.550,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Terra Roxa - PR, em 21 de Dezembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1502 de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 255.200,00 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 40.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
012.361.0014.2037 - Manter o programa de salário educação
3.3.90.30.00 - Material de consumo
107 - Salário Educação   R$ 50.000,00
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 5.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.843.0027.0002 - Precatórios, indenizações e custas judiciais
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 200,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2037 - Manter o programa de salário educação
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
107 - Salário Educação   R$ 30.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
107 - Salário Educação   R$ 20.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut. das ativ.de limp. urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 105.200,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0001 - Prover recursos para atendimento de passivos contingência
9.9.99.99.00 - Reserva de contingência
999 - Reserva de contingência  R$ 100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1503 de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e 
duzentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 500,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da secretaria de assistência
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 1.200,00
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
822 - Piso Básico Fixo   R$ 2.500,00 
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 500,00
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 2.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 500,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 2.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 3.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 83.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
demais fontes orçamentárias;
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2011 - Manter as atividades do departamento de recursos humanos
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 2.200,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso Básico Fixo   R$ 2.500,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do Sus
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 4.500,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
497 - Vigilância em Saúde   R$ 3.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente  R$ 83.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1504 de 21 de Dezembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendimento especializada a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
495 - Atenção Básica   R$ 120.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica   R$ 50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 120.000,00
495 - Atenção Básica   R$ 30.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp. urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
511 - Taxas - Prestação de Serviços  R$ 100.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 495 - Atenção Básica  ( R$ 200.000,00 ), da fonte  511-Taxas - Prestação de Serviços ( R$ 100.000,00 ) e o 
cancelamento total ou parcial das demais fontes orçamentárias;
02.000 - Governo municipal
02.001 - Gabinete do prefeito e assessorias
004.122.0002.2007 - Manter as atividades da assessoria especial
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
02.002 - Coordenadoria do controle interno
004.124.0002.2092 - Manter as atividades da unidade de controle interno
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.36.00 - Outros serv. terceiros - pessoa física 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.002 - Departamento de proteção social básica e especial
008.243.0002.2123 - Manter as atividades do conselho tutelar
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente
008.243.0008.2025 - Manter as atividades da casa abrigo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
008.243.0008.2128 - Manter as atividades do sistema sócio educativo
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.50.41.00 - Contribuições
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 40.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
004.122.0002.2050 - Manter as atividades do departamento de obras e edificações
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 30.000,00
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.452.0002.2111 - manter as atividades do departamento de serviços urbanos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica 
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 20.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra e Venda n° 234/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRANCISCO ZAFANELLI DO AMARAL SILVA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade a venda e compra de bem imóvel, a 
prazo, com simultânea transferência da propriedade resolúvel do bem imóvel objeto do negócio descrito na Cláusula 
Segunda.
CLÁUSULA SEGUNDA - O VENDEDOR é o senhor e possuidor, a justo título, do imóvel representado pela área de 
terra constituída pelo Lote nº 11, da Quadra nº 01, do loteamento denominado CONJUNTO HABITACIONAL “SONHO 
MEU”, situado nesta cidade de Umuarama, com área de 835,62m² (oitocentos e trinta e cinco vírgula sessenta e dois 
metros quadrados), objeto da Matrícula nº 39.906, do Registro de Imóveis – 1º Ofício.
Valor Total: R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais)
Vigência: 14/12/2016 a 13/12/2019
Fundamentação: Com fundamento na Concorrência Pública n° 017/2016 - PMU, homologada pela Portaria n° 
2.928/2016, em 13 de dezembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2016, 
edição nº. 10.846, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais 
alterações e nas Leis Municipais nº. 4.034 de 04 de julho de 2014, nº 4035 de 04 de julho de 2014 e nº 4.140 de 02 
de junho de 2016
Umuarama, 16 de dezembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 303/2016
Aprova o loteamento denominado “RESIDENCIAL GOLDEN VILLE” localizado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 3.951/2016, por “IRHJ UNIÃO CONSULTORIA LTDA”, com 
sede na Estrada Jaborandi s/nº., Zona Rural, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.19.377.501/0001-10, solicitando aprovação do loteamento  residencial e comercial denominado “RESIDENCIAL 
GOLDEN VILLE”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa  é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº. 48.886 em maior porção, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que parte o imóvel objeto da matrícula nº. 48.886, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Pr., denominado na matricula competente de lote “A-2/Rem”,da subdivisão do lote “A-2”, da subdivisão 
do lote “A”, da unificação dos lotes nº. 4-G-1, da subdivisão do lote nº. 4 - Gleba 14 Figueira, da Colônia  Núcleo 
Cruzeiro; lote nº.4-H, subdivisão do lote nº.4 - Gleba 14 Figueira da Colônia Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-G, da subdivisão 
do lote nº. 4  -  da  Gleba 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro; lote nº.3-P, da subdivisão do lote nº. 3 - da Gleba 
nº.14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município e Comarca de Umuarama Pr.,com área de 16.906,00,00 
m2 (dezesseis mil novecentos e seis metros quadrados), no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se 
situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama-PR, instituída pela Lei Municipal nº 130/04, de 22 de 
dezembro de 2004;
CONSIDERANDO, que o desmembramento do imóvel da matricula acima nº.48.886, vai ser feito concomitantemente 
com o registro do loteamento;
que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA-PR sob nº 7341/D 
– 7a Região, bem como juntada cópia da ART nº 20165519756;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Previa  nº. 119896, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débitos nº. 30091/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa “IRHJ UNIÃO CONSULTORIA LTDA” 
assume a responsabilidade e  garantia das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por 
um período de 05 (cinco) anos  e arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua conclusão.
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário Municipal de Planejamento  Urbano, 
informando que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a 
legislação em vigor, recomendando, portando, a sua aprovação, 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aprovado  o  loteamento   destinado  ao  uso  residencial e 
comercial,  denominado “RESIDENCIAL GOLDEN VILLE”, constituído pelo imóvel denominado lote “A-2/Rem”,da 
subdivisão do lote “A-2”, da subdivisão do lote “A”, da unificação dos lotes nº. 4-G-1, da subdivisão do lote nº. 4 - 
Gleba 14 Figueira, da Colônia  Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-H, subdivisão do lote nº.4 - Gleba 14 Figueira da Colônia 
Núcleo Cruzeiro; lote nº.4-G, da subdivisão do lote nº. 4  -  da  Gleba 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro; lote 
nº.3-P, da subdivisão do lote nº. 3 - da Gleba nº.14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, deste Município e Comarca 
de Umuarama Pr.,com área de 16.906,00 m2 (dezesseis mil novecentos e seis metros quadrados), no qual será 
implantado o referido loteamento, contendo 03 (três) quadras e demais áreas assim distribuída:
I – 03 (três) quadras, divididas em 24 (vinte quatro) datas  residenciais e comerciais, que perfazem a área total de 
10.295,08 m2 (dez mil duzentos e noventa e cinco vírgula zero oito metros quadrados);
II – Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada “M”, Avenida  Projetada “P” (Estrada), com 
área total de 6.095,87 m2 (seis mil e noventa e cinco vírgula oitenta e sete metros quadrados);
III  - Área Institucional (Data nº. 02 da Quadra nº. 03), com 515,05 m2 (quinhentos e quinze vírgula zero cinco metros 
quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas :
I – Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “L”, Rua Projetada “M”, Avenida  Projetada “P” (Estrada), com 
área total de 6.095,87 m2 (seis mil e noventa e cinco vírgula oitenta e sete metros quadrados);
II - Área Institucional (Data nº. 02 da Quadra nº.03), com 515,05 m2 (quinhentos e quinze vírgula zero cinco metros 
quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio público do município, sem 
qualquer ônus ou encargos para este, as áreas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. A área constante no inciso “II” deste artigo destina-se à construção de prédios públicos e implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. As obras de infra-estrutura, tais como, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, rede de 
energia elétrica e iluminação pública, rede de água potável, rede de esgoto sanitário, arborização e sinalização viária, 
conforme mencionado nos artigos nºs 28 e 29, da Lei Complementar nº 127/2004, alterado pela Lei Complementar 
nº. 235/2009, a loteadora cauciona através de escritura publica de caução, com garantia hipotecária, os seguintes 
imóveis:
a) Rede de Galeria de Águas Pluviais
    datas nºs. 05 a 08 da quadra nº.02
b) Pavimentação Asfáltica   
    datas nºs. 01 a  04 da quadra nº.02
c) Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública  
    data nº. 04 da quadra nº.03
d) Rede de Água Potável 
    data nº. 09 da quadra nº.02
e)  Rede de Esgoto Sanitário 
    datas nºs.10 e 11 da quadra nº.02
f) Arborização e Sinalização Viária
    data nº. 03 da quadra nº.03
Art. 4º. Conforme Art. 29,  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infra estrutura.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. As despesas com os respectivos registros e/ou averbações correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS  FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2016
Altera o artigo 58 da Resolução n° 01, de 21 de dezembro de 1990 - Regimento Interno.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1°. O art. 58 da Resolução n° 01, de 21 de dezembro de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 58. As Comissões, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes e deliberar sobre a 
ordem dos trabalhos, os quais serão consignados em livro próprio.
Parágrafo único. As reuniões das Comissões Permanentes serão realizadas semanalmente, às terças-feiras, nos 
seguintes horários:
I – Comissão de Justiça e Redação – 9h00;
II – Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização – 13h30;
III – Comissão de Serviços e Obras Públicas – 15h30;
IV – Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar Social e Ecologia – 16h00.”
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 404/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, A PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
291/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
296/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
20/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
29/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.873,44
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
46/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
58/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.880,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
69/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
79/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais  
88/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade  
118/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.238,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
121/4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 19.846,14
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
138/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
147/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
158/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.376,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
171/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.671,74
174/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
320/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
376/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
457/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.739,68
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1451/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 404, de 20 (vinte) de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação 
de Dotação no valor de R$- 81.000,00 (oitenta e um mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
291/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
296/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
20/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
29/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.873,44
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
46/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
58/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.880,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
69/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
79/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.275,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais  
88/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade  
118/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.238,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
121/4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 19.846,14
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
138/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
147/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
158/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.376,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
171/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.671,74
174/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
320/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
376/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
457/4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.739,68
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 0406/2016
SÚMULA: “Fixa  o valor para pagamento de  Obrigações de Pequeno Valor/RPV, decorrentes de decisões judiciais, 
nos termos do  Art. 100, parágrafos 3°  e  4° da Constituição Federal”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, PREFEITA MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  fazer o  pagamento de débitos ou obrigações do Município de 
Alto Paraíso, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos 
do Art. 100, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente – Requisição de Pequeno Valor/RPV. 
Parágrafo Único  - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações até o valor de 10 
(dez) salários mínimos nacional vigente. 
Art. 2°  -  Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios 
protocolados na Secretaria Municipal da Fazenda.
Art. 3°  - A Procuradoria Jurídica do Município ficará atenta, para que nos autos dos processos respectivos não ocorra 
fracionamento, repartição ou quebra do valor de execução, vedados no parágrafo 8° do Art. 100 da Constituição 
Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no parágrafo único 
do Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV.
Art. 4°  -  Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento 
anual.
Art. 5°  - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Dezembro de 2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 08.219.262/0001-53, neste ato representada 
pelo Sr. Paulo Robson Moretto, portador do RG nº 9.087.736-4 e do CPF nº. 051.529.499-38, residente, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paranáresolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 044/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 040/2016 uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CISNE-COMERCIO ART.MED.HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-52 
neste ato representada pelo Sr. Cesar Sampaio Marins, portador  do RG nº 37330051 e do CPF nº. 014.371.049-40, 
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 045/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 045/2016 uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 03, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.345.370/0001-22, neste ato representada pelo 
Sr. Adriano Roberto Breda, portador do RG nº 121830902 e do CPF nº. 589.731.689-91, residente na cidade de 
Cascavel, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 046/2016 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 046/2016 uma vigência de 03 (três) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados no lote 05, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS
 PORTARIA  NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
9455 21/12/2016 WANDERLEY JOSE DE SOUSA 18/09/2014 A 17/09/2015 15/12/2016 a 13/01/2017
9456 21/12/2016 SUELI MARIA SCALABRIN JANKAUSKAS 11/11/2015 A 10/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9457 21/12/2016 SELMA APARECIDA NEVES 03/12/2015 A 02/12/2016 12/12/2016 a 10/01/2017
9458 21/12/2016 NEY WILDE BARBOSA DA SILVA 01/09/2015 a 31/08/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9459 21/12/2016 FERNANDA MARTINS DA SILVA 02/01/2014 A 01/01/2015 03/11/2016 a 02/12/2016
9460 21/12/2016 SILVELENE APARECIDA MARIANO 09/03/2014 A 08/03/2015 02/01/2017 a 31/01/2017
9461 21/12/2016 RITA DE LOURDES LOURENÇÃO NEVES 01/12/2015 A 30/11/2016 16/12/2016 a 14/01/2017
9462 21/12/2016 LENITA DOS SANTOS CORDEIRO 10/11/2015 A 09/11/2016 12/12/2016 a 10/01/2017
9463 21/12/2016 SEBASTIANA PRIMO DUTRA DE OLIVEIRA 11/11/2015 A 10/11/2016 12/12/2016 a 10/01/2017
9464 21/12/2016 ELISANGELA BARBOSA 12/11/2015 A 11/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9465 21/12/2016 DAMARIS RODRIGUES DA SILVA 11/11/2015 A 10/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9466 21/12/2016 ADRIANA SCALABRIN MOREIRA 10/11/2015 A 09/11/2016 12/12/2016 a 10/01/2017
9467 21/12/2016 MOACIR SCANDILHEIRO 10/03/2014 A 09/03/2015 05/12/2016 a 03/01/2017
9468 21/12/2016 PATRICIA CORREA RATIER 13/11/2015 A 12/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9469 21/12/2016 ROSANGELA FRANCO DA SILVA 10/11/2015 A 09/11/2016 10/01/2017 08/02/2017
9470 21/12/2016 ELIZABETH CRISTINA ALOISIO 02/06/2015 A 01/06/2016 05/12/2016 A 03/01/2017
9471 21/12/2016 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA 08/11/2015 A 07/11/2016 05/12/2016 a 03/01/2017
9472 21/12/2016 ROSELY TEREZINHA CORAL 01/02/2015 A 31/01/2016 18/10/2016 a 16/11/2016
9473 21/12/2016 MARIA CRISTINA APARECIDO BARBOSA 01/12/2015 A 30/11/2016 15/12/2016 a 13/01/2017
9474 21/12/2016 ENIO LUIZ CRUZ 10/09/2014 A 09/09/2015 19/12/2016 a 17/01/2017
9475 21/12/2016 MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 13/11/2015 A 12/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9476 21/12/2016 DULCILEIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 11/11/2015 A 10/11/2016 12/12/2016 a 10/01/2017
9477 21/12/2016 MARLENE MOLINA SOARES 14/02/2014 A 13/02/2015 02/01/2017 A 31/01/2017
9478 21/12/2016 AILSON MARIANO 05/08/2015 A 04/08/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9479 21/12/2016 SILAS MOREIRA 08/11/2015 A 07/11/2016 05/12/2016 a 03/01/2017
9480 21/12/2016 FRANCIEL APARECIDO DA SILVA 17/11/2015 A 16/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9481 21/12/2016 CIDNEI MAGNONI 08/11/2014 A 07/11/2015 13/12/2016 a 11/01/2017
9482 21/12/2016 ADAO VITORIANO DA SILVA 17/02/2013 A 16/02/2014 02/01/2017 a 31/01/2017
9483 21/12/2016 HELOISA ARIELE FERNANDES DE SOUZA 11/11/2015 A 10/11/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
9484 21/12/2016 MARLENE APARECIDA GONÇALVES 16/01/2015 A 15/01/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9485 21/12/2016 JURACI DE LIMA BOCHIO 12/08/2014 A 11/08/2015 15/12/2016 a 13/01/2017
9486 21/12/2016 DANIEL FELIPE JOSE 08/11/2015 07/11/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9487 21/12/2016 APARECIDO ANTUNES TEIXEIRA 04/05/2015 a 03/05/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9488 21/12/2016 VALDECI DOMINGO DE AZEVEDO 01/04/2015 A 31/03/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9489 21/12/2016 SEBASTIAO GOMES 08/11/2015 A 07/11/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9490 21/12/2016 LUZIA APARECIDA GUIMARAES 01/04/2013 A 31/03/2014 02/01/2017 a 31/01/2017
9491 21/12/2016 APARECIDA LOURENÇO DA SILVA 06/08/2014 A 05/08/2015 02/01/2017 a 31/01/2017
9492 21/12/2016 TEREZINA VIANA SOARES 04/01/2015 A 03/01/2016 26/12/2016 a 24/01/2017
9493 21/12/2016 REGINALDO ALVES 13/11/2015 A 12/11/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9494 21/12/2016 EUNICE PEREIRA DA SILVA RIOS 04/06/2015 A 03/06/2016 02/01/2017 a 21/01/2017
9495 21/12/2016 MAGALY TEIXEIRA CRUZ 02/01/2016 A 01/01/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
9496 21/12/2016 JOSE TOSTA BARBOSA 12/08/2015 A 11/08/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9497 21/12/2016 JOSE RODRIGUES DA SILVA 08/11/2014 A 07/11/2015 19/12/2016 a 17/01/2017
9498 21/12/2016 JURACI LIMA DA SILVA 01/01/2016 A 31/12/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9499 21/12/2016 ERALDO LATRONICO 09/01/2015 A 08/01/2016 19/12/2016 a 17/01/2017
9500 21/12/2016 LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA 22/11/2015 A 21/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9501 21/12/2016 NILSON ALVES MOREIRA 11/04/2014 A 31/03/2015 19/12/2016 a 17/01/2017
9502 21/12/2016 ELIAS BROSEGUINI DE OLIVEIRA 02/01/2016 A 01/01/2017 02/01/2017 a 31/01/2017
9503 21/12/2016 SEBASTIAO INOCENCIO TAVARES 03/09/2012 A 02/09/2013 26/12/2016 a 24/01/2017
9504 21/12/2016 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 05/08/2013 A 04/08/2014 21/12/2016 a 19/01/2017
9505 21/12/2016 ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA 05/08/2014 A 04/08/2015 02/01/2017 a 31/01/2017
9506 21/12/2016 LEANDRO COELHO DA SILVA 01/11/2015 A 31/10/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9507 21/12/2016 SILVANA MACARINI DE SOUZA 09/04/2015 A 08/04/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9508 21/12/2016 NEYDE DA CUNHA NABAO 05/08/2015 A 04/08/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9509 21/12/2016 JOAO ALIPIO DE SOUZA 03/02/2015 A 02/02/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9510 21/12/2016 FABIO RODRIGUES DA SILVA 03/11/2015 A 02/11/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9511 21/12/2016 MICHEL BIASSI 03/11/2015 A 02/11/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9512 21/12/2016 JOSIMAR APARECIDO MENDES DOS SANTOS 08/11/2015 A 07/11/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9513 21/12/2016 UMBERTO ALVES TEIXEIRA 09/11/2015 A 08/11/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9514 21/12/2016 CICERO DA SILVA 09/12/2015 A 08/12/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9515 21/12/2016 JOAO GRANA NETO 26/08/2014 A 25/08/2015 26/12/2016 a 24/01/2017
9516 21/12/2016 ANDRESSSA JAQUELINE SCARAVONATTO 03/12/2015 A 02/12/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
9517 21/12/2016 MANOEL MESSIAS ROCHA 08/11/2015 A 07/11/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9518 21/12/2016 SEBASTIAO LEUTERIO DE SOUZA 21/10/2014 A 20/10/2015 21/12/2016 a 19/01/2017
9519 21/12/2016 SEBASTIAO DOS REIS SILVERIO 18/01/2015 A 17/01/2016 20/12/2016 a 18/01/2017
9520 21/12/2016 MAICON PAULO DE OLIVEIRA BARRETO 15/09/2015 A 14/09/2016 26/12/2016 a 14/01/2017
Terra Roxa, 21 de dezembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 002/2016
Acrescenta o art. 210-A ao Ato das Disposições Gerais da Lei Orgânica do Município 
de Tuneiras do Oeste.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições do parágrafo 3º, do artigo 41 da Lei Orgânica 
Municipal  e, com a aprovação do Plenário, PROMULGA a presente Emenda à Lei 
Orgânica do Município:
Art. 1º O Ato das Disposições Gerais passa a vigorar acrescido do seguinte art. 210-A:
“Art. 210-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 
2023, 30% (trinta por cento) das receitas do Município de Tuneiras do Oeste relativas 
a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.
Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:
I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à 
manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos 
II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;
II – transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 
especificada em lei.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 19 de dezembro 
de 2016.
Presidente– João Roberto Batista, Vice-Presidente – Celso Fidelis dos Santos, 1º 
Secretário – Luzia Alexandre da Silva Krauss, 2ºSecretário – Francisco Carlos 
Rodrigues, Genival Alves de Lima, Irani Aparecida de Almeida Ligero, Maurício José 
Secco, Nilson Barbosa de Souza, Nilton César Ferreira.

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 96/2016
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro 
de 2001.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício financeiro de 2001. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 97/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
referentes ao exercício financeiro de 2006.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2006. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 98/2016
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro 
de 2007.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, , referentes ao 
exercício financeiro de 2007. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
referentes ao exercício financeiro de 2008.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2008. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 100/2016
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro 
de 2008.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício financeiro de 2008. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 101/2016
Aprova as contas da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
referentes ao exercício financeiro de 2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2009. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 102/2016
Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes 
ao exercício financeiro de 2009. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 103/2016
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro 
de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício financeiro de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104/2016
Aprova as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício 
financeiro de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Fundação Cultural de Umuarama, referentes 
ao exercício financeiro de 2011. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1052016
Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro 
de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes ao exercício financeiro 
de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes ao 
exercício financeiro de 2012. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 107/2016
Aprova as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes ao exercício financeiro 
de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Fundo Municipal de Saúde, referentes ao 
exercício financeiro de 2013. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/2016
Outorga Título de Cidadã Honorária de Umuarama a IRACRIDES PANISSA DA 
SILVA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadã Honorária de Umuarama a IRACRIDES 
PANISSA DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados à coletividade.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109/2016
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam denominadas as seguintes vias localizadas no Parque Residencial 
Gleba Figueira, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Avenida Projetada “B”’ – Avenida JOÃO BERLINO;
II – Rua Projetada “B” – Rua GILSOM NEGREIROS DE ANDRADE.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente
VALDECIR PASCOAL MULATO 
1º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 93/2016
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo Servidor Sergio Dias Araujo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 03 de janeiro de 2017, 
com a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º 
da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Sergio Dias Araujo, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista, férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de setembro de 
2015 a 31 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 94/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento do servidor,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Benedito Henrique Sarto, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.803.040-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Secretário 
Geral – símbolo CC-01A, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 95/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento do servidor,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Fernando Ítalo Leite Barbosa, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 409.814-SSP/AL, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial – símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 96/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento do servidor,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Antonio Nunes, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 904.983-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª 
Secretaria – símbolo CC-02, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 97/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento da servidora,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, a servidora Sueli Verginia Ferreira Berlino, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 16.658.331-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete da Presidência – símbolo CC-01A, a partir do dia 31 de dezembro 
de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 98/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, e, tendo em vista o requerimento do servidor,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Roberto Munhoz Nani, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.670.454-7-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Jonesberto 
Ronie Vivi, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 99/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Altair Bortolatto, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.360.947-5-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo – 
símbolo CC-02, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 100/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Andre Rossoni, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.219.884-7-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial – 
símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 101/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Andre Felipe Gomes, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.864.586-1-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de 
Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Fabiano Alves Moreira, a 
partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 102/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Andreia Aparecida de Souza Fernandes, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.315.659-9-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotada no Gabinete do Vereador 
Washington Guirão, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 103/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Cleverson Carlos de Alvarenga, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.684.298-3-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial – símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 104/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Edson Hideki Itikawa, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.497.851-0-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial – 
símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 105/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Francisco Carlos Pereira Batista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.554.027-8-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial – símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 106/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor João Ricardo do Nascimento da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.797.175-2-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Fernando 
Galmassi, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 107/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Ivan Ruiz Belice, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.957.193-1-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de 
Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Cleber Marcos Nogueira, 
a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 108/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Luiz Aparecido de Souza, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 18.161.673-7-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
de Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Evamir Antonio 
Framesche, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 109/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Mabel Almeida Ribas Machado e Silva, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.683.228-7-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor das Comissões e da Mesa Diretora – símbolo CC-03, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 110/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Marcos Claudemir Tozzini, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.279.039-7-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Secretário de 
Administração de Bens Patrimoniais – símbolo CC-01A, a partir do dia 31 de 
dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 111/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Neusa Fernandes Andrade, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.222.561-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
das Comissões e da Mesa Diretora – símbolo CC-03, a partir do dia 31 de dezembro 
de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 112/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Temisthoklis Falias, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.742.653-0-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de 
Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Diemerson Romero 
Castilho, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 113/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Silvia Cristina de Souza Vendrame, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.174.007-6-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete de Vereador – símbolo CC-01, lotada no Gabinete do Vereador Antonio 
Comparsi de Mello, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 114/2016
Exonera servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 
das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Wilans Barbosa de Oliveira, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.118.347-7-SSP/SP, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
de Vereador – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador Valdecir Pascoal 
Mulato, a partir do dia 31 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº037/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 037/2016 PMX, objetivando a 
contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de ar condicionado 
a serem instalados na creche da sede de Xambrê, distritos de Elisa e Casa Branca 
do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME 90.000,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 21 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº036/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 036/2016 PMX, objetivando a contratação 
de empresa(s) para fornecimento de material escolar e material de expediente que 
serão destinados a Secretaria de Educação e Cultura, para a manutenção das 
escolas e centros municipais de educação infantil da rede pública municipal de 
ensino, do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME 39.007,20
RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 94.032,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 21 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 022/2016, CELEBRADO EM 
24/03/2016, NO QUAL FIGURA O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, E ANTONIO DE SANTA 
MENDONÇA.
Pelo presente termo de rescisão MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Alberto 
Byington, 505, em XAMBRÊ - PR, neste ato representado por LUCAS CAMPANHOLI, 
brasileiro, casado, professor, agente político, portador do RG nº. 4.815.043-8/SSP-PR, e do 
CPF. Nº. 414.064.199-15, residente na Rua Cristóvão Colombo, 208, em XAMBRÊ, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a ANTONIO DE SANTA 
MENDONÇA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 700.247 SESP/PR, e inscrito 
no CPF sob nº 278.683.039-72, residente e domiciliado a Av. Ivanildo Lucio Santos, 380 
na cidade de Icaraima – Pr,  CEP 87.538-000 – Pr, doravante denominado CONTRATADA 
resolvem, de comum acordo, rescindir o Contrato Nº 22/2016 celebrado em 09 de agosto de 
2013, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a 
partir de 01 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato a até 
01 de dezembro 2016.
E, por estarem justos, certos e rescindidos, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.
XAMBRÊ, 01 de dezembro  de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal
ANTONIO DE SANTA MENDONÇA
CONTRATADA
Testemunhas:
José dos Santos Silva
CPF-721.869.509-44
Edevaldo Delai
CPF- 526.852.849-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Fornecimento nº073/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta 
do presente contrato, para o dia 30 de abril de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 01 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: Contrato de Fornecimento nº025/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ONIX LUBRIFICANTES LTDA-ME,
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quinta do 
presente contrato, encerrando-se em 31 de janeiro de 2017, por restarem saldos a 
serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Fornecimento nº027/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ONIX LUBRIFICANTES LTDA-ME,
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quinta 
do presente contrato, encerrando-se em 30 de abril de 2017, por restarem saldos a 
serem consumidos. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº008/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/
PR
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no parágrafo 
segundo do presente contrato para o dia 31/12/2017
Cláusula Segunda: Fica aditado o acréscimo de R$ 202.356,00(duzentos e dois 
mil trezentos e cinqüenta e seis reais) no valor inicialmente contratado, totalizando 
a importância de R$ 758.835,00 (setecentos e cinqüenta e oito mil  oitocentos de 
trinta e cinco reais) referente  ao acréscimo de serviços disposto na clausula primeira 
deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº008/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/
PR
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no parágrafo 
segundo do presente contrato para o dia 31/12/2017
Cláusula Segunda: Fica aditado o acréscimo de R$ 202.356,00(duzentos e dois 
mil trezentos e cinqüenta e seis reais) no valor inicialmente contratado, totalizando 
a importância de R$ 758.835,00 (setecentos e cinqüenta e oito mil  oitocentos de 
trinta e cinco reais) referente  ao acréscimo de serviços disposto na clausula primeira 
deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 06 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº006
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº078/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: QNET TELECOM LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 28 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda:  Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 4. 689,65 
(quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais sessenta e cinco centavos), referente 
ao acréscimo de serviço previsto na clausula primeira deste aditivo, conforme 
quantitativos e especificações técnicas no anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 15 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimentos nº040/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
Cláusula Primeira: : Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta 
do presente contrato, para o dia 30 de junho de 2017 por restarem saldos a serem 
consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 15 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimentos nº087/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do 
presente contrato, para o dia 30/04/2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: Contrato de Empreitada Global nº045/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, para o dia 16/06/2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1452/2016
DATA: 21 de Dezembro de 2016.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n°002/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa ACÁCIA PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2016, em 
favor da empresa ACÁCIA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que tem  como objeto: 
a Contratação de empresa para realização de show artístico com a Dupla Gilberto & 
Gilmar (30/12/2016).
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
047/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: CLASSMED-PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-
59 neste ato representada pela Sra. Michele Cardoso da Silva Machado, 
portadora do RG nº 7.857.674-0 e do  CPF nº. 878.622.989-34, residente na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 047/2016 para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 047/2016 
uma vigência de 03 (três) meses para continuidade do fornecimento dos 
objetos relacionados no lote 06, que possuem saldo, passando a mesma a 
vigorar de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

MARCOS FABRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
M. FABRO-ME 

CNPJ/MF: nº 016.250.090-00150 

CI-RG: nº 4.067.141-2/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo aditivo ao CONTRATO nº 19/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial n° 02/2015, para contratação de empresa habilitada destinada ao
fornecimento de peças para veículos leves da frota do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 
4.955.983.4-SSP-PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira da Silva, 
1374, Centro, e a empresa M. FABRO-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº 01.625.009/0001-50, 
estabelecida à Av. Curitiba, nº 1221, Vila Operária, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato 
representada pelo  Sr. MARCOS FABRO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: 
nº 553.792.739-04 e da CI-RG nº 4.067.141-2/SSP-PR, residente e domiciliado no Município de 
ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 90(noventa) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 553.792.739-04 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 05.228.533/0001-49 

CI-RG: n° 7.534.605-0/SESP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 138/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 40/2015, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas as Secretarias do 
Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, nesta cidade de
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº
1374, Centro, nesta cidade e a empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF: nº 05.228.533/0001-49, com sede na Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 3697, 
ZONA I, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. CLEVERSON DE 
ALENCAR COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 7.534.605-0/SESP-PR, 
e do CPF/MF: n° 033.052.179-95, residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, acordam 
por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 90(noventa) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 033.052.179-95 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

MIGUEL AUGUSTO MARQUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 

CNPJ/MF: nº 03.858.720/0001-80 

CI-RG: nº 6.981.292-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 139/2015, decorrente do processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 40/2015, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas as Secretarias do 
Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, nesta cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade e a empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 03.858.720/0001-80, com sede na Avenida Paraná, 5195, ZONA III, na cidade de
UMUARAMA-PR neste ato representada pelo Sr. MIGUEL AUGUSTO MARQUES, brasileiro, 
casado, empresário, portador da CI-RG: nº 6.981.292-9/SSP-PR e do CPF/MF: n° 
032.787.169-57, residente e domiciliado na Rua Ilhas Gregas, nº 2843, Jardim Mediterrâneo, na 
cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado em 
mais 90(noventa) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 032.787.169-57 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

CNPJ/MF: 03.935.738/0001-39 

CI-RG: n° 6.609.135-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 145/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 45/2015, para contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios de padaria, para o CRAS, que serão utilizados em realizações/encontros 
previamente organizados, com objetivos de curto prazo a serem atingidos com um conjunto de 
famílias. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com sede na Avenida 
Brasil, nº 1648, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pela Sr.ª  
SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 
6.609.135-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência: fica aditivado em mais 
120(cento e vinte) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 31/12/2016 e 
com o término em 30/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 279.603.518-21 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 21 de dezembro de 2016. 

ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 

CNPJ/MF: nº 12.050.459/0001-89 

CI-RG: nº 3.249.000-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 118/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 31/2015, para contratação de uma empresa para prestação de serviços 
de Solda, Torno e Mão-de-Obra, para conserto e manutenção dos veículos da frota municipal e 
para suprir as necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr, conforme 
Anexo I do edital do referido Pregão. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 315, Centro, nesta cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, centro, nesta cidade de ALTO PIQUIRI-PR, e a empresa ORIALDO ANTONIO 
RODRIGUES 55569471987, inscrita no CNPJ/MF: nº 12.050.459/0001-89, com sede na Rua 
Henrique Dias, 339, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG n° 
3.249.000-0/SSP-PR, e do CPF/MF: n° 555.694.719-87, residente e domiciliado no Município de 
ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado em 
mais 120(cento e vinte) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término da 
vigência no dia 30/04/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 555.694.719-87 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
ETRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
048/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATADOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
23.121.920/0001-63, sediada à Avenida Carlos Gomes, 434, Zona 05 – CEP: 
87.015-200, na cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Maryvone Aparecida Peron Buosi, portadora do RG nº 4.384.553-
5 e do  CPF nº. 249.664.478-79, residente na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 048/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 048/2016 
uma vigência de 03 (três) meses para continuidade do fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 02 e 04, que possuem saldo, passando a 
mesma a vigorar de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  063/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 09.204.127/0001-05, 
sediada à Rua Governador Ney Braga, 4335, Zona I – CEP: 87.501-330, na cidade 
de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Lenir Greganini 
Carmona, portadora do RG nº 5.221.503-0 SSP/PR e do  CPF nº. 803.949.819-87, 
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 049/2016 para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 063/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 049/2016 
uma vigência de 03 (três) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 07, 08 e 09, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 23 de dezembro de 2016 a 22 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL 066/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – 
PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LUCENA & CARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, neste 
ato representada pelo Sr. Maycon Ricardo de Lucena Carvalho, portador do RG nº 
8.753.290 e do  CPF nº. 060.287.879-90, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 051/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 066/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 51/2016 uma 
vigência de 03 (três) meses para continuidade do fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes 01, 02 e 03, que possuem saldo, passando a mesma a vigorar 
de 27 de dezembro de 2016 a 26 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 21 de dezembro  de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 117/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida na 
Lei Municipal n.º 668/2016, datada de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de 
R$11.196,00 (Onze mil, cento e noventa e seis reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
582 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 4.196,00
583 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 7.000,00
Fonte: 70018 – FEAS PAIF – ESTADUAL 
TOTAL GERAL 11.196,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão 
utilizados os recursos provenientes do excesso real de arrecadação apresentado na 
fonte do recurso, conforme abaixo especificado:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (227)- 172299990600 – FEAS PAIF – ESTADUAL – R$ 11.196,00 
Fonte: 70018 – FEAS PAIF – ESTADUAL 
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na 
Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e 
os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no arts. 2º e 3º da Lei 620/2015 
de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores 
discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, 
no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, dentro do Projeto/
Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes 
elementos de despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 70018 
– FEAS PAIF – ESTADUAL.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 118/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no 
Artigo 4.º, Inc. II da Lei Municipal n.º 624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, 
(Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$3.578,55 (Três mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos) 
que obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
584 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 3.578,55
Fonte – 70003 - Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura 
SOMA ............................................................................... 3.578,55
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes 
recursos:
I – Na importância de R$3.578,55 (Três mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
cinqüenta e cinco centavos), por anulação total da seguinte dotação orçamentária:
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA
001.20.608.1700.3.037-   Aquisição de Equipamentos Destinados a 
Agricultura 
409 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 3.578,55
Fonte – 70003 - Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura 
SOMA ............................................................................... 3.578,55
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
 RATIFICAÇÃO
 Processo Licitatório n.º 049/2016
Inexigibilidade de Licitação n.º003/2016
Pelo qual a Senhora SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, brasileira, 
funcionária pública municipal, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura do Município de Brasilândia do Sul, solicita a ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
PARA FESTIVIDADES DO DIA 31/12/2016 (RÉVEILLON), NO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, segundo o Art. 25. onde é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Dezembro de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
 E NUTRICIONAL DE CAFEzAL DO SUL – PR

RESOLUÇÃO N° 01/2016
SUMULA: APROVA O PLAMSAN – PLANO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - 2016/2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº 294/2003, de 25 de setembro de 2003 e considerando a deliberação em 
reunião ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2016, ás 10:00 horas,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o PLAMSAN – Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Município de Cafezal do Sul - 2016/2019, que prevê ações articuladas, nas áreas 
de educação, saúde, assistência social, cultura, agricultura, meio ambiente e esporte 
para as famílias do município de Cafezal do Sul assegurando a todos o direito à 
alimentação adequada e saudável.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 15 de dezembro de 2016.
JAIME APARECIDO CARVALHO
Presidente do COMSEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 125/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: EDSON APARECIDO DA SILVA – EPP
OBJETO: Aquisições de gramas e serviços de jardinagem, paisagismo, capinação, 
corte de grama, poda de arvores e flores, varrição e limpeza de canteiros das ruas 
e avenidas e limpeza no geral de diversos setores do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, conforme nos termos do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 062/2016.
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL:
A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Serviço/Requisição;
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II 
do art. 57, da Lei 8.666/93;
DOS VALORES:
O valor total estimado do presente contrato importa em R$ 294.639,97 (Duzentos 
e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), 
conforme preço final obtido na sessão de realização do Pregão Presencial n.º 
062/2016.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
EDSON APARECIDO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 215/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 010/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 010/2013, de 02 de janeiro de 2013, que designou o 
Servidor ETEVALDO SALLES, inscrito na CI/RG sob n.º 5.958.329-8 SSP/PR e CPF 
n.º 787.329.569-91, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA NÍVEL 
II, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de MOTORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Gabinete, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 216/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 011/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 011/2013, de 02 de janeiro de 2013, que designou 
a Servidora CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE, inscrita na CI/RG sob n.º 343.445 
SSP/MS e CPF sob n.º 390.553.701.00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 217/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 036/2013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 036/2013, de 26 de fevereiro de 2013, que designou o 
Servidor ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 1.473.102-2 
SESP/PR e CPF nº 085.979.188-29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista Nível III, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
DE ADMINISTRAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DETRAN, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 218/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 045/2010, DE 02 DE MARÇO DE 2010, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 045/2010, de 02 de março de 2010, que designou 
o Servidor ELEANDRO ALECHANDRE ZEMUNER, inscrito na CI/RG sob n.º 
5.595.715-0 SSP/PR e CPF sob n.º 811.362.009-59, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, lotado 
na Secretaria Municipal da Fazenda, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 219/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 055/2014, DE 02 DE JUNHO DE 2014, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 055/2014, de 02 de junho de 2014, que designou a 
Servidora ROSANGELA COIADO ORCELLI, inscrita na CI/RG sob n.º 3.194.543-7 
SSP/PR e CPF sob nº 732.179.309-59, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETORA DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30 
de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 220/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 060/2015, DE 1º DE JUNHO DE 2015, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 060/2015, de 1º de junho de 2015, que designou a 
Servidora ANDRÉIA MAGDA MORIN COGO, inscrita na CI/ RG sob n.º 8.034.527-5 
SSP/PR e CPF sob n.º 040.904.579-98, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de INSTRUTORA DE OFICINAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL, a partir de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 221/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 182/2016, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 182/2016, de 03 de outubro de 2016, que designou o 
Servidor DARIO APARECIDO ORCELLI, inscrito na CI/RG nº 3.020.548-1 SESP/PR 
e CPF n.º 370.300.279-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
VETERINÁRIO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 19/12/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 062/2016, que tem por objeto a aquisição de gramas e contratação de serviços 
de jardinagem, paisagismo, capinação, corte de grama, poda de arvores e flores de 
diversos setores do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: EDSON APARECIDO DA SILVA - EPP
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 ao 4 Fornecimento de gramas e prestação de serviços de jardinagem, 
paisagismo, capinação, corte de grama, poda de arvores e flores de diversos setores 
do Município de Cidade Gaúcha – PR. 294.639,97
VALOR TOTAL R$ 294.639,97
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 19 dias do mês de Dezembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 214/2016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA:  REVOGA A PORTARIA Nº 008/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 008/2013, de 02 de janeiro de 2013, que designou o Servidor 
GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 3.677.743-5 SSP/PR e CPF 
nº 502.298.189-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA JUDICIAL, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, a partir 
de 30 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no 
artigo anterior.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de transferências de 
recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2016  FUNDEB 10.173,58
20/12/2016 FPM 255.787,24
21/12/2016 FUNDEB 15.872,95
21/12/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 7.150,99
21/12/2016 SIMPLES NACIONAL 10,00
Esperança Nova em, 21 de dezembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 438/2016 
Data: 21.12.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem 
como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Tecnologia de Informação
Funcional: 0004.0126.0010
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
82 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
0 11.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 -  Dpto de Material e Patrimônio
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades do Departamento de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0019
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
169 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
0 6.500,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
306 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
102 29.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros 
Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
344 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
104 7.500,00
TOTAL 54.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão 
da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
14 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
0 17.500,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
303 3339030000000000000 - Material de consumo 102 29.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adulto 
- Eja
Funcional: 0012.0366.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
352 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 104 
2.000,00
353 3339030000000000000 - Material de consumo 104 
2.000,00
355 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
104 3.500,00
TOTAL 54.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 439/2016 
Data: 21.12.2016
Ementa: Dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício 
de 2015 e anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo 
relacionados devido as solicitações por memorandos especificados.
Ano Resto Nº Empenho Credor  Valor 
2015 6681 Tribunal Regional Federal da 4ª. Região  R$        
199.980,71 
TOTAL  R$    199.980,71 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
Fabian Persi  Vendruscolo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 403/2016
Data: 21.12.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
Memorando sob nº 2013005481,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância objetivando apurar fatos e ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, considerando o memorando sob o nº 
2013005481, o qual constata que houve diferença no patrimônio móvel apresentado 
na data de 2013 e revisto em 2016, os quais pertenciam ao Centro de Múltiplo Uso 
denominado MULTIUSO, sob a responsabilidade do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná.  
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	––	Edson	Manoel	Auler	-	matrícula	nº	26859-1;
•	 Membro	––	Marcelo	Ronnie	Silva	-	matrícula	nº	29297-3;
•	 Membro	––	Fernando	Oyama	-		matrícula	nº	29381-1	.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de dez (dez) dias, 
admitida prorrogação justificada nos termos da Lei vigente. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de dezembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 203/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RUIZ & 
MARTINEZ LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose 
Pereira Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-000, Douradina, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 203/2015 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato será até 30 de Junho de 
2016, contados a partir de 01 de janeiro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação 
de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
RUIZ & MARTINEZ LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 174/2015
Tomada de Preços n° 012/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RUIZ & 
MARTINEZ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0002-12 com sede a 
Rua Jose Pereira Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-000, Douradina, Estado do Paraná, 
neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-
1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 174/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 30 de Junho de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 079/2016
Tomada de Preços n° 005/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF 
nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C.R. 
MARTINEZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43 com sede a 
Rua Projetada A, nº 1670, CEP. 87.507-135, Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 021.110.919-36, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 079/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 30 de Junho de 2017, contados a partir de 01 de Janeiro de 2017, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de 
Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
C.R. MARTINEZ & CIA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Meire Lucia Bezerra
RG.5.915.646-2
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Monte Belo, 607 Fone: 0xx 44 36651339
ATO DO PRESIDENTE Nº 003/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, amparado no Regimento Interno em especial ao contido no Artigo 
25 inciso V, alínea A, 
RESOLVE
Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no serviço Público executado 
pela Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, do dia  23 a 30 de dezembro 
de 2016
Este Ato do presidente entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, em  21 de dezembro de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
21/12/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 44/2016 de 20/12/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 250.407,18 (duzentos e cinqüenta mil 
quatrocentos e sete reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 60%

 127.512,25 457 - 3.1.90.13.00.00 3101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 12.114,30 456 - 3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 60.000,00 454 - 3.3.90.30.00.00 3507 MATERIAL DE CONSUMO
 50.780,63 455 - 3.3.90.39.00.00 3507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  250.407,18

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3101 FUNDEB 60% - Exerc. Anterior
 3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exerc. Anterior
 3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  20/12/2016.

Secretario de Fazenda
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DECRETO N. 741
De 21 de dezembro de 2016
Disciplina os procedimentos administrativos relativos as parcerias voluntárias envolvendo ou não a transferência de 
recursos financeiros, entre o Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná e as organizações da sociedade civil - OSC, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e considerando a Lei Federal n°13.019/2014, bem como as regulamentações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, 
DECRETA,
CAPÍTULO I
Seção I
Das Normas Gerais
Art. 1º. Ficam instituídos, por este decreto, os regulamentados, procedimentos e trâmites necessários à celebração 
de parcerias voluntárias entre a Administração Direta e Indireta do Município com organizações da sociedade civil - 
OSC, para a consecução de finalidades de interesse público em regime de mútua cooperação, envolvendo recursos 
financeiros ou não, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 2º. Para fins deste decreto considera-se:
a) apresentação das contas, de responsabilidade das organizações da sociedade;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da 
atuação dos órgãos de controle;
I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
II - organizações da sociedade civil de interesse público: qualifica-se como pessoa jurídica de direito privado e sem 
fins lucrativos. Instituída pela Lei nº 9.790/1999, poderá celebrar parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
as quais serão selecionadas por meio de edital de concursos de projetos, para o fomento e a execução das atividades 
de interesse público, previstas no art. 3º da Lei nº 9.790/1999, propostas pelas organizações da sociedade civil ou pela 
Administração Pública, aos quais se aplicam, no que couber, as disposições da Lei nº 13.019/2014;
III – organizações religiosas: que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;
IV - administração pública: o Município e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista prestadoras de serviço público;
V - administrador público: agente público, titular da unidade gestora competente para assinar instrumento de 
cooperação, termo de fomento ou acordo de cooperação com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 
VI - unidade gestora: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, que representa o Município na 
celebração da parceria atinente à sua área institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha 
delegado competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos créditos orçamentários;
VII - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e na nº 9.790 
de 23 de maio de 1999, que envolva ou não transferências voluntárias de recursos financeiros, entre administração 
pública e organizações da sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua cooperação;
VIII – atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um 
produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil.
IX - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle das organizações da sociedade civil, 
habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros.
X - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
XI- termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução 
de finalidades de interesse público propostas pela administração pública, sem prejuízo das definições atinentes ao 
contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nos 9.637, de 15 de maio de 1998, e 
9.790, de 23 de março de 1999
XII - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, para a consecução 
de finalidades de interesse público propostas pelas organizações da sociedade civil, sem prejuízo das definições 
atinentes ao contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nos 9.637, de 15 de maio 
de 1998, e 9.790, de 23 de março de 1999.
XIII - termo de parceria: instrumento previsto na Lei nº 9.790/1999, que pode ser celebrado por período superior ao do 
exercício fiscal, pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública com organizações 
qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, selecionadas por meio de edital de concurso 
de projetos, para o fomento e a execução das atividades de interesse público, previstas no art. 3º da Lei nº 9.790/1999, 
propostas pelas organizações ou pela Administração Pública, ao que se aplica, no que couber, nas disposições 
contidas na Lei nº 13.019/2014;
XIV - termo de cooperação técnica: instrumento legal que formaliza a execução de atividades em parceria entre o 
Município e organizações não governamentais ou entidades particulares, que possibilitam realizar ações de interesse 
comum e coincidente entre os participantes, sem contrapartida do Município.  
XV - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na respectiva 
área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 
XVI - plano de trabalho: instrumento de planejamento das ações a serem desenvolvidas, na execução da parceria, e 
do cronograma físico-financeiro correspondente, com definição das responsabilidades assumidas pelas partes;
XVII - concurso de projetos: procedimento destinado a selecionar a Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, para firmar parceria, por meio de termo de parceria, no qual se garanta a observância dos princípios 
da Administração Pública no processo seletivo, não sendo aceitos como critérios de julgamento os aspectos jurídicos, 
administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no edital do concurso;
XVIII - comissão de seleção e julgamento: órgão colegiado da Administração Pública destinado a processar e 
julgar chamamentos públicos, composto por agentes públicos, designados por ato do chefe do Poder Executivo,  
publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 01 (um) de seus membros, servidor ocupante de cargo 
permanente do quadro de pessoal da administração pública realizadora do chamamento público.
XIX - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da Administração Pública destinado a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com as organizações da sociedade civil, composto por agentes públicos, designados 
por ato do chefe do Poder Executivo,  publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 01 (um) de 
seus membros, servidor ocupante de cargo permanente do quadro de pessoal da administração pública realizadora 
do chamamento público.
XX - comissão de avaliação: órgão colegiado da Administração Pública destinado a avaliar os Termos de Parcerias 
celebrados com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.970/1999, composto 
por dois membros do respectivo Poder Executivo, um da OSCIP e um indicado pelo Conselho de Política Pública da 
área de atuação correspondente, quando houver, atendendo o disposto no art. 20 e seu §, do Decreto 3.100/99, que 
regulamentou a Lei 9.790/99;
XXI - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria 
por meio de termo de colaboração, de parceria ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 
XXII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria quanto aos aspectos 
de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do 
objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:
a) apresentação de contas, de responsabilidade das organizações da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízos da 
atuação dos órgãos de controle.
XXIII - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de colaboração, termo de parceria ou 
termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;
XXIV - tomada de contas especial: procedimento devidamente formalizado pelo órgão repassador dos recursos, que 
visa à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, quando constatada a omissão no 
dever de prestar contas de recursos concedidos pelo Município; a ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens 
ou valores públicos; a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou omissão no cumprimento de dever legal, 
dos quais resultem prejuízo ao erário;
Art. 3º. As parcerias disciplinadas na Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014, e regulamentadas por este decreto 
respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da 
parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação.
Art. 4° A regulamentação de que trata este Decreto tem como objetivo:
I- melhorar a qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos programas sociais;
II- incremento da base de recursos;
III- sustentabilidade das entidades;
IV- viabilidade de condições para o aumento da participação voluntária dos cidadãos.
Art. 5º. Os processos de seleção, de gestão e de fiscalização das parcerias firmadas entre o Município e as 
organizações da sociedade civil devem obedecer aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais 
aplicáveis e dos estabelecidos no art. 4º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Parágrafo único: as parcerias firmadas pelo Município devem prezar, principalmente, pela priorização de controle 
de resultados e pela adoção de práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, 
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, em decorrência da participação no respectivo processo 
decisório ou ocupação de posições estratégicas.
Seção II
Do Plano de Trabalho
Art. 6.º Deverá constar do plano de trabalho das parcerias de que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014 e este decreto pelo menos:
I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
III - a previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;
IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
V - a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
VI - os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público;
VII - o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VIII - o cronograma de desembolso;
IX - a previsão de duração da execução do objeto.
Seção III 
Dos Instrumentos de Parceria
Art. 7°. São instrumentos mediante os quais serão formalizadas as parcerias de que trata este decreto:
I - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública do Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pela administração pública que envolva a transferência de recursos financeiros;
II - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública do Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;
III - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública do Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública municipal 
para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.
Art. 8°. Nos acordos de cooperação é dispensável, a critério da autoridade máxima do órgão ou entidade responsável, 
a realização de processo seletivo prévio, exceto quando o objeto envolver a cessão gratuita de bens, tais como 
comodato, cessão ou doação, ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
Parágrafo único.  Aplicam-se aos acordos de cooperação, no que for compatível, as mesmas regras a que se sujeitam 
os termos de colaboração e os termos de fomento.
Seção IV 
Das Competências
Art. 9°. Compete ao Chefe do Poder Executivo do Município:
I - autorizar a realização de chamamento público;
II - celebrar ou autorizar a formalização do termo de colaboração e de fomento e os acordos de cooperação;
III - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao termo de colaboração, de fomento e aos acordos 
cooperação;
IV - instaurar o chamamento público;
V - homologar o resultado do chamamento público;
VI - celebrar o termo de colaboração, de fomento e o acordo de cooperação, quando autorizado pelo Chefe do Poder 
Executivo;
VII - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de chamamento público;
VIII - aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e termos de colaboração e de fomento e nos 
acordos de cooperação, nos termos do art. 73, § 1º, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;
IX - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de colaboração, de fomento ou do acordo 
de cooperação;
X - designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria.
§ 1.º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a subdelegação.
§ 2.º Não poderá ser objeto de delegação a competência para aplicação de sanção.
Art. 10. Compete aos Secretários Municipais e aos dirigentes das entidades da Administração Indireta, quando houver:
I - requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de chamamento público e, se for o caso, de 
formalização do termo de colaboração , do termo de fomento e do acordo de cooperação;
II - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessários para celebração do termo de colaboração, do 
fomento e do acordo de cooperação, quando não estiver previamente autorizado;
III - solicitar ao Chefe do Poder Executivo alterações no termo de colaboração, de fomento ou nos acordos de 
cooperação;
IV - requerer ao Chefe do Poder Executivo a denúncia ou rescisão do termo de colaboração, do termo de fomento e 
do acordo de cooperação;
V- decidir sobre a prestação de contas final, quando houver delegação;
Parágrafo único:  Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de mais de uma Secretaria ou implicar na 
atuação conjunta com um ou mais entes da Administração Indireta, a celebração será requerida conjuntamente pelos 
titulares dos órgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação 
deverá especificar as atribuições de cada partícipe.
Seção V 
Dos Requisitos para Celebração das Parcerias
Art. 11. Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste 
decreto, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade;
IV - possuir:
a) no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a 
redução desses prazos por ato específico da autoridade competente para celebração da parceria na hipótese de não 
existir, na área de atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, comprovado 
por meio de relatório de atividades do exercício imediatamente anterior.
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 1.º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
§ 2.º Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.
§ 3.º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto nos 
incisos III e IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II. 
§ 4.º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade 
instalada prévia.  
Art. 12. Para celebração das parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste 
decreto, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a 
legislação aplicável de cada ente federado;
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB de cada um deles;
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 
Art. 13. A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014, regulamentada por este decreto, dependerão da adoção das seguintes providências:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e neste decreto;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização 
da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 
e deste decreto;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública do Município, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, 
assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos;

f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública do município  
acerca da possibilidade de celebração da parceria. 
§ 1.º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e justificada pelo órgão ou entidade da administração pública 
municipal, cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e identificada 
no termo de colaboração ou de fomento. 
§ 2.º Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a contrapartida em bens e serviços para celebração 
da parceria, terá os parâmetros para sua mensuração econômica apresentados pela organização da sociedade civil, 
de acordo com os valores de mercado, não devendo haver o depósito respectivo dos valores mensurados na conta 
bancária específica do termo de colaboração e do termo de fomento.
§ 3.º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados 
ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 
§ 4.º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, 
o titular da pasta à qual é vinculada a atividade ou o dirigente máximo da entidade deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.
§ 5.º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública do Município, na hipótese de sua extinção.
§ 6.º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento 
e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes.
§ 7.º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído.
Art. 14. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria.
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.
Art. 15. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos 
após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.
Seção VI
Das Vedações
Art. 16. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e regulamentada por este decreto, a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública, estendendo-se a vedação aos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta 
colateral ou por afinidade até o segundo grau. 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II e III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III 
do art. 12 da Lei Federal n.o 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 1.º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública do Muncípio, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2.º Em quaisquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não 
houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu 
dirigente.
§ 3.º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que decorram 
de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.
§ 4.º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 
§ 5.º Não são considerados membros de Poder Público os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
Art. 17. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e reguladas 
neste decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de 
regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
Art. 18. Ressalvado o disposto no art. 3o e no parágrafo único do art. 84 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, serão celebradas nos termos da referida Lei e deste decreto as parcerias entre a administração pública e as 
entidades referidas no inciso I do art. 2o da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
Seção VII
Do Chamamento Público
Art. 19. A administração pública do Município de Alto Piquiri deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados 
que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos órgãos e instâncias decisórias, independentemente da 
modalidade de parceria prevista na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente 
quanto às seguintes características:
I - objetos;
II - metas;
III - custos;
IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados
Art. 20. Exceto nas hipóteses previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e neste Decreto, a celebração 
dos instrumentos de parceria de que trata o art. 7° deste decreto, deverá ser precedido de chamamento público para 
selecionar organizações da sociedade civil que torne mais eficaz a execução do objeto.
§ 1.º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;
II - o objeto da parceria;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
V - o valor previsto para a realização do objeto;
VI – as condições para interposição de recursos;
VI - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;
VII - de acordo com as características do objeto da parceria, as medidas de acessibilidade para pessoas deficientes 
ou  com mobilidade reduzida e idosa.
§ 2.º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto da parceria, sendo, no entanto, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e 
reconhecida no Município ou região onde será executado o objeto da parceria;
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução 
e projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.
§ 3.º A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe envolvida na execução do termo de 
fomento, de colaboração ou em acordo de cooperação, deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, que regem a administração pública.
§ 4.º As medidas de acessibilidade deverão ser compatíveis com as características do objeto das parcerias, com 
intervenções que objetivem priorizar ou garantir o livre acesso de idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzidas, de modo a possibilitar-lhes o pleno exercício de seus direitos, por meio da disponibilização ou adaptação de 
espaços, equipamentos, transporte, comunicação e quaisquer bens ou serviços às suas limitações físicas, sensoriais 
ou cognitivas de forma segura, autônoma ou acompanhada, podendo as propostas e os respectivos planos de 
trabalho incluir os custos necessários para as ações previstas.
Art. 21. O edital de chamamento público deverá ser amplamente divulgado no órgão de imprensa oficial, na página 
do sítio oficial do município, podendo, conforme o caso, ser publicado em jornal de grande circulação e/ou em meios 
alternativos de divulgação, e, se possível, na plataforma eletrônica.
§ 1.º O edital de chamamento público terá prazo mínimo de 30 (trinta) dias para apresentação das propostas ou 
plano de trabalho.
§ 2.º A administração pública do Município deverá garantir meios alternativos de acesso aos editais de chamamento 
público, de forma a permitir o conhecimento dos processos de seleção promovidos pelo órgão ou entidade nos casos 
de ações que envolvam comunidades tradicionais, povos indígenas e quilombolas.
Art. 22. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de 
parceria e, quando for o caso, ao valor máximo constante do chamamento público é critério obrigatório de julgamento.
§ 1.º Os critérios mínimos de adequação deverão ser indicados no edital de chamamento público.
§ 2.º As propostas serão julgadas pela comissão de seleção previamente designada ou constituída pelo respectivo 
Prefeito Municipal ou pelo Conselho Gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.
§ 3.º Poderão ser criadas tanto uma comissão de seleção para cada edital quanto uma comissão permanente para 
todos os editais, desde que, no segundo caso, seja constituída por prazo não superior a 12(doze) meses.
§ 4.º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades participantes do chamamento público.
§ 5.º Configurado o impedimento previsto no § 4.º, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da avença.
§ 6.º Após a homologação, o resultado do julgamento será divulgado nos mesmos veículos em que foi publicado o 
edital de chamamento público.
§7.º A homologação do processo seletivo não gera para a organização da sociedade civil direito subjetivo à celebração 
da parceria, constituindo-se em mera expectativa de direito, impedindo, no entanto, a administração pública de 
celebrar outro instrumento de parceria com o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem do resultado do 
processo seletivo.
Art. 23. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, proceder-se-á a verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos 
nos artigos 33 e 34 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e  deste decreto.
§ 1.º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos artigos 33 
e 34 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e deste decreto, aquela imediatamente mais bem classificada 
será convidada a aceitar a celebração da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente desqualificada.
§ 2.º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1.º deste artigo aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33 e 
34 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e deste decreto.
Art. 24. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse 
público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança, devidamente atestado pela autoridade competente.
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que 
executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política em 
qualquer esfera de governo;
V – quando se tratar de repasses de recursos de outros entes da Federação com vinculação expressa da organização 
destinatária.
Art. 25. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 
3º do art. 12 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 26. Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, a ausência de realização 
de processo seletivo será prévia e detalhadamente justificada pelo administrador público.
§ 1.º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa de que trata o caput deste 
artigo deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, na página do sítio oficial da administração pública 
na internet e, a critério do administrador público, no meio oficial de publicidade da administração pública, a fim de 
garantir ampla e efetiva transparência.
§ 2.º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua 
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável, no prazo de cinco dias da data do 
respectivo protocolo.
§ 3.º O procedimento de formalização de parceria ficará suspenso caso não haja decisão acerca da impugnação no 
prazo de que trata o § 2.º deste artigo e ainda não tenha sido concluído.
§ 4.º Caso o procedimento de formalização já tenha sido concluído, seus efeitos ficarão suspensos até que seja 
prolatada a decisão acerca da impugnação.
§ 5.º Acolhida impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento 
público, e será iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 6.º A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no artigo 29 da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014, não afastam a aplicação dos demais dispositivos das referidas normas.
CAPITULO II
SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DAS PARCERIAS
Seção I
Da Comissão de Seleção
Art. 27. A Comissão de Seleção será designada pelo órgão ou entidade pública responsável pela parceria em ato 
de nomeação específica, devendo ser composta por, pelo menos  01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou 
empregado público do quadro de pessoal municipal, que poderão, nos termos do § 2.º deste artigo, também ser 
membros da comissão de monitoramento e avaliação do órgão ou entidade.
§ 1.º A comissão de seleção terá no mínimo de 03 (três) membros, mas sempre terá composição em número ímpar.
§ 2.º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da comissão de seleção poderá compor a comissão de 
monitoramento e avaliação relativa a um mesmo projeto.
§ 3.º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma secretaria ou entidade, a comissão deverá 
ser composta por pelo menos um membro de cada órgão ou entidade envolvido.
§ 4.º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de políticas públicas.
§ 5.º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a comissão de seleção 
deverá ser designada pelo próprio conselho gestor, conforme determina a legislação específica.
§ 6.º O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar do processo, caso, nos últimos 5 
(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com quaisquer das organizações participantes do chamamento público, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:
I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil proponente;
II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer organização da sociedade civil proponente, 
com ou sem vínculo empregatício;
III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos serviços de qualquer organização 
da sociedade civil proponente;
IV - doação para organização da sociedade civil proponente.
§ 7.º  Poderão ser constituídas uma ou mais Comissões de Seleção, conforme sua organização e conveniência 
administrativa, observando o princípio da eficiência. 
Seção II
Do Processo de Seleção e Celebração da Parceria
Art. 28.  O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será estruturado 
nas seguintes etapas:
I - verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração;
II - aprovação do plano de trabalho, e
III - emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria precedido de chamamento público ou processo de 
dispensa ou  inexigibilidade nos termos deste Decreto.
§ 1.º Os resultados de cada uma das etapas serão homologados e divulgados na página do sítio oficial do Município 
e no órgão oficial de imprensa, podendo a organização da sociedade civil desclassificada apresentar recursos nos 
prazos e condições estabelecidos no edital d Chamamento Público.
§ 2.º Na hipótese de a organização selecionada ser desclassificada em quaisquer das etapas, será convocada a 
organização imediatamente mais bem classificada, nos mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor 
de referência.
Art. 29. Na etapa de avaliação do Plano de Trabalho, que possui caráter eliminatório e classificatório, serão analisadas 
e classificadas as propostas apresentadas conforme as regras estabelecidas no edital, devendo conter as seguintes 
informações:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo 
estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para 
tanto;
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada meta.
Art. 30. Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração, que possui caráter eliminatório, será 
realizada a análise dos requisitos previstos nos artigos 33, 34 e 39, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e os requisitos regulamentado neste decreto, por meio dos seguintes documentos:
I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida do site da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil que comprove a existência de, no mínimo, 2 (dois) anos;
II - cópia do estatuto social e suas alterações registradas, podendo ser digitalizada, que estejam em conformidade 
com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 comprovando a regularidade 

jurídica;
III - cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da 
sociedade civil registrada, que comprove a regularidade jurídica;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme seu estatuto social, com 
respectivo endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF;
V - cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, conta de consumo, entre outros, que comprove que a 
organização da sociedade civil tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o endereço registrado no CNPJ;
VI - certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
dívida ativa;
VII - documentos que comprovem a experiência prévia e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil;
VIII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014;
IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre as instalações e condições materiais 
da organização, quando essas forem necessárias para a realização do objeto pactuado;
X - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, 
comodato ou outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à execução do objeto pactuado.
§ 1.º Os documentos de que tratam os incisos IX e X do caput deste artigo, poderão ser apresentados após a 
celebração da parceria quando o imóvel esteja condicionado à liberação dos recursos.
§ 2.º Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil, serão admitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, 
empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II - relatório de atividades desenvolvidas;
III - currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas comprovações;
V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
VI - quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para cumprimento do objeto que será desenvolvido.
§ 3.º A verificação da regularidade da organização da sociedade civil selecionada, para fins do cumprimento dos 
requisitos para celebração da parceria de que trata o inciso VI do caput deste artigo, deverá ser feita pela própria 
administração pública nos sites públicos correspondentes, dispensando as organizações de apresentarem as 
certidões negativas respectivas, sendo igualmente consideradas regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas.
§ 4.º Nas parcerias com valores abaixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o plano de trabalho poderá ser simplificado 
para atender ao disposto no § 3º do art. 63, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 31. Na etapa de emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria, a administração pública emitirá 
pareceres técnicos e jurídicos necessários para a celebração e formalização da parceria, nos termos dos incisos V 
e VI do art. 35 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e convocará as organizações da sociedade civil 
selecionadas para assinarem o respectivo instrumento de parceria.
§ 1.º O termo de colaboração ou o termo de fomento celebrado com organizações da sociedade civil deverá ser 
assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou por quem for por ele autorizado.
§ 2.º As organizações da sociedade civil poderão celebrar mais de uma parceria concomitantemente, desde que não 
haja sobreposição de objetos.
Art. 32. Os instrumentos de parceria regulamentados por este decreto deverão ter cláusulas essenciais previstas no 
art. 42, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1.º Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, o termo de parceria poderá:
I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil parceira que sejam úteis à 
continuidade de ações de interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada, permanecendo a 
custódia dos bens sob responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a organização 
alienar os bens que considere inservíveis;
II - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como hipótese adicional à prevista no inciso I, 
após a consecução do objeto, desde que para fins de interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira 
não queira assumir o bem, permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira até o ato da 
doação; ou
III - manter os bens remanescentes na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando necessários para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra organização da sociedade 
civil após a consecução do objeto, ou para execução direta do objeto pela administração pública, devendo os bens 
remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final das contas.
§ 2.º Na hipótese de pedido devidamente justificado de alteração, pela organização da sociedade civil, da destinação 
dos bens remanescentes previstos no termo, o gestor público deverá promover a análise de conveniência e 
oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a aprovação final do 
pedido de alteração.
CAPÍTULO III
EXECUÇÃO DA PARCERIA
Seção I 
Da Liberação e da Contabilização dos Recursos
Art. 33  A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e guardará consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento.
§ 1.º Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica, em instituição financeira pública indicada 
pela organização da sociedade civil, devendo ser aplicados em caderneta de poupança quando a previsão de 
utilização for superior a 30 dias. 
§ 2.º A indicação de instituição financeira prevista no §1º será feita, exclusivamente, entre as instituições financeiras 
oficiais, federais ou estaduais. 
§ 3.º Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a organização da sociedade civil 
deverá, para o recebimento de cada parcela:
I - estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da parceria, cuja verificação poderá ser feita pela 
própria administração pública nos sites públicos correspondentes;
II - apresentar a prestação de contas bimestralmente, tanto para o Município como ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, através do SIT. 
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, comprovada, preferencialmente, por registro no 
sistema respectivo ou plataforma eletrônica, se houver.
§ 4.º Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil celebrante e executantes e não 
celebrantes não caracterizam receita própria estando vinculados aos termos do plano de trabalho, devendo ser 
alocado nos seus registros contábeis nos termos das Normas Brasileiras de Contabilidade.
Art. 34  Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
Parágrafo único: a utilização de saldo remanescente ou de rendimento de aplicação financeira, deverá ser previamente 
autorizada pela administração pública por meio da análise de solicitação de reprogramação e celebração de termo 
aditivo quando envolver recursos de rendimentos financeiros.  
Seção II
Do Pagamento das Despesas
Art. 35. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 
42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Art. 36. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 
assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
§ 1.º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 
pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.
§ 2.º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.
§3° Para a contratação da equipe de trabalho, previamente aprovada no Plano de Trabalho, a organização da 
sociedade civil deverá adotar procedimentos de seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor privado, sem 
nenhuma interferência da administração pública.
§ 4.º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
Art. 37. Os pagamentos realizados pela organização da sociedade civil a seus fornecedores e prestadores de serviço 
deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos mesmos.
Parágrafo único. O termo de colaboração ou termo de fomento poderá dispensar a exigência do caput, quando houver 
a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, autorizando o pagamento em espécie.
Art. 38 Estão vedadas a utilização dos recursos financeiros repassados para as Organizações da Sociedade Civil para 
cobrir gastos com as seguintes despesas:
I - Despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II- Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
III - Despesas por modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a 
adequação do plano de trabalho pela administração pública; 
IV- Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
V- Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
VI - Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela autoridade 
competente da administração pública;
VII - Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
VIII - Realizar despesas com: a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c) Pagamento de pessoal contratado 
pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2016; d) Obras que 
caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.
Seção III 
Da liberação dos Recursos
Art. 39. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o 
respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
Art. 40. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada exercício.
Art. 41. A administração pública viabilizará o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referentes às parcerias celebradas com base na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e deste decreto.
Seção IV
Das Alterações
Art. 42. O prazo de vigência do termo de parceria poderá ser alterado mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a administração pública com no mínimo 30 
dias antes do termo inicial previsto.
§ 1.º  O termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação estabelecerão sua vigência, que deverá 
corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de 05 (cinco) 
anos.
§2.º A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pelo órgão ou entidade 
da administração estadual, respeitados os requisitos previstos neste decreto, quando ele der causa a atraso na 
liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
§ 3.º Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de acordo com as normas da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e deste Decreto, é necessário parecer da área técnica competente atestando que a parceria 
foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.
Art. 43. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila, conforme o caso.
CAPÍTULO IV
FISCALIZAÇÃO
Seção I
Do Monitoramento e Avaliação
Art. 44.  A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria por 
meio da constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação composta pelo mínimo de 3 membros, sendo pelo 
menos um (01) servidor efetivo municipal e 01 (um) membro do conselho de políticas públicas da área de atuação da 
Organização da Sociedade Civil. 
§ 1o  Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos;
§ 2o Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação 
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas 
e atividades definidas;
Art. 45.  A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, 
que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil;       
§ 1o  O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:         
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;             
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 2o  No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão 
realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal n°13.019/2014;
Art. 46.  Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria 
será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes em cada esfera de governo;
Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social 
previstos na legislação específica de cada órgão.
Seção II
Do Gestor da Parceria
Art. 47. O ato de designação do gestor da parceria deverá ser publicado no órgão de imprensa oficial do Município e 
constará, expressamente, os dados para identificação do instrumento firmado.
Art. 48. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo 
do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, e  deste decreto;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
CAPÍTULO V
PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 49. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações 
da sociedade civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos 
técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.
§ 1.º O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no instrumento da parceria e no Plano de 
Trabalho, devendo ser compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período de 
vigência da parceria, devendo ser observadas as regulamentações quanto ao prazo de inserção das informações no 
SIT, expedidas pelo Tribunal de Contas do Paraná.
§ 2.º As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação 
conclusiva das contas pela administração pública municipal iniciam-se concomitantemente com a liberação da 
primeira parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração de resultados.
§ 3.º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, as fases de apresentação das 
contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusivas das contas pela administração 
pública iniciam-se com a assinatura do respectivo termo.
Art. 50. Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão trazer as informações nos 
relatórios e os documentos a seguir descritos:
I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante 
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com 
os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de 
presença, fotos, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e pelo contador responsável, com a 
relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e, quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos 
ou transformados e comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica e respectivos extratos 
bancários; e
III - cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria.
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Parágrafo único.  No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, não são aplicáveis 
os incisos II e III do caput deste artigo.
Art. 51. Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela administração pública deverá ser priorizado o 
controle de resultados, por meio da verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, com 
base nos indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de trabalho.
§ 1.º A análise das contas consiste na análise de execução do objeto para verificação do cumprimento do objeto e 
do atingimento dos resultados previstos no plano de trabalho e na análise financeira, quando couber, para exame da 
conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no plano de trabalho e verificação 
da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos 
e os débitos efetuados na conta-corrente que recebeu recursos para a execução da parceria, estabelecendo-se o nexo 
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, 
com foco na verdade real e nos resultados alcançados.
§ 2.º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela organização da sociedade civil com recursos 
da parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de questionamento dos valores adotados para contratação 
de bens ou serviços.
Art. 52. As prestações de contas parciais serão bimestrais e deverão estar previstas no termo de parceria e no plano 
de trabalho e tenham como finalidade o monitoramento do cumprimento das metas do objeto da parceria.
§ 1.º No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de vigência, também será exigido a prestação de contas parcial 
ao término de cada ano.
§ 2.º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da prestação de contas parcial com base nas 
informações registradas que serão consideradas como apresentação das contas parcial pelas organizações da 
sociedade civil.
Art. 53. O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final para que a 
autoridade competente emita a manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não das contas.
§ 1.º A autoridade competente para emitir a manifestação conclusiva, tendo como base os pareceres técnico e 
financeiro, será a autoridade competente para assinar o instrumento da parceria.
§ 2.º É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, a ser indicada no próprio termo de formalização 
da parceria, vedada a subdelegação.
Art. 54. A manifestação conclusiva da prestação de contas final deverá concluir pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
§ 1.º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias 
com a administração pública;
§ 2.º A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando a organização da sociedade civil tenha incorrido em 
impropriedades ou faltas de natureza formal no cumprimento da legislação vigente que não resulte em dano ao erário, 
desde que verificado o atingimento do objeto e dos resultados.
§ 3.º A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando comprovado dano ao erário e/ou descumprimento 
injustificado do objeto do termo, incluindo as seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do objeto da parceria;
§ 4.º No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, podendo ser 
aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois 
anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades da administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 5.º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, sendo 
franqueado o direito de defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 6.º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 7.º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
§ 8.º Deverão ser registradas em banco de dados público as causas de ressalvas ou de rejeição da prestação de 
contas das organizações da sociedade civil para conhecimento público.
Art. 55. As organizações da sociedade civil suspensas ou declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação 
de contas de parceria da qual é celebrante serão inscritas em banco de dados público, mantendo-se a inscrição 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Cabe ao dirigente máximo do órgão declarar como impedidas para celebração de novas parcerias 
com a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, enviando os dados para a Controle Interno do Município, que 
manterá o cadastro, exibido no Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal.
Art. 56. A manifestação conclusiva da prestação de contas será encaminhada para ciência da organização da 
sociedade civil e do responsável indicado pela entidade no termo.
§ 1.º Da manifestação de que trata o caput caberá pedido de reconsideração pela organização da sociedade civil, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência, à autoridade que a proferiu.  
§ 2.º O prazo para a decisão final de que trata o § 1º será de 30 (trinta) dias, prorrogável, mediante justificativa, por 
igual período.
§ 3.º A interposição do pedido de reconsideração de que trata o § 1º suspende os efeitos da manifestação prevista 
no caput até a decisão final.
§ 4.º O pedido de reconsideração de que trata o §1º também poderá ser interposto pelo dirigente da entidade indicado 
como responsável solidário, nos termos do art. 37 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, sem prejuízo 
da prática de outros atos durante a avaliação da parceria para garantir seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 57. Quando a prestação de contas for rejeitada, a organização da sociedade civil, além do pedido de 
reconsideração de que trata o § 1º do art. 56 deste Decreto, poderá apresentar as contas, se a rejeição tiver se dado 
por omissão justificada do dever de prestar.
Seção I
Da Extinção da Parceria
Art. 58. O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação poderão ser denunciados a qualquer 
tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014.
Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, o órgão ou a entidade pública municipal e a organização da sociedade 
civil permanecerão responsáveis pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período em que participaram 
voluntariamente da parceria.
Art. 59. Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração e termos de fomento:
I - má execução ou inexecução da parceria;
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, a organização da sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em 
razão da parceria, relativos ao período em que ela estava vigente.
Art. 60. Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento pela 
organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade pública, para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, poderá:
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto do termo de colaboração ou do termo 
de fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto do termo de colaboração.
§ 1.º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, o órgão ou 
a entidade pública estadual deverá convocar organização da sociedade civil participante do chamamento público 
realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.
§ 2.º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na ausência de interesse das organizações 
da sociedade civil convocadas, o órgão ou a entidade pública estadual assumirá diretamente a execução do objeto 
ou realizará novo chamamento público.
§ 3.º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 61. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou à entidade 
pública municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
pelo respectivo órgão responsável pela administração publica municipal.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 62. O Município manterá, em seu Portal da Transparência, em sítio da internet, a relação das parcerias celebradas 
por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contado da apreciação da prestação de contas final da parceria, com as 
seguintes informações.
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável; 
II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria 
da Receita Federal – SRF;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data 
em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - meios para apresentação de denúncia ao órgão público responsável pela fiscalização da parceria sobre a 
aplicação irregular dos recursos transferidos;
Parágrafo único: As organizações da sociedade civil deverão, obrigatoriamente, divulgar no seu sítio na internet, ou na 
impossibilidade deste, divulgar em meios de comunicação locais ou regionais, as mesmas informações estabelecidas 
neste artigo durante a vigência da parceria, inclusive quanto às despesas com recursos humanos com o maior 
detalhamento possível.
Art. 63 Os recursos aplicados em desacordo com o Plano de Trabalho pactuado deverão ser ressarcidos ao gestor 
dos recursos, devidamente corrigidos monetariamente, utilizando para a correção o índice nacional de preço ao 
consumidor – INPC acumulados nos 12 meses imediatamente anteriores.
Art. 64. Para a formalização da parceria é necessário que a entidade comprove sua capacidade de gerenciar e 
executar os repasses públicos, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I. Ofício do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria para execução do Plano de 
Trabalho (DOCUMENTO 01);
II. Cópia do Estatuto registrado;
III. Ata de eleição da diretoria em exercício;
IV. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
V. CPF e identidade do representante;
VI. Certificação da Proponente como entidade de utilidade pública ou Lei Municipal que a declare e/ou 
entidade Beneficente de Assistência Social;
VII. Certificado de Registro de entidade de fins filantrópicos ou registro no Conselho Municipal da área;
VIII. Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Estadual e Municipal;
IX. Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
X. Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
XI. Certidão Negativa de Débito no INSS;
XII. Certidão contendo os nomes dos dirigentes e conselheiros da entidade, bem como o período de atuação 
e CPF de cada membro (DOCUMENTO 02);
XIII. Certidão contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de 
regularidade do Conselho Regional de Contabilidade (DOCUMENTO 03);
XIV. Certidão contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 
administrativo, financeiro e de execução da parceria (DOCUMENTO 04);
XV. Declaração informando se a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita 
(DOCUMENTO 05);
XVI. Declaração de capacidade administrativa, técnica e gerencial para execução ou manutenção das ações 
previstas no projeto (DOCUMENTO 06);
XVII. Declaração de abertura de conta bancária específica para cada parceria (DOCUMENTO 07);
XVIII. Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos (DOCUMENTO 08);
XIX. Declaração que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a Assinatura do 
Termo de Parceria, conforme rege a lei de licitações (DOCUMENTO 09);
XX. Declaração informando se o Termo de Parceria representa vantagem econômica para a Administração 
Municipal, em detrimento da realização direta do seu objeto;
XXI. Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar publicidade ao 
objeto pactuado(DOCUMENTO 10);
XXII. Declaração de reserva de disponibilidade de recursos (DOCUMENTO 11)- OPCIONAL;
XXIII. Declaração de adimplência com o Poder Público Municipal (DOCUMENTO 12);
XXIV. Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes 
da proponente ou de membros do poder público concedente (DOCUMENTO 13);
XXV. Declaração informando a data de Início das atividades da Entidade (DOCUMENTO 14);
XXVI. Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 
da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma lei (DOCUMENTO 15);
XXVII. Regulamento de compras e contratações, de acordo com a previsão no art. 33 da Lei 13.019/14;
XXVIII. Prova de propriedade ou posse legítima do imóvel (Certidão de Matrícula do Imóvel registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis) ou ainda contrato de aluguel ou declaração de posse; 
XXIX. Atestado de funcionamento regular emitida por autoridade de outro nível de governo (DOCUMENTO 16);
XXX. Ficha cadastro (DOCUMENTO 17);
XXXI. Plano de Trabalho em conformidade com o art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 22 da Lei 
13.019/2014(DOCUMENTO 18);
Parágrafo Único: Todos os documentos solicitados nos incisos de I a XXXI, deste artigo, elaborados pela entidade 
deverão ser impresso em papel timbrado, exceto aqueles cuja expedição é de responsabilidade de órgãos públicos.
Art. 65 São considerados parte integrante deste Decreto os documentos n°s 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,
14,15,16,17,18,19,20 e 21 (modelos de documentos), os quais serão adotados no processo de chamamento público. 
Art. 66 Aplica-se o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 9.790, de 23 de março 
de 1999, nos casos omissos no presente Decreto.
Art. 67 Até o mês subsequente à aprovação da Lei Orçamentária Anual, a Secretaria Municipal de Finanças, 
providenciará a publicação no Jornal do Município dos valores aprovados na referida lei vigente para execução de 
programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser executados por meio de parcerias previstas neste 
Decreto.
Art. 68  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições do Decreto Municipal 
n°717/2016, com exceção dos anexos previstos no artigo 18 que permanecem em vigor e passam a integrar o 
presente decreto.
Alto Piquiri-PR., 21 de Dezembro de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

MODELOS DE DOCUMENTOS
DOCUMENTO 01: MODELO DE OFÍCIO
Alto Piquiri,   de     de _________.
Ofício Nº ____/2016.
Senhor  Prefeito,
Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e do Tribunal de Contas do Estado, vimos pelo 
presente solicitar recursos financeiros para atendimento ao (INDICAR O OBJETO)  a fim de (JUSTIFICATIVA).
(A justificativa para o convênio deve ser descrita por meio do relato da importância do repasse no contexto do 
município, indicando sua participação na melhoria, bem-estar e qualidade de vida da população)
Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.
Respeitosamente,
(Dirigente da entidade)

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Prefeito Municipal de Alto Piquiri
DOCUMENTO 02: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E 
PERÍODO DE ATUAÇÃO
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação 
é de ____/___/____ a ____/____/______, são:

Presidente:_________________, CPF _________.
Vice-Presidente:____________, CPF __________.
Outros: ___________________, CPF __________.

Alto Piquiri, _____ de _______________ de _____________.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 03: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE E 
RESPECTIVA CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE;
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que (nome do contador), CPF 
_____________________, CRC n° _______________ é o contador responsável pela referida entidade e que seu 
registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.

Assinatura e carimbo ou identificação
Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho Regional de Contabilidade

DOCUMENTO 04: CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA.
C E R T I D Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, nomeio o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do CPF 
____________________, como Gestor(a) na Entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da 

parceria celebrado com a Prefeitura Municipal.
Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei Federal nº 13.019/2014.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 05: DECLARAÇÃO INFORMANDO SE A ENTIDADE APLICA NAS ATIVIDADES FINS AO MENOS 
80% DE SUA RECEITA
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade aplica nas atividades fins 
ao menos 80% de sua receita.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 06: DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E GERENCIAL PARA A 
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor, CPF __________________, declaro para os 
devidos fins e sob penas da lei, que o(a) ______(entidade)________________________, dispõe de estrutura física 
e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, 
assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas, 
bem como em atender o art. 43 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 07: DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA:
D E C L A R A Ç Ã O
________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF 
__________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a conta bancária específica para a 
parceria proposto é:
Banco: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal
Endereço: __________________________________________________
Município: __________________________________________________
Telefone: ___________________________________________________
Agência n°: __________________________________________________
Conta n°: ___________________________________________________
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 08: DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE NÃO SÃO AGENTES POLÍTICOS
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que não integram a respectiva diretoria 
agentes políticos do governo concedente.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 09: DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A CÂMARA MUNICIPAL 
SOBRE A ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA, CONFORME REGE A LEI DE LICITAÇÕES:
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em 
comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e 
recebimento de recursos públicos municipais, conforme previsto no parágrafo 2º do art. 116 da Lei Federal 8.666/1993.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 10: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011.
D E C L A R A Ç Ã O
________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF 
__________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em atender 
os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011  e 13.019/2014, de forma especial a publicidade aos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 11: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS - OPCIONAL
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em dispor 
de recursos financeiros próprios, a título de contrapartida, para a boa execução do Termo de Parceria, conforme plano 
de trabalho apresentado.

Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 12: DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 
D E C L A R A Ç Ã O
________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF 
__________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria com 
o Município de Alto Piquiri não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de 
contas referente a recursos recebidos do Município de Alto Piquiri;

Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 13: DECLARAÇÃO DE C0NTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS
D E C L A R A Ç Ã O
________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF 
__________________, declaro não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes 
vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 14: DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ teve seu início das 
atividades em ___/___/____ e que seu Estatuto  atende os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.

Assinatura e carimbo ou identificação
OU
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ teve seu início das 
atividades em ___/___/____ e em virtude da Lei Federal nº 13.019/14 estamos efetuando as adequações no Estatuto 
da Entidade a fim de atender os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, sendo que no prazo de 90 (noventa) dias 
encaminharemos o Estatuto reformulado com o devido registro.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 15: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
D E C L A R A Ç Ã O
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins que a entidade __________________ se compromete em 
aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos 
art.(s) 63 a 68 da mesma lei.

Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

DOCUMENTO 16: ATESTADO DE FUNCIONAMENTO REGULAR, EMITIDA POR  AUTORIDADE DE OUTRO NÍVEL 
DE GOVERNO
= ATESTADO DE FUNCIONAMENTO =
  Atesto, para os devidos fins, que a entidade __________________________________
__________, com sede __________________________________, nesta cidade de Alto Piquiri, Estado de PARANÁ, 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, está em pleno e regular funcionamento há mais de _____ 
anos neste Município de Alto Piquiri.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação da Autoridade

DOCUMENTO 17: FICHA CADASTRO
I – IDENTIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2016
01 – ENTIDADE: 02 – CNPJ:
03 – ENDEREÇO:
04 – CEP: 05 – BAIRRO: 06 – FONE 07 – FAX
08 – SITE: 09 – EMAIL:
II – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE
10 – NOME: 11 – CPF:
12 – RG 13 – DATA DA POSSE:
14 – ENDEREÇO RESIDENCIAL:
15 – BAIRRO 16 – FONE RESIDENCIAL: 17 – CELULAR:
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
ASSINATURA E CARIMBO OU IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE

DOCUMENTO 18: MODELO DE PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO
1 – DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade Proponente
 C.N.P.J.
Endereço
Cidade
 U.F. C.E.P. DDD/Telefone FAX e-mail
Conta Corrente
 Banco Agência Praça de Pagamento
Nome do Responsável C.P.F.
C.I./Órgão Expedidor
 Cargo Função
Endereço
 C.E.P.
2 – OUTROS PARTÍCIPES
Nome C.N.P.J./C.P.F. E.A.
Nome do Resposável Função C.P.F.
C.I./Órgão Expedidor Cargo Matrícula
Endereço Cidade C.E.P.
3 – DESCRIÇÃO DO PROJETO/OBJETO
Título do Projeto Período de Execução
 Início AP Término Nº de dias AP
Identificação do Objeto
Justificativa da Proposição
4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração
 Fase  Unidade Qualidade Início Término
5 – PLANO DE APLICAÇÃO(R$1,00)
Natureza da Despesa Total Concedente Proponente
Código Especificação   
TOTAL GERAL   
OBS: neste campo pode ser incluído os itens sobre bens e serviços e equipamentos
6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE
Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS
Meta 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS
      
7 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS
Primeira prestação de contas: 
Segunda prestação de contas: 
Prestação de contas Final: 
8 – DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao (órgão público interessado), 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
tesouro ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, quem impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.
 Pede deferimento 
  Local e Data                                   Proponente                 

8 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
8.1 – Comissão de Avaliação e Monitoramento: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Alto Piquiri, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.1 – Gestor: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Alto Piquiri, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.2 – Controle Interno: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Alto Piquiri, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
8.3 – Chefe do Poder Executivo: (     ) Aprovado (     ) Reprovado
Alto Piquiri, _____/_____/_____        Assinatura: ______________________________________
 
DOCUMENTO 19: MODELO DE MINUTA DO TERMO DE FOMENTO (SUJEITO A ALTERAÇÕES CONFORME 
ENTIDADE)

TERMO DE FOMENTO N°: ______/2016.
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ E A 
ENTIDADE _____________________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 78.200.110/0001-94, estabelecida nesta cidade, na Avenida Barão do Rio Branco, 767– Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal _______________________________, brasileiro, __________, portadora 
da cédula de identidade RG nº __________ e do CPF nº __________, doravante denominada CONCEDENTE e 
do outro ____________________________, inscrita no CNPJ nº _____________, estabelecida nesta cidade, 
na _____________________ nº _________, no Município de Alto Piquiri/PR, neste ato representado por 
seu Presidente, _____________________, brasileiro, casado, portador do RG nº ______________, CPF nº 
______________________, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, 
com fundamento no Processo Administrativo nº _____/2016, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, e, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Fomento tem por objeto de ______________________________, conforme Plano de Trabalho 
anexo a este Termo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 - O presente Termo de Fomento terá como gestor da Proponente o sr ________________, portador do CPF: 
nº ____________, se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.019 de 31/07/2016.
 
2.2 – A Concedente nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o SR  ____________________, 
______________, portador do RG nº ______________ e do CPF nº ________________, conforme Portaria Municipal 
nº _____, de ___ de ____ de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
I – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano 
de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos 
recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Alto Piquiri;

g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado e no 
art. 59 da Lei de nº 13.019 de 3/07/2016;
II – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná correspondentes 
aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da 
PROPONENTE;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) Identificar o número do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo  dos documentos da despesa, e em 
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar 
o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e 
situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011;
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública, 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônica ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no 
objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do presente objeto.
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados.
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho.
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho.
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços.
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim como alterações em seu 
Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com recursos desta 
parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de 
processo seletivo simplificado de provas e ou provas e títulos se a natureza do cargo exigir.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a 
CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes 
deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Parceria, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ ________________ 
(________________).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
PROPONENTE, vinculada ao objeto, na Agência nº____, no Banco____, na Conta Corrente nº____, e aplicados no 
mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, transferências 
entre contas), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer 
pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do 
Instrumento, exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados pela 
Proponente desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5 A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não 
efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a participar de novas 
parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente 
a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e 
sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - Prestar contas de forma parcial a cada bimestre até o 30º dia subsequente ao da última transferência, sob pena 
de suspensão dos recursos financeiros, e de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício 
seguinte e segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicações exigidos pela CONCEDENTE, 
com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 
e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como 
entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das 
origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas integral, a 
Proponente se compromete em manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de ___/___/____ até ___/___/____, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
k) Realizar despesas com: a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, bem como verbas indenizatórias; b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente 
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c) Pagamento de pessoal contratado pela 
organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2016; d) pagamento de 
despesas bancárias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, 
ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatada pela CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as 
partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação da CONCEDENTE e 
aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado na imprensa oficial, de acordo com o disposto no art. 38 da 
Lei nº 13.019 de 31/07/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama, Paraná para esclarecer as dúvidas de interpretações deste 
Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 – Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste 
instrumento.
15.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Alto Piquiri, _____de __________________de 2016.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI                     ENTIDADE 
Documento 20 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS
a) Ofício do representante da entidade encaminhando a Prestação de contas;
b) Anexos exigidos pelo TCE/PR, na prestação de contas junto ao SIT, exigências da Resolução nº 28/2011 
e da Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR
c) Relatório Anual da entidade sobre as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e públicos;
d) Conciliação bancária  mês a mês da conta corrente específica;
e) Publicação do Balanço Patrimonial de dois exercícios anteriores;
f) Quadro de Pessoal;
g) comprovante que a entidade comunicou a Câmara Municipal sobre a assinatura do termo de parceria;
h) comprovante que a entidade atendeu a Lei Federal nº 12.527/2011 e 13.019/2016.
i) Comprovante da meta quantitativa relacionada no Plano de Trabalho.
j) Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente;
k) Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de empresa(s) pertencente(s) a parentes, 
inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente.
l) Declaração de Regularidade dos Gastos e contabilização (DOCUMENTO 21).
m) outros documentos que se fizerem necessários à época.

DOCUMENTO 21: DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOS GASTOS E CONTABILIZAÇÃO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOS GASTOS E CONTABILIZAÇÃO
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, 
CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, gestor do Termo de Fomento nº 
____/2016, declaro que os gastos e a contabilização das despesas e receitas deste ajuste estão regulares e perfeitos 
segundo as normas estabelecidas, demonstradas no balancete, balanço patrimonial e na prestação de contas.
Alto Piquiri, _____ de _______________ de 2016.
Assinatura e carimbo ou identificação

Demonstrativo das Despesas Incorridas no Exercício
Origem dos Recursos (4):
Categoria ou Finalidade da despesa (8)
Despesas Contabilizadas neste exercício (R$) Despesas contabilizadas em exercícios anteriores e 
pagas neste exercício (R$)
( H ) Despesas contabilizadas neste exercício e pagas neste exercício (R$)
( I ) Despesas Contabilizadas neste exercício a pagar em exercícios seguintes (R$)
Recursos Humanos (5)    
Recursos Humanos (6)    
Medicamentos    
Material Médico e hospitalar (*)    
Gêneros alimentícios    
Outros materiais de consumo    
Serviços médicos (*)    
Outros Serviços de terceiros    
Locação de imóveis    
Locação diversas    
Utilidades Públicas (7)    
Combustível    
Bens e materiais permanentes    
Obras    
Despesas financeiras e bancárias    
Outras despesas    
TOTAL    
(1) Verba: Federal,Estadual ou Municipal,devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(2) Salários, encargos e benefícios.
(3) Autônomos e pessoa jurídica.
(4) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.
(5) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são 
classificados contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(*)  Apenas para entidades da área da saúde.

Demonstrativo do Saldo Financeiro do Exercício
( G ) Total de Recursos Disponível no Exercício
( J ) Despesas pagas no Exercício (H+I)
( K ) Recurso Público não aplicado {E-(J-F)}  
( L ) Valor Devolvido ao órgão Público
( M ) Valor autorizado para aplicação no exercício seguinte ( K-L )
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa 
relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de 
trabalho aprovado, proposto ao Órgão convenente.
Local e data:
Responsáveis pela Conveniada:
Nome:
Cargo:
Assinatura:

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
LEI FEDERAL 8.666/1993.
LEI FEDERAL 4.320/1964.
LEI FEDERAL 9.452/1997.
LEI FEDERAL 12.527/2011.
LEI FEDERAL 13.019/2014.
Exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR
CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2008.
RESOLUÇÃO Nº 06/2016 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
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